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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI Nº 1951, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 - ALTERA A LEI Nº 
1.607, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o 
Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º O art. 20 da 
Lei nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Art. 20. A Procuradoria Geral do Município de Sobral tem como 
finalidade a representação judicialmente e extrajudicial do Município, 
concedendo-lhes as atividades de consultoria e assessoramento jurídico ao 
Poder Executivo, atuando nos feitos em que tenha interesse direto ou 
indireto, competindo-lhe: I - representar judicial e extrajudicialmente o 
Município, em defesa de seus interesses, do seu patrimônio, e da Fazenda 
Pública, nas ações cíveis, trabalhistas e de acidentes do trabalho, falimentares 
e nos processos especiais em que for autor, réu ou terceiro interveniente; II - 
analisar a constitucionalidade das normas jurídicas provenientes do processo 
legislativo municipal; III - elaborar ou analisar os atos administrativos 
necessários ao bom desenvolvimento da Administração Pública Municipal, 
avaliando sua constitucionalidade e legalidade, recomendando, quando for o 
caso, sua anulação, revogação ou as medidas administrativas e judiciais 
cabíveis; IV - promover, a cobrança amigável ou judicial da dívida ativa, 
tributária ou não, da Fazenda Pública, funcionando em todos os processos 
onde haja interesse da Administração Pública Municipal; V - representar os 
interesses do Município junto ao Contencioso Administrativo Tributário; VI 
- representar, em regime de colaboração, interesse de entidade da 
Administração Indireta em qualquer juízo ou tribunal, mediante solicitação 
da entidade; VII - coordenar e implantar as atividades de destinação de 
honorários decorrentes de sua atuação em juízo, observados o critério de 
participação coletiva dos procuradores municipais e a legislação específica; 
VIII - baixar atos para o desempenho das funções próprias da Procuradoria 
Geral do Município; IX - lotar e designar o local de exercício de Procuradores 
Municipais e das unidades de execução; X - exercer a supervisão, 
administração e coordenação das atividades gerais do órgão, inclusive, nas 
áreas do Contencioso e da Consultoria Geral; XI - promover, privativamente, 
a cobrança amigável ou judicial da dívida ativa, tributária ou não, da Fazenda 
Pública, funcionando em todos os processos que haja interesse fiscal do 
Município; XII - elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder 
Judiciário, nos mandados de segurança em que o Prefeito, os Secretários do 
Município e demais autoridades de idêntico nível hierárquico da 
Administração Municipal forem apontadas como autoridades coatoras; XIII 
- representar ao Prefeito sobre providências de ordem jurídica que lhe 
pareçam reclamadas pelo interesse público e pela boa aplicação das leis 
vigentes; XIV - propor ao Prefeito, aos Secretários do Município e às 
autoridades de idêntico nível hierárquico as medidas que julgar necessárias à 
uniformização da legislação e da jurisprudência administrativa, tanto na 
Administração Direta como na Indireta e Fundacional; XV - exercer as 
funções de consultoria jurídica do Executivo e dos órgãos da Administração 
Direta e, quando for o caso, da Indireta; XVI - examinar os pedidos de 
dispensa e de declaração de inexigibilidade de licitação, que lhe forem 
propostos; XVII - fiscalizar a legalidade dos atos da administração pública 
direta, indireta e fundacional, propondo, quando for o caso, a anulação deles, 
ou quando necessário as ações judiciais cabíveis; XVIII - requisitar aos 
órgãos e entidades da Administração Municipal, certidões, cópias, exames, 
informações, diligências e esclarecimentos necessários ao cumprimento de 
suas finalidades institucionais; XIX - celebrar convênios com órgãos 
semelhantes dos demais Municípios que tenham por objetivo a troca de 
informações e o exercício de atividades de interesse comum, bem como o 
aperfeiçoamento e a especialização dos Procuradores do Município; XX - 
manter estágio de estudantes de Direito, na forma da legislação pertinente; 
XXI - propor medidas de caráter jurídico que visem a proteger o patrimônio 
do município ou aperfeiçoar as práticas administrativas; XXII - sugerir ao 
Prefeito e recomendar aos Secretários do Município a adoção de 
providências necessárias à boa aplicação das leis vigentes; XXIII - 
desenvolver atividades de relevante interesse municipal, das quais 
especificamente a encarregue o Prefeito Municipal; XXIV - transmitir aos 
Secretários do Município e a outras autoridades, diretrizes de teor jurídico, 
emanadas do Prefeito Municipal; XXV - conduzir processos administrativo-
disciplinares em que se atribua a prática de ilícitos administrativos a 
servidores da Administração Direta; XXVI - cooperar na formação de 

proposições de caráter normativo. Parágrafo único. A Procuradoria Geral do 
Município tem por Chefe o Procurador Geral do Município, nomeado 
livremente pelo Prefeito Municipal, dentre advogados com notório saber 
jurídico e reputação ilibada, que gozará das prerrogativas e honras 
protocolares correspondentes às de Secretário do Município”. Art. 2º O art. 
22 da Lei nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Art. 22. A Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência 
(SEGET) tem como finalidade planejar, coordenar, articular, gerenciar e dar 
transparência as ações de gestão municipal, contribuindo para a qualidade da 
vida urbana, da prestação de serviços públicos visando à efetividade e 
qualidade na prestação dos serviços públicos do Município, competindo-lhe: 
I - apoiar a avaliação das ações do Governo Municipal; II - promover o 
suporte para o monitoramento dos projetos do Governo Municipal; III - 
definir políticas e coordenar os processos de suprimento, capacitação e 
gestão de pessoas; IV - coordenar a gestão do patrimônio do Município; V - 
definir políticas e coordenar a gestão da tecnologia da informação e 
comunicação; VI - realizar a gestão das compras corporativas; VII - 
coordenar o planejamento, estabelecer critérios de seleção e monitorar a 
contratação de serviços de mão de obra terceirizada para o Município; VIII - 
definir políticas e programas de capacitação continuada para servidores 
públicos do Município; IX - promover a modernização administrativa da 
Prefeitura Municipal de Sobral por meio da adequação da sua organização 
administrativa e aperfeiçoamento dos processos; X - participar, em apoio à 
Secretaria do Orçamento e Finanças, da elaboração dos instrumentos de 
planejamento do Governo Municipal (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual); XI - gerir o portal da 
transparência da Prefeitura Municipal, assegurando o direito de acesso à 
informação; XII - criar mecanismos, diretrizes e rotinas voltadas à regular 
aplicação da Lei de Acesso à Informação e ao aperfeiçoamento da 
transparência; XIII - realizar, subsidiariamente e/ou complementarmente, 
procedimentos de sindicância que visem apurar conduta ou ato praticado por 
servidor público, remetendo os autos à Procuradoria Geral do Município nas 
situações em que se faça necessário a abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar, observado o disposto nas demais normas aplicáveis; XIV - 
exercer a função de ouvidoria geral do Município, recebendo, 
encaminhando, acompanhando e dando respostas às reclamações, denúncias, 
representações e sugestões referentes a procedimentos no âmbito da 
Administração Pública Municipal; XV - desempenhar outras atividades 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe 
forem delegadas”. Art. 3º O art. 30 da Lei nº 1.607, de 02 de fevereiro de 
2017, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 30. A Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico tem como finalidade implementar 
as ações estratégicas de desenvolvimento econômico e turístico 
autossustentável, gerenciando processos de indução e fomento ao 
desenvolvimento e implantação de novos negócios, envolvendo iniciativas 
de fortalecimento do sistema produtivo formal e informal, notadamente do 
comércio e da agricultura familiar, apoiando a concessão de flexibilidades e 
infraestruturas para implementação de negócios locais visando dar 
efetividade às ações do Município, competindo-lhe: I - formular políticas e 
diretrizes com vistas à implementação das ações do Município relacionadas 
ao desenvolvimento econômico; II - elaborar normas e padrões de 
operacionalização das atividades da Pasta e estabelecer prioridades que 
viabilizem a consecução dos objetivos preconizados pela política municipal; 
III - fortalecer e modernizar o sistema produtivo municipal, através de 
planos, programas, projetos e ações de fomento à produção e de 
aproveitamento do potencial de mercado; IV - estudar e propor, em 
articulação com a Secretaria do Orçamento e Finanças, incentivos 
municipais para empreendimento de atividades produtivas consideradas 
fundamentais ou estratégicas; V - coordenar, controlar e manter atualizados 
sistemas de informações referentes ao desenvolvimento das atividades 
produtivas do Município, identificando, disponibilizando e difundindo 
oportunidades de geração e/ou incremento de negócios e as disponibilizando 
para a população; VI - estimular a geração de empreendimentos privados, 
associativistas, cooperativistas e comunitários; VII - promover direta ou 
indiretamente o financiamento de atividades produtivas da economia formal 
e informal, preferencialmente aquelas enquadradas nas linhas do 
microcrédito; VIII - promover e integrar atividades de profissionalização e 
qualificação de mão de obra com a geração de oportunidade de trabalho e 
renda, desenvolvimento e difusão de tecnologias, estimulando vocações e 
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capacidades empreendedoras, diversificação das atividades econômicas e as 
condições de empregabilidade; IX - apoiar tecnicamente e orientar as ações 
voltadas para o desenvolvimento econômico, executadas pelas Secretarias; 
X - coordenar ações integradas voltadas para o desenvolvimento econômico 
que envolvam mais de um órgão ou entidade; XI - promover o 
desenvolvimento do setor pesqueiro, reorganizando e incentivando 
programas socioeconômicos integrados, envolvendo atividades de 
produção; XII - elaborar, encaminhar, acompanhar e implantar projetos 
estratégicos para captar recursos, financiamentos, investimentos e apoios 
instrumentais, desenvolvendo articulações institucionais e parcerias 
públicas, empresariais e não governamentais; XIII - articular e mobilizar as 
forças produtivas da comunidade para a promoção do desenvolvimento 
econômico autossustentável e a gestão participativa dos recursos públicos; 
XIV - prestar assistência técnica e extensão rural, incentivando a agricultura 
familiar; XV - promover a defesa sanitária animal; XVI - desenvolver uma 
política de adequação do manejo do solo e da água, voltados ao processo 
produtivo agrícola e pecuário; XVII - promover pesquisa tecnológica em 
agricultura e pecuária; XVIII - apoiar a defesa civil, promover e participar 
dos programas de combate aos efeitos da estiagem; XIX - estabelecer os 
valores a serem cobrados por meio de taxas, tarifas e preços públicos 
decorrentes da ocupação dos espaços sob domínio do Executivo Municipal; 
XX - formular, coordenar, implementar, acompanhar e avaliar a política 
municipal de desenvolvimento do turismo; XXI - contribuir para o 
desenvolvimento de oportunidades turísticas que assegurem a preservação 
do meio ambiente urbano; XXII - planejar, coordenar, fomentar, produzir e 
contribuir para realização de eventos de interesse turístico no Município; 
XXIII - propor, desenvolver e implementar políticas de desenvolvimento e 
inclusão social pelo turismo; XXIV - representar o Município na articulação 
com os órgãos federais, estaduais e não governamentais do setor turístico; 
XXV - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas 
finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas.” Art. 4º As alterações 
da estrutura administrativa estabelecidas nesta Lei serão implantadas 
gradativamente, a medida que os instrumentos e regulamentares forem 
concretizados. Art. 5º Fica criado 01 (um) cargo comissionado de Procurador 
Adjunto e 01 (um) cargo de Procurador Assistente, ambos de simbologia 
SAAE-3, e 01 (um) cargo de Assessor Técnico, de Simbologia SAAE-4, que 
integrarão a estrutura administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sobral (SAAE). Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão 
criados no caput desta Lei, passarão a compor o Anexo II da Lei nº 1.684, de 
31 de outubro de 2017, aplicando-se esta para todos os efeitos. Art. 6º Fica 
concedido aos servidores públicos efetivos lotados no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral (SAAE) reajuste de 4,75% (quatro vírgula setenta e 
cinco por cento), incidente sobre o Vencimento-Base, a partir de 01 de 
setembro de 2019. Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a 
editar por Decreto as tabelas e matrizes salariais referentes à estrutura 
remuneratória dos servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral (SAAE), quando da aplicação dos valores corrigidos por esta Lei. Art. 
7º Fica concedido aos servidores públicos lotados no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral (SAAE) reajuste de 1,00% (um por cento), 
incidente sobre o Vale-Alimentação, a partir de 01 de dezembro de 2019. Art. 
8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. Art. 9º Ficam revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de novembro de 2019. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

LEI Nº 1952, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS DO BAIRRO NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, ESTADO DO 

CEARÁ. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º Ficam denominados, 
conforme os artigos seguintes, os logradouros do Bairro Nossa Senhora de 
Fátima, no Município de Sobral, Estado do Ceará. Art. 2º Fica denominada 
oficialmente de Rua Francisca Fernandes Albuquerque, a artéria que se inicia 
na Rua Renato Parente Filho, com término na Rua Francisco Vítor Carneiro 
Liberato, paralelo à esquerda pela Rua D. Ursulina de Azevedo e à direita 
pela Rua Francisco Euclides da Ponte. Art. 3º Fica denominada oficialmente 
de Rua Desembargador Esmerino Gomes Parente, a artéria que se inicia na 
Rua Renato Parente Filho, com término na Rua Maria Catunda, paralelo à 
esquerda pela Rua Rua José Radier Sousa e à direita pela Rua Francisca 
Fernandes Albuquerque. Art. 4º Fica denominada oficialmente de Rua 
Doutor Zequinha Parente, a artéria que se inicia na Rua Custódio Gomes de 
Azevedo, com término na Rua Francisca Ximenes de Azevedo, paralelo à 
esquerda pela Rua Raimundinha Girão e à direita pela Rua Maria da 
Conceição Ponte de Azevedo. Art. 5º Fica denominada oficialmente de Rua 
Francisca das Chagas Muniz, a artéria que se inicia na Rua Renato Parente 
Filho, com término na Rua Francisco Vítor Liberato, paralelo à esquerda pela 
Rua Zizi Pontes e Rua Raimundo Florêncio Ribeiro da Silva e à direita pela 
Rua José Leone Azevedo e Rua Custódio Gomes de Azevedo. Art. 6º Fica 
denominada oficialmente de Rua Francisca Ximenes de Azevedo, a artéria 
que se inicia na Rua Renato Parente Filho, com término na Rua Francisco 
Vítor Liberato, paralelo à esquerda pela Rua Maria Custódio de Azevedo e à 
direita pela Rua Dona Inácia Portela de Azevedo. Art. 7º Fica denominada 
oficialmente de Rua José Radier Sousa, a artéria que se inicia na Rua Renato 
Parente Filho, com término na Rua Maria da Conceição Ponte de Azevedo, 
paralelo à direita pela Rua Desembargador Esmerino Gomes Parente. Art. 8º 
Fica denominada oficialmente de Rua Francisca Ferreira de Sousa, a artéria 
que se inicia na Rua José Carneiro de Sousa, com término na Rua Rua José 
Radier Sousa, paralelo à esquerda pela Rua Maria Catunda e à direita pela 
Rua Maria da Conceição Ponte de Azevedo. Art. 9º Fica denominada 
oficialmente de Rua Manoel de Aguiar Pontes, a artéria que se inicia na Rua 
Maria da Conceição Ponte de Azevedo, com término na Rua Francisco Vítor 
Carneiro Liberato, paralelo à esquerda pela Rua Custódio Gomes de 
Azevedo e à direita pela Rua Orgendina Gomes. Art. 10. Fica denominada 
oficialmente de Rua Maria Catunda, a artéria que se inicia na Avenida John 
Sanford, com término na Rua Desembargador Esmerino Gomes Parente, 
paralelo à esquerda pela Rua Francisco Glauber Dieb Lima e à direita pela 
Rua Raimundinha Girão e Rua Francisca Ferreira de Sousa. Art. 11. Fica 
denominada oficialmente de Rua Maria da Conceição Pontes de Azevedo, a 
artéria que se inicia na Avenida John Sanford, com término na Rua Vicente 
Cândido de Figueiredo de Sabóia, paralelo à esquerda pela Rua Zequinha 
Parente e à direita pela Rua Aprígio Celso Lima Verde. Art. 12. Fica 
denominada oficialmente de Rua Raimundinha Girão, a artéria que se inicia 
na Rua Custódio Gomes de Azevedo, com término na Rua Francisca 
Ximenes de Azevedo, paralelo à esquerda pela Rua Maria Catunda e à direita 
pela Rua Doutor Zequinha Parente. Art. 13. Fica denominada oficialmente de 
Rua Renato Parente Filho, a artéria que se inicia na Rua Zizi Pontes, com 
término na Rua Rua José Radier Sousa, paralelo à direita pela Rua Francisco 
Glauber Dieb Lima. Art. 14. Fica denominada oficialmente de Rua José 
Carneiro de Sousa, a artéria que se inicia na Rua Maria Catunda, com término 
na Rua Maria da Conceição Ponte de Azevedo, paralelo à esquerda pela Rua 
José Radier Sousa e à direita pela Rua Francisca Fernandes Albuquerque. 
Art. 15. Fica denominada oficialmente de Rua Zizi Pontes, a artéria que se 
inicia na Rua Renato Parente Filho, com término na Rua Francisco Vítor 
Carneiro Liberato, paralelo à esquerda pela Francisco Euclides da Ponte e à 
direita pela Rua Maria C. de Azevedo. Art. 16. Fica denominada oficialmente 
de Rua José Lopes Portela, a artéria que se inicia na Rua Maria Catunda, com 
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término na Rua Maria da Conceição Ponte de Azevedo, paralelo à direita pela 
Rua Rua José Radier Sousa. Art. 17. Fica denominada oficialmente de 
Travessa Renato Parente Filho, a artéria que se inicia na Rua Renato Parente 
Filho, com término na Rua Francisco Vítor Carneiro Liberato, paralelo à 
esquerda pela Francisco Euclides da Ponte e à direita pela Rua Maria C. de 
Azevedo. Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de novembro de 
2019. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 1952, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

LEI Nº 1953, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS DO BAIRRO ANTÔNIO 
CARLOS BELCHIOR, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, ESTADO DO 
CEARÁ. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º Ficam denominados, 
conforme os artigos seguintes, os logradouros do Bairro Antônio Carlos 
Belchior, no Município de Sobral, Estado do Ceará. Art. 2º Fica denominada 
oficialmente de Rua Raimundo Brandão de Mesquita, a artéria que se inicia 
na Avenida Maria da Conceição Pontes de Azevedo, com término na Rua 
Professora Maria das Graças Teixeira Pontes, paralelo à esquerda pela 
Avenida Osvaldo Bezerra de Arruda. Art. 3º Fica denominada oficialmente 
de Rua Elias Luiz da Costa, a artéria que se inicia na Rua Francisco Iranirton 
Camilo Cavalcante, com término na Rua Francisco Ximenes Prado, paralelo 
à esquerda pela Rua José Maria Linhares e à direita pela Rua Vereador José 
Ribeiro da Silva. Art. 4º Fica denominada oficialmente de Rua Vereador José 
Ribeiro da Silva, a artéria que se inicia na Rua Francisco Ximenes Prado, com 
término na Rua Vereador João Leôncio, paralelo à esquerda pela Rua Elias 
Luiz da Costa e à direita pela Rua Vereador José Anacleto Figueiredo de 
Paula Pessoa. Art. 5º Fica denominada oficialmente de Rua Francisco 
Iranirton Camilo Cavalcante, a artéria que se inicia na Rua Raimundo 
Brandão de Mesquita, com término na rotatória de encontro com a Avenida 
Osvaldo Bezerra de Arruda, paralelo à esquerda pela Avenida Osvaldo 
Bezerra de Arruda e à direita pela Rua Francisco Ximenes Prado. Art. 6º Fica 
denominada oficialmente de Rua Vereador José Anacleto Figueiredo de 
Paula Pessoa, a artéria que se inicia na Rua Francisco Ximenes Prado, com 
término na Rua Francisco Ximenes Prado, paralelo à esquerda pela Rua 
Vereador José Ribeiro da Silva e à direita pela Rua Francisco Moura Vieira. 
Art. 7º Fica denominada oficialmente de Rua Manoel Nelson de Aguiar, a 
artéria que se inicia na Rua Francisco Ximenes Prado, com término na Rua 
Francisco Ximenes Prado, paralelo à esquerda pela Rua Francisco Moura 

Vieira. Art. 8º Fica denominada oficialmente de Rua José Linhares Neto, a 
artéria que se inicia na Rua Francisco Ximenes Prado, com término na Rua 
Vereador João Leôncio, paralelo à esquerda pela Rua Sânzio Sherlock e à 
direita pela Rua Vereador Domício Pereira. Art. 9º Fica denominada 
oficialmente de Rua Francisco Ximenes Prado, a artéria que circunda o 
loteamento Morada da Boa Vizinhança II que se inicia na Rua Francisco 
Iranirton Camilo Cavalcante, com término na Rua Vereador José Maria 
Linhares. Art. 10. Fica denominada oficialmente de Rua Miguel Azevedo 
Vasconcelos, a artéria que se inicia na Rua Francisco Ximenes Prado, com 
término na Rua Vereador João Leôncio, paralelo à esquerda pela Rua Diva 
Ximenes Prado e à direita pela Rua Sânzio Sherlock. Art. 11. Fica 
denominada oficialmente de Rua Manoel Frota Filho, a artéria que se inicia 
na Rua Francisco Ximenes Prado, com término a 90 metros do seu eixo. Art. 
12. Fica denominada oficialmente de Rua Francisco Moura Vieira, a artéria 
que se inicia na Rua Francisco Iranirton Camilo Cavalcante, com término na 
Rua Francisco Ximenes Prado, paralelo à esquerda pela Rua Vereador José 
Anacleto Figueiredo de Paula Pessoa e à direita pela Rua Manoel Nelson de 
Aguiar. Art. 13. Fica denominada oficialmente de Rua Sânzio Sherlock, a 
artéria que se inicia na Rua Francisco Ximenes Prado, com término na Rua 
Vereador João Leôncio, paralelo à esquerda pela Rua Miguel Azevedo 
Vasconcelos e à direita pela Rua José Linhares Neto. Art. 14. Fica 
denominada oficialmente de Travessa Irismar Lopes de Araújo, a artéria que 
se inicia na Rua Irismar Lopes de Araújo, com término a 130 metros de seu 
eixo no sentido norte-sul, paralelo à esquerda pela Rua Marlene Diogo 
Duarte. Art. 15. Fica denominada oficialmente de Travessa Luiz Batista dos 
Santos, a artéria que se inicia na Rua Luiz Batista dos Santos, com término na 
Rua Marlene Diogo Duarte, paralelo à esquerda pela Avenida Julys Alisson 
Soares Balreira e à direita pela Rua Margarida Quinto Guilherme. Art. 16. 
Fica denominada oficialmente de Travessa Margarida Quinto Guilherme, a 
artéria que se inicia na Avenida Julys Alisson Soares Balreira, com término 
na Rua Margarida Quinto Guilherme, paralelo à esquerda pela Rua Marlene 
Diogo Duarte e à direita pela Rua Luiz Batista dos Santos. Art. 17. Fica 
denominada oficialmente de Travessa Professor Carlos Valente, a artéria que 
se inicia na Rua Professor Carlos Valente, com término na Rua Professor 
Arry Rocha, paralelo à esquerda pela Rua Raimundo Arruda Carneiro e à 
direita pela Avenida Isabela Moreira Gomes. Art. 18. Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de novembro de 2019. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 1953, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019
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LEI Nº 1954, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 - CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL DE SOBRAL A ASSOCIAÇÃO - 
GRUPO ESPÍRITA BEZERRA DE MENEZES(GEBEM), COM SEDE 
NO BAIRRO CAMPO DOS VELHOS. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte 
Lei: Art. 1º Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Associação - 
Grupo Espírita Bezerra de Menezes, entidade civil, sem fins lucrativos, 
fundada no dia 15 de janeiro de 1990, situada na Rua Dom Lourenço, nº 04 
no bairro Campo dos Velhos, CEP: 62.030-190 - Sobral - Ceará, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 35.049.642/0001-60, sendo esta uma Organização 
Religiosa, com um número ilimitado de sócios, atendendo aos moradores de 
diversos bairros, adultos e crianças em seus projetos sociais desenvolvidos, 
além de prestar inúmeros serviços em prol da comunidade, em parceria com 
outras entidades e órgãos governamentais. Parágrafo único. A referida 
entidade vem atuando desde o dia 15 de janeiro de 1990, e se enquadra nas 
exigências das Leis especificas, em relação a sua finalidade social, 
assistencial, cultural e religiosa. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de novembro de 2019. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

LEI Nº 1955, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 - DENOMINA 
OFICIALMENTE DE JOÃO FERREIRA DE SOUZA, A PRAÇA SDO, 
LOCALIZADA NA RUA MONSENHOR LINHARES, DISTRITO DE 
ARACATIAÇU, SOBRAL-CE. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º 
Fica denominada oficialmente de João Ferreira de Souza, a Praça SDO, 
localizada na Rua Monsenhor Linhares, Distrito de Aracatiaçu, Sobral -CE. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de novembro de 2019. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

LEI Nº 1956, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 - DENOMINA 
OFICIALMENTE DE ARENINHA TECO-TECO O EQUIPAMENTO 
ESPORTIVO LOCALIZADO NO BAIRRO ALTO DA BRASÍLIA, 
SOBRAL/CE, NA FORMA QUE INDICA. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte 
Lei: Art. 1º Fica denominado de “Areninha Teco-Teco” o equipamento 
esportivo localizado na Avenida Coronel Diogo Gomes com Rua Maceió, 
S/N, Bairro Alto da Brasília, nesta Cidade. Art. 2° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de novembro de 2019. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

LEI Nº 1957, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 - AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER ABONO ESPECIAL PARA 
OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o 
Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º Fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a conceder abono especial para os 
profissionais do Grupo Ocupacional do Magistério - MAG, da Educação 
Básica, que se encontrem no efetivo exercício de seus cargos ou funções na 
Secretaria da Educação do Município de Sobral, o qual poderá ser aplicado, 
uma única vez, no mês de dezembro do ano de 2019, segundo os critérios 
definidos nesta Lei. §1º O valor da parcela prevista no caput deste artigo será 
no mínimo de R$ 20,00 (vinte reais), fazendo cumprir o disposto no item 
XII, do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal de 1988. §2º Os critérios referidos no “caput” deste 
artigo, serão os seguintes: I - Frequência; II - Desenvolvimento Profissional. 
§3º O Abono previsto no caput será pago em uma única parcela no mês de 
dezembro do ano de 2019. §4º Incidirá a contribuição previdenciária sobre a 
parcela prevista no caput deste artigo. Art. 2º Para fins de recebimento do 
abono não serão considerados como efetivo exercício os afastamentos e 
licenças (Art. 83 do Regime Jurídico Único) em virtude de: I - tratamento de 
saúde; II - à gestante, à adotante e a paternidade; III - por acidente em 
serviço; IV - por motivo de doença em pessoa da família; V - para o serviço 
militar; VI - para atividade política; VII - para tratar de interesse 
particulares; VIII - para desempenho de mandato classista; IX - licença para 
qualificação profissional (Art. 25 da Lei 1021/2010); X - disponibilidade; 
XI - cessão para outros órgãos, entidades ou Poderes da Administração 
Pública, com ou sem ônus para a origem. Art. 3º O disposto nesta Lei não se 
aplica aos aposentados e pensionistas na data de publicação desta Lei. Art. 4º 

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias: 06.03.12. 365.0006.2.101 .3.1.90.04.00.1.112 
.0000.00; 06.03.12. 365.0006.2.101 .3.1.90.04.00.1.114 .0000.00; 
06.03.12. 365.0006.2.101 .3.1.90.11.00.1.112 .0000.00; 06.03.12. 
365.0006.2.101 .3.1.90.11.00.1.114 .0000.00; 06.03.12. 365.0006.2.101 
.3 .1 .90 .13 .00 .1 .112  .0000 .00 ;  06 .03 .12 .  365 .0006 .2 .101  
.3.1.90.13.00.1.114 .0000.00; 06.03.12. 361.0005.2.111 .3.1.90.04.00. 
1.112 .0000.00; 06.03.12. 361.0005.2.111 .3.1.90.04.00. 1.114 .0000.00; 
06.03.12. 361.0005.2.111 .3.1.90.11.00. 1.112 .0000.00; 06.03.12. 
361.0005.2.111 .3.1.90.11.00. 1.114 .0000.00; 06.03.12. 361.0005.2.111 
.3.1.90.13.00. 1.112 .0000.00; 06.03.12. 361.0005.2.111 .3.1.90.13.00. 
1.114 .0000.00; 06.03.12. 366.0007.2.115 .3.1.90.04.00. 1.112 .0000.00; 
06.03.12. 366.0007.2.115 .3.1.90.04.00. 1.114 .0000.00; 06.03.12. 
366.0007.2.115 .3.1.90.11.00. 1.112 .0000.00; 06.03.12. 366.0007.2.115 
.3.1.90.11.00. 1.114 .0000.00; 06.03.12. 366.0007.2.115 .3.1.90.13.00. 
1.112 .0000.00; 06.03.12. 366.0007.2.115 .3.1.90.13.00. 1.114 .0000.00. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 6º Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de novembro de 
2019. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

LEI Nº 1958, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 - AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO A 
ASSOCIAÇÃO SOBRALENSE DE ARBITRAGEM (ASA), PARA 
REALIZAÇÃO DO II CIRCUITO SOBRALENSE DE ESPORTES. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º Fica o Poder Executivo 
autorizado a conceder um auxílio financeiro, no valor de até R$ 59.100,00 
(cinquenta e nove mil e cem reais) a ASA - ASSOCIACAO SOBRALENSE 
DE ARBITRAGEM, inscrita no CNPJ sob o nº 31.434.329/0001-94, para 
realização do II Circuito Sobralense de Esportes. Art. 2º A ASA - 
ASSOCIAÇÃO SOBRALENSE DE ARBITRAGEM deverá prestar contas 
dos valores financeiros recebidos junto ao setor competente da Prefeitura 
Municipal de Sobral através de documentos que comprovem a correta 
utilização dos recursos. Art. 3º Demais disposições serão estabelecidas no 
Termo a ser celebrado entre as partes, atendendo ao disposto na presente Lei, 
bem como, no que couber, aos preceitos da Lei Municipal Nº 1.607/2017, 
bem como art. 66, inciso XII da Lei Orgânica do Município. Art. 4º As 
despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, Esporte e 
Lazer, suplementadas, se insuficientes. Art. 5º Fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento do Município, 
mediante créditos especiais as alterações que se fizerem necessárias para as 
mudanças decorrentes desta Lei. Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de novembro de 2019. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

LEI Nº 1959, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 - INSTITUI O DIA 27 DE 
AGOSTO COMO O DIA DO CORRETOR DE IMÓVEIS, NA CIDADE 
DE SOBRAL. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o 
Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º Fica 
instituído o dia 27 de agosto como o Dia do Corretor de Imóveis na Cidade 
de Sobral. Parágrafo único. Este evento integrará o calendário oficial do 
Município de Sobral e deverá ser comemorado no dia 27 de agosto de cada 
ano. Art. 2º O objetivo desta data integrar o calendário municipal é de 
reconhecer a importância do Corretor de Imóveis na Cidade de Sobral. Art. 
3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de novembro de 2019. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

LEI Nº 1960, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 - DENOMINA 
OFICIALMENTE DE PRAÇA ESPORTIVA TARCÍSIO FERREIRA 
FARIAS A PISTA DE SKATE, NO BAIRRO CAMPOS DOS VELHOS. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º Fica denominada oficialmente 
de Praça Esportiva Tarcísio Ferreira Farias a pista de skate, localizada na 
Rua Visconde de Sabóia com a Travessa Visconde de Sabóia, no Bairro 
Campos dos Velhos. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de 
novembro de 2019. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 - 
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 51, DE 12 DE JULHO DE 2017, A 
LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013, A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 62, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar: Art. 1º Altera-se o caput do artigo 10 e acrescenta-se ao 
mesmo o § 3º, da Lei Complementar nº 51, de 12 de julho de 2017, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 10. Na hipótese de o 
contribuinte atrasar o pagamento de três parcelas consecutivas ou quatro 
alternadas, a Administração Fazendária ou terceiro encarregado da missão 
de cobrança dos boletos deverá adotar as devidas providências para: I - ...; II 
- ...; §1º ... §2º ... §3º Caso o contribuinte não cumpra o Termo de 
Parcelamento firmado com o Município, poderá requerer reparcelamento 
em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Persistindo no 
descumprimento, este poderá requerer um segundo e último 
reparcelamento, no limite de até 12 (doze) parcelas mensais, com os 
acréscimos dos encargos previsto no artigo 12 desta Lei”. Art. 2º 
Acrescenta-se o §3º ao artigo 31, da Lei Complementar nº 39, de 23 de 
dezembro de 2013, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 31. 
... I - ... II - ... §1º ... §2º ... §3º Quando não for possível determinar o valor de 
metro quadrado de terreno da face de quadra, será obedecida a seguinte 
ordem: a) O menor valor de metro quadrado dentro da mesma quadra; b) O 
menor valor de metro quadrado das quadras confinantes; c) O menor valor 
de metro quadrado das quadras do mesmo setor”. Art. 3º Altera o artigo 63, 
da Lei Complementar nº 39, de 23 de dezembro de 2013, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 63. A documentação necessária para 
inscrição municipal será regulamentada por meio de Decreto do Chefe do 
Poder Executivo.” Art. 4º Altera-se a alínea “b”, do inciso IV, do artigo 79, 
da Lei Complementar nº 39, de 23 de dezembro de 2013, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 79. ... (...) IV - ... (...) b) deixar de 
requerer a baixa de sua inscrição até o dia 31 de janeiro do exercício 
subsequente ao encerramento definitivo de suas atividades no Município ou 
deixar de informar, neste mesmo prazo, sua inatividade ou o retorno às suas 
atividades: multa de 200 (duzentas) UFIRCE's; em caso de 
microempreendedor individual, profissional autônomo e os contribuintes 
previstos no parágrafo quarto do art. 95: multa de 20 (vinte) UFIRCE's; 
(...)”. Art. 5º Altera-se o artigo 93, da Lei Complementar nº 39, de 23 de 
dezembro de 2013, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 93. 
As taxas previstas neste capítulo serão devidas por quem utilizar de serviço 
do Município que resulte na expedição de documentos ou prática de ato de 
sua competência”. Art. 6º Altera-se o artigo 94, da Lei Complementar nº 39, 
de 23 de dezembro de 2013, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 94. A Taxa de Licença para funcionamento tem como objetivo 
averiguar o atendimento das condições de localização segundo o Plano 
Diretor Municipal vigente, bem como o cumprimento das disposições 
constantes no Código de Obras e Posturas do Município de Sobral (Lei 
Complementar nº 07, de 01 de fevereiro de 2000 e suas alterações) e outros 
dispositivos legais”. Art. 7º Altera-se o artigo 95, da Lei Complementar nº 
39, de 23 de dezembro de 2013, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Art. 95. Qualquer pessoa física ou jurídica que se dedique à 
indústria, ao comércio, a operações financeiras, à produção, à prestação de 
serviços ou à unidade de apoio administrativa, financeira e de comunicação 
e/ou atividades similares, só poderá instalar-se e iniciar suas atividades 
mediante licença da Administração e pagamento da taxa de licença para 
localização, de acordo com a Tabela III, exceto se o empreendimento for 
considerado de baixo risco, cuja classificação será regulamentada por meio 
de Decreto do Poder Executivo Municipal. §1º A taxa será cobrada no 
licenciamento inicial e será renovada a cada dois anos e/ou sempre que 
houver alteração da área do imóvel utilizado, modificação do endereço, de 
atividade econômica licenciada ou da razão social da pessoa licenciada. §2º 
A renovação da licença e o pagamento da taxa serão realizados: I - até o 
último dia útil do mês seguinte ao que completar dois anos da licença inicial; 
II - até o último dia útil do mês seguinte ao que houver alteração de área do 
imóvel utilizado, modificação do endereço, de atividade econômica 
licenciada ou da razão social. §3º O lançamento e o pagamento das taxas não 
implicam em reconhecimento pela administração pública municipal da 
regularidade do estabelecimento e, consequentemente, de suas atividades 
exercidas. §4º São isentos da Taxa de Licença para funcionamento: I - as 
entidades e os órgãos fiscalizadores classistas, as associações e os sindicatos 
de categorias econômicas ou profissionais, no que concerne à taxa incidente 
sobre o funcionamento de suas sedes; II - as associações de moradores de 
bairros, de localidades e de distritos, devidamente constituídas, 
relativamente à taxa incidente sobre o funcionamento de suas sedes; III - as 

associações de direito privado não contempladas nos incisos anteriores, que 
não tenham finalidade lucrativa e atendam os requisitos legais (art. 14, do 
Código Tributário Nacional), assim reconhecidas mediante parecer jurídico 
da Procuradoria do Município, relativamente à taxa incidente sobre o 
funcionamento de suas sedes; IV - as escolas públicas de ensino médio e 
fundamental, bem como as creches infantis mantidas pelo poder público 
estadual e municipal; V - os órgãos públicos da administração pública direta 
da União, Estados-membros e Municípios. §5º Nos casos em que o 
empreendimento for considerado de baixo risco, poderá a Administração, 
mediante requerimento da parte interessada, emitir declaração de isenção de 
licenciamento”. Art. 8º Altera-se o artigo 96, da Lei Complementar nº 39, de 
23 de dezembro de 2013, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 96. O estabelecimento passível de Alvará de Funcionamento que 
exercer suas atividades sem a devida licença e, consequentemente, sem o 
pagamento da Taxa de Licença, será considerado clandestino e ficará sujeito 
à interdição, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis. Parágrafo único. 
A interdição processar-se-á de acordo com a legislação urbanística do 
Município”. Art. 9º Altera-se o artigo 97, da Lei Complementar nº 39, de 23 
de dezembro de 2013, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 
97. O lançamento da taxa será efetuado com base na área construída do 
imóvel destinada ao estabelecimento. §1º Compreende-se como área 
construída a totalidade das áreas de piso cobertas de todas as edificações 
principais e complementares, inclusive áreas comuns. § 2º Poderá ser 
realizado o lançamento da taxa, de ofício: I - quando o contribuinte deixar de 
efetuar o seu pagamento no início de suas atividades; II - quando, em 
consequência de sua revisão, verificar a Fazenda, ser a área do 
estabelecimento superior à que serviu de base ao lançamento da taxa, caso 
em que será cobrada a diferença devida; III - quando, a critério da Fazenda, 
for adotado o sistema de lançamento de ofício para os contribuintes da taxa 
em geral. Art. 10. Altera-se o artigo 98, da Lei Complementar nº 39, de 23 de 
dezembro de 2013, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 98. 
O requerimento da licença de funcionamento, além de mencionar o 
nome/razão social, CPF/CNPJ, o endereço, a área construída e as atividades 
desenvolvidas, deverá o contribuinte instruir o pedido com comprovante do 
pagamento da taxa, cujo cálculo terá como parâmetro a área construída 
declarada e demais exigências da Secretaria responsável pelo urbanismo”. 
Art. 11. Altera-se o artigo 99, da Lei Complementar nº 39, de 23 de 
dezembro de 2013, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 99. É 
obrigatória a fixação do Alvará de Funcionamento em local visível no 
estabelecimento, de modo que possa a fiscalização verificar o que nele 
contém”. Art. 12. Altera-se o artigo 100, da Lei Complementar nº 39, de 23 
de dezembro de 2013, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 
100. O processo e a emissão do Alvará de Funcionamento poderão ser feitos 
por meios eletrônicos, desde que disponibilizada pelo Poder Público 
Municipal, que serão regulados através de Decreto do Poder Executivo”. 
Art. 13. Altera-se o artigo 107, da Lei Complementar nº 39, de 23 de 
dezembro de 2013, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 107. 
A Taxa de Registro e Inspeção Sanitária tem como fato gerador o exercício 
regular, pelo Poder Público Municipal, de autorização, vigilância e 
fiscalização dos estabelecimentos e será devida por qualquer pessoa física 
ou jurídica que exerça atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária, 
seja principal ou secundária, de acordo com a definição da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. §1º Para fins de cálculo da taxa, 
será considerado a classificação de risco das atividades econômicas e a área 
destinada ao desenvolvimento de atividades de interesses à saúde pública, 
de acordo com a Tabela III - A. §2º A classificação de risco das atividades 
econômicas observará a definição estabelecida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - Anvisa. §3° A taxa será cobrada no licenciamento 
inicial e será renovada a cada dois anos e/ou sempre que houver alteração da 
área destinada ao desenvolvimento de atividades de interesses à saúde 
pública, da modificação do endereço, de atividade econômica licenciada ou 
da razão social. §4º A renovação da licença e o pagamento da taxa serão 
realizados: I - até o último dia útil do mês seguinte ao que completar dois 
anos da licença inicial; II - até o último dia útil do mês seguinte ao que 
houver alteração da área destinada ao desenvolvimento de atividades de 
interesses à saúde pública, da modificação do endereço, de atividade 
econômica licenciada ou da razão social. §5º O lançamento e o pagamento 
da taxa não implicam em reconhecimento pela Administração Pública 
Municipal da regularidade do estabelecimento, bem como das atividades 
exercidas. §6º O estabelecimento que exercer suas atividades sem o Alvará 
Sanitário e, consequentemente, sem o pagamento da Taxa de Licença, será 
considerado irregular e ficará sujeito à aplicação de penalidades, exceto se o 
empreendimento for considerado de baixo risco, cuja classificação será 
regulamentada por meio de Decreto do Poder Executivo Municipal. §7º Os 
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estabelecimentos de baixo risco de que trata o parágrafo anterior, não 
estarão isentos de fiscalização e, em sendo constatadas desconformidades 
com a legislação municipal, inclusive a legislação sanitária, estarão sujeitos 
as penalidades cabíveis. §8º É obrigatória a fixação do Alvará Sanitário em 
local visível no estabelecimento, de modo que possa a fiscalização verificar 
o que nele contém”. Art. 14. Acrescenta-se o artigo 134-A a Lei 
Complementar nº 39, de 23 de dezembro de 2013, que passará a vigorar com 
a seguinte redação: “Art. 134-A. Fica instituído o Monitoramento Fiscal, a 
ser regulamentado por atos do Chefe do Poder Executivo e normas 
suplementares expedidas pelo Secretário do Orçamento e Finanças. §1º No 
caso da fiscalização tributária, durante os procedimentos de monitoramento 
fiscal, detectar irregularidades quanto ao cumprimento das obrigações 
tributárias, os Auditores-Fiscais de Tributos, após a apuração das falhas, 
notificarão o sujeito passivo para que seja orientado quanto ao 
descumprimento das obrigações principais e acessórias, e assim, possam ter 
conhecimento destas e saná-las dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
respeitado, em todos os casos, o princípio da espontaneidade, contado da 
data da notificação. §2º Para que seja possível a aplicação do disposto no 
parágrafo anterior, é necessário que não se verifique que a omissão foi 
dolosa, mediante fraude, com intuito claro do não pagamento do tributo, ou 
para cometer qualquer infração à legislação tributária da qual possa resultar 
em evasão de receita. §3º Esgotado o prazo previsto no §2º, deste artigo, sem 
que o contribuinte tenha regularizado sua situação perante a fazenda pública 
municipal, lavrar-se-á o termo de início de ação fiscal, e consequentemente 
o auto de infração, onde serão aplicadas todas as penalidades previstas neste 
Código Tributário”. Art. 15. Altera-se a Tabela I, do Anexo I, da Lei 
Complementar nº 62, de 11 de dezembro de 2018, que passa a vigorar 
conforme o Anexo III desta Lei Complementar: §1º Fica concedido de ofício 
a remissão, nos termos do artigo 172, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional, dos créditos tributários correspondentes 
ao IPTU do exercício de 2019, aos proprietários de um bem imóvel 
considerado prédio cujo o valor venal não ultrapasse R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) no exercício de 2020. §2º Os créditos tributários referentes ao 
parágrafo anterior formalmente constituídos e extintos pelo pagamento não 
serão objetos de restituição. Art. 16. Altera-se a Tabela III, dos Anexos da 
Lei Complementar nº 39, de 23 de dezembro de 2013, que passa a vigorar 
conforme o Anexo I desta Lei Complementar: Art. 17. Cria a Tabela III-A, 
dos Anexos da Lei Complementar nº 39, de 23 de dezembro de 2013, que 
passa a vigorar conforme o Anexo II desta Lei Complementar: Art. 18. Esta 
Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de novembro de 2019. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

CÓDIGO DE FACE ANTERIOR NOVO CÓDIGO DE FACE VALOR DE M² (R$)
10101412150 10101400943 180,00
10101912190 10101900613 200,00
10102212195 10102200836 180,00
10102224213 10102200949 180,00
10102612207 10102601662 180,00
10102612217 10102600613 200,00
10102624213 10102600613 180,00
10102910737 10102900613 110,00
10102912207 10102900613 200,00
10102912226 10102900613 200,00
10103111755 10103100613 120,00
10103112195 10103100836 180,00
10103210566 10103200613 200,00
10103211755 10103200613 120,00
20110111103 20110100619 400,00
20110112012 20110100037 180,00
20110112787 20110101127 300,00
20110112816 20110100493 260,00
20110211123 20110200619 400,00
20110212299 20110200418 260,00
20110212300 20110200418 260,00
20110212816 20110200493 260,00
20110311131 20110300619 400,00
20110312299 20110300418 260,00
20110312302 20110300667 260,00
20110312305 20110300649 260,00
20110410719 20110400619 400,00
20110412176 20110400640 400,00
20110412303 20110400065 260,00
20110412827 20110400649 260,00
20110512080 20110500064 260,00
20110512301 20110500885 260,00
20110512303 20110500065 260,00
20110512305 20110500649 260,00
20110910685 20110900064 260,00
20110912076 20110900037 180,00
20110912078 20110900064 260,00
20110912081 20110900667 260,00
20111010674 20111000493 260,00
20111012009 20111000037 180,00
20111012063 20111000418 260,00
20111012300 20111000667 260,00
20111110685 20111100649 260,00
20111112063 20111100418 260,00
20111112068 20111100418 180,00
20111112302 20111100667 260,00
20111210688 20111200064 260,00
20111212081 20111200667 260,00
20111212301 20111200885 260,00
20111212304 20111200649 260,00
20111712014 20111701119 180,00
20111712028 20111701124 180,00
20111712055 20111701116 180,00
20111712060 20111700640 180,00
20111912024 20111901121 300,00
20111912283 20111900838 340,00
20112010772 20112000838 340,00
20112012020 20112000838 300,00
20112012022 20112001127 340,00
20112113163 20112100838 340,00
20112113182 20112100091 170,00
20112113184 20112100838 300,00
20112117442 20112101121 300,00
20112212038 20112201448 300,00
20112224210 20112200613 200,00
20112312056 20112300064 300,00
20112410717 20112400619 390,00
20112412080 20112400064 260,00
20112710688 20112700064 260,00
20112710690 20112700667 170,00
20112712079 20112700064 170,00
20112712095 20112700668 200,00
20112812083 20112800667 170,00
20112812091 20112800664 170,00
20113112082 20113100667 170,00
20113112091 20113100664 170,00
20113112093 20113100665 170,00
20113210690 20113200667 170,00
20113212057 20113200665 170,00
20113312090 20113300667 190,00
20113312130 20113300674 190,00
20113312131 20113300672 200,00
20113316752 20113300674 190,00
20113510689 20113500667 170,00
20113512097 20113500669 170,00
20113612098 20113600067 170,00
20113712084 20113700667 170,00
20113712100 20113700067 200,00
20113810689 20113800667 170,00
20113812096 20113800669 200,00
20113812135 20113800672 200,00
20114012086 20114000671 200,00
20114012099 20114000667 170,00
20114112085 20114100667 170,00
20114112106 20114100671 170,00
20114112129 20114100672 170,00
20114212085 20114200667 170,00
20114212086 20114200667 200,00
20114212131 20114200672 200,00
20114312088 20114300674 170,00
20114312090 20114300667 170,00
20114312129 20114300672 170,00
20114410701 20114400672 200,00
20114412089 20114400667 190,00
20114412109 20114400679 190,00
20114412117 20114400898 190,00
20114416752 20114400674 190,00
20114512112 20114500679 190,00
20114512114 20114500516 190,00
20114512115 20114500679 190,00
20114512117 20114500898 190,00
20114610695 20114600928 190,00
20114612109 20114600679 190,00
20114612118 20114600898 190,00
20114612132 20114600672 200,00
20114710695 20114700928 190,00
20114710696 20114700898 190,00
20114712120 20114700619 330,00
20114712135 20114700672 200,00
20114810696 20114800898 190,00
20114811025 20114800619 340,00
20114812119 20114800928 190,00
20114812640 20114800677 190,00
20114910694 20114900677 190,00
20114912115 20114900679 190,00
20114912118 20114900679 190,00
20114912119 20114900928 190,00
20115012113 20115000928 190,00
20115012639 20115000619 240,00
20115012640 20115000677 190,00
20115110694 20115100677 190,00
20115112113 20115100928 190,00
20115124988 20115100679 190,00
20115212112 20115200679 190,00
20115212174 20115200679 190,00
20115224987 20115200815 190,00
20115224988 20115200679 190,00
20115410715 20115400613 320,00

ANEXO III - TABELA I - LISTAGEM DE VALORES UNITÁRIOS POR METRO QUADRADO M
2 

DE TERRENOS EM MOEDA CORRENTE ELEGAL DO PAIS

ANEXO I - TABELA III 

Atividades comerciais, industriais, serviços e congêneres, por metro quadrado de área construída, 

conforme §1º do art. 97 da presente Lei, incluindo licença para construção, demolição e reforma, conforme 

discriminação abaixo: 

ITEM FAIXA EM M² UFIRCE’s 

01 De 01 a 10 20 

02 Acima de 10 a 20 26 

03 Acima de 20 a 50 32 

04 Acima de 50 a 100 44 

05 Acima de 100 a 150 56 

06 Acima de150 a 200 68 

07 Acima de 200 a 300 80 

08 Acima de 300 a 400 92 

09 Acima de 400 a 500 104 

10 
Acima de 500 m², por cada 50 m² ou 

fração excedente do item 09 
05 

 

 

ANEXO II - TABELA III – A 

UFIRCE 

ITEM FAIXA EM M² 
MÉDIO RISCO 

ALTO 

RISCO 

01 De 01 a 10 20 40 

02 Acima de 10 a 20 26 52 

03 Acima de 20 a 50 32 64 

04 Acima de 50 a 100 44 88 

05 Acima de 100 a 150 56 112 

06 Acima de150 a 200 68 136 

07 Acima de 200 a 300 80 160 

08 Acima de 300 a 400 92 184 

09 Acima de 400 a 500 104 208 

10 
Acima de 500 m², por cada 50 m² ou 

fração excedente do item 09 
05 10 
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20115412639 20115400619 240,00
20115424987 20115400815 190,00
20115512787 20115501127 300,00
20115512789 20115500619 390,00
20115513149 20115501693 170,00
20115513162 20115500838 340,00
20115613107 20115600495 170,00
20115613111 20115600369 170,00
20115713107 20115700495 170,00
20115713108 20115700369 170,00
20115713109 20115701549 170,00
20115811203 20115800194 170,00
20115813109 20115801549 170,00
20115813132 20115801688 170,00
20115913102 20115900194 170,00
20115913132 20115901688 170,00
20116012038 20116001448 300,00
20116212174 20116200516 170,00
20116312116 20116300516 170,00
20116412088 20116400674 170,00
20116412089 20116400667 170,00
20117413120 20117400373 170,00
20117413125 20117401115 170,00
20117413126 20117401693 170,00
20117413136 20117401688 170,00
20117511209 20117501115 170,00
20117511210 20117500036 170,00
20117513121 20117500373 170,00
20117513136 20117501688 170,00
20117711207 20117701127 300,00
20117711208 20117700495 170,00
20117713131 20117701115 170,00
20117811207 20117801127 300,00
20117812010 20117800369 180,00
20117812011 20117801115 180,00
20117812012 20117800037 180,00
20117912009 20117901115 180,00
20117912010 20117900369 180,00
20117912065 20117900373 180,00
20118010686 20118000056 180,00
20118012066 20118001115 180,00
20118012068 20118000373 180,00
20118110686 20118100056 180,00
20118112074 20118100640 180,00
20118112076 20118100373 180,00
20118112077 20118101115 180,00
20118212056 20118200064 180,00
20118212061 20118201116 180,00
20118212077 20118201115 180,00
20118310683 20118300418 180,00
20118312055 20118301116 180,00
20118312066 20118301115 180,00
20118410683 20118400418 180,00
20118412007 20118400369 180,00
20118412053 20118401116 180,00
20118412065 20118400373 180,00
20118510682 20118501127 300,00
20118512007 20118500369 180,00
20118512011 20118501115 180,00
20118512052 20118501116 180,00
20118610682 20118601127 300,00
20118611211 20118600495 170,00
20118611217 20118601116 170,00
20118613131 20118601115 170,00
20118711211 20118700495 170,00
20118711216 20118701115 170,00
20118713127 20118701549 170,00
20118713129 20118701115 170,00
20118811209 20118801115 170,00
20118813127 20118801549 170,00
20118813137 20118801688 170,00
20118813166 20118801116 170,00
20118913125 20118901115 170,00
20118913139 20118901688 170,00
20118913164 20118901116 170,00
20118913165 20118901693 170,00
20119013143 20119001688 170,00
20119013148 20119001118 170,00
20119013149 20119001693 170,00
20119013164 20119001116 170,00
20119113143 20119101688 170,00
20119113166 20119101116 170,00
20119113181 20119100306 170,00
20119113182 20119101118 170,00
20119211216 20119201116 170,00
20119213178 20119201118 170,00
20119213181 20119200306 170,00
20119311217 20119301116 170,00
20119311218 20119301118 170,00
20119311220 20119301127 300,00
20119411220 20119401127 300,00
20119412013 20119400369 180,00
20119412021 20119401118 180,00
20119412052 20119401116 180,00
20119510675 20119501119 180,00
20119512013 20119500369 180,00
20119512028 20119501124 180,00
20119512054 20119501116 180,00
20119611219 20119601127 300,00
20119612015 20119600369 180,00
20119612016 20119601119 180,00
20119612021 20119601118 180,00
20119711218 20119701118 170,00
20119711219 20119701127 300,00
20119713183 20119701119 170,00
20119813178 20119801118 170,00
20119813185 20119801119 170,00
20119911210 20119900036 170,00
20119913123 20119900373 170,00
20119913129 20119901115 170,00
20120013144 20120001119 170,00
20120013146 20120001693 170,00
20120013148 20120001118 170,00
20120113144 20120101119 170,00
20120113145 20120101693 170,00
20120113150 20120101121 170,00
20120211223 20120200495 170,00
20120213184 20120200838 170,00
20120213185 20120201119 170,00
20120217442 20120201121 300,00
20120310678 20120301127 300,00
20120311223 20120300495 170,00
20120312023 20120301121 300,00
20120313183 20120301119 170,00
20120410676 20120401127 300,00
20120410677 20120400112 180,00
20120412016 20120401119 180,00
20120412019 20120401157 180,00
20120510677 20120500112 180,00
20120510678 20120500369 300,00
20120512018 20120501157 180,00
20120512020 20120500838 300,00
20120610675 20120601119 180,00
20120612017 20120601121 300,00
20120612018 20120601157 180,00
20120612027 20120601124 180,00
20120712014 20120701119 180,00
20120712025 20120701125 180,00
20120712027 20120701124 180,00
20120712050 20120701121 300,00

20120812025 20120801125 180,00
20120812040 20120801121 300,00
20120812047 20120801126 180,00
20120812051 20120801125 180,00
20121013151 20121001693 170,00
20121113152 20121101122 170,00
20121113155 20121101123 170,00
20121113161 20121101123 170,00
20121213121 20121200373 170,00
20121213135 20121201688 170,00
20121213171 20121200039 170,00
20121313123 20121300373 170,00
20121313172 20121301549 170,00
20121313173 20121301374 170,00
20121411208 20121400373 170,00
20121413175 20121401127 300,00
20121413177 20121401374 170,00
20121511204 20121500589 170,00
20121513176 20121501127 300,00
20121513177 20121501374 170,00
20121613117 20121600589 170,00
20121613173 20121601374 170,00
20121613174 20121601549 170,00
20121713116 20121700589 170,00
20121713134 20121701688 170,00
20121713171 20121700039 170,00
20121811204 20121800589 170,00
20121813110 20121801127 300,00
20121813111 20121800369 170,00
20121913106 20121900306 170,00
20121913108 20121900369 170,00
20121913117 20121900589 170,00
20122011203 20122000194 170,00
20122013106 20122000306 170,00
20122013116 20122000589 170,00
20122013133 20122001688 170,00
20123213120 20123200373 170,00
20123213135 20123201688 170,00
20123213167 20123201693 170,00
20123213168 20123200039 170,00
20123313112 20123300589 170,00
20123313113 20123301693 170,00
20123313134 20123301688 170,00
20123313168 20123300039 170,00
20123413102 20123400369 170,00
20123413103 20123401693 170,00
20123413112 20123400589 170,00
20123413133 20123401688 170,00
20200112688 20200100011 180,00
20200112690 20200100011 180,00
20200112691 20200100606 180,00
20200112692 20200100011 180,00
20200112693 20200100199 180,00
20200114561 20200100619 200,00
20200212693 20200200066 180,00
20200212694 20200200011 180,00
20200212704 20200200215 180,00
20200312696 20200300011 180,00
20200312697 20200300628 180,00
20200312700 20208500373 180,00
20200412681 20200401424 200,00
20200412709 20200400215 180,00
20200512704 20200500215 180,00
20200512708 20200500215 180,00
20200514561 20200501424 200,00
20200612676 20200600011 180,00
20200614539 20200600625 330,00
20200614540 20200600011 180,00
20200614541 20200600011 180,00
20200712700 20200700082 180,00
20200714544 20200700215 180,00
20200714554 20200700625 360,00
20200725253 20200700110 180,00
20200814553 20200800215 180,00
20200814555 20200800625 180,00
20200814557 20200800215 360,00
20200914543 20200900626 180,00
20200914544 20200900215 180,00
20201011041 20201000351 180,00
20201014555 20201000626 180,00
20201014558 20201000625 360,00
20201111042 20201100625 360,00
20201112681 20201101424 200,00
20201114542 20201100215 180,00
20201114561 20201100619 200,00
20201214554 20201200625 360,00
20201214556 20201200011 330,00
20201214560 20201200630 360,00
20201224199 20201200630 360,00
20201312673 20201300628 180,00
20201312675 20201300641 180,00
20201314537 20201300625 330,00
20201314540 20201300624 180,00
20201414522 20201400625 330,00
20201414528 20201400629 330,00
20201414537 20201400625 330,00
20201414556 20201400011 330,00
20201514526 20201500628 330,00
20201514528 20201500011 330,00
20201514529 20201500063 310,00
20201514530 20201500011 330,00
20201614529 20201600063 310,00
20201624199 20201600630 310,00
20201714525 20201700063 310,00
20201814525 20201800063 310,00
20201814526 20201800628 330,00
20201814536 20201800632 330,00
20201914532 20201900629 330,00
20201914534 20201900632 330,00
20202012715 20202000625 330,00
20202014519 20202000632 330,00
20202014520 20202000629 330,00
20202014522 20202000625 330,00
20202112714 20202100628 330,00
20202112715 20202100625 330,00
20202214518 20202200063 310,00
20202214525 20202200063 310,00
20202314516 20202300629 330,00
20202314518 20202300063 310,00
20202314531 20202300629 330,00
20202314534 20202300632 330,00
20202412675 20202400641 180,00
20202412707 20202400011 180,00
20202512670 20202500633 330,00
20202512713 20202500625 330,00
20202514519 20202500632 330,00
20202514531 20202500629 330,00
20202524204 20202500257 330,00
20202612674 20202600641 180,00
20202612706 20202600110 180,00
20202612735 20202600628 180,00
20202814517 20202800822 310,00
20202912701 20202900644 180,00
20202912702 20202900215 180,00
20203011035 20203000822 330,00
20203012672 20203000257 330,00
20203012712 20203000625 330,00
20203024204 20203000257 330,00
20203114515 20203100063 310,00
20203211030 20203200876 330,00
20203212669 20203200629 330,00
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20203214516 20203200629 330,00
20203214517 20203200822 310,00
20203311035 20203300822 330,00
20203312668 20203300822 330,00
20203312669 20203300629 330,00
20203312711 20203300625 330,00
20203411048 20203400625 330,00
20203412711 20203400625 330,00
20203412718 20203400271 330,00
20203514515 20203500063 310,00
20203611030 20203600876 310,00
20203612666 20203600838 490,00
20203612719 20203600625 330,00
20203614515 20203600063 490,00
20203712663 20203700014 170,00
20203712667 20203700014 170,00
20203725065 20203700014 150,00
20203924887 20203900876 330,00
20204012610 20204000012 330,00
20204012725 20204000641 330,00
20204017427 20204000633 380,00
20204024887 20204000876 330,00
20204112260 20204100096 330,00
20204112610 20204100012 330,00
20204112723 20204100876 330,00
20204112724 20204100633 450,00
20204212726 20204200632 330,00
20204224878 20204200641 330,00
20204311048 20204300876 330,00
20204312716 20204300625 330,00
20204312725 20204300641 330,00
20204312731 20204300838 490,00
20204412717 20204400876 330,00
20204424875 20204400876 330,00
20204424876 20204400641 330,00
20204512717 20204500876 330,00
20204512718 20204500271 330,00
20204524875 20204500876 330,00
20204712656 20204701638 280,00
20204712657 20204700014 150,00
20204724216 20204701015 150,00
20204812248 20204800014 150,00
20204825065 20204800014 150,00
20204910759 20204901638 200,00
20205112723 20205100876 330,00
20205212696 20205200011 180,00
20205410566 20205400613 200,00
20205412238 20205400115 150,00
20205510745 20205501638 150,00
20205512236 20205500613 200,00
20207510755 20207500067 450,00
20207511023 20207500067 450,00
20207512262 20207500067 450,00
20207512269 20207500067 450,00
20207612664 20207600838 490,00
20207612727 20207600838 450,00
20207612730 20207600313 490,00
20207612731 20207600838 490,00
20207710754 20207700142 450,00
20207710766 20207700838 450,00
20207712262 20207700067 450,00
20207712263 20207701136 450,00
20207912665 20207900838 490,00
20207912667 20207900014 490,00
20207912728 20207900612 490,00
20208012266 20208000838 450,00
20208012608 20208001625 450,00
20208012612 20208000838 450,00
20208012722 20208000838 450,00
20208110765 20208101457 450,00
20208110766 20208100838 450,00
20208112608 20208101625 450,00
20208112609 20208100838 450,00
20208210762 20208200838 450,00
20208210765 20208201457 450,00
20208212261 20208200838 450,00
20208212269 20208200067 450,00
20208412277 20208400621 340,00
20208424220 20208400838 340,00
20208424221 20208401596 340,00
20208512048 20208500838 340,00
20208512187 20208500613 340,00
20208512289 20208501091 340,00
20208610768 20208600191 340,00
20208612271 20208600621 340,00
20208612276 20208600191 340,00
20208612278 20208600617 340,00
20208711214 20208700373 340,00
20208712271 20208700621 340,00
20208724221 20208701596 340,00
20208812256 20208800617 340,00
20208912265 20208901625 450,00
20208912266 20208900838 450,00
20208912617 20208901402 450,00
20208912620 20208901136 450,00
20209012249 20209000612 450,00
20209012250 20209001402 450,00
20209012257 20209001402 450,00
20209012258 20209000612 450,00
20209112260 20209100096 330,00
20209112724 20209100633 450,00
20209113147 20209100876 330,00
20209113162 20209100838 330,00
20209124219 20209100838 450,00
20209212611 20209200068 390,00
20209212724 20209200633 450,00
20209224219 20209200838 450,00
20209311021 20209300612 450,00
20209312249 20209300612 330,00
20209312657 20209300014 150,00
20209312663 20209300014 170,00
20209411020 20209400838 450,00
20209412611 20209400068 390,00
20209417427 20209400633 380,00
20215512191 20215500613 200,00
20215512279 20215500617 340,00
20230111023 20230100067 450,00
30100811104 30100800069 160,00
30100811105 30100800682 170,00
30100812794 30100800619 400,00
30100911101 30100900619 400,00
30100911104 30100900069 160,00
30100911107 30100900682 170,00
30100912797 30100900425 160,00
30101011106 30101000682 170,00
30101012797 30101000425 160,00
30101012815 30101000693 160,00
30101012817 30101000619 400,00
30101111120 30101100682 170,00
30101112815 30101100693 160,00
30101112820 30101100418 160,00
30101112823 30101100619 400,00
30101211125 30101200682 170,00
30101211127 30101200426 160,00
30101212820 30101200418 160,00
30101212824 30101200426 400,00
30101311126 30101300682 170,00
30101311128 30101300426 160,00
30101312825 30101300696 150,00

30101312829 30101300697 160,00
30101411127 30101400426 160,00
30101411132 30101400697 160,00
30101412825 30101400696 150,00
30101412828 30101400619 400,00
30101511133 30101500698 150,00
30101512829 30101500696 160,00
30101512851 30101500682 170,00
30101524376 30101500696 150,00
30101610720 30101600619 400,00
30101611132 30101600697 160,00
30101612178 30101600119 270,00
30101612832 30101600696 150,00
30101612833 30101600698 150,00
30101624376 30101600696 150,00
30101712177 30101700619 400,00
30101712178 30101700119 270,00
30101811138 30101800007 150,00
30101811140 30101800119 170,00
30101812831 30101800619 150,00
30101812849 30101800619 400,00
30101911140 30101900119 170,00
30101912833 30101900698 150,00
30101912845 30101900007 150,00
30101912850 30101900696 150,00
30102011133 30102000007 150,00
30102011135 30102000682 170,00
30102012841 30102000007 150,00
30102012850 30102000696 150,00
30102112841 30102100007 150,00
30102112842 30102100682 160,00
30102112845 30102100007 150,00
30102112846 30102100142 150,00
30102112847 30102100619 400,00
30102112853 30102100322 200,00
30102211137 30102200007 150,00
30102212839 30102200072 160,00
30102212842 30102200682 160,00
30102212882 30102200322 200,00
30102311134 30102300698 150,00
30102311135 30102300682 170,00
30102311137 30102300007 150,00
30102324208 30102300072 150,00
30102411134 30102400682 150,00
30102412830 30102400682 150,00
30102412851 30102400682 170,00
30102424207 30102400072 150,00
30102511126 30102500682 170,00
30102511130 30102500426 150,00
30102512830 30102500682 150,00
30102524206 30102500072 150,00
30102611116 30102600686 150,00
30102611125 30102600418 170,00
30102611130 30102600426 150,00
30102612821 30102600418 150,00
30102711117 30102700686 150,00
30102711120 30102700682 170,00
30102712819 30102700682 150,00
30102712821 30102700418 150,00
30102811106 30102800682 170,00
30102812799 30102800425 150,00
30102812810 30102800686 150,00
30102812819 30102800693 150,00
30102911107 30102900682 170,00
30102911108 30102900686 150,00
30102912798 30102900069 150,00
30102912799 30102900425 150,00
30103011105 30103000682 170,00
30103011109 30103000686 150,00
30103012780 30103000691 150,00
30103012798 30103000069 150,00
30103312836 30103300686 160,00
30103312839 30103300322 160,00
30103312840 30103300007 150,00
30103312884 30103300322 200,00
30103412834 30103400072 150,00
30103412835 30103400686 150,00
30103412840 30103400007 150,00
30103424208 30103400072 150,00
30103511136 30103500686 150,00
30103512826 30103500697 150,00
30103512834 30103500698 150,00
30103524207 30103500072 150,00
30104211114 30104200686 150,00
30104211129 30104200426 150,00
30104212826 30104200697 150,00
30104224206 30104200072 150,00
30200212763 30200200682 150,00
30200212765 30200200683 100,00
30200212766 30200200686 100,00
30200212771 30200200686 100,00
30200312764 30200300682 150,00
30200312766 30200300687 100,00
30200312773 30200300686 100,00
30200325005 30200300685 100,00
30200411096 30200400682 150,00
30200412765 30200400683 100,00
30200412767 30200400688 100,00
30200412770 30200400686 100,00
30200511096 30200500682 150,00
30200511097 30200500683 150,00
30200512779 30200500688 150,00
30200512782 30200500619 400,00
30200512783 30200500683 150,00
30200512784 30200500688 150,00
30200512785 30200500683 150,00
30200612777 30200600682 170,00
30200612779 30200600688 150,00
30200612781 30200600619 400,00
30200612786 30200600619 150,00
30200712778 30200700682 170,00
30200712786 30200700689 150,00
30200712790 30200700619 400,00
30200712795 30200700691 160,00
30200812795 30200800691 160,00
30203112774 30203100686 150,00
30203112775 30203100689 150,00
30203112778 30203100682 170,00
30203112780 30203100686 150,00
30203212767 30203200688 100,00
30203212769 30203200686 100,00
30203212775 30203200688 150,00
30203212777 30203200682 170,00
30203712814 30203700698 150,00
30203712835 30203700686 150,00
30203712837 30203700686 150,00
30203712892 30203700456 150,00
30203811136 30203800686 150,00
30203825249 30203800697 150,00
30203825250 30203800698 150,00
30203825251 30203800698 150,00
30203911114 30203900426 150,00
30203912805 30203900456 150,00
30203912809 30203900426 150,00
30203925249 30203900697 150,00
30204012806 30204000456 150,00
30204012809 30204000426 150,00
30204012810 30204000686 150,00
30204012811 30204000075 150,00
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30204111108 30204100686 150,00
30204124849 30204100156 150,00
30204124850 30204100691 150,00
30204124851 30204100705 150,00
30204312768 30204300077 60,00
30204312769 30204300686 100,00
30204312770 30204300686 100,00
30204312771 30204300686 100,00
30204312772 30204300687 60,00
30204312773 30204300686 100,00
30204312774 30204300691 150,00
30204312801 30204300691 150,00
30204313403 30204300727 150,00
30204313516 30204300077 150,00
30204317707 30204300727 150,00
30204325006 30204300077 60,00
30204412695 30204400619 400,00
30204412764 30204400682 150,00
30204412783 30204400683 150,00
30204425005 30204400685 60,00
30204511392 30204500713 150,00
30204513403 30204500535 150,00
30204513519 30204500707 150,00
30204513520 30204501333 150,00
30204611363 30204600691 170,00
30204613403 30204600535 150,00
30204613409 30204600083 150,00
30204617707 30204600128 150,00
30204711163 30204700071 150,00
30204712812 30204700698 150,00
30204712813 30204700322 200,00
30204712892 30204700456 150,00
30204811118 30204800456 150,00
30204812808 30204800697 150,00
30204813399 30204800071 150,00
30204825247 30204800698 150,00
30204912805 30204900456 150,00
30204924363 30204900076 150,00
30204924364 30204900697 150,00
30204924365 30204900426 150,00
30205011111 30205000705 150,00
30205012806 30205000456 150,00
30205024365 30205000426 150,00
30205024366 30205000076 150,00
30205111110 30205100071 150,00
30205111112 30205100076 150,00
30205112801 30205100691 150,00
30205112804 30205100456 150,00
30205212796 30205200691 150,00
30205212804 30205200456 150,00
30205212811 30205200075 150,00
30205224849 30205200156 150,00
30205311118 30205300456 150,00
30205312807 30205300697 150,00
30205312814 30205300698 150,00
30205325250 30205300698 150,00
30205411369 30205400691 170,00
30205411378 30205401465 150,00
30205413410 30205400718 150,00
30205413442 30205401098 150,00
30205413446 30205400034 150,00
30205424200 30205401098 150,00
30205511377 30205500035 150,00
30205513445 30205500713 150,00
30205513469 30205500034 150,00
30205613468 30205600034 150,00
30205613471 30205600034 150,00
30205613472 30205600037 150,00
30205613473 30205600715 150,00
30205713473 30205700715 150,00
30205713474 30205700037 150,00
30205713478 30205700732 150,00
30205713479 30205700034 150,00
30205811363 30205800691 170,00
30205811365 30205800043 170,00
30205813402 30205800727 170,00
30205813408 30205800691 170,00
30205911366 30205900691 170,00
30205913409 30205900083 150,00
30205913410 30205900718 150,00
30205913517 30205900803 150,00
30206013517 30206000803 150,00
30206013518 30206000718 150,00
30206013520 30206001333 150,00
30206111393 30206100718 150,00
30206113520 30206101333 150,00
30206211387 30206200718 150,00
30206213487 30206200732 150,00
30206213521 30206200198 150,00
30206217713 30206201333 150,00
30206511392 30206500713 150,00
30206513516 30206500077 150,00
30206517713 30206501333 150,00
30206613445 30206600713 150,00
30206613466 30206600715 150,00
30206613472 30206600037 150,00
30206613513 30206600718 150,00
30206711387 30206700718 150,00
30206713466 30206700715 150,00
30206713474 30206700037 150,00
30206713486 30206700661 150,00
30206813493 30206800732 150,00
30206813501 30206800034 150,00
30206911112 30206900071 150,00
30206911113 30206900071 150,00
30206911115 30206900426 150,00
30206924366 30206900076 150,00
30207011115 30207000426 150,00
30207011362 30207000076 150,00
30207012808 30207000697 150,00
30207024363 30207000426 150,00
30208111377 30208100035 150,00
30208113442 30208101098 150,00
30208113518 30208100035 150,00
30208124200 30208101098 150,00
30208511389 30208500718 150,00
30208513475 30208500037 150,00
30208513486 30208500661 150,00
30208513493 30208500732 150,00
30208911393 30208900718 150,00
30208913443 30208900035 150,00
30208913464 30208900713 150,00
30209111376 30209100043 170,00
30209113413 30209100075 170,00
30209113414 30209100718 170,00
30209113440 30209100733 170,00
30210011163 30210000071 150,00
30210012897 30210000322 200,00
30210013397 30210000698 150,00
30210113392 30210100697 150,00
30210113393 30210100471 150,00
30210113397 30210100698 150,00
30210113399 30210100698 150,00
30210211362 30210200071 150,00
30210213392 30210200471 150,00
30210213400 30210200426 150,00
30210217706 30210200471 150,00
30210311113 30210300071 150,00
30210313404 30210300075 150,00

30210412802 30210400071 150,00
30210413401 30210400727 170,00
30210413404 30210400075 150,00
30210413406 30210400043 150,00
30210511110 30210500071 150,00
30210513402 30210500727 170,00
30210513406 30210500043 150,00
30210513515 30210500691 150,00
30210611360 30210600697 150,00
30210612881 30210600322 200,00
30210613393 30210600471 150,00
30210613394 30210600727 170,00
30210811361 30210800697 170,00
30210812907 30210800322 200,00
30210812909 30210800073 170,00
30210813394 30210800727 170,00
30210911359 30210900426 170,00
30210911361 30210900697 170,00
30210913395 30210900727 170,00
30210913396 30210900426 170,00
30211013405 30211000727 170,00
30211111359 30211100426 170,00
30211111364 30211100075 170,00
30211113405 30211100471 170,00
30211113407 30211100073 170,00
30211212910 30211200322 170,00
30211213001 30211200718 170,00
30211213396 30211200073 170,00
30211213415 30211200426 170,00
30211313407 30211300073 170,00
30211313411 30211300705 170,00
30211313412 30211300718 170,00
30211313415 30211300426 170,00
30211411364 30211400075 170,00
30211411365 30211400043 170,00
30211413401 30211400727 170,00
30211413414 30211400718 170,00
30211513000 30211500322 200,00
30211513001 30211500718 170,00
30211513416 30211500426 170,00
30211513417 30211500733 170,00
30211611370 30211600733 170,00
30211613412 30211600718 170,00
30211613413 30211600075 170,00
30211613416 30211600426 170,00
30211713002 30211700245 200,00
30211713417 30211700733 170,00
30211713418 30211700245 170,00
30211713438 30211700245 170,00
30211811371 30211800245 170,00
30211811374 30211800075 170,00
30211813418 30211800245 170,00
30211813419 30211800733 170,00
30211911180 30211900034 170,00
30211911375 30211900075 170,00
30211913440 30211900733 170,00
30211913441 30211900043 170,00
30212011369 30212000691 170,00
30212011379 30212000034 170,00
30212013408 30212000718 170,00
30212013441 30212000043 170,00
30212111178 30212100422 170,00
30212111181 30212100034 170,00
30212113437 30212100322 200,00
30212113438 30212100245 170,00
30212211178 30212200034 170,00
30212211371 30212200245 170,00
30212211375 30212200075 170,00
30212213006 30212200034 170,00
30212311380 30212300691 170,00
30212313003 30212300322 200,00
30212313006 30212300034 170,00
30212313007 30212300032 170,00
30212411381 30212400691 170,00
30212413007 30212400032 170,00
30212413450 30212400322 200,00
30212413453 30212400036 170,00
30212513447 30212500036 170,00
30212513451 30212500322 200,00
30212513453 30212500036 170,00
30212513454 30212500074 200,00
30212613028 30212600322 200,00
30212613100 30212600691 170,00
30212613454 30212600074 200,00
30212811380 30212800032 170,00
30212811382 30212800032 150,00
30212813446 30212800034 150,00
30212813470 30212800713 150,00
30212911381 30212900691 170,00
30212911382 30212900032 150,00
30212911386 30212900032 150,00
30212913448 30212900036 150,00
30213011383 30213000713 150,00
30213013447 30213000691 170,00
30213013448 30213000036 150,00
30213013449 30213000074 150,00
30213111384 30213100713 150,00
30213113100 30213100691 170,00
30213113449 30213100691 150,00
30213113455 30213100741 160,00
30213213027 30213200691 200,00
30213213455 30213200741 160,00
30213213456 30213201517 160,00
30213213461 30213201559 160,00
30213311384 30213300713 150,00
30213313479 30213300034 150,00
30213313480 30213300732 150,00
30213317712 30213300741 180,00
30213413075 30213400322 200,00
30213413456 30213401517 160,00
30213413462 30213401559 160,00
30213413463 30213400743 160,00
30213513076 30213500322 200,00
30213513460 30213500322 160,00
30213513463 30213500743 160,00
30213613457 30213601559 160,00
30213613458 30213600745 160,00
30213613460 30213600744 160,00
30213713458 30213700745 160,00
30213713459 30213700749 160,00
30213717437 30213701353 160,00
30213913070 30213900322 200,00
30213913071 30213901353 160,00
30213917437 30213900322 160,00
30214013071 30214001353 160,00
30214013072 30214000322 200,00
30218413041 30218400791 170,00
30218413043 30218400748 170,00
30218417435 30218400783 170,00
30218417436 30218400792 170,00
30218513038 30218500790 170,00
30218513041 30218500791 170,00
30218513042 30218500748 170,00
30218613032 30218600789 170,00
30218613033 30218600748 170,00
30218613037 30218600783 170,00
30218711184 30218700783 170,00
30218713023 30218700788 170,00
30218713024 30218700071 170,00
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30218811185 30218800783 170,00
30218813022 30218801051 170,00
30218813024 30218800071 170,00
30218813032 30218800789 170,00
30218911173 30218900784 170,00
30218913021 30218900748 170,00
30218913022 30218900748 170,00
30218913025 30218900789 170,00
30219011174 30219000784 170,00
30219013018 30219000151 170,00
30219013026 30219000789 170,00
30219013101 30219000151 170,00
30219711166 30219701122 170,00
30219713003 30219700322 200,00
30219713004 30219701149 170,00
30219713008 30219700832 170,00
30219911177 30219900112 170,00
30219912916 30219901455 170,00
30219912994 30219900784 170,00
30219913008 30219900832 170,00
30225212903 30225200078 170,00
30225212905 30225200078 170,00
30225212906 30225200782 170,00
30225212911 30225200784 170,00
30225212990 30225200783 170,00
30225312901 30225300078 170,00
30225312907 30225300322 200,00
30225312908 30225300782 170,00
30225312911 30225300784 170,00
30225412906 30225400782 170,00
30225412912 30225400784 170,00
30225412985 30225400786 170,00
30225412989 30225400783 170,00
30225512908 30225500322 170,00
30225512912 30225500784 170,00
30225512915 30225500322 170,00
30225513000 30225500322 200,00
30225612918 30225601455 170,00
30225612985 30225600786 170,00
30225612988 30225600742 170,00
30225612993 30225600784 170,00
30225712915 30225700784 170,00
30225712916 30225701455 170,00
30225712993 30225700784 170,00
30225713437 30225700322 200,00
30225811182 30225800787 170,00
30225812918 30225801455 170,00
30225812991 30225800783 170,00
30225812994 30225800784 170,00
30225911172 30225900784 170,00
30225911177 30225900112 170,00
30225911179 30225900322 200,00
30225913009 30225900787 170,00
30226011182 30226000787 170,00
30226012995 30226000784 170,00
30226013011 30226000787 170,00
30226013013 30226000787 170,00
30226013014 30226000783 170,00
30226013015 30226000788 170,00
30226112995 30226100784 170,00
30226113009 30226100787 170,00
30226113017 30226101051 170,00
30226113018 30226100788 170,00
30226113451 30226100322 200,00
30226213019 30226200788 170,00
30226213028 30226200322 200,00
30226213031 30226200789 170,00
30226213101 30226200151 170,00
30226311174 30226300784 170,00
30226313015 30226300788 170,00
30226313021 30226300748 170,00
30226412996 30226400784 170,00
30226413025 30226400789 170,00
30226413033 30226400748 170,00
30226413036 30226400790 170,00
30226512996 30226500784 170,00
30226513031 30226500789 170,00
30226513035 30226500790 170,00
30226513076 30226500322 200,00
30226611175 30226600784 170,00
30226613035 30226600790 170,00
30226613039 30226600791 170,00
30226613074 30226600322 200,00
30226711175 30226700784 170,00
30226713036 30226700790 170,00
30226713040 30226700791 170,00
30226713042 30226700748 170,00
30226812997 30226800784 170,00
30226812998 30226800784 170,00
30226813040 30226800791 170,00
30226813043 30226800748 170,00
30226824373 30226800748 170,00
30226911191 30226900792 170,00
30226912997 30226900784 170,00
30226912998 30226900784 170,00
30226912999 30226900322 170,00
30226913039 30226900791 170,00
30226913070 30226900322 200,00
30226913072 30226900322 200,00
30227011191 30227000792 170,00
30227013086 30227001571 200,00
30227013087 30227000784 170,00
30227113087 30227100784 170,00
30227117436 30227100792 170,00
30227213037 30227200783 170,00
30227213090 30227201571 200,00
30227312984 30227301122 250,00
30227312991 30227300783 250,00
30227324369 30227300742 250,00
30227412951 30227401024 250,00
30227412987 30227400742 250,00
30227412988 30227400742 250,00
30227813044 30227801458 240,00
30227912947 30227900124 250,00
30229013044 30229001458 240,00
30229511169 30229500152 160,00
30229512954 30229500152 160,00
30229512961 30229500159 160,00
30229517434 30229501461 160,00
30229612962 30229600153 160,00
30229612966 30229601510 160,00
30229612971 30229601509 160,00
30229612972 30229601502 160,00
30229712921 30229700157 160,00
30229712932 30229700151 160,00
30229712963 30229701511 160,00
30229712967 30229700152 160,00
30229812926 30229800157 160,00
30229812963 30229801511 160,00
30229812964 30229800152 160,00
30229812980 30229801458 160,00
30229911167 30229900157 160,00
30229912979 30229901512 160,00
30229912981 30229901458 160,00
30229912982 30229900124 250,00
30230012937 30230000157 160,00
30230012941 30230000124 250,00
30230012977 30230001513 160,00
30230012979 30230001512 160,00

30230112919 30230100157 160,00
30230112922 30230101461 160,00
30230112923 30230101509 160,00
30230112929 30230100156 160,00
30230212920 30230200151 160,00
30230212924 30230200151 160,00
30230212929 30230200156 160,00
30230212934 30230200155 160,00
30230212936 30230200154 160,00
30230212939 30230201509 160,00
30230312935 30230300154 160,00
30230312957 30230300151 160,00
30230312961 30230300159 160,00
30230312962 30230300153 160,00
30230412921 30230400157 160,00
30230412927 30230401458 160,00
30230412933 30230401461 160,00
30230512928 30230501458 160,00
30230512937 30230500157 160,00
30230512938 30230501461 160,00
30230512956 30230501515 160,00
30230611170 30230600157 160,00
30230612956 30230601515 160,00
30230612968 30230601461 160,00
30230612974 30230600124 250,00
30231812970 30231800015 160,00
30231812973 30231800157 160,00
30231812977 30231801513 160,00
30231812978 30231800124 250,00
30231911170 30231900015 160,00
30231912960 30231900151 160,00
30231912970 30231900015 160,00
30231912976 30231901513 160,00
30232012958 30232001507 160,00
30233512969 30233501024 250,00
30233524369 30233500742 250,00
30234112948 30234100124 250,00
30234112965 30234101458 160,00
30234112972 30234101502 160,00
30234112983 30234101508 160,00
30235717424 30235700619 360,00
30236412554 30236401345 320,00
30237110998 30237101442 220,00
30238113049 30238101571 200,00
30238313056 30238310018 190,00
30238313058 30238310018 180,00
30238413056 30238410018 190,00
30239013058 30239010018 180,00
30239113064 30239110023 190,00
30239213066 30239210023 180,00
30239213094 30239200792 170,00
30239313061 30239301571 180,00
30239313064 30239310023 190,00
30239513068 30239501628 200,00
30239614734 30239601628 170,00
30239713099 30239701628 180,00
30240013046 30240001571 200,00
30300125058 30300100468 180,00
30300225058 30300200468 180,00
30300412160 30300400613 200,00
30300525057 30300500468 180,00
30300625057 30300600468 180,00
30300712147 30300701697 180,00
30300725056 30300700468 180,00
30300825056 30300800468 180,00
30301012148 30301000468 180,00
30301112148 30301100468 180,00
30301112150 30301100943 180,00
30303612836 30303600686 160,00
30303612838 30303600322 200,00
30320112158 30320100613 220,00
30320125043 30320100447 180,00
30320312155 30320300613 220,00
30320312157 30320300752 210,00
30320312162 30320300752 210,00
30320325044 30320300447 210,00
30320412162 30320400752 210,00
30320412163 30320400752 180,00
30320425042 30320400754 180,00
30320425043 30320400447 180,00
30320517420 30320500752 180,00
30320525042 30320500754 180,00
30320610714 30320600027 250,00
30320612169 30320600755 250,00
30320612171 30320600207 250,00
30320710714 30320700027 250,00
30320712156 30320700752 210,00
30320712172 30320700027 210,00
30320712623 30320700027 210,00
30320812157 30320800752 210,00
30320812623 30320800751 210,00
30320812624 30320800755 210,00
30320812625 30320800753 210,00
30320912163 30320900752 180,00
30320912625 30320900755 210,00
30320912626 30320900755 180,00
30320912628 30320900754 180,00
30321012622 30321000752 180,00
30321012628 30321000754 180,00
30321012629 30321000755 180,00
30321017420 30321000752 180,00
30321112160 30321100613 200,00
30321312626 30321300755 180,00
30321312627 30321300754 180,00
30321312637 30321300753 210,00
30321312638 30321300753 180,00
30321412624 30321400755 210,00
30321412635 30321400751 210,00
30321412636 30321400076 210,00
30321412637 30321400753 210,00
30321512172 30321500755 210,00
30321512633 30321500027 250,00
30321512634 30321500076 210,00
30321512635 30321500751 210,00
30321612169 30321600755 250,00
30321612631 30321600619 370,00
30321612632 30321600619 250,00
30321612633 30321600619 250,00
30321711024 30321700619 370,00
30321712632 30321700619 250,00
30321712641 30321700761 250,00
30321712643 30321700027 250,00
30321812634 30321800076 210,00
30321812643 30321800027 250,00
30321812644 30321800011 210,00
30321812645 30321800751 210,00
30321912636 30321900076 210,00
30321912645 30321900751 210,00
30321912646 30321900753 210,00
30321912647 30321900753 210,00
30322012638 30322000753 180,00
30322012647 30322000753 210,00
30322012648 30322001100 180,00
30322012650 30322000753 180,00
30322112642 30322100619 370,00
30322212644 30322200751 210,00
30322225040 30322200027 210,00
30322225041 30322200751 210,00
30322412622 30322400752 180,00
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30322612862 30322600754 180,00
30322612871 30322600769 170,00
30322711145 30322700117 170,00
30322711150 30322700766 170,00
30322711155 30322700729 170,00
30322712857 30322700764 170,00
30322811150 30322800766 170,00
30322812863 30322800117 170,00
30322812872 30322800767 170,00
30322812875 30322800729 170,00
30322911155 30322900729 170,00
30322912853 30322900322 200,00
30322912854 30322900322 170,00
30323011145 30323000117 170,00
30323011146 30323000767 170,00
30323012869 30323000769 170,00
30323017433 30323000764 170,00
30323111151 30323100770 170,00
30323111152 30323100122 170,00
30323112852 30323100767 170,00
30323112855 30323100729 170,00
30323312854 30323300767 170,00
30323312855 30323300729 170,00
30323312882 30323300322 200,00
30323312883 30323300322 170,00
30323411147 30323400117 170,00
30323411153 30323400729 170,00
30323412873 30323400077 170,00
30323412874 30323400773 170,00
30323511146 30323500767 170,00
30323511147 30323500117 170,00
30323512887 30323500769 170,00
30323512888 30323500769 170,00
30323611148 30323600117 170,00
30323611154 30323600729 170,00
30323612874 30323600773 170,00
30323612885 30323600772 170,00
30323711161 30323700774 170,00
30323712865 30323700117 170,00
30323712871 30323700769 170,00
30323712888 30323700769 170,00
30323811162 30323800774 170,00
30323812865 30323800117 170,00
30323812886 30323800772 170,00
30323812894 30323800775 170,00
30323912876 30323900729 170,00
30323912885 30323900772 170,00
30323912894 30323900775 170,00
30324012838 30324000322 200,00
30324012876 30324000729 170,00
30324012883 30324000729 170,00
30324012891 30324000729 170,00
30324111161 30324100769 170,00
30324111164 30324100776 170,00
30324112870 30324100769 170,00
30324112899 30324100117 170,00
30324211160 30324200774 170,00
30324212866 30324200117 170,00
30324212877 30324200729 170,00
30324212893 30324200055 170,00
30324312867 30324300117 170,00
30324312878 30324300055 170,00
30324312879 30324300778 170,00
30324312893 30324300055 170,00
30324412813 30324400322 200,00
30324412880 30324400729 170,00
30324412891 30324400729 170,00
30324412896 30324400322 170,00
30324512879 30324500778 170,00
30324512880 30324500729 170,00
30324512898 30324500776 170,00
30324711164 30324700776 170,00
30324712868 30324700117 170,00
30324712904 30324700769 170,00
30324712905 30324700078 170,00
30324811156 30324800713 170,00
30324812868 30324800117 170,00
30324812898 30324800776 170,00
30324812900 30324800781 170,00
30324911149 30324900117 170,00
30324911157 30324900729 170,00
30324912900 30324900781 170,00
30324912901 30324900078 170,00
30325011156 30325000729 170,00
30325012896 30325000776 170,00
30325012897 30325000322 200,00
30325012902 30325000322 170,00
30327611142 30327600764 170,00
30327612857 30327600764 170,00
30327612859 30327600322 200,00
30440112594 30440101445 260,00
30440117363 30440101445 260,00
30440117381 30440100141 250,00
30440117396 30440101345 260,00
30440117399 30440101439 260,00
30440217359 30440201445 250,00
30440217381 30440200141 250,00
30440217383 30440201411 250,00
30440217387 30440201439 250,00
30440312593 30440301445 250,00
30440317383 30440301411 250,00
30440317384 30440301412 240,00
30440317386 30440301439 250,00
30440414506 30440401445 240,00
30440417382 30440401413 240,00
30440417384 30440401412 240,00
30440417385 30440401439 240,00
30440511002 30440501414 230,00
30440514502 30440501445 240,00
30440517380 30440501439 230,00
30440517382 30440501413 240,00
30440611002 30440601414 230,00
30440612591 30440601445 240,00
30440617360 30440601415 230,00
30440617379 30440601439 220,00
30440714492 30440701445 230,00
30440717361 30440701437 220,00
30440717364 30440701416 220,00
30440814486 30440801445 220,00
30440817362 30440801417 210,00
30440817364 30440801416 220,00
30440817373 30440801439 210,00
30440914476 30440901445 210,00
30440917351 30440901418 210,00
30440917352 30440901439 210,00
30440917362 30440901417 210,00
30441014468 30441001445 200,00
30441014507 30441001419 200,00
30441014508 30441001439 200,00
30441017351 30441001418 210,00
30441114464 30441101445 200,00
30441114503 30441100142 200,00
30441114504 30441101439 200,00
30441114507 30441101419 200,00
30441214452 30441201445 190,00
30441214493 30441201422 180,00
30441214494 30441201439 180,00
30441214495 30441201421 190,00
30441312580 30441301445 180,00

30441314488 30441301423 180,00
30441314489 30441301439 180,00
30441314493 30441301422 180,00
30441412579 30441401445 180,00
30441414477 30441401424 170,00
30441414487 30441401439 180,00
30441414488 30441401423 180,00
30441510994 30441501425 170,00
30441512543 30441501445 180,00
30441514470 30441501439 170,00
30441514477 30441501424 170,00
30441610994 30441601425 170,00
30441612573 30441601445 170,00
30441614442 30441601426 170,00
30441614469 30441601439 170,00
30441710990 30441701427 160,00
30441714406 30441701445 160,00
30441714442 30441701426 170,00
30441714443 30441701438 160,00
30441810990 30441801427 160,00
30441814396 30441801445 160,00
30441814445 30441801428 160,00
30441814461 30441801439 160,00
30441910986 30441901429 160,00
30441912570 30441901445 160,00
30441914445 30441901428 160,00
30441914446 30441901439 160,00
30442010986 30442001429 160,00
30442012569 30442001445 150,00
30442014434 30442000143 150,00
30442014438 30442001439 160,00
30442112541 30442101431 150,00
30442112567 30442101445 150,00
30442114433 30442101439 150,00
30442114434 30442100143 150,00
30442212541 30442201431 150,00
30442212565 30442201445 140,00
30442214401 30442201432 140,00
30442314333 30442301442 140,00
30442314348 30442301434 140,00
30442314349 30442301432 140,00
30442414347 30442401442 140,00
30442414348 30442401434 140,00
30442414360 30442401433 140,00
30442414362 30442401445 140,00
30442514330 30442501442 140,00
30442514360 30442501433 140,00
30442514369 30442501431 140,00
30442514370 30442501445 150,00
30442614331 30442601442 150,00
30442614369 30442601431 140,00
30442614375 30442600143 150,00
30442614376 30442601445 150,00
30442712568 30442701445 150,00
30442714344 30442701441 150,00
30442714375 30442700143 150,00
30442714382 30442701429 150,00
30442814343 30442801428 150,00
30442814345 30442801442 150,00
30442814382 30442801429 150,00
30442814388 30442801445 150,00
30442914343 30442901428 150,00
30442914351 30442901442 160,00
30442914394 30442901427 150,00
30442914395 30442901445 160,00
30443014359 30443001442 160,00
30443014394 30443001427 150,00
30443014404 30443001426 170,00
30443014405 30443001445 160,00
30443111015 30443101442 170,00
30443114404 30443101426 170,00
30443114413 30443101425 170,00
30443114414 30443101445 170,00
30443214374 30443201442 170,00
30443214413 30443201425 170,00
30443214421 30443201424 170,00
30443214422 30443201445 170,00
30443312578 30443301445 180,00
30443314381 30443301442 180,00
30443314421 30443301424 170,00
30443314427 30443301423 180,00
30443412581 30443401445 180,00
30443414392 30443401442 180,00
30443414410 30443401422 180,00
30443414427 30443401423 180,00
30443512553 30443501445 190,00
30443514393 30443501442 190,00
30443514409 30443501443 190,00
30443514410 30443501422 180,00
30443614391 30443601442 190,00
30443614409 30443601443 190,00
30443614437 30443601436 190,00
30443614448 30443601445 180,00
30443712544 30443701442 210,00
30443714447 30443701435 210,00
30443714465 30443701418 210,00
30443714467 30443701445 210,00
30443810996 30443801445 210,00
30443812547 30443801442 220,00
30443814465 30443801418 210,00
30443814475 30443801417 220,00
30443914431 30443901442 230,00
30443914475 30443901417 220,00
30443914484 30443901416 230,00
30443914485 30443901445 220,00
30444010985 30444001442 240,00
30444014484 30444001416 230,00
30444014490 30444001415 230,00
30444014491 30444001445 230,00
30444114441 30444101442 240,00
30444114490 30444101415 230,00
30444114498 30444101414 240,00
30444114499 30444101445 240,00
30444214497 30444201414 240,00
30444214498 30444201414 240,00
30444214500 30444201413 250,00
30444214501 30444201445 240,00
30444312592 30444301445 250,00
30444314457 30444301442 270,00
30444314500 30444301413 250,00
30444314505 30444301412 250,00
30444410993 30444401442 260,00
30444412555 30444401445 260,00
30444414505 30444401412 250,00
30444424191 30444401411 260,00
30444512556 30444501445 260,00
30444524190 30444500141 260,00
30444524191 30444501411 260,00
30444612597 30444601445 260,00
30444614483 30444601345 260,00
30444624189 30444601345 260,00
30444624190 30444600141 260,00
30444711004 30444700144 220,00
30444717407 30444700149 220,00
30444717410 30444701439 220,00
30444717419 30444701408 220,00
30444812600 30444801345 220,00
30444817393 30444800144 220,00
30444817397 30444801345 260,00



12DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL     Ano III - Nº 683, quarta-feira, 27 de novembro de 2019

30444817407 30444800149 220,00
30444817408 30444801439 220,00
30444910998 30444901442 220,00
30444914482 30444901345 220,00
30444917404 30444900144 220,00
30445110989 30445101442 270,00
30445114454 30445101414 270,00
30445114455 30445101413 270,00
30445114497 30445101444 240,00
30445414420 30445401442 210,00
30445414437 30445401436 190,00
30445414447 30445401435 210,00
30445414466 30445401445 210,00
30445510988 30445501445 190,00
30445514495 30445501421 190,00
30445514496 30445501439 190,00
30445514503 30445500142 200,00
30446214349 30446201432 140,00
30450114471 30450101345 270,00
30450114472 30450100141 260,00
30450114480 30450101442 270,00
30450114481 30450101345 270,00
30450210987 30450200163 260,00
30450214463 30450201411 260,00
30450214472 30450200141 260,00
30450214474 30450201442 260,00
30450310993 30450301442 260,00
30450314439 30450300163 260,00
30450314456 30450301412 260,00
30450314463 30450301411 260,00
30450410984 30450400163 260,00
30450414453 30450401413 260,00
30450414456 30450401412 260,00
30450414457 30450401442 270,00
30450510989 30450501442 270,00
30450512585 30450500163 270,00
30450514440 30450501414 250,00
30450514453 30450501413 260,00
30450614436 30450601415 240,00
30450614440 30450601414 250,00
30450614441 30450601442 240,00
30450710985 30450701442 240,00
30450712577 30450700163 240,00
30450714430 30450701416 230,00
30450714436 30450701415 240,00
30450814417 30450800163 230,00
30450814428 30450801417 220,00
30450814430 30450801416 230,00
30450814431 30450801442 230,00
30450912547 30450901442 220,00
30450914398 30450900163 230,00
30450914423 30450901418 220,00
30450914428 30450901417 220,00
30451012544 30451001442 210,00
30451014386 30451000163 220,00
30451014419 30451001435 210,00
30451014423 30451001418 220,00
30451114367 30451101436 190,00
30451114380 30451101423 180,00
30451114391 30451101442 190,00
30451114403 30451101436 190,00
30451214357 30451201436 180,00
30451214373 30451201424 180,00
30451214380 30451201423 180,00
30451214381 30451201442 180,00
30451311010 30451301436 180,00
30451314363 30451301425 170,00
30451314373 30451301424 180,00
30451314374 30451301442 170,00
30451411015 30451401442 170,00
30451414325 30451401436 170,00
30451414358 30451401426 170,00
30451414363 30451401425 170,00
30451511008 30451501436 160,00
30451514350 30451501427 160,00
30451514358 30451501426 170,00
30451514359 30451501442 160,00
30451614311 30451601436 150,00
30451614312 30451600165 160,00
30451614329 30451600161 160,00
30451614350 30451601427 160,00
30451714303 30451701436 150,00
30451714312 30451700165 160,00
30451714313 30451700161 150,00
30451812563 30451800163 210,00
30451814377 30451801612 190,00
30451814389 30451801436 190,00
30451814390 30451800016 190,00
30451914355 30451900163 200,00
30451914366 30451901624 190,00
30451914377 30451901612 190,00
30451914378 30451901436 190,00
30452014341 30452000163 200,00
30452014356 30452001423 190,00
30452014366 30452001624 190,00
30452014367 30452001436 190,00
30452114328 30452100163 190,00
30452114342 30452101424 180,00
30452114356 30452101423 190,00
30452114357 30452101436 180,00
30452211010 30452201436 180,00
30452214318 30452200163 190,00
30452214324 30452201425 180,00
30452214342 30452201424 180,00
30452314309 30452300163 180,00
30452314320 30452301426 170,00
30452314324 30452301425 180,00
30452314325 30452301436 170,00
30452411008 30452401436 160,00
30452414302 30452400163 170,00
30452414310 30452401427 160,00
30452414320 30452401426 170,00
30452511007 30452500165 150,00
30452512558 30452500163 170,00
30452514310 30452501427 160,00
30452514311 30452501436 150,00
30452611007 30452600165 150,00
30452612557 30452600163 160,00
30452614303 30452601436 150,00
30452614780 30452600166 150,00
30452711200 30452700167 140,00
30452714300 30452701436 140,00
30452714769 30452700163 150,00
30452714780 30452700166 150,00
30452811200 30452800167 140,00
30452814759 30452800163 140,00
30452814760 30452800168 140,00
30452824192 30452800168 140,00
30452911194 30452900169 130,00
30452913080 30452900163 140,00
30452913083 30452900161 130,00
30452914760 30452900168 140,00
30453011194 30453000169 130,00
30453011195 30453000161 140,00
30453013078 30453000163 140,00
30453114435 30453101412 260,00
30453114478 30453101345 270,00
30453114479 30453100163 260,00
30453124195 30453101598 260,00

30453214424 30453201412 250,00
30453214432 30453201598 250,00
30453224194 30453201599 260,00
30453312586 30453300163 260,00
30453314424 30453301412 250,00
30453314425 30453301415 250,00
30453414402 30453401599 240,00
30453414416 30453401416 240,00
30453414425 30453401415 250,00
30453414426 30453400163 240,00
30453514384 30453501599 240,00
30453514397 30453501417 230,00
30453514416 30453501416 240,00
30453514418 30453500163 230,00
30453614365 30453601599 230,00
30453614385 30453601418 230,00
30453614397 30453601417 230,00
30453614399 30453600163 230,00
30453714353 30453701599 220,00
30453714368 30453700016 220,00
30453714385 30453701418 230,00
30453714387 30453700163 230,00
30453812564 30453800163 220,00
30453814339 30453801599 210,00
30453814354 30453801612 210,00
30453814368 30453800016 220,00
30453912562 30453900163 210,00
30453914323 30453901599 210,00
30453914340 30453901624 200,00
30453914354 30453901612 210,00
30454012561 30454001603 200,00
30454014316 30454001599 200,00
30454014326 30454001423 200,00
30454014340 30454001624 200,00
30454114306 30454101599 190,00
30454114317 30454101424 190,00
30454114326 30454101423 200,00
30454114327 30454100163 190,00
30454211006 30454201599 190,00
30454214307 30454201425 190,00
30454214317 30454201424 190,00
30454214319 30454200163 190,00
30454311201 30454301599 200,00
30454314307 30454301425 190,00
30454314308 30454300163 180,00
30454314784 30454301426 180,00
30454414301 30454400163 170,00
30454414773 30454401599 190,00
30454414779 30454401427 180,00
30454414784 30454401426 180,00
30454512559 30454500163 170,00
30454514763 30454501599 190,00
30454514774 30454500165 170,00
30454514779 30454501427 180,00
30454611198 30454600161 170,00
30454613084 30454600163 160,00
30454614767 30454600166 160,00
30454614774 30454600165 170,00
30454714753 30454700161 170,00
30454714758 30454700167 150,00
30454714767 30454700166 160,00
30454714768 30454700163 150,00
30454813082 30454800163 140,00
30454814750 30454800161 160,00
30454814751 30454800168 150,00
30454814758 30454800167 150,00
30454913081 30454900163 140,00
30454914739 30454900161 150,00
30454914740 30454900169 150,00
30454914751 30454900168 150,00
30455013077 30455000163 140,00
30455014738 30455000163 150,00
30455014740 30455000169 150,00
30455114383 30455101416 250,00
30455114402 30455101599 240,00
30455124193 30455100161 250,00
30455214364 30455201417 240,00
30455214383 30455201416 250,00
30455214384 30455201599 240,00
30455224196 30455200161 260,00
30455314346 30455300161 260,00
30455314352 30455301418 240,00
30455314364 30455301417 240,00
30455314365 30455301599 230,00
30455414338 30455400016 230,00
30455414352 30455401418 240,00
30455414353 30455401599 220,00
30455424197 30455400161 250,00
30455514321 30455500161 240,00
30455514322 30455501612 220,00
30455514338 30455500016 230,00
30455514339 30455501599 210,00
30455614314 30455600161 230,00
30455614315 30455601624 220,00
30455614322 30455601612 220,00
30455614323 30455601599 210,00
30455714304 30455700161 220,00
30455714305 30455701423 210,00
30455714315 30455701624 220,00
30455714316 30455701599 200,00
30455811202 30455801424 210,00
30455814305 30455801423 210,00
30455814306 30455801599 190,00
30455814783 30455800161 220,00
30455911006 30455901599 190,00
30455911202 30455901424 210,00
30455914777 30455900161 210,00
30455914778 30455901425 200,00
30456011201 30456001599 200,00
30456014772 30456001426 200,00
30456014776 30456000161 210,00
30456014778 30456001425 200,00
30456114763 30456101599 200,00
30456114765 30456100161 200,00
30456114772 30456101426 200,00
30456214737 30456200168 160,00
30456214738 30456200161 150,00
30456214748 30456200163 140,00
30456214754 30456201599 160,00
30456314743 30456300163 140,00
30456414754 30456401599 160,00
30456414764 30456401417 200,00
30456514737 30456500168 160,00
30456514753 30456500161 170,00
30456514756 30456501599 170,00
30456714390 30456700016 190,00
30456714403 30456701436 190,00
30456714419 30456701435 210,00
30456714420 30456701442 210,00
30456817419 30456801408 220,00
40133611316 40133600479 610,00
40133611317 40133600063 600,00
40133614941 40133600484 640,00
40133614951 40133600479 660,00
40133711316 40133700432 610,00
40133714950 40133700063 580,00
40133714953 40133700479 580,00
40133714954 40133700479 640,00
40133811317 40133800063 600,00
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40133814978 40133800484 500,00
40136714952 40136700479 570,00
40136714953 40136700498 580,00
40136714964 40136701186 540,00
40234211319 40234201185 610,00
40234214959 40234200051 710,00
40234214962 40234201185 650,00
40234214965 40234201185 680,00
40234311319 40234301185 610,00
40234314963 40234300054 530,00
40234314964 40234301186 540,00
40234514963 40234500054 530,00
40234517692 40234501185 530,00
40234617880 40234600051 670,00
40234624300 40234600293 650,00
40235214962 40235200293 640,00
40235217692 40235201185 600,00
40235224300 40235200293 650,00
40332011302 40332000484 900,00
40332013254 40332000487 970,00
40332014907 40332000166 910,00
40332014912 40332000166 870,00
40332114910 40332100484 790,00
40332114911 40332100484 800,00
40332114912 40332100463 870,00
40332114918 40332100489 850,00
40332114920 40332100487 880,00
40332211305 40332200487 880,00
40332214961 40332200487 920,00
40332214969 40332200487 860,00
40332313256 40332300484 750,00
40332314910 40332300484 790,00
40332314922 40332300484 740,00
40332317688 40332300069 870,00
40332413259 40332400433 720,00
40332413260 40332400484 730,00
40332414922 40332400489 740,00
40332414939 40332400484 730,00
40332514918 40332500489 850,00
40332514919 40332500069 770,00
40332514928 40332500491 850,00
40332514930 40332500487 890,00
40332611308 40332600494 740,00
40332614933 40332600069 760,00
40332624310 40332600069 740,00
40332624311 40332600491 720,00
40332711309 40332700484 740,00
40332714939 40332700491 730,00
40332724310 40332700069 740,00
40332724312 40332700494 740,00
40332811308 40332800494 740,00
40332814936 40332800391 720,00
40332814937 40332800484 730,00
40332911305 40332900487 830,00
40332914928 40332900491 850,00
40332914932 40332900069 790,00
40332914933 40332900069 760,00
40333514936 40333500391 720,00
40333514951 40333500479 660,00
40333514955 40333500129 650,00
40333514956 40333500498 650,00
40333914935 40333900391 720,00
40333914956 40333900498 710,00
40333914958 40333900498 640,00
40333914965 40333900051 680,00
40333914966 40333900051 680,00
40333914968 40333900051 680,00
40333914971 40333900391 730,00
40334011321 40334000437 790,00
40334014967 40334000437 750,00
40334014969 40334000494 860,00
40334114959 40334100051 710,00
40334114967 40334100437 750,00
40334114968 40334100051 710,00
40334114972 40334100487 760,00
40336011321 40336001186 790,00
40336014932 40336000069 790,00
40336014971 40336000437 730,00
40336113259 40336100433 720,00
40336114919 40336100069 770,00
40336114921 40336100489 740,00
40336124311 40336100491 720,00
40336414952 40336400479 570,00
40336414955 40336400498 650,00
40336414957 40336401186 580,00
40336414958 40336401185 640,00
40430017705 40430000465 140,00
40430211356 40430200518 610,00
40430213326 40430200474 610,00
40430213349 40430200481 610,00
40430215006 40430200166 610,00
40430217693 40430200518 610,00
40430217698 40430200518 610,00
40430513300 40430500474 810,00
40430514998 40430500475 810,00
40430515001 40430500476 820,00
40430515011 40430500166 810,00
40430611337 40430600476 820,00
40430611348 40430600477 810,00
40430613313 40430600474 810,00
40430614998 40430600475 810,00
40430711348 40430700477 810,00
40430711351 40430700476 820,00
40430715030 40430700479 800,00
40430811350 40430800476 810,00
40430813365 40430800474 770,00
40430815030 40430800479 800,00
40430815033 40430800478 790,00
40430911349 40430900476 790,00
40430911354 40430900048 780,00
40430913356 40430900474 770,00
40430915033 40430900478 790,00
40431011353 40431000476 770,00
40431011354 40431000048 780,00
40431013339 40431000481 770,00
40431013345 40431000474 770,00
40431117699 40431100518 200,00
40431311350 40431300476 810,00
40431311352 40431300479 820,00
40431315024 40431300478 810,00
40431315025 40431300482 820,00
40431411349 40431400476 790,00
40431415024 40431400476 810,00
40431415027 40431400482 780,00
40431415032 40431400048 770,00
40431511353 40431500476 770,00
40431513284 40431500481 730,00
40431515026 40431500482 720,00
40431515032 40431500048 770,00
40431614993 40431600483 810,00
40431614994 40431600478 800,00
40431615025 40431600482 820,00
40431615029 40431600479 810,00
40431711335 40431700483 710,00
40431714992 40431700048 700,00
40431714994 40431700478 800,00
40431715027 40431700482 780,00
40431813279 40431800481 660,00
40431814987 40431800483 640,00

40431814992 40431800048 700,00
40431815026 40431800482 720,00
40431911337 40431900476 820,00
40431911352 40431900479 820,00
40431913260 40431900484 730,00
40431913298 40431900166 780,00
40431914911 40431900484 800,00
40431914923 40431900489 740,00
40431914940 40431900491 760,00
40433014937 40433000484 730,00
40433014938 40433000494 750,00
40433014995 40433000479 720,00
40433014996 40433000483 760,00
40433114997 40433100483 760,00
40433211335 40433200483 710,00
40433214941 40433200484 640,00
40433214983 40433200048 640,00
40433214995 40433200479 720,00
40433311309 40433300484 740,00
40433314938 40433300494 750,00
40433314940 40433300491 760,00
40433314997 40433300483 760,00
40433411323 40433400484 600,00
40433413272 40433400481 580,00
40433414983 40433400048 640,00
40433414987 40433400483 640,00
40434711303 40434700164 600,00
40434714909 40434700166 630,00
40434715036 40434700164 680,00
40434715037 40434700164 670,00
40434811303 40434800484 600,00
40434811357 40434800474 480,00
40434814915 40434800166 510,00
40434815004 40434800197 470,00
40434911357 40434900474 480,00
40434914917 40434900513 570,00
40434915043 40434900484 570,00
40435114999 40435100166 460,00
40435115004 40435100197 470,00
40435115005 40435100161 490,00
40435115014 40435100474 490,00
40435415009 40435400296 530,00
40435415015 40435400162 490,00
40435415017 40435400474 490,00
40435415021 40435400166 510,00
40435715015 40435700166 490,00
40435715018 40435700474 390,00
40435715022 40435700166 510,00
40435814981 40435800484 500,00
40435815023 40435800481 590,00
40436213386 40436200164 720,00
40436214908 40436200166 720,00
40436215036 40436200989 680,00
40436224188 40436200064 720,00
40436315005 40436300161 490,00
40436315008 40436300166 470,00
40436315009 40436300296 530,00
40436315016 40436300164 530,00
40509810538 40509800034 170,00
40509810539 40509800986 170,00
40509816303 40509800376 170,00
40509816306 40509800986 170,00
40510916333 40510900034 150,00
40510916357 40510900041 150,00
40510924948 40510900372 150,00
40511110541 40511100034 150,00
40511110542 40511100041 160,00
40511116318 40511100411 170,00
40511124948 40511100372 160,00
40511210541 40511200034 150,00
40511216317 40511200946 150,00
40511216320 40511200013 160,00
40511216324 40511200008 150,00
40511310539 40511300986 170,00
40511316310 40511300376 160,00
40511316314 40511300034 160,00
40511316320 40511300013 160,00
40511410536 40511400376 180,00
40511416296 40511400034 180,00
40511416305 40511401112 180,00
40511416306 40511400986 170,00
40511516316 40511500379 150,00
40511516327 40511500415 140,00
40511516328 40511500376 140,00
40511524792 40511500996 150,00
40511616310 40511600376 260,00
40511710530 40511701183 200,00
40511716293 40511701112 190,00
40511716296 40511700034 180,00
40511810534 40511800377 140,00
40511810536 40511800376 170,00
40511816294 40511801613 180,00
40511816295 40511800034 170,00
40511816300 40511800376 170,00
40512010534 40512000377 140,00
40512016275 40512001613 180,00
40512016289 40512000038 140,00
40512016291 40512000043 170,00
40512116225 40512100384 240,00
40512410533 40512400038 170,00
40512416284 40512400038 140,00
40512416289 40512400038 140,00
40512416373 40512401613 170,00
40512516234 40512500384 230,00
40512516345 40512501095 230,00
40512516346 40512500383 220,00
40512616338 40512600794 150,00
40512624792 40512600996 150,00
40512624794 40512600379 150,00
40512710547 40512700942 210,00
40512716340 40512700383 220,00
40512716341 40512700384 210,00
40512716346 40512700383 220,00
40512716347 40512700415 220,00
40512716349 40512700386 210,00
40512916342 40512900384 210,00
40512916343 40512900086 210,00
40512916349 40512900386 210,00
40512916350 40512900415 210,00
40513016343 40513000086 210,00
40513016368 40513000183 160,00
40513025031 40513001328 160,00
40513225032 40513200384 160,00
40513225033 40513200392 160,00
40513225036 40513200392 200,00
40513610516 40513600392 210,00
40513616334 40513600386 210,00
40513616342 40513600384 210,00
40513716233 40513700383 220,00
40513716334 40513700386 210,00
40513716340 40513700384 220,00
40513724979 40513700392 210,00
40513816223 40513800392 160,00
40513816231 40513800496 220,00
40513816232 40513800383 220,00
40513824862 40513800093 160,00
40513916237 40513901616 200,00
40513916238 40513900392 160,00
40513916239 40513900395 160,00
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40514110516 40514100392 210,00
40514116235 40514100386 200,00
40514116236 40514100395 200,00
40514116237 40514101616 200,00
40514316226 40514300398 220,00
40514316231 40514300496 220,00
40514316233 40514300383 220,00
40514316234 40514300384 230,00
40514416229 40514400383 220,00
40514416230 40514400395 210,00
40514416235 40514400386 200,00
40514424979 40514400392 210,00
40514516223 40514500392 160,00
40514516227 40514500395 160,00
40514516229 40514500383 220,00
40514524966 40514500093 160,00
40514616228 40514600383 230,00
40514616230 40514600395 210,00
40514625038 40514600386 210,00
40514625039 40514600394 220,00
40514716217 40514700093 160,00
40514716222 40514700399 160,00
40514716227 40514700395 160,00
40514716228 40514700383 230,00
40514816224 40514800398 160,00
40514824862 40514800093 160,00
40514824863 40514800392 160,00
40514824864 40514800496 220,00
40515016215 40515000398 160,00
40515016216 40515000395 160,00
40515024863 40515000392 160,00
40515024966 40515000093 160,00
40515116193 40515100392 160,00
40515116209 40515100398 160,00
40515116215 40515100398 160,00
40515124968 40515101351 160,00
40515216204 40515200399 160,00
40515216210 40515200398 160,00
40515216216 40515200395 160,00
40515216217 40515200093 160,00
40515316191 40515300399 160,00
40515316203 40515300399 160,00
40515316209 40515300395 160,00
40515316210 40515300398 160,00
40515416205 40515400093 160,00
40515416221 40515400394 160,00
40515416222 40515400399 160,00
40515516175 40515501339 160,00
40515516176 40515500398 160,00
40515516182 40515500394 160,00
40515516204 40515500399 160,00
40515516205 40515500093 160,00
40515616213 40515600041 220,00
40515616225 40515600384 240,00
40515616226 40515600398 220,00
40515624970 40515600496 220,00
40515716193 40515700392 160,00
40515716220 40515700496 220,00
40515716224 40515700398 160,00
40515724967 40515701351 160,00
40516016174 40516001351 160,00
40516016176 40516000398 160,00
40516016191 40516000399 160,00
40516116183 40516101339 160,00
40516116194 40516100395 160,00
40516124976 40516101339 160,00
40516216184 40516200399 160,00
40516216203 40516200399 160,00
40516216208 40516200395 160,00
40516224976 40516200041 160,00
40516316194 40516300395 160,00
40516324969 40516300392 160,00
40516324971 40516300132 160,00
40516324980 40516300392 160,00
40516416207 40516400041 160,00
40516424967 40516401351 160,00
40516424969 40516400392 160,00
40516424970 40516400496 220,00
40516516206 40516500041 220,00
40516516212 40516500384 230,00
40516516213 40516500041 220,00
40516524945 40516501320 220,00
40516616206 40516600041 220,00
40516616207 40516600041 160,00
40516616240 40516600132 160,00
40516624969 40516600392 160,00
40516816208 40516800395 160,00
40516824968 40516801351 160,00
40516824980 40516800392 160,00
40516916188 40516901323 220,00
40516916192 40516900496 220,00
40516924945 40516901320 220,00
40516924946 40516900384 200,00
40517016187 40517001323 160,00
40517016192 40517000496 220,00
40517016240 40517000132 160,00
40517024972 40517001323 160,00
40517116173 40517101339 160,00
40517124971 40517100132 160,00
40517124972 40517101323 160,00
40517216185 40517200384 190,00
40517216186 40517200384 220,00
40517216188 40517201323 220,00
40517216211 40517200384 170,00
40517316186 40517300496 220,00
40517316187 40517301323 160,00
40517324973 40517300392 160,00
40517516211 40517500384 170,00
40517516218 40517500043 250,00
40517516241 40517500465 200,00
40517516263 40517500340 160,00
40517516275 40517501613 200,00
40517516284 40517500381 140,00
40517610545 40517601145 140,00
40517616327 40517600415 140,00
40517616329 40517600376 140,00
40517616351 40517600823 140,00
40517710548 40517700823 140,00
40517716338 40517700794 150,00
40517716352 40517700261 140,00
40517716371 40517700847 140,00
40517810545 40517801145 140,00
40517810548 40517800823 140,00
40517816353 40517800261 140,00
40517816354 40517801145 140,00
40517816356 40517800261 140,00
40518316329 40518300376 140,00
40518316330 40518300195 140,00
40518316339 40518300017 140,00
40518316372 40518300268 140,00
40518416324 40518400008 150,00
40518416328 40518400376 140,00
40518416330 40518400195 140,00
40518416331 40518400017 140,00
40520210535 40520200041 200,00
40520216281 40520201183 200,00
40520216298 40520200413 190,00
40520410538 40520400034 170,00
40520416323 40520400410 170,00

40520424941 40520400411 170,00
40520424943 40520400412 170,00
40520916293 40520901112 190,00
40520916308 40520900041 190,00
40520916309 40520900412 180,00
40530016218 40530000043 250,00
40600115934 40600100086 300,00
40600115942 40600100436 320,00
40600215939 40600200006 320,00
40600215941 40600200006 320,00
40600215965 40600200798 320,00
40600215978 40600200798 320,00
40600310463 40600300436 320,00
40600315940 40600300356 320,00
40600415977 40600400331 320,00
40600415978 40600400331 320,00
40600415979 40600400033 320,00
40600510461 40600500436 320,00
40600515925 40600500798 320,00
40600515926 40600500086 300,00
40600515939 40600500798 320,00
40600711621 40600700332 420,00
40600715923 40600700086 480,00
40600715925 40600700798 320,00
40600715979 40600700033 320,00
40600717745 40600700331 400,00
40600717747 40600700331 320,00
40600810447 40600800086 500,00
40600815906 40600800332 420,00
40600815911 40600800335 420,00
40601215910 40601200335 420,00
40601215912 40601200086 520,00
40601215918 40601200336 420,00
40601215982 40601200087 460,00
40601310477 40601300087 460,00
40601315908 40601300335 420,00
40601315915 40601300332 420,00
40601315916 40601300332 420,00
40601315918 40601300336 420,00
40606325114 40606300997 160,00
40606411503 40606400087 360,00
40606411677 40606401141 250,00
40606415965 40606400331 370,00
40620110437 40620101639 160,00
40620115792 40620101645 180,00
40620115799 40620100164 160,00
40620115800 40620100988 170,00
40620211607 40620201645 190,00
40620215783 40620201639 200,00
40620215789 40620200164 200,00
40620215819 40620201646 210,00
40620310436 40620300988 200,00
40620315787 40620301645 200,00
40620315799 40620300164 160,00
40620315820 40620301641 270,00
40620415784 40620401641 220,00
40620415789 40620400164 200,00
40620415790 40620401645 210,00
40620415818 40620401646 210,00
40620515788 40620501642 230,00
40620515797 40620501643 280,00
40620615797 40620601643 280,00
40620615798 40620601642 270,00
40620625087 40620600988 280,00
40620710435 40620701647 250,00
40620716056 40620701649 240,00
40620810434 40620801648 230,00
40620810435 40620801647 250,00
40620810489 40620801649 230,00
40620815794 40620801644 250,00
40620910432 40620901649 220,00
40620910434 40620901648 230,00
40620911608 40620901644 230,00
40620915786 40620901645 220,00
40621010430 40621001650 220,00
40621010431 40621001649 220,00
40621011595 40621001640 220,00
40621015785 40621001644 220,00
40621110429 40621101649 220,00
40621110430 40621101650 220,00
40621115779 40621101644 220,00
40621115817 40621101658 220,00
40621216055 40621201647 230,00
40621216056 40621201649 240,00
40621225089 40621200988 230,00
40621225090 40621201652 230,00
40621310489 40621301647 230,00
40621316054 40621301648 230,00
40621316055 40621301647 230,00
40621325091 40621301652 230,00
40621410432 40621401649 220,00
40621416052 40621401645 220,00
40621416054 40621401648 230,00
40621425092 40621401652 220,00
40621510431 40621501649 220,00
40621516050 40621501650 220,00
40621516053 40621501645 220,00
40621516060 40621501651 220,00
40621616049 40621601658 220,00
40621616050 40621601650 220,00
40621625093 40621601652 220,00
40621725091 40621701652 230,00
40621725122 40621701645 220,00
40621816046 40621801654 210,00
40621825093 40621801652 220,00
40621825122 40621801645 220,00
40621911597 40621901640 220,00
40621915784 40621901641 220,00
40621915785 40621901644 220,00
40622011598 40622001645 230,00
40622015794 40622001644 250,00
40622015796 40622001642 250,00
40622025088 40622000988 260,00
40660215803 40660200988 170,00
40665615801 40665600988 170,00
40665810436 40665800988 210,00
40666716036 40666701141 190,00
40701411507 40701400153 170,00
40701411640 40701400086 260,00
40701415982 40701400087 230,00
40701417860 40701400153 220,00
40701510477 40701500087 230,00
40701511507 40701500339 170,00
40701515988 40701500087 170,00
40701517859 40701500153 220,00
40701615988 40701600148 170,00
40701617745 40701600087 200,00
40701617749 40701600153 220,00
40701617750 40701600242 170,00
40701711485 40701700087 180,00
40701717748 40701700153 210,00
40701717750 40701700342 170,00
40701717855 40701700645 170,00
40701817845 40701800153 210,00
40701817852 40701800344 170,00
40701817855 40701800645 170,00
40701817856 40701800087 180,00
40701917844 40701900153 210,00
40701917851 40701900345 170,00
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40701917852 40701900344 170,00
40701917853 40701900087 180,00
40702011504 40702000087 180,00
40702017842 40702000087 200,00
40702017846 40702000087 170,00
40702017851 40702000345 170,00
40702117843 40702100153 170,00
40702117846 40702100346 170,00
40702117849 40702100087 180,00
40702125264 40702100153 170,00
40702211503 40702200087 180,00
40702213597 40702200348 210,00
40702217843 40702200347 170,00
40702317819 40702300348 190,00
40702317826 40702300056 180,00
40702317838 40702300346 180,00
40702317839 40702300153 190,00
40702417818 40702400151 200,00
40702417827 40702400345 180,00
40702417838 40702400346 180,00
40702417842 40702400153 200,00
40702511498 40702500151 220,00
40702517827 40702500345 180,00
40702517828 40702500344 180,00
40702517844 40702500153 210,00
40702611499 40702600151 220,00
40702617828 40702600344 180,00
40702617829 40702600645 180,00
40702617845 40702600153 210,00
40702711488 40702700342 180,00
40702711500 40702700151 220,00
40702717748 40702700153 210,00
40702717829 40702700645 180,00
40702811488 40702800342 180,00
40702811513 40702800151 220,00
40702811514 40702800148 180,00
40702817749 40702800153 220,00
40702911514 40702900148 180,00
40702917859 40702900153 220,00
40702917861 40702900339 180,00
40702917874 40702900151 220,00
40703017860 40703000153 220,00
40703017861 40703000339 180,00
40703017866 40703000151 270,00
40703017867 40703000086 260,00
40703117865 40703100339 180,00
40703211512 40703200242 240,00
40703217871 40703201027 240,00
40703217872 40703200242 240,00
40703217873 40703200148 180,00
40703217874 40703200151 220,00
40703311513 40703300151 220,00
40703317752 40703300242 240,00
40703317753 40703300242 180,00
40703317873 40703300148 180,00
40703411500 40703400151 220,00
40703417751 40703400242 210,00
40703417753 40703400342 180,00
40703417823 40703400645 180,00
40703511499 40703500151 220,00
40703517812 40703500242 210,00
40703517820 40703500344 180,00
40703517823 40703500645 180,00
40703611496 40703600242 210,00
40703611498 40703600151 220,00
40703617817 40703600242 180,00
40703617820 40703600344 180,00
40703717811 40703700242 210,00
40703717817 40703700345 180,00
40703717818 40703700151 200,00
40703724329 40703700346 180,00
40703817786 40703800151 200,00
40703817813 40703800346 180,00
40703817814 40703800151 190,00
40703824329 40703800346 180,00
40703824330 40703800348 230,00
40703917791 40703900353 200,00
40703917800 40703900346 240,00
40703917802 40703900345 200,00
40703917811 40703900242 210,00
40704111496 40704100242 210,00
40704117793 40704100353 200,00
40704117802 40704100242 200,00
40704117803 40704100344 200,00
40704217799 40704200353 200,00
40704217803 40704200242 200,00
40704217804 40704200242 200,00
40704217812 40704200242 210,00
40704311489 40704300342 200,00
40704317751 40704300242 210,00
40704317756 40704300353 200,00
40704317804 40704300645 200,00
40704411489 40704400342 200,00
40704417752 40704400242 240,00
40704417758 40704400342 200,00
40704417759 40704400148 200,00
40704424320 40704400148 200,00
40704424322 40704400242 200,00
40704424323 40704400148 200,00
40704424324 40704400242 240,00
40704424325 40704400342 200,00
40704517870 40704500086 320,00
40704517872 40704500242 240,00
40704524323 40704500148 200,00
40704617755 40704600135 200,00
40704617756 40704600353 200,00
40704617760 40704600135 310,00
40704617796 40704600645 200,00
40704717789 40704700135 200,00
40704717796 40704700645 200,00
40704717798 40704700123 200,00
40704717799 40704700353 200,00
40704817788 40704800135 200,00
40704817792 40704800135 200,00
40704817797 40704800148 280,00
40704817798 40704800123 200,00
40704917777 40704900135 200,00
40704917790 40704900345 200,00
40704917792 40704900344 200,00
40704917793 40704900353 260,00
40705017770 40705000345 200,00
40705017782 40705000346 300,00
40705017790 40705000345 200,00
40705017791 40705000353 200,00
40705111492 40705100345 210,00
40705117550 40705100138 200,00
40705117776 40705100135 210,00
40705117777 40705100135 200,00
40705217552 40705200138 200,00
40705217557 40705200086 360,00
40705217776 40705200138 210,00
40705217794 40705200135 200,00
40705311271 40705300086 400,00
40705317542 40705300134 300,00
40705317549 40705300344 220,00
40705317552 40705300086 200,00
40705417537 40705400134 300,00
40705417546 40705400134 220,00
40705417549 40705400344 220,00

40705417550 40705400138 200,00
40705517527 40705500134 360,00
40705517535 40705500134 400,00
40705517546 40705500345 220,00
40705517770 40705500138 200,00
40705617536 40705600344 470,00
40705617541 40705600086 440,00
40705617542 40705600134 300,00
40705717520 40705700086 490,00
40705717534 40705700345 410,00
40705717536 40705700344 470,00
40705717537 40705700086 300,00
40705813233 40705800346 400,00
40705817532 40705800464 410,00
40705817534 40705800345 410,00
40705817535 40705800134 400,00
40705913232 40705900346 420,00
40705917531 40705900375 430,00
40705917532 40705900464 410,00
40705917533 40705900345 430,00
40706011267 40706000345 450,00
40706017525 40706000346 440,00
40706017530 40706000419 450,00
40706017531 40706000375 430,00
40706117523 40706100346 460,00
40706117524 40706100419 470,00
40706117529 40706100345 460,00
40706117530 40706100419 450,00
40706211301 40706200345 520,00
40706213249 40706200086 520,00
40706213250 40706200346 520,00
40706217522 40706200532 500,00
40706317522 40706300532 500,00
40706317524 40706300057 470,00
40706317528 40706300345 480,00
40706517814 40706500151 190,00
40706517815 40706500348 180,00
40706517821 40706500346 180,00
40706517822 40706500348 180,00
40706717785 40706700346 260,00
40706717800 40706700346 240,00
40706724330 40706700348 230,00
40706817784 40706800348 280,00
40706817785 40706800353 260,00
40706817787 40706800346 280,00
40706911266 40706900134 340,00
40706917527 40706900346 360,00
40826113573 40826100086 920,00
40826117679 40826100451 830,00
40826117734 40826100009 830,00
40826811300 40826800123 740,00
40826813251 40826800348 700,00
40826817727 40826800174 580,00
40826911300 40826900123 740,00
40826917679 40826900451 760,00
40826917724 40826900123 720,00
40826917735 40826900451 760,00
40827015205 40827000086 950,00
40827015207 40827000174 840,00
40827017723 40827000449 800,00
40827017734 40827000009 830,00
40827017735 40827000451 760,00
40827117723 40827100449 800,00
40827117725 40827100174 750,00
40827117726 40827100123 700,00
40827215180 40827200076 820,00
40827215181 40827200073 810,00
40827215193 40827200453 780,00
40827215207 40827200174 840,00
40827515178 40827500453 850,00
40827515179 40827500086 880,00
40827515180 40827500076 820,00
40827715178 40827700453 850,00
40827715186 40827700086 880,00
40827715187 40827700735 860,00
40827715192 40827700076 810,00
40827817694 40827800134 380,00
40827817705 40827800465 430,00
40827915187 40827900735 860,00
40827915188 40827900056 800,00
40827915190 40827900064 840,00
40827925278 40827900056 870,00
40828015184 40828000056 830,00
40828015185 40828000076 790,00
40828015225 40828000056 790,00
40828024299 40828000064 880,00
40828024305 40828000056 830,00
40828024307 40828000056 830,00
40828024309 40828000056 830,00
40828025278 40828000056 830,00
40828211455 40828200064 860,00
40828211456 40828200076 750,00
40828215224 40828200162 840,00
40828215225 40828200076 790,00
40828215240 40828200064 820,00
40828215241 40828200117 790,00
40828215242 40828200465 770,00
40828415037 40828400164 670,00
40828415039 40828400076 670,00
40828415242 40828400064 770,00
40828415252 40828400064 760,00
40828513387 40828500465 670,00
40828515039 40828500076 670,00
40828515043 40828500484 570,00
40828715191 40828700735 770,00
40828715192 40828700076 810,00
40828715193 40828700453 780,00
40828811442 40828800056 770,00
40828815188 40828800076 800,00
40828815191 40828800073 770,00
40828911442 40828900056 770,00
40828915185 40828900076 790,00
40828915226 40828900162 740,00
40828915227 40828900073 770,00
40829011456 40829000469 750,00
40829015042 40829000073 690,00
40829015228 40829000073 710,00
40829113387 40829100465 670,00
40829115040 40829100076 670,00
40829115041 40829100073 670,00
40829115042 40829100469 690,00
40924016190 40924000465 320,00
40924016241 40924000034 320,00
40924016242 40924000174 280,00
40924016244 40924000428 210,00
40924017694 40924000134 380,00
40925511493 40925500438 200,00
40925517774 40925500442 200,00
40925517778 40925500348 290,00
40925517779 40925500166 200,00
40925617769 40925600438 200,00
40925617771 40925600438 200,00
40925617773 40925600348 310,00
40925617774 40925600442 200,00
40925717526 40925700134 200,00
40925717554 40925700348 340,00
40925717766 40925700134 200,00
40925717769 40925700044 200,00
40925817521 40925800134 200,00
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40925817730 40925800635 200,00
40925817765 40925800044 200,00
40925817766 40925800438 200,00
40926011493 40926000438 200,00
40926016242 40926000174 220,00
40926017772 40926000438 200,00
40926017775 40926000166 200,00
40926017795 40926000438 200,00
40926017806 40926000428 180,00
40926117763 40926100635 200,00
40926117765 40926100044 200,00
40926117768 40926100443 200,00
40926317761 40926300443 200,00
40926317762 40926300044 200,00
40926317763 40926300443 200,00
40926317764 40926300443 200,00
40926317767 40926300440 200,00
40926317768 40926300443 200,00
40926317771 40926300438 200,00
40926411491 40926400442 200,00
40926417729 40926400440 200,00
40926417733 40926400174 300,00
40926417761 40926400443 200,00
40928617730 40928600635 200,00
40928617732 40928600134 200,00
40928617762 40928600044 200,00
41010016096 41010000368 140,00
41010016362 41010000367 140,00
41010016363 41010000208 140,00
41010016365 41010000365 140,00
41010110503 41010100364 130,00
41010116096 41010100368 140,00
41010116097 41010100149 130,00
41010116099 41010100149 130,00
41010116104 41010100365 130,00
41010116105 41010100365 130,00
41010116159 41010100367 130,00
41010216066 41010200158 140,00
41010216100 41010200368 140,00
41010216105 41010200365 130,00
41010216106 41010200364 130,00
41010224951 41010200364 130,00
41010224952 41010200364 130,00
41010310503 41010300364 130,00
41010316110 41010300365 130,00
41010316115 41010300149 120,00
41010410549 41010400034 140,00
41010416336 41010401141 160,00
41010416360 41010401141 150,00
41010424939 41010400372 160,00
41010510544 41010500372 160,00
41010516336 41010500763 160,00
41010516357 41010500041 150,00
41010516358 41010500340 150,00
41010610549 41010600034 140,00
41010616067 41010600264 140,00
41010616364 41010600944 140,00
41010624232 41010601058 140,00
41010716333 41010700034 150,00
41010716363 41010700208 140,00
41010716364 41010700944 140,00
41010716372 41010700268 140,00
41010724232 41010701058 140,00
41010724795 41010700944 140,00
41010810542 41010800041 160,00
41010816326 41010800411 170,00
41010816369 41010800048 170,00
41010824939 41010800372 160,00
41011016344 41011000411 180,00
41011016360 41011001141 150,00
41011016369 41011000048 170,00
41011024940 41011000372 160,00
41012011681 41012000158 140,00
41012016101 41012000368 140,00
41012016102 41012001058 140,00
41012016365 41012000365 140,00
41012016366 41012010021 140,00
41012016367 41012000365 140,00
41020016325 41020000048 180,00
41020116313 41020100412 180,00
41020116323 41020100410 170,00
41020116325 41020100048 180,00
41020116326 41020100411 170,00
41020611674 41020601141 190,00
41020616321 41020600048 190,00
41020616325 41020600048 180,00
41020716307 41020700413 200,00
41020716312 41020700048 190,00
41020716321 41020700048 190,00
41020816302 41020800413 190,00
41020816308 41020800041 190,00
41020816312 41020800048 190,00
41020816313 41020800412 180,00
41021110535 41021100041 200,00
41021111669 41021101183 200,00
41021116301 41021100048 200,00
41021116302 41021100413 190,00
41021211672 41021201183 200,00
41021216299 41021201141 200,00
41021216301 41021200048 200,00
41021216307 41021200413 200,00
41021316292 41021301184 180,00
41021316297 41021301183 200,00
41021317835 41021300113 180,00
41021317840 41021300348 200,00
41021411671 41021401183 200,00
41021416283 41021400113 180,00
41021416288 41021400417 180,00
41021416292 41021401184 180,00
41021516280 41021500113 180,00
41021516285 41021500113 180,00
41021516287 41021501183 200,00
41021516288 41021500417 180,00
41021611668 41021601183 200,00
41021616272 41021600113 200,00
41021616276 41021600113 180,00
41021616285 41021600134 180,00
41021716253 41021700636 190,00
41021716264 41021700046 190,00
41021716267 41021700636 170,00
41021716268 41021700113 180,00
41021810527 41021800113 180,00
41021816258 41021800424 170,00
41021816267 41021800636 170,00
41021816269 41021800078 170,00
41021910523 41021900424 170,00
41021916269 41021900078 170,00
41021916270 41021900820 170,00
41021916271 41021900113 180,00
41022010524 41022000424 170,00
41022010528 41022000423 170,00
41022010529 41022000113 180,00
41022016270 41022000820 170,00
41022110528 41022100423 170,00
41022116262 41022100424 170,00
41022116276 41022100113 180,00
41022116278 41022101340 170,00
41022210526 41022200424 170,00
41022216278 41022201340 170,00

41022216279 41022200417 170,00
41022216280 41022200113 180,00
41022316274 41022300424 170,00
41022316279 41022300417 170,00
41022316282 41022300424 170,00
41022316283 41022300113 180,00
41022416282 41022400424 170,00
41022417830 41022400424 170,00
41022417834 41022400211 170,00
41022417835 41022400113 180,00
41022517832 41022500424 170,00
41022517834 41022500211 170,00
41022517836 41022500113 210,00
41022517837 41022500348 210,00
41022617809 41022600428 180,00
41022617816 41022600427 170,00
41022617825 41022600348 220,00
41022617832 41022600424 170,00
41022717807 41022700428 180,00
41022717810 41022700211 170,00
41022717816 41022700211 170,00
41022717831 41022700424 170,00
41022811495 41022800429 180,00
41022811497 41022800211 170,00
41022816273 41022800424 170,00
41022817830 41022800424 170,00
41022911495 41022900429 180,00
41022916260 41022901184 180,00
41022917810 41022900211 180,00
41022925263 41022900428 180,00
41023016261 41023000429 180,00
41023016266 41023000417 170,00
41023016273 41023001184 170,00
41023016274 41023000424 170,00
41023116250 41023100428 180,00
41023116254 41023100417 180,00
41023116260 41023101184 180,00
41023116261 41023100429 180,00
41023210525 41023200134 170,00
41023210526 41023200424 170,00
41023216256 41023200429 180,00
41023216266 41023200417 170,00
41023316243 41023300428 240,00
41023316254 41023300417 180,00
41023316255 41023300385 180,00
41023316256 41023300429 180,00
41023410519 41023400134 180,00
41023410520 41023400428 230,00
41023410521 41023400429 180,00
41023416255 41023400134 180,00
41023510519 41023500134 180,00
41023516244 41023500428 180,00
41023516248 41023500423 180,00
41023516249 41023500429 180,00
41023610525 41023600134 170,00
41023616249 41023600429 180,00
41023616259 41023600423 170,00
41023616262 41023600424 170,00
41023710523 41023700424 170,00
41023716247 41023700429 180,00
41023716257 41023700636 170,00
41023716259 41023700423 170,00
41023816246 41023800423 180,00
41023816247 41023800429 180,00
41023816248 41023800423 180,00
41023824231 41023800428 180,00
41023916252 41023900034 180,00
41023916253 41023900424 170,00
41023916257 41023900636 170,00
41039016350 41039000415 140,00
41039110502 41039100364 130,00
41039116097 41010100149 130,00
41039116099 41010100149 130,00
41039116160 41039100367 130,00
41039216110 41039200365 130,00
41039310502 41039300364 130,00
41039316115 41010300149 120,00
41039316162 41039300367 120,00
41039325296 41010300149 130,00
41039325297 41010300149 130,00
41039416068 41039400264 130,00
41039416107 41039400365 130,00
41039424952 41039400364 130,00
41040110483 41040101141 100,00
41040116026 41040100119 100,00
41040116027 41040100119 110,00
41040116028 41040101141 110,00
41040210508 41040201194 110,00
41040210510 41040201194 110,00
41040216154 41040201316 110,00
41040310495 41040301191 100,00
41040310499 41040301316 110,00
41040310500 41040301319 100,00
41040316026 41040300119 100,00
41040410495 41040401191 100,00
41040410496 41040401319 100,00
41040416083 41040401316 100,00
41040416119 41040401192 100,00
41040510483 41040501319 100,00
41040510490 41040500119 100,00
41040516019 41040501197 100,00
41040516023 41040501141 100,00
41040610490 41040600119 100,00
41040610500 41040601319 100,00
41040610501 41040601191 100,00
41040616024 41040601197 100,00
41040710496 41040701319 100,00
41040710501 41040701191 100,00
41040710504 41040701192 100,00
41040711651 41040701197 100,00
41040810504 41040801192 100,00
41040810506 41040801193 100,00
41040816138 41040801197 100,00
41040816139 41040801319 100,00
41040910506 41040901193 100,00
41040910508 41040901194 110,00
41040911662 41040901197 100,00
41041010492 41041000119 100,00
41041016020 41041001197 100,00
41041016021 41041001141 100,00
41041016070 41041001190 100,00
41041110481 41041101191 100,00
41041110493 41041100119 110,00
41041111653 41041101197 110,00
41041116078 41041101195 120,00
41041210481 41041201191 100,00
41041211652 41041201197 100,00
41041216113 41041201195 120,00
41041216114 41041201192 110,00
41041311663 41041301197 110,00
41041316114 41041301192 110,00
41041316166 41041301193 110,00
41041416136 41041401197 110,00
41041416166 41041401193 110,00
41041416167 41041401194 110,00
41041510509 41041501316 110,00
41041510510 41041501194 110,00
41041516167 41041501194 110,00
41041616088 41041601319 110,00
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41041616090 41041601462 110,00
41041616095 41041601447 110,00
41041716084 41041701319 110,00
41041716085 41041701447 110,00
41041716148 41041701447 110,00
41041816079 41041801447 110,00
41041816145 41041800517 110,00
41041816146 41041801319 110,00
41041816148 41041801447 110,00
41041916141 41041901314 120,00
41041916144 41041901319 110,00
41041916145 41041900517 110,00
41041916149 41041901447 120,00
41042016124 41042001191 120,00
41042016129 41042001447 120,00
41042016141 41042001314 120,00
41042016143 41042001319 120,00
41042210512 41042201447 120,00
41042216120 41042201319 120,00
41042216124 41042201191 120,00
41042216172 41042200404 120,00
41042310485 41042301141 110,00
41042310499 41042301316 110,00
41042316027 41042301316 110,00
41042316089 41042301319 110,00
41042416080 41042401316 100,00
41042416084 41042401319 110,00
41042416147 41042401316 110,00
41042510507 41042501316 110,00
41042516140 41042500517 110,00
41042516146 41042501319 110,00
41042516147 41042501316 110,00
41042616123 41042601050 110,00
41042616140 41042600517 110,00
41042616142 41042601319 110,00
41042616154 41042601316 110,00
41042716083 41042701316 100,00
41042716087 41042701462 110,00
41042716088 41042701319 110,00
41042816121 41042801319 120,00
41042816123 41042801050 110,00
41042816171 41042801319 120,00
41042824958 41042801316 120,00
41042916120 41042901319 120,00
41042916121 41042901319 120,00
41043010507 41043001316 110,00
41043016119 41043001192 100,00
41043016139 41043001319 100,00
41043016153 41043001449 100,00
41043116077 41043101141 140,00
41043116078 41043101195 120,00
41043116171 41043101319 120,00
41043124958 41043101316 120,00
41043216029 41043201319 110,00
41043216079 41043201447 110,00
41043216090 41043201462 110,00
41043216162 41043200367 120,00
41043216163 41043200974 120,00
41043216172 41043200404 120,00
41043225060 41043201141 170,00
41043516368 41043500415 160,00
41070124964 41070100998 150,00
41070125120 41070100534 150,00
41070224962 41070200534 160,00
41070224963 41070200032 150,00
41070224964 41070200998 150,00
41070224965 41070201141 150,00
41070324959 41070300297 160,00
41070324961 41070300534 160,00
41070324963 41070300032 150,00
41070416031 41070401141 160,00
41070416034 41070400291 160,00
41070424959 41070400297 160,00
41070424960 41070400534 170,00
41070516034 41070500291 160,00
41070525060 41070501141 180,00
41070625060 41070601141 180,00
41070725109 41070700998 160,00
41070725120 41070700534 150,00
41070725121 41070700113 170,00
41070824962 41070800534 160,00
41070825104 41070800320 170,00
41070825106 41070800113 170,00
41070825109 41070800998 160,00
41070924960 41070900534 170,00
41070925094 41070900299 170,00
41070925100 41070900297 170,00
41070925101 41070900113 180,00
41071025094 41071000299 170,00
41071025098 41071000113 180,00
41071025099 41071000011 180,00
41071025112 41071000534 170,00
41071116059 41071100534 170,00
41071125097 41071100113 180,00
41071125099 41071100011 180,00
41071216032 41071200998 180,00
41071225113 41071200011 190,00
41071225114 41071200997 160,00
41071225121 41071200113 170,00
41071316032 41071300998 180,00
41071325103 41071300032 180,00
41071325106 41071300113 170,00
41071325108 41071301656 190,00
41071425102 41071400297 180,00
41071425103 41071400032 180,00
41071425105 41071400113 170,00
41071425107 41071401656 190,00
41071516035 41071500291 190,00
41071516037 41071501656 190,00
41071525101 41071500113 180,00
41071525102 41071500297 180,00
41071616035 41071600291 190,00
41071616038 41071600011 190,00
41071625095 41071600011 190,00
41071625098 41071600113 180,00
41071716040 41071701640 200,00
41071725095 41071700011 190,00
41071725097 41071700113 180,00
41072016045 41072001652 210,00
41072016047 41072001654 220,00
41072016057 41072001657 220,00
41072016058 41072001665 220,00
41072110437 41072101639 160,00
41072111603 41072101645 180,00
41072111605 41072101645 170,00
41072115783 41072101639 200,00
41072115801 41072100988 160,00
41072125179 41072100086 250,00
41072216044 41072200291 210,00
41072216045 41072201652 210,00
41072216046 41072201654 210,00
41072316043 41072301654 200,00
41072416038 41072400011 190,00
41072416041 41072401645 200,00
41072416043 41072401654 200,00
41072524961 41072500534 160,00
41072525100 41072500297 170,00
41072525104 41072500320 170,00
41072525105 41072500113 170,00

41072616034 41072600534 160,00
41072625112 41072600534 170,00
50120017463 50120000055 700,00
50120017464 50120000061 730,00
50120017466 50120000537 800,00
50120017484 50120000615 800,00
50120113214 50120100002 580,00
50120117450 50120100054 630,00
50120117452 50120100003 640,00
50120117455 50120101086 630,00
50120117456 50120100052 660,00
50120117458 50120100054 630,00
50120413216 50120400002 610,00
50120417449 50120400095 660,00
50120417450 50120400054 630,00
50120417451 50120401661 660,00
50120513202 50120500002 680,00
50120517444 50120500055 700,00
50120517445 50120501346 710,00
50120517448 50120500095 710,00
50120517485 50120500537 790,00
50120613204 50120600002 700,00
50120613208 50120600537 740,00
50120617445 50120600074 710,00
50120617448 50120600095 740,00
50120712419 50120700002 740,00
50120713208 50120700537 740,00
50120716874 50120700012 770,00
50120717467 50120700095 780,00
50120916884 50120900002 670,00
50120917444 50120900055 700,00
50120917451 50120901661 660,00
50120917460 50120900615 680,00
50121017449 50121000095 660,00
50121017458 50121000054 680,00
50121017459 50121000615 690,00
50121017461 50121001661 690,00
50121217466 50121200537 800,00
50121217477 50121200059 780,00
50121217478 50121200061 770,00
50121217486 50121200059 800,00
50121414858 50121400061 630,00
50121414859 50121400061 610,00
50121417456 50121400615 660,00
50121417457 50121400054 650,00
50121514850 50121500003 660,00
50121514856 50121500615 640,00
50121514858 50121500052 630,00
50121524280 50121500003 680,00
50121614900 50121600003 670,00
50121624278 50121600066 650,00
50121624279 50121600064 670,00
50121624280 50121600062 680,00
50121714043 50121700064 640,00
50121714871 50121700052 640,00
50121714872 50121700062 650,00
50121724278 50121700066 650,00
50121814859 50121800061 610,00
50121814860 50121800052 590,00
50121814862 50121800067 620,00
50121814864 50121800054 620,00
50121917457 50121900054 650,00
50121917459 50121900615 690,00
50121917462 50121900061 670,00
50121917463 50121900055 700,00
50122114864 50122100054 620,00
50122117462 50122100061 670,00
50122117487 50122100055 640,00
50122117489 50122100055 670,00
50122211250 50122200537 700,00
50122217464 50122200061 730,00
50122217465 50122200537 680,00
50122217488 50122200055 670,00
50122217489 50122200055 670,00
50122217490 50122200061 700,00
50122311255 50122300054 640,00
50122314867 50122300828 670,00
50122314871 50122300052 640,00
50122314873 50122300062 620,00
50122417465 50122400537 680,00
50122417474 50122400059 670,00
50122417478 50122400061 770,00
50122417479 50122400059 700,00
50122517470 50122500061 730,00
50122517471 50122500012 670,00
50122517476 50122500072 670,00
50122611249 50122600052 640,00
50122614862 50122600067 620,00
50122614863 50122600054 620,00
50122614873 50122600062 620,00
50122714863 50122700054 620,00
50122714874 50122700062 630,00
50122717487 50122700067 640,00
50122717499 50122700055 640,00
50122817474 50122800067 670,00
50122817495 50122800062 650,00
50122817498 50122800059 640,00
50122817499 50122800055 640,00
50122911257 50122900072 670,00
50122914865 50122900052 670,00
50122914866 50122900064 670,00
50122914867 50122900828 670,00
50122914881 50122900054 700,00
50123011255 50123000054 640,00
50123014868 50123000055 650,00
50123014870 50123000055 640,00
50123014874 50123000062 630,00
50123114870 50123100055 640,00
50123117480 50123100828 670,00
50123117481 50123100059 660,00
50123117482 50123100059 660,00
50123117483 50123100059 660,00
50123117495 50123100062 650,00
50123314868 50123300828 650,00
50123314869 50123300055 730,00
50123314878 50123300072 810,00
50123314881 50123300054 700,00
50123413220 50123400012 850,00
50123414869 50123400055 730,00
50123414879 50123400012 920,00
50123417491 50123400828 740,00
50123514877 50123500054 830,00
50123514878 50123500072 810,00
50123514882 50123500055 940,00
50123524284 50123500055 880,00
50123615109 50123600064 920,00
50123615118 50123600143 1.000,00
50123624284 50123600055 880,00
50123624285 50123600055 1.010,00
50123714879 50123700072 920,00
50123714880 50123700012 1.090,00
50123724285 50123700055 940,00
50124011291 50124000012 490,00
50124017492 50124000012 480,00
50124017494 50124000124 480,00
50124017651 50124000075 480,00
50124111288 50124100076 480,00
50124117647 50124100072 520,00
50124117648 50124100075 510,00
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50124117649 50124100828 480,00
50124211290 50124200072 560,00
50124211291 50124200075 490,00
50124213235 50124200012 540,00
50124217648 50124200075 510,00
50124317656 50124300074 550,00
50124317657 50124300077 540,00
50124317659 50124300079 550,00
50124317665 50124300181 530,00
50124411290 50124400072 560,00
50124411292 50124400075 560,00
50124414883 50124400012 620,00
50124417655 50124400012 620,00
50124511292 50124500075 560,00
50124517641 50124500076 470,00
50124517647 50124500072 520,00
50124517657 50124500077 540,00
50124613239 50124600012 620,00
50124614884 50124600865 610,00
50124617654 50124600075 590,00
50124617655 50124600077 620,00
50124711293 50124700077 570,00
50124711294 50124700865 570,00
50124717654 50124700075 590,00
50124717656 50124700074 550,00
50124811296 50124800865 530,00
50124817663 50124800181 520,00
50124817665 50124800181 530,00
50124911423 50124900012 580,00
50124914884 50124900865 600,00
50124914887 50124900075 580,00
50124915125 50124900064 590,00
50124924286 50124900005 580,00
50124924287 50124910026 590,00
50124924288 50124900865 610,00
50124924289 50124900064 580,00
50125211294 50125200074 570,00
50125214885 50125200074 570,00
50125214887 50125200075 580,00
50125214888 50125200075 580,00
50125214889 50125200074 580,00
50125214890 50125200084 580,00
50125217658 50125200074 570,00
50125311295 50125300084 560,00
50125314885 50125300074 570,00
50125317659 50125300079 550,00
50125317660 50125300181 550,00
50125411296 50125400865 530,00
50125417646 50125400076 530,00
50125417660 50125400181 550,00
50125417661 50125400084 540,00
50125514886 50125500064 590,00
50125514890 50125500084 580,00
50125514892 50125500181 560,00
50125515136 50125500064 560,00
50125614891 50125600363 540,00
50125614895 50125600085 550,00
50125615142 50125600181 560,00
50125617674 50125600175 520,00
50125714896 50125700085 540,00
50125714897 50125700175 540,00
50125717675 50125700085 520,00
50125814899 50125800076 520,00
50125817674 50125800175 520,00
50125817675 50125800085 520,00
50125914891 50125900363 540,00
50125914892 50125900181 560,00
50125917644 50125900175 530,00
50125917661 50125900084 540,00
50126714895 50126700085 550,00
50126714897 50126700175 540,00
50126715141 50126700064 540,00
50126911251 50126900095 760,00
50126913225 50126900012 760,00
50126917467 50126900095 780,00
50126917470 50126900061 730,00
50126917472 50126900012 790,00
50126917473 50126900105 760,00
50126917477 50126900059 730,00
50126917485 50126900537 790,00
50126917486 50126900537 730,00
50127013219 50127000012 710,00
50127017476 50127000072 670,00
50127017497 50127000057 690,00
50127017498 50127000059 640,00
50127113221 50127100012 740,00
50127117482 50127100059 660,00
50127117491 50127100828 740,00
50127117497 50127100057 690,00
50127211283 50127200124 470,00
50127213218 50127200012 450,00
50127217515 50127200012 460,00
50130211259 50130200015 490,00
50130212423 50130200002 480,00
50130212426 50130200099 480,00
50130217505 50130200099 490,00
50130311259 50130300015 480,00
50130311260 50130300099 480,00
50130311261 50130300012 470,00
50130313226 50130300012 470,00
50130411258 50130400118 490,00
50130411260 50130400099 480,00
50130417504 50130400015 490,00
50130417508 50130400011 500,00
50130517503 50130500099 490,00
50130517504 50130500015 490,00
50130517595 50130500011 500,00
50130517631 50130500016 490,00
50130611279 50130600011 490,00
50130616876 50130600002 480,00
50130617505 50130600099 490,00
50130617631 50130600016 490,00
50131311279 50131300011 490,00
50131316865 50131300002 470,00
50131317630 50131300002 460,00
50131317632 50131300016 490,00
50131411262 50131400011 510,00
50131417595 50131400011 500,00
50131417632 50131400016 490,00
50131417633 50131400015 500,00
50131511262 50131500015 510,00
50131517501 50131500118 510,00
50131517508 50131500011 500,00
50131517509 50131500015 510,00
50131811264 50131800015 520,00
50131817509 50131800015 510,00
50131817514 50131800124 520,00
50131817620 50131800018 510,00
50131817621 50131800015 500,00
50131917627 50131900015 510,00
50131917628 50131900017 500,00
50131917629 50131900016 490,00
50131917633 50131900015 500,00
50132016867 50132000002 430,00
50132017626 50132000017 450,00
50132017629 50132000016 490,00
50132017630 50132000015 460,00
50132516869 50132500002 430,00
50132517623 50132500016 480,00

50132517625 50132500002 430,00
50132517626 50132500017 450,00
50132617621 50132600015 500,00
50132617622 50132600018 480,00
50132617623 50132600016 480,00
50132617628 50132600017 500,00
50133011280 50133000124 490,00
50133017605 50133000015 490,00
50133017606 50133000019 490,00
50133017620 50133000018 510,00
50133117600 50133100019 450,00
50133117605 50133100015 490,00
50133117622 50133100018 480,00
50133117624 50133100016 450,00
50133216870 50133200002 410,00
50133217597 50133200002 410,00
50133217624 50133200016 450,00
50133217625 50133200002 430,00
50140011261 50140000118 470,00
50140013227 50140000012 460,00
50140017500 50140000118 470,00
50140017515 50140000012 460,00
50140024182 50140000122 470,00
50140111258 50140100118 490,00
50140117500 50140100118 470,00
50140117511 50140100123 490,00
50140117516 50140100012 480,00
50140117517 50140100120 460,00
50140124182 50140100122 470,00
50140211263 50140200012 490,00
50140211284 50140201366 490,00
50140217510 50140200123 500,00
50140311283 50140300076 470,00
50140311285 50140301366 460,00
50140317634 50140300125 470,00
50140317652 50140300076 470,00
50140411288 50140400076 470,00
50140417634 50140400125 470,00
50140417635 50140400126 410,00
50140417639 50140401366 490,00
50140511282 50140501366 470,00
50140517635 50140500126 410,00
50140517636 50140500127 420,00
50140517641 50140500076 470,00
50140611297 50140601366 490,00
50140617636 50140600127 420,00
50140617662 50140600128 420,00
50140617664 50140600076 490,00
50140711286 50140700123 520,00
50140717637 50140700127 510,00
50140717639 50140701366 490,00
50140817662 50140800128 420,00
50140817663 50140800076 520,00
50140817666 50140800003 520,00
50140817667 50140801366 510,00
50140917646 50140900076 530,00
50140917666 50140900003 520,00
50140917673 50140900013 440,00
50141017643 50141000076 520,00
50141017672 50141001366 530,00
50141017673 50141000013 440,00
50141017685 50141000013 440,00
50141117676 50141100076 520,00
50141117682 50141100132 530,00
50141117684 50141101366 530,00
50141117685 50141100076 440,00
50141311269 50141300086 440,00
50141317540 50141300086 410,00
50141317687 50141300086 510,00
50141411272 50141400134 460,00
50141417540 50141400131 410,00
50141417545 50141400013 410,00
50141417668 50141400123 490,00
50141511298 50141500123 490,00
50141517545 50141500123 410,00
50141517548 50141500134 470,00
50141517671 50141500003 410,00
50141617564 50141600128 410,00
50141617565 50141600134 490,00
50141617669 50141600123 520,00
50141617671 50141600003 410,00
50141711298 50141700123 510,00
50141714899 50141700076 520,00
50141717637 50141700127 510,00
50141717672 50141701366 520,00
50141717677 50141700064 520,00
50141717682 50141700132 520,00
50141817564 50141800128 410,00
50141817567 50141800134 490,00
50141817569 50141800123 410,00
50141817670 50141800123 510,00
50141917518 50141900126 520,00
50141917569 50141900127 410,00
50141917585 50141900134 500,00
50141917638 50141900123 530,00
50142011286 50142000123 520,00
50142017518 50142000126 520,00
50142017519 50142000125 410,00
50142017586 50142000134 510,00
50142211287 50142200123 510,00
50142217513 50142200124 510,00
50142217519 50142200125 410,00
50142217617 50142200134 520,00
50142311264 50142300118 520,00
50142317510 50142300118 500,00
50142317513 50142300124 510,00
50142411276 50142400135 420,00
50142417558 50142400138 400,00
50142417559 50142400138 400,00
50142417560 50142400136 400,00
50142517558 50142500138 400,00
50142517568 50142500134 460,00
50142517572 50142500623 400,00
50142517573 50142500136 400,00
50142617547 50142600134 400,00
50142617556 50142600086 390,00
50142617572 50142600623 400,00
50142617575 50142600135 400,00
50142711276 50142700135 420,00
50142717576 50142700136 390,00
50142717577 50142700042 390,00
50142717580 50142700623 390,00
50226011446 50226000009 960,00
50226013573 50226000086 920,00
50226015209 50226000076 1.000,00
50226017680 50226000352 960,00
50226213571 50226200064 1.090,00
50226213572 50226200174 990,00
50226215203 50226200009 1.070,00
50226215206 50226200076 950,00
50226315156 50226310025 1.040,00
50226315158 50226300064 1.180,00
50226315159 50226300352 1.050,00
50226315202 50226300064 1.040,00
50226411444 50226401176 1.050,00
50226415203 50226400009 1.070,00
50226415209 50226400076 1.000,00
50226511444 50226501176 960,00
50226515202 50226500064 1.040,00
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50226517677 50226500064 970,00
50226614894 50226600064 920,00
50226614898 50226600064 980,00
50226615148 50226600064 980,00
50226615157 50226600064 990,00
50226615159 50226600352 1.050,00
50227411439 50227400453 910,00
50227413565 50227400064 950,00
50227413572 50227400174 990,00
50227415179 50227400086 880,00
50227611439 50227600453 910,00
50227613568 50227600064 910,00
50227615186 50227600086 880,00
50320317589 50320300134 500,00
50320317591 50320300149 420,00
50320317593 50320300135 460,00
50320317604 50320300144 420,00
50320811280 50320800124 490,00
50320817604 50320800144 420,00
50320817607 50320800135 470,00
50320817618 50320800134 480,00
50331711277 50331700139 400,00
50331717570 50331700134 470,00
50331717573 50331700136 400,00
50331717574 50331700138 400,00
50333716871 50333700019 390,00
50333717597 50333700019 410,00
50333717598 50333700111 390,00
50333717601 50333700016 400,00
50333817600 50333800019 450,00
50333817601 50333800016 400,00
50333817602 50333800111 410,00
50333817610 50333800015 460,00
50333917606 50333900019 490,00
50333917608 50333900124 460,00
50333917610 50333900015 460,00
50333917611 50333900111 460,00
50334116010 50334100112 420,00
50334116012 50334100016 400,00
50334117602 50334100111 410,00
50334117603 50334100016 400,00
50334216016 50334200113 370,00
50334217598 50334200111 390,00
50334217599 50334200002 380,00
50334217603 50334200111 400,00
50334710442 50334700002 370,00
50334715989 50334700016 390,00
50334715995 50334700113 370,00
50334716016 50334700113 370,00
50334815989 50334800016 390,00
50334815990 50334800114 390,00
50334816012 50334800113 400,00
50334816014 50334800015 390,00
50335010441 50335000002 370,00
50335015991 50335000106 370,00
50335015995 50335000114 370,00
50335015997 50335000115 360,00
50339917582 50339900135 450,00
50339917584 50339900139 400,00
50339917590 50339900138 400,00
50339917592 50339900149 420,00
50342117560 50342100136 400,00
50342117574 50342100138 400,00
50342117581 50342100135 430,00
50342117584 50342100139 400,00
50342811277 50342800139 400,00
50342817587 50342800134 480,00
50342817590 50342800138 400,00
50342817591 50342800149 420,00
50342917576 50342900136 390,00
50342917578 50342900353 410,00
50342917581 50342900135 430,00
50342917583 50342900139 390,00
50343017582 50343000135 450,00
50343017583 50343000139 420,00
50343017594 50343000149 390,00
50343017875 50343000353 420,00
50343117593 50343100135 460,00
50343117594 50343100149 390,00
50343117609 50343100144 390,00
50343117876 50343100353 440,00
50343217607 50343200135 470,00
50343217609 50343200144 390,00
50343217612 50343200353 440,00
50343217615 50343200124 460,00
50343315998 50343300144 370,00
50343316007 50343300242 410,00
50343317612 50343300143 440,00
50343325295 50343300143 370,00
50343415998 50343400144 370,00
50343415999 50343400242 400,00
50343417876 50343400353 440,00
50343417878 50343400149 370,00
50343511516 50343500242 380,00
50343517875 50343500353 420,00
50343517877 50343500139 370,00
50343517878 50343500149 370,00
50343711515 50343700242 370,00
50343717578 50343700139 410,00
50343717579 50343700136 370,00
50343717877 50343700139 370,00
50343817575 50343800135 400,00
50343817577 50343800042 370,00
50343817579 50343800136 370,00
50343817580 50343800623 390,00
50343817862 50343800086 370,00
50343911515 50343900242 370,00
50343917863 50343900086 350,00
50343917879 50343900139 350,00
50344011516 50344000242 380,00
50344016000 50344000149 310,00
50344017879 50344000139 350,00
50344025290 50344000151 360,00
50344116000 50344100149 310,00
50344116002 50344100144 310,00
50344116003 50344100144 370,00
50344124314 50344100242 400,00
50344216002 50344200144 310,00
50344216007 50344200143 410,00
50344216008 50344200111 380,00
50344225286 50344200143 310,00
50344316011 50344300242 400,00
50344316013 50344300143 310,00
50344316014 50344300112 390,00
50344316015 50344300143 380,00
50344415992 50344400112 370,00
50344415994 50344400153 370,00
50344416015 50344400151 380,00
50344416017 50344400143 310,00
50344510479 50344500144 310,00
50344510480 50344500153 360,00
50344516008 50344500143 380,00
50344516017 50344500134 310,00
50344610479 50344600144 310,00
50344616003 50344600151 370,00
50344616004 50344600153 350,00
50344715980 50344700153 340,00
50344717869 50344700086 330,00
50344725290 50344700151 350,00

50344815980 50344800153 340,00
50344815981 50344800086 330,00
50344815984 50344800149 310,00
50344815985 50344800087 340,00
50344911643 50344900087 340,00
50344915984 50344900149 310,00
50344916004 50344900144 350,00
50344916005 50344900144 310,00
50345010480 50345000153 360,00
50345015881 50345000087 350,00
50345016005 50345000087 310,00
50345016018 50345000143 310,00
50345111577 50345100087 360,00
50345111616 50345100087 360,00
50345115994 50345100153 370,00
50345116018 50345100153 310,00
50347416006 50347400143 370,00
50347416010 50347400112 420,00
50347416011 50347400143 400,00
50347417613 50347400143 420,00
50400110871 50400100001 500,00
50400112447 50400100002 510,00
50400116404 50400100001 490,00
50400116406 50400100007 470,00
50400210871 50400200001 500,00
50400212439 50400200002 530,00
50400212444 50400200004 510,00
50400216889 50400200007 490,00
50400310869 50400300221 580,00
50400312442 50400300002 570,00
50400312443 50400300004 540,00
50400316886 50400300007 550,00
50400410869 50400400221 580,00
50400413209 50400400002 620,00
50400416887 50400400007 600,00
50400417447 50400400007 630,00
50400513205 50400500002 630,00
50400516764 50400500001 600,00
50400516765 50400500007 630,00
50400517446 50400500007 600,00
50400612334 50400600011 650,00
50400613211 50400600002 650,00
50400616765 50400600008 630,00
50400616767 50400600001 620,00
50400716406 50400700007 470,00
50400716407 50400700003 460,00
50400716913 50400700001 470,00
50400716914 50400700001 470,00
50400812429 50400800004 490,00
50400816889 50400800007 490,00
50400816914 50400800001 470,00
50400816915 50400800001 470,00
50400912434 50400900004 510,00
50400916879 50400900001 520,00
50400916886 50400900007 550,00
50400916888 50400900001 550,00
50401010868 50401000001 560,00
50401016887 50401000007 600,00
50401016888 50401000007 550,00
50401017446 50401000007 600,00
50401310834 50401300013 620,00
50401312340 50401300011 620,00
50401312422 50401300002 630,00
50401312428 50401300012 650,00
50401410887 50401400013 480,00
50401412476 50401400003 460,00
50401416913 50401400001 470,00
50401416916 50401400001 470,00
50401512431 50401500004 480,00
50401516882 50401500013 480,00
50401516915 50401500001 470,00
50401516916 50401500001 470,00
50401612430 50401600004 500,00
50401616879 50401600001 520,00
50401616881 50401600221 510,00
50401616883 50401600013 510,00
50401710868 50401700001 560,00
50401716797 50401700009 550,00
50401716881 50401700221 510,00
50401816764 50401800001 600,00
50401816766 50401800008 610,00
50401816797 50401800009 550,00
50401912341 50401900011 610,00
50401912342 50401900011 630,00
50401916766 50401900008 610,00
50401916767 50401900001 620,00
50402010887 50402000013 480,00
50402012470 50402000821 500,00
50402016910 50402000003 480,00
50402016917 50402000001 490,00
50402112472 50402100821 490,00
50402212382 50402200821 500,00
50402212392 50402200004 500,00
50402216798 50402200221 520,00
50402216883 50402200013 510,00
50402312383 50402300821 530,00
50402316797 50402300009 550,00
50402316798 50402300221 520,00
50402412385 50402400821 580,00
50402416797 50402400009 550,00
50402512324 50402500011 590,00
50402512330 50402500011 600,00
50402516797 50402500009 550,00
50402610834 50402600013 620,00
50402612329 50402600821 600,00
50402612331 50402600011 600,00
50402616779 50402600019 610,00
50402712348 50402700002 580,00
50402712369 50402700821 580,00
50402712374 50402700011 580,00
50402716787 50402700019 580,00
50402810846 50402800008 560,00
50402812325 50402800821 570,00
50402812370 50402800002 560,00
50402812371 50402800011 570,00
50402910846 50402900008 560,00
50402912380 50402900002 540,00
50402912386 50402900821 550,00
50402916799 50402900009 530,00
50403012377 50403000002 510,00
50403012384 50403000821 530,00
50403016795 50403000221 500,00
50403016799 50403000009 530,00
50403112396 50403100004 480,00
50403112398 50403100004 490,00
50403112403 50403100002 480,00
50403116795 50403100221 500,00
50403212406 50403200004 460,00
50403212467 50403200001 450,00
50403212473 50403200821 470,00
50403216912 50403200001 470,00
50403312462 50403300003 480,00
50403312464 50403300001 430,00
50403312471 50403300821 490,00
50403316912 50403300001 470,00
50403412350 50403400002 580,00
50403416774 50403400012 580,00
50403416776 50403400012 620,00
50403416779 50403400019 610,00
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50403512465 50403500003 430,00
50403512466 50403500003 460,00
50403516899 50403500003 430,00
50403516900 50403500001 420,00
50403612459 50403600004 430,00
50403612468 50403600001 430,00
50403616896 50403600022 420,00
50403616900 50403600001 420,00
50403710872 50403700221 450,00
50403712376 50403700002 450,00
50403712411 50403700004 440,00
50403716891 50403700022 430,00
50403810872 50403800221 450,00
50403812378 50403800002 490,00
50403816796 50403800009 520,00
50403816892 50403800022 470,00
50403910873 50403900022 540,00
50403912381 50403900009 540,00
50403916793 50403900008 550,00
50403916796 50403900009 520,00
50404012360 50404000002 560,00
50404012361 50404000011 560,00
50404016793 50404000008 550,00
50404016794 50404000022 550,00
50404110840 50404100019 560,00
50404112349 50404100011 570,00
50404112362 50404100011 560,00
50404116792 50404100022 550,00
50404210840 50404200019 560,00
50404212354 50404200012 560,00
50404212358 50404200020 560,00
50404224355 50404200022 550,00
50404310890 50404300003 430,00
50404316899 50404300003 430,00
50404316904 50404300003 460,00
50404316923 50404300001 430,00
50404410891 50404400024 420,00
50404412451 50404400004 420,00
50404416896 50404400004 420,00
50404416923 50404400001 430,00
50404510877 50404500024 420,00
50404512455 50404500004 430,00
50404516891 50404500022 430,00
50404516893 50404500221 440,00
50404610874 50404600009 490,00
50404616892 50404600022 470,00
50404616893 50404600221 440,00
50404616894 50404600024 450,00
50404710873 50404700022 540,00
50404710874 50404700009 490,00
50404716788 50404700019 540,00
50404716802 50404700157 440,00
50404816788 50404800019 540,00
50404824355 50404800022 550,00
50404824357 50404800012 530,00
50405010890 50405000001 430,00
50405016919 50405000003 460,00
50405016920 50405000025 410,00
50405016924 50405000001 420,00
50405110891 50405100024 420,00
50405116898 50405100004 410,00
50405116924 50405100001 420,00
50405116925 50405100025 400,00
50405210847 50405200221 420,00
50405210877 50405200024 420,00
50405216801 50405200004 400,00
50405216898 50405200004 410,00
50405310847 50405300221 420,00
50405310848 50405300025 430,00
50405316894 50405300024 450,00
50405316895 50405300009 520,00
50405416832 50405400001 380,00
50405416835 50405400637 390,00
50405416920 50405400001 410,00
50405416921 50405400003 430,00
50405516832 50405500001 380,00
50405516833 50405500637 360,00
50405516834 50405500004 390,00
50405516925 50405500025 400,00
50405610849 50405600221 410,00
50405610851 50405600221 390,00
50405616801 50405600025 400,00
50405616834 50405600004 390,00
50405710848 50405700025 430,00
50405710849 50405700221 410,00
50405710852 50405700009 420,00
50405716803 50405700637 400,00
50405810852 50405800009 420,00
50405816802 50405800009 440,00
50405816810 50405800637 410,00
50405916802 50405900157 440,00
50405925181 50405900003 450,00
50405925182 50405900311 440,00
50405925184 50405900637 430,00
50406016802 50406000157 440,00
50406025180 50406001329 480,00
50406025181 50406000003 450,00
50406025183 50406000637 420,00
50406110839 50406100045 430,00
50406116789 50406100027 500,00
50406116811 5,04061E+11 500,00
50406125180 50406101329 480,00
50406210855 50406200001 370,00
50406210857 50406200004 370,00
50406216823 50406200029 360,00
50406216833 50406200637 360,00
50406310851 50406300637 390,00
50406310857 50406300004 370,00
50406316804 50406300221 390,00
50406316827 50406300029 370,00
50406416806 50406400221 370,00
50406416826 50406400004 360,00
50406416827 50406400029 370,00
50406416829 50406400004 360,00
50406510855 50406500001 370,00
50406510859 50406500003 370,00
50406510860 50406500003 400,00
50406516835 50406500637 390,00
50406610859 50406600029 370,00
50406616824 50406600001 350,00
50406616845 50406600003 370,00
50406710853 50406700009 400,00
50406716810 50406700637 410,00
50406716814 50406700311 410,00
50406725190 50406700637 410,00
50406816809 50406800009 380,00
50406825185 50406800028 380,00
50406825188 50406800311 400,00
50406825190 50406800029 410,00
50407025186 50407000028 400,00
50407025188 50407000311 400,00
50407025189 50407000030 400,00
50407025191 50407000029 410,00
50407116790 50407100045 420,00
50407116814 50407100311 410,00
50407116815 50407100029 420,00
50407125183 50407100637 420,00
50407216815 50407200029 420,00
50407510853 50407500009 400,00

50407516803 50407500221 400,00
50407516804 50407500221 390,00
50407516805 50407500029 380,00
50407616805 50407600029 380,00
50407616806 50407600028 370,00
50407616808 50407600028 370,00
50407616809 50407600009 380,00
50407716823 50407700001 360,00
50407812390 50407800004 490,00
50407816882 50407800013 480,00
50407816917 50407800001 490,00
50408516471 50408501581 310,00
50408516830 50408500004 320,00
50408516848 50408500003 320,00
50408616824 50408600001 350,00
50408616826 50408600004 360,00
50408710856 50408700004 340,00
50408716807 50408700221 350,00
50408716829 50408700028 360,00
50408816807 50408800221 350,00
50408816808 50408800028 370,00
50408816822 50408800009 370,00
50408916822 50408900009 370,00
50408925185 50408900028 380,00
50409025186 50409000028 400,00
50409025195 50409000030 390,00
50409116818 50409100045 400,00
50409125193 50409100045 410,00
50409125195 50409100030 390,00
50530012427 50530000099 700,00
50530016854 50530000001 470,00
50530016875 50530000012 680,00
50530016878 50530000099 470,00
50530116769 50530100013 470,00
50530116770 50530100099 470,00
50530116771 50530100082 470,00
50530116852 50530100011 470,00
50530716855 50530700001 470,00
50530716856 50530700011 470,00
50530716877 50530700002 690,00
50530716878 50530700099 470,00
50530810862 50530800011 470,00
50530816769 50530800011 470,00
50530816855 50530800001 470,00
50530816857 50530800099 470,00
50530910836 50530900082 470,00
50530916784 50530900012 610,00
50530916854 50530900012 470,00
50530916857 50530900099 470,00
50531012343 50531000012 580,00
50531016849 50531000012 420,00
50531016852 50531000011 470,00
50531016862 50531000013 440,00
50531110862 50531100011 470,00
50531116858 50531100001 440,00
50531116862 50531100013 440,00
50531116863 50531100015 440,00
50531216856 50531200011 470,00
50531216858 50531200001 440,00
50531216861 50531200015 440,00
50531216866 50531200002 650,00
50532116859 50532100001 420,00
50532116860 50532100017 420,00
50532116861 50532100015 440,00
50532116868 50532100002 580,00
50532216863 50532200015 420,00
50532416860 50532400017 450,00
50532416872 50532400002 540,00
50533624922 50533600111 520,00
50533624923 50533600019 560,00
50533624927 50533600001 530,00
50533624930 50533600002 530,00
50534324921 50534300111 510,00
50534324922 50534300111 520,00
50534324926 50534300001 510,00
50534324929 50534300002 510,00
50534424926 50534400001 510,00
50534524925 50534500001 480,00
50534524933 50534500001 470,00
50534524935 50534500113 470,00
50534624920 50534600114 480,00
50534624921 50534600113 510,00
50534624925 50534600001 480,00
50534624928 50534600002 480,00
50535115869 50535100001 470,00
50535116873 50535100002 480,00
50535124920 50535100114 480,00
50535124924 50535100001 460,00
50535215870 50535200001 440,00
50535224924 50535200001 460,00
50535224932 50535201189 450,00
50535224933 50535200114 470,00
50535324932 50535301189 450,00
50535415821 50535400116 420,00
50535515822 50535500116 420,00
50535515823 50535501384 410,00
50535515828 50535501375 390,00
50535515829 50535501146 410,00
50535815690 50535800001 440,00
50535815870 50535800115 440,00
50536015690 50536000001 440,00
50536015691 50536000116 420,00
50536015868 50536000002 440,00
50536015869 50536000115 470,00
50607915861 50607901189 420,00
50609311990 50609301354 250,00
50609710400 50609700045 390,00
50609716819 50609701693 390,00
50617215489 50617200338 220,00
50617415448 50617401040 220,00
50617415487 50617400338 220,00
50617415491 50617401354 220,00
50617415492 50617400143 170,00
50617515449 50617500014 210,00
50617515450 50617500137 210,00
50617515489 50617500338 220,00
50617515492 50617500143 170,00
50617615450 50617600137 210,00
50617615456 50617601040 210,00
50617615457 50617600138 210,00
50617615490 50617600338 220,00
50617715452 50617700338 210,00
50617715457 50617700138 210,00
50617715458 50617700014 210,00
50617715461 50617700138 290,00
50617815448 50617801040 220,00
50617815453 50617801041 220,00
50617815454 50617800143 220,00
50617815455 50617801354 220,00
50617915454 50617900143 220,00
50617915458 50617900014 210,00
50617915460 50617900014 220,00
50617915462 50617900139 290,00
50618915626 50618900043 270,00
50619015628 50619000014 270,00
50619024173 50619000964 270,00
50662015775 50662001392 280,00
50690015791 50690000086 170,00
50690025021 50690000043 200,00
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50690025062 50690000043 310,00
50690115680 50690101551 150,00
50690615661 50690600043 200,00
50690816970 50690800043 180,00
50690816971 50690800045 250,00
50690916962 50690901663 220,00
50691015646 50691000043 240,00
50691025021 50691000043 200,00
50691025062 50691000043 200,00
50736215691 50736200116 420,00
50736215692 50736201387 410,00
50736215696 50736201383 390,00
50736215823 50736201384 410,00
50745215876 50745200144 360,00
50745215886 50745200158 390,00
50745215888 50745200143 370,00
50745215893 50745200161 350,00
50745410449 50745400143 420,00
50745415872 50745400144 420,00
50745415883 50745400087 430,00
50745415886 50745400158 390,00
50745510444 50745500149 390,00
50745510445 50745500158 400,00
50745511644 50745500158 420,00
50745515872 50745500144 420,00
50745610444 50745600149 390,00
50745615871 50745600086 390,00
50745615987 50745600087 420,00
50745715893 50745700161 350,00
50745715896 50745700143 370,00
50745810445 50745800158 400,00
50745815875 50745800086 370,00
50745815876 50745800144 360,00
50745815877 50745800161 340,00
50745915877 50745900161 340,00
50745915879 50745900086 320,00
50745915880 50745900086 330,00
50745915921 50745900159 300,00
50746015921 50746000159 300,00
50746015928 50746000086 270,00
50746015930 50746000144 280,00
50746015931 50746000016 280,00
50746115930 50746100144 280,00
50746215699 50746201387 340,00
50746215931 50746200016 280,00
50746215933 50746201182 260,00
50746215935 50746200086 250,00
50746815687 50746800087 420,00
50746815697 50746801387 400,00
50746815896 50746800143 370,00
50746815931 50746800016 280,00
50746915696 50746901383 390,00
50746915697 50746901387 390,00
50746915832 50746901384 390,00
50746915833 50746901376 380,00
50747015828 50747001375 390,00
50747015831 50747001163 390,00
50747015832 50747001384 390,00
50747015835 50747001376 390,00
50747115698 50747101387 370,00
50747115833 50747101376 380,00
50747115839 50747101384 380,00
50747115840 50747101377 360,00
50747215834 50747201376 390,00
50747215839 50747201384 380,00
50747215841 50747201388 390,00
50747215842 50747201377 370,00
50747315699 50747301387 340,00
50747315840 50747301377 360,00
50747315848 50747301384 360,00
50747315852 50747301182 320,00
50747415842 50747401377 370,00
50747415844 50747401384 370,00
50747415845 50747401388 380,00
50747415846 50747401378 370,00
50747510439 50747501163 380,00
50747515846 50747501378 370,00
50747515848 50747501384 360,00
50747515849 50747501379 360,00
50747615849 50747601379 360,00
50747615851 50747601384 340,00
50747615855 50747601182 330,00
50747615862 50747601163 360,00
50747715701 50747701384 310,00
50747715705 50747701385 250,00
50747715855 50747701182 330,00
50747715863 50747701163 330,00
50747815700 50747801387 290,00
50747815703 50747801384 270,00
50747815712 50747801382 280,00
50747815852 50747801182 320,00
50747915702 50747901385 210,00
50747915703 50747901384 270,00
50747915713 50747901381 210,00
50747915714 50747901382 240,00
50748015705 50748001385 250,00
50748015713 50748001381 210,00
50748015715 50748000138 250,00
50748015716 50748001382 260,00
50748115704 50748101385 280,00
50748115715 50748100138 250,00
50748115717 50748101163 290,00
50748115718 50748101382 280,00
50748215722 50748201384 280,00
50748215723 50748201188 290,00
50748215731 50748201163 290,00
50748215732 50748201177 280,00
50748315732 50748301177 280,00
50748315735 50748301384 270,00
50748315736 50748301169 280,00
50748315737 50748301163 270,00
50748415736 50748401169 280,00
50748415741 50748401384 250,00
50748415743 50748401163 270,00
50748415744 50748401313 260,00
50748515742 50748501384 240,00
50748515744 50748501313 260,00
50748515756 50748501386 250,00
50748515759 50748501163 270,00
50748715712 50748701382 280,00
50748715722 50748701384 280,00
50748715753 50748701387 290,00
50748715755 50748701386 270,00
50748815771 50748801386 210,00
50748915716 50748901382 260,00
50748915719 50748901163 300,00
50748915721 50748901384 300,00
50748915723 50748901188 290,00
50750011630 50750000086 250,00
50750015700 50750001387 290,00
50750015724 50750000096 270,00
50750015933 50750001182 270,00
50750115724 50750100096 270,00
50750115753 50750101387 290,00
50750124981 50750100086 230,00
50750215699 50750201387 340,00
50750215933 50750201182 270,00
50750215935 50750200086 250,00
50809215572 50809200046 220,00

50810115570 50810101354 220,00
50810215580 50810200031 220,00
50810215587 50810200397 220,00
50810315582 50810300031 220,00
50810315587 50810300397 220,00
50810315588 50810300046 220,00
50810415570 50810401354 220,00
50810415572 50810400046 220,00
50810415574 50810400038 220,00
50810515569 50810500954 220,00
50810515571 50810501324 220,00
50810515575 50810500388 220,00
50810515623 50810500038 220,00
50810615566 50810600952 220,00
50810615568 50810600031 220,00
50810615569 50810600954 220,00
50810715567 50810700952 220,00
50810715578 50810700388 220,00
50810715595 50810700031 220,00
50810815566 50810800952 220,00
50810815578 50810800388 220,00
50810815588 50810800046 220,00
50810815589 50810800003 220,00
50810915574 50810900038 220,00
50810915576 50810901354 220,00
50810915577 50810900038 220,00
50811015576 50811001354 220,00
50811015618 50811000031 220,00
50811015623 50811000038 220,00
50811015624 50811001394 220,00
50811110423 50811101394 220,00
50811115483 50811100004 220,00
50811115486 50811101354 220,00
50811115488 50811100041 220,00
50811211572 50811200040 220,00
50811215480 50811200031 220,00
50811215481 50811200041 220,00
50811215624 50811200004 220,00
50811310407 50811300004 220,00
50811315444 50811300042 220,00
50811315488 50811300041 220,00
50811315491 50811301354 220,00
50811410407 50811400004 220,00
50811415437 50811400042 220,00
50811415443 50811400031 220,00
50811415482 50811400004 220,00
50811515439 50811500004 220,00
50811515440 50811500328 220,00
50811515444 50811500042 220,00
50811515455 50811501354 220,00
50811610395 50811600328 220,00
50811615437 50811600042 220,00
50811615438 50811600031 220,00
50811615439 50811600004 220,00
50811710395 50811700328 220,00
50811715410 50811700031 220,00
50811715413 50811700043 220,00
50811715442 50811700004 220,00
50811811559 50811800043 230,00
50811815440 50811800328 220,00
50811815442 50811800004 220,00
50811815459 50811800043 220,00
50812010422 50812000038 220,00
50812015568 50812000031 220,00
50812015610 50812001154 220,00
50812015611 50812000031 220,00
50812015617 50812000038 220,00
50812215469 50812200053 220,00
50812215504 50812200466 220,00
50812215507 50812200298 210,00
50812215508 50812200750 220,00
50812410397 50812400317 220,00
50812411555 50812400043 220,00
50812411557 50812400003 220,00
50812415414 50812400053 220,00
50812510397 50812500317 220,00
50812511558 50812500043 230,00
50812515415 50812500053 220,00
50812515466 50812500466 230,00
50812910409 50812900317 220,00
50812915415 50812900053 220,00
50812915503 50812900298 210,00
50812915504 50812900466 220,00
50813010409 50813000317 220,00
50813015414 50813000053 220,00
50813015499 50813000298 200,00
50813115498 50813100003 200,00
50813115499 50813100298 200,00
50813115501 50813101178 190,00
50813115502 50813100317 200,00
50813215502 50813200317 200,00
50813215503 50813200298 210,00
50813215509 50813201178 190,00
50813215510 50813200466 200,00
50813315507 50813300298 210,00
50813315510 50813300466 200,00
50813315512 50813301178 200,00
50813315532 50813300143 220,00
50813615512 50813601178 200,00
50813615526 50813600466 190,00
50813615527 50813600466 190,00
50813615528 50813600750 190,00
50813715506 50813700317 170,00
50813715509 50813701178 190,00
50813715513 50813700094 170,00
50813715526 50813700466 190,00
50813815501 50813800317 190,00
50813815505 50813800094 180,00
50813815506 50813800317 170,00
50813815516 50813800003 190,00
50813915505 50813900094 180,00
50813915511 50813900317 170,00
50813915520 50813900003 170,00
50814015511 50814000317 170,00
50814015513 50814000094 170,00
50814015529 50814000321 170,00
50814015531 50814000466 180,00
50814415538 50814400466 170,00
50814415545 50814400075 180,00
50814415546 50814400075 190,00
50814515529 50814500321 170,00
50814515530 50814500321 170,00
50814515537 50814500325 170,00
50814515538 50814500466 170,00
50814615537 50814600466 170,00
50814615539 50814600003 170,00
50814615542 50814600354 180,00
50814615544 50814600466 170,00
50814715544 50814700466 170,00
50814715545 50814700042 180,00
50814715551 50814700354 170,00
50814715552 50814700750 170,00
50815015547 50815000466 180,00
50815015551 50815000354 170,00
50815015553 50815000035 180,00
50815015554 50815000075 190,00
50815115542 50815100354 180,00
50815115543 50815100003 180,00
50815115547 50815100466 180,00
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50815215548 50815200003 190,00
50815215553 50815200035 180,00
50815215555 50815200037 190,00
50815215556 50815200075 190,00
50815315546 50815300075 190,00
50815315549 50815300325 180,00
50815315550 50815300045 290,00
50815510415 50815500045 290,00
50815515555 50815500037 190,00
50815515559 50815500371 190,00
50815515561 50815500003 190,00
50815615559 50815600371 190,00
50815617320 50815600750 200,00
50815617322 50815600156 200,00
50815617348 50815600003 200,00
50815710894 50815700075 290,00
50815715560 50815700075 200,00
50815717321 50815700895 200,00
50815810894 50815800895 290,00
50815817350 50815801364 200,00
50815917322 50815900156 200,00
50815917329 50815900003 200,00
50815917330 50815901364 200,00
50815917350 50815901364 200,00
50816010894 50816000045 300,00
50816012486 50816000003 230,00
50816017330 50816001364 200,00
50816515549 50816500325 180,00
50816515554 50816500075 190,00
50816515557 50816500370 190,00
50816515564 50816500045 190,00
50818015459 50818001354 220,00
50818015460 50818000141 220,00
50818015464 50818000045 290,00
50818015470 50818000043 220,00
50818310405 50818300065 220,00
50818315471 50818300043 220,00
50818315532 50818300143 220,00
50818410405 50818400065 220,00
50818415473 50818400043 220,00
50818415476 50818400045 350,00
50818515626 50818500043 270,00
50818515642 50818500045 350,00
50818811566 50818800045 300,00
50818816962 50818801663 220,00
50830517014 50830500163 170,00
50830517075 50830501522 240,00
50844616970 50844600043 180,00
50870117080 50870101526 230,00
50870117098 50870101525 230,00
50870217080 50870201526 230,00
50870217099 50870201525 230,00
50870310909 50870301528 230,00
50870317101 50870301532 230,00
50870317103 50870301527 230,00
50870317105 50870301536 230,00
50870410909 50870401532 230,00
50870410910 50870401529 230,00
50870417019 50870401532 230,00
50870417106 50870401536 230,00
50870510908 50870501532 230,00
50870510910 50870501529 230,00
50870517021 50870501536 230,00
50870517022 50870501530 230,00
50870617020 50870601532 230,00
50870617022 50870601530 230,00
50870617026 50870601531 230,00
50870617027 50870601536 230,00
50870717026 50870701531 230,00
50870717029 50870701536 230,00
50870717031 50870701533 230,00
50870810908 50870801532 230,00
50870917031 50870901533 230,00
50871225170 50871201526 230,00
50871225173 50871201533 230,00
50871225174 50871201533 230,00
50871317092 50871301525 230,00
50871317108 50871301522 230,00
50871325164 50871301526 230,00
50871325173 50871301533 230,00
50871425162 50871401537 230,00
50871425163 50871401535 230,00
50871425164 50871401526 230,00
50871425174 50871401533 230,00
50871525158 50871501537 230,00
50871525162 50871501537 230,00
50871617035 50871601533 230,00
50871617115 50871601534 230,00
50871617116 50871601534 230,00
50871625158 50871601537 230,00
50871625159 50871601537 230,00
50871717109 50871701534 230,00
50871725159 50871701537 230,00
50871725163 50871701535 230,00
50871817033 50871801539 230,00
50871825156 50871801533 230,00
50871825157 50871801537 230,00
50871917032 50871901533 230,00
50871917033 50871901539 230,00
50871925148 50871901537 230,00
50871925150 50871901538 230,00
50872025150 50872001538 230,00
50872025151 50872001537 230,00
50872025153 50872001533 230,00
50872117114 50872101684 230,00
50872217106 50872201536 230,00
50872217109 50872201534 230,00
50872225157 50872201537 230,00
50872317021 50872301536 230,00
50872325148 50872301537 230,00
50872417027 50872401536 230,00
50872517029 50872501536 230,00
50872517036 50872501537 230,00
50872525151 50872501537 230,00
50872525154 50872501533 230,00
50960011612 50960001146 360,00
50960015843 50960001163 360,00
50960015850 50960001182 360,00
50960015857 50960001189 360,00
50960115850 50960101182 360,00
50960115858 50960101189 360,00
50960115865 50960101189 350,00
50960115866 50960101146 350,00
50960210440 50960201182 340,00
50960211613 50960201146 360,00
50960215853 50960201163 370,00
50960215854 50960201164 360,00
50960315854 50960301164 360,00
50960315856 50960301182 340,00
50960315862 50960301163 360,00
50960411614 50960401146 340,00
50960415706 50960401385 330,00
50960415856 50960401182 340,00
50960415863 50960401163 330,00
50960515710 50960501389 300,00
50960515711 50960501146 310,00
50960515720 50960501168 300,00
50960515816 50960501393 310,00
50960611585 50960601146 310,00

50960615720 50960601168 300,00
50960615726 50960601389 300,00
50960615727 50960601188 300,00
50960711584 50960701146 310,00
50960715728 50960701168 310,00
50960715729 50960701188 310,00
50960811586 50960801177 300,00
50960815727 50960801188 300,00
50960815731 50960801163 290,00
50960815733 50960801177 300,00
50960911587 50960901146 300,00
50960915729 50960901188 310,00
50960915734 50960901177 300,00
50960915746 50960901392 300,00
50961015733 50961001177 300,00
50961015737 50961001163 270,00
50961015738 50961001146 300,00
50961015739 50961001169 290,00
50961111588 50961101146 300,00
50961115734 50961101385 300,00
50961115740 50961101169 300,00
50961115750 50961101392 300,00
50961211591 50961201146 300,00
50961215739 50961201169 290,00
50961215743 50961201163 270,00
50961215745 50961201313 290,00
50961311592 50961301146 300,00
50961315740 50961301169 300,00
50961315751 50961301313 290,00
50961315752 50961301313 300,00
50961415745 50961401313 290,00
50961415759 50961401163 270,00
50961415760 50961401313 300,00
50961415762 50961401386 280,00
50961515751 50961501313 290,00
50961515761 50961501146 290,00
50961515763 50961501392 280,00
50961515764 50961501386 270,00
50961615762 50961601386 280,00
50961615765 50961601163 270,00
50961615766 50961600139 270,00
50961615767 50961601146 280,00
50961715764 50961701386 270,00
50961715768 50961700139 280,00
50961715769 50961701390 280,00
50961715774 50961701390 280,00
50961811593 50961801146 270,00
50961815766 50961800139 270,00
50961815770 50961801163 260,00
50961815773 50961801312 270,00
50961915772 50961901146 270,00
50961915775 50961901312 280,00
50961915813 50961901392 280,00
50962215728 50962201146 310,00
50962215865 50962201189 350,00
50962315706 50962301385 330,00
50962315709 50962301146 310,00
50962315719 50962301163 300,00
50962315726 50962301389 300,00
50962415730 50962401188 290,00
50962611611 50962601146 390,00
50962615835 50962601376 390,00
50962615841 50962601388 390,00
50962615847 50962601378 370,00
50962615853 50962601163 370,00
60100210777 60100200799 460,00
60100213973 60100200825 470,00
60100213978 60100200796 470,00
60100213991 60100200795 460,00
60100413970 60100400089 470,00
60100413971 60100400825 470,00
60100413987 60100400825 460,00
60100510781 60100500081 480,00
60100513970 60100500089 470,00
60100513972 60100500825 480,00
60100513986 60100500826 470,00
60100613986 60100600089 470,00
60100613989 60100600089 460,00
60100613998 60100600795 460,00
60100614003 60100600081 460,00
60100810777 60100800799 460,00
60100813987 60100800826 460,00
60100813989 60100800089 460,00
60100813990 60100800795 460,00
60100824260 60100800089 460,00
60110311051 60110300825 510,00
60110313966 60110300825 520,00
60110314564 60110300827 500,00
60110317428 60110300827 490,00
60110913979 60110900826 540,00
60110913981 60110900826 530,00
60110914034 60110900961 520,00
60110914562 60110900833 550,00
60110914568 60110900825 550,00
60111010781 60111000081 480,00
60111013981 60111000827 530,00
60111013984 60111000826 480,00
60111014563 60111000825 490,00
60111014566 60111000827 500,00
60111017428 60111000829 490,00
60111113966 60111101334 520,00
60111113967 60111100825 520,00
60111113980 60111100827 520,00
60111114034 60111100961 520,00
60111214012 60111200549 500,00
60111214013 60111200044 500,00
60111214016 60111200826 510,00
60111224267 60111200826 500,00
60111313984 60111300826 480,00
60111314000 60111300795 440,00
60111314003 60111300081 460,00
60111314007 60111300814 450,00
60111314010 60111300795 430,00
60111314011 60111300549 470,00
60111414001 60111400795 460,00
60111414011 60111400549 470,00
60111414013 60111400044 500,00
60111414015 60111400816 490,00
60111514014 60111500816 510,00
60111514015 60111500816 490,00
60111514577 60111500795 470,00
60111525280 60111500835 510,00
60111613982 60111600826 520,00
60111614018 60111600839 500,00
60111614020 60111600185 460,00
60111625280 60111600835 500,00
60111713983 60111700826 530,00
60111714018 60111700839 500,00
60111714021 60111700185 470,00
60111714038 60111700818 520,00
60111813979 60111800826 540,00
60111814028 60111800833 550,00
60111814033 60111800833 500,00
60111814038 60111800818 520,00
60112110784 60112100185 500,00
60112114025 60112100843 460,00
60112114026 60112100795 460,00
60112114027 60112100833 500,00
60112214023 60112200185 440,00
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60112214024 60112200795 410,00
60112214025 60112200795 460,00
60112214033 60112200185 500,00
60112314002 60112300795 430,00
60112314019 60112300835 460,00
60112314020 60112300185 460,00
60112314023 60112300818 440,00
60200110785 60200100825 490,00
60200113973 60200100825 470,00
60200113975 60200100825 490,00
60200113976 60200100825 480,00
60200113977 60200100825 480,00
60200113978 60200100796 470,00
60200113995 60200100519 480,00
60200113997 60200100795 480,00
60200310785 60200300831 490,00
60200311062 60200300519 510,00
60200910787 60200900519 470,00
60200913997 60200900795 480,00
60200914045 60200900795 470,00
60200914202 60200900519 480,00
60201013988 60201000799 460,00
60201013991 60201000795 460,00
60201014045 60201000796 470,00
60201014569 60201000085 470,00
60201110786 60201100799 460,00
60201113988 60201100799 460,00
60201113990 60201100089 460,00
60201114570 60201100089 460,00
60201213998 60201200795 460,00
60201213999 60201200008 440,00
60201214571 60201200089 460,00
60201214572 60201200611 460,00
60201314004 60201300081 440,00
60201314046 60201300085 450,00
60201314570 60201300089 460,00
60201314572 60201300611 460,00
60206914004 60206900081 440,00
60206914008 60206900611 430,00
60206914047 60206900085 440,00
60206914579 60206900085 410,00
60207010782 60207000611 390,00
60207014053 60207000549 390,00
60207014054 60207000085 410,00
60207014579 60207000814 410,00
60207111052 60207100611 410,00
60207114055 60207100549 400,00
60207114574 60207100816 400,00
60207124273 60207100549 390,00
60207212309 60207200085 380,00
60207214056 60207200835 400,00
60207214574 60207200816 400,00
60207214575 60207200611 420,00
60207514573 60207500835 430,00
60207514575 60207500611 420,00
60207514576 60207500816 440,00
60207514577 60207500795 470,00
60207611052 60207600611 410,00
60207614001 60207600795 460,00
60207614576 60207600795 440,00
60207614578 60207600549 420,00
60207710782 60207700611 390,00
60207714010 60207700795 430,00
60207714578 60207700549 420,00
60207724269 60207700814 410,00
60207813999 60207800081 440,00
60207814000 60207800795 440,00
60207814008 60207800611 430,00
60207824269 60207800814 410,00
60210410774 60210400825 510,00
60210411051 60210400825 510,00
60210413968 60210401334 520,00
60210510774 60210500083 510,00
60210510776 60210501334 510,00
60210513969 60210500831 510,00
60210713967 60210700825 520,00
60210713968 60210701334 520,00
60210714036 60210700961 540,00
60210714040 60210700831 530,00
60210814029 60210800825 550,00
60210814035 60210800961 540,00
60210814036 60210800961 540,00
60210814037 60210800825 540,00
60210814041 60210800831 550,00
60210814568 60210800825 550,00
60211914029 60211900833 530,00
60211914042 60211900003 540,00
60211914562 60211900833 530,00
60211914900 60211900003 530,00
60211924180 60211900833 540,00
60211924247 60211900833 530,00
60212014027 60212000833 500,00
60212014850 60212000003 530,00
60212014852 60212000795 500,00
60212024247 60212000833 530,00
60212412737 60212400611 400,00
60212414002 60212400795 430,00
60212414022 60212400818 400,00
60212414573 60212400835 430,00
60212510783 60212500843 400,00
60212513729 60212500611 360,00
60212514022 60212500818 400,00
60212514024 60212500795 410,00
60212613726 60212600846 490,00
60212616410 60212600085 450,00
60212617452 60212600003 520,00
60212617454 60212600003 520,00
60212710616 60212700843 450,00
60212711984 60212700085 410,00
60212713728 60212700611 370,00
60212714052 60212700085 440,00
60212811984 60212800081 410,00
60212812737 60212800611 400,00
60212814056 60212800835 400,00
60212814058 60212800085 400,00
60218010616 60218000843 450,00
60218013726 60218000846 490,00
60218013734 60218000611 430,00
60218014048 60218001322 480,00
60218014050 60218000085 480,00
60218014051 60218000097 480,00
60218014853 60218000795 500,00
60218016755 60218001463 450,00
60218213725 60218200121 470,00
60218214048 60218201466 500,00
60218214051 60218200097 480,00
60218216755 60218201463 450,00
60218310783 60218300843 400,00
60218313725 60218300121 470,00
60218313734 60218300611 430,00
60218314026 60218300795 460,00
60218314851 60218301466 500,00
60301414046 60301400085 450,00
60301414063 60301400089 460,00
60301414072 60301400081 450,00
60301414087 60301400087 460,00
60301510786 60301500085 460,00
60301514060 60301500799 470,00
60301514063 60301500089 460,00

60301514089 60301500087 460,00
60301614060 60301600799 470,00
60301614062 60301600796 480,00
60301614091 60301600087 470,00
60301614569 60301600085 470,00
60302014065 60302000089 460,00
60302014066 60302000089 450,00
60302014088 60302000089 460,00
60302014089 60302000087 460,00
60302114066 60302100089 450,00
60302114067 60302100089 460,00
60302114073 60302100081 460,00
60302114087 60302100087 460,00
60302210788 60302200081 450,00
60302214067 60302200089 460,00
60302214070 60302200089 460,00
60302214074 60302200081 450,00
60302314065 60302300089 460,00
60302314068 60302300799 460,00
60302314069 60302300081 460,00
60302314070 60302300089 460,00
60302410787 60302400519 470,00
60302410814 60302400519 430,00
60302414061 60302401518 470,00
60302414064 60302400089 460,00
60302414068 60302400799 460,00
60302414088 60302400089 460,00
60302414090 60302400087 470,00
60302414091 60302400087 470,00
60302414101 60302400081 460,00
60302414222 60302400081 450,00
60302424334 60302400809 460,00
60302424335 60302400796 460,00
60302424336 60302400809 460,00
60302424337 60302400519 460,00
60302614098 60302600091 450,00
60302614102 60302600091 430,00
60302614218 60302600519 430,00
60302614222 60302600081 450,00
60302714098 60302700796 450,00
60302714099 60302700091 450,00
60302714100 60302700799 460,00
60302714101 60302700081 460,00
60302814069 60302800081 460,00
60302814071 60302800089 450,00
60302814096 60302800091 450,00
60302814100 60302800799 460,00
60302910788 60302900081 450,00
60302910791 60302900091 440,00
60302914071 60302900089 450,00
60302914076 60302900081 440,00
60303010792 60303000091 440,00
60303014095 60303001346 450,00
60303014124 60303000812 440,00
60303014126 60303000089 440,00
60303114095 60303101346 450,00
60303114096 60303100091 450,00
60303114122 60303100812 450,00
60303114134 60303100799 450,00
60303310794 60303300812 430,00
60303314097 60303300796 440,00
60303314102 60303300091 430,00
60303314249 60303300519 430,00
60303510794 60303500812 430,00
60303510808 60303500813 430,00
60303514130 60303500796 430,00
60303514132 60303500812 450,00
60303514133 60303500799 440,00
60303514173 60303501178 430,00
60303514250 60303500519 430,00
60303714121 60303701178 430,00
60303714123 60303701346 440,00
60303714124 60303700812 440,00
60303714135 60303700155 430,00
60303810803 60303800519 420,00
60303810808 60303800813 430,00
60303814172 60303800796 430,00
60303814252 60303800519 420,00
60304214083 60304200812 400,00
60304214117 60304200089 410,00
60304214128 60304200089 420,00
60304314083 60304300814 400,00
60304314103 60304300121 390,00
60304314129 60304300812 400,00
60304414097 60304400796 440,00
60304414099 60304400091 450,00
60304414132 60304400812 450,00
60304414134 60304400799 450,00
60304714082 60304700814 410,00
60304714129 60304700812 400,00
60304724186 60304700091 420,00
60304814082 60304800814 410,00
60304814094 60304800091 430,00
60304814126 60304800089 440,00
60304814128 60304800812 420,00
60304910789 60304900081 450,00
60304914076 60304900081 440,00
60304914081 60304900814 430,00
60304914094 60304900091 430,00
60305010790 60305000121 430,00
60305014081 60305000814 430,00
60305014093 60305000549 420,00
60305024186 60305000091 420,00
60305710790 60305700081 430,00
60305714079 60305700814 450,00
60305714080 60305700089 460,00
60305714283 60305700549 430,00
60305810789 60305800081 450,00
60305814074 60305800081 450,00
60305814075 60305800089 460,00
60305814079 60305800814 450,00
60305914073 60305900081 460,00
60305914075 60305900089 460,00
60305914078 60305900814 470,00
60305914086 60305900087 460,00
60306014078 60306000814 470,00
60306014080 60306000089 460,00
60306014084 60306000549 470,00
60306014085 60306000549 470,00
60306714054 60306700085 410,00
60306714077 60306700814 440,00
60306714084 60306700087 470,00
60306724275 60306700549 440,00
60306814047 60306800085 440,00
60306814072 60306800081 450,00
60306814077 60306800814 440,00
60306814086 60306800087 460,00
60307914116 60307900089 420,00
60307914119 60307901178 420,00
60307914125 60307900812 430,00
60307914135 60307900155 430,00
60308014120 60308000813 440,00
60308014122 60308000812 450,00
60308014123 60308001346 440,00
60308014133 60308000799 440,00
60350311922 60350301111 240,00
60350313718 60350300613 200,00
60350313918 60350301111 240,00
60405114093 60405100091 420,00
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60405114285 60405100081 410,00
60405114286 60405100091 400,00
60405314113 60405300121 410,00
60405314257 60405300081 360,00
60405314268 60405300818 390,00
60405414256 60405400835 340,00
60405414257 60405400081 360,00
60405414270 60405400089 390,00
60405424185 60405400818 370,00
60405514255 60405500081 370,00
60405514256 60405500835 340,00
60405514258 60405500089 400,00
60405514287 60405500081 400,00
60405614283 60405600549 430,00
60405614285 60405600081 410,00
60405614287 60405600816 400,00
60405614288 60405600089 440,00
60406114085 60406100549 470,00
60406114280 60406100087 460,00
60406114282 60406100816 430,00
60406114288 60406100089 440,00
60406214258 60406200089 400,00
60406214259 60406200835 400,00
60406214262 60406200087 430,00
60406214282 60406200816 430,00
60406314259 60406300835 400,00
60406314261 60406300987 410,00
60406314270 60406300089 390,00
60406314274 60406300818 410,00
60406414260 60406400087 420,00
60406414261 60406400987 410,00
60406414264 60406400087 420,00
60406414273 60406400818 410,00
60406512309 60406500085 380,00
60406514262 60406500087 430,00
60406514263 60406500835 420,00
60406514281 60406500816 420,00
60406614055 60406600085 400,00
60406614280 60406600087 460,00
60406614281 60406600085 420,00
60406624275 60406600549 430,00
60407910604 60407900150 390,00
60407913826 60407900843 390,00
60407914277 60407900810 390,00
60408014268 60408000818 390,00
60408014275 60408000081 400,00
60408014278 60408000121 400,00
60408113825 60408100843 400,00
60408114275 60408100081 400,00
60408114279 60408100809 420,00
60408124185 60408100818 370,00
60412813834 60412800846 370,00
60412816387 60412800089 310,00
60412816389 60412800089 320,00
60412816390 60412800089 320,00
60412816400 60412800853 380,00
60412816409 60412800232 380,00
60412914057 60412900818 410,00
60412914058 60412900085 400,00
60412914267 60412900835 400,00
60412916763 60412900889 410,00
60413013841 60413000085 460,00
60413014052 60413000085 440,00
60413014057 60413000889 410,00
60413014263 60413000835 420,00
60413014264 60413000087 420,00
60413014265 60413000835 410,00
60413014266 60413000835 410,00
60413016763 60413000889 410,00
60413113841 60413100085 460,00
60413113842 60413100085 470,00
60413113848 60413100087 440,00
60413113850 60413100851 460,00
60413213840 60413200852 460,00
60413213849 60413200087 450,00
60413213850 60413200851 460,00
60413214050 60413200085 480,00
60413313835 60413300087 420,00
60413313836 60413300846 440,00
60413313840 60413300852 460,00
60413313843 60413300085 470,00
60413413836 60413400846 440,00
60413416401 60413400087 410,00
60413416405 60413400853 430,00
60413416410 60413400085 450,00
60413516405 60413500853 430,00
60413516408 60413500003 490,00
60413516929 60413500835 410,00
60413716400 60413700853 380,00
60413716928 60413700087 440,00
60413716929 60413700087 410,00
60413716935 60413700089 430,00
60413810614 60413800846 400,00
60413816401 60413800087 410,00
60413816402 60413800853 400,00
60413816409 60413800232 380,00
60413913824 60413900089 370,00
60413913834 60413900846 370,00
60413913835 60413900087 420,00
60413913839 60413900087 420,00
60414013823 60414000851 370,00
60414013839 60414000087 420,00
60414013846 60414000851 430,00
60414013849 60414000087 450,00
60414113830 60414100089 400,00
60414113846 60414100851 430,00
60414113848 60414100087 440,00
60414124184 60414100843 420,00
60414213845 60414200087 420,00
60414214274 60414200818 410,00
60414214279 60414200809 420,00
60414224184 60414200843 420,00
60414513796 60414500121 350,00
60414513823 60414500089 370,00
60414513838 60414500852 360,00
60414513844 60414500851 390,00
60414613824 60414600089 370,00
60414613831 60414600121 370,00
60414613832 60414600846 370,00
60414613838 60414600089 360,00
60414713833 60414700846 310,00
60414716387 60414700089 310,00
60414716388 60414700627 330,00
60414716398 60414700853 370,00
60414816397 60414800627 410,00
60414816398 60414800627 370,00
60414816399 60414800089 400,00
60414816926 60414800856 420,00
60414916931 60414900856 430,00
60414916933 60414900086 430,00
60414916935 60414900854 430,00
60414916936 60414900854 390,00
60415513795 60415500121 360,00
60415513826 60415500843 390,00
60415513830 60415500089 400,00
60415513844 60415500851 390,00
60415816393 60415800853 420,00
60415816396 60415800121 420,00
60415816930 60415800086 420,00

60415816931 60415800856 430,00
60415916391 60415900853 420,00
60415916392 60415900861 420,00
60415916930 60415900086 420,00
60415916932 60415900856 430,00
60416013789 60416000044 400,00
60416013791 60416000843 420,00
60416013793 60416000136 400,00
60416013794 60416001036 400,00
60416213819 60416200846 420,00
60416216383 60416200086 430,00
60416216384 60416200861 420,00
60416216391 60416200853 420,00
60416313816 60416300846 430,00
60416316383 60416300853 430,00
60416316385 60416300038 410,00
60416316393 60416300853 420,00
60416316394 60416300121 400,00
60416324183 60416300038 430,00
60416413815 60416400846 410,00
60416416385 60416400038 410,00
60416416386 60416400121 400,00
60416424183 60416400038 430,00
60416513815 60416500846 410,00
60416513817 60416500044 420,00
60416513831 60416500121 370,00
60416513837 60416500852 390,00
60416610605 60416600851 330,00
60416613790 60416600044 370,00
60416613796 60416600121 350,00
60416613837 60416600852 390,00
60416710605 60416700851 330,00
60416713792 60416700843 420,00
60416713793 60416700136 400,00
60416713795 60416700121 360,00
60416813787 60416800044 420,00
60416813792 60416800843 420,00
60416814278 60416800121 400,00
60416824358 60416800818 410,00
60416910601 60416900843 430,00
60416913780 60416900086 430,00
60416913787 60416900044 420,00
60417010601 60417000843 430,00
60417013784 60417000086 410,00
60417013788 60417000851 420,00
60417013789 60417000044 400,00
60417113782 60417100194 400,00
60417113783 60417100851 370,00
60417113784 60417100086 410,00
60417113811 60417100194 330,00
60417210602 60417200861 330,00
60417210603 60417200851 370,00
60417213797 60417200852 380,00
60417213814 60417200194 330,00
60417310615 60417300044 410,00
60417313785 60417300086 420,00
60417313788 60417300851 420,00
60417313790 60417300044 370,00
60417410615 60417400852 410,00
60417413817 60417400044 420,00
60417413820 60417400086 420,00
60417413821 60417400846 420,00
60417513799 60417500852 380,00
60417513803 60417500558 410,00
60417513819 60417500846 420,00
60417513820 60417500086 420,00
60417610600 60417600194 380,00
60417613762 60417600835 370,00
60417613780 60417600086 430,00
60417613782 60417600867 400,00
60417813760 60417800835 410,00
60417813787 60417800044 420,00
60417913787 60417900044 420,00
60417914112 60417900835 400,00
60417914113 60417900121 410,00
60417924358 60417900818 410,00
60418010602 60418000861 330,00
60418010606 60418000852 380,00
60418013783 60418000851 370,00
60418013785 60418000086 420,00
60419713832 60419700846 370,00
60419716388 60419700627 330,00
60419716394 60419700121 400,00
60419716395 60419700853 400,00
60419816395 60419800853 400,00
60419816396 60419800121 420,00
60419816397 60419800627 410,00
60419816934 60419800121 420,00
60425013752 60425000816 370,00
60425013753 60425000194 320,00
60425014109 60425000044 360,00
60425114105 60425100549 350,00
60425114106 60425100121 390,00
60425114107 60425100816 390,00
60425114109 60425100044 360,00
60426313752 60426300044 370,00
60426313758 60426300194 360,00
60426313760 60426300044 410,00
60426314111 60426300044 400,00
60426410793 60426400121 400,00
60426414107 60426400816 390,00
60426414111 60426400044 400,00
60426414112 60426400835 400,00
60503914121 60503901178 420,00
60503914173 60503901178 430,00
60503916759 60503900089 430,00
60504114116 60504100089 420,00
60504114118 60504100121 410,00
60516116392 60516100861 420,00
60516116414 60516100869 150,00
60516116418 60516100868 150,00
60516116429 60516100098 390,00
60516116933 60516100086 430,00
60516213801 60516200069 190,00
60516213803 60516200558 220,00
60516213806 60516200069 160,00
60516213807 60516200869 210,00
60517910669 60517900875 140,00
60517916711 60517900866 140,00
60517916724 60517901341 140,00
60517916725 60517900878 130,00
60518113750 60518100879 180,00
60518113751 60518100019 130,00
60518113913 60518100879 130,00
60518113914 60518100141 140,00
60518113921 60518100294 130,00
60518113922 60518100875 130,00
60518410607 60518400869 170,00
60518413802 60518400866 180,00
60518413806 60518400069 160,00
60518413809 60518401158 160,00
60518510600 60518500194 200,00
60518513735 60518500867 130,00
60518513764 60518501086 130,00
60518513766 60518500558 130,00
60518613751 60518600019 130,00
60518613753 60518600194 180,00
60518613756 60518600558 130,00
60518613757 60518600123 130,00



25DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL     Ano III - Nº 683, quarta-feira, 27 de novembro de 2019

60518713757 60518700123 130,00
60518713758 60518700194 190,00
60518713763 60518700558 130,00
60518713764 60518701086 130,00
60518813735 60518800867 180,00
60518813798 60518800558 180,00
60518813799 60518800852 380,00
60518813812 60518800558 180,00
60518813814 60518800194 330,00
60518824353 60518800872 180,00
60518913798 60518900558 150,00
60518913800 60518900609 150,00
60518913801 60518900866 190,00
60518913813 60518900872 190,00
60519013742 60519000069 180,00
60519013745 60519001158 150,00
60519013800 60519000609 150,00
60519013802 60519000866 180,00
60519113736 60519100069 130,00
60519113737 60519100867 130,00
60519113765 60519101086 130,00
60519113766 60519100558 130,00
60519213736 60519200069 130,00
60519213738 60519200867 130,00
60519213768 60519201158 130,00
60519213770 60519201090 130,00
60519313737 60519300867 130,00
60519313740 60519300069 130,00
60519313812 60519300558 130,00
60519313813 60519300872 190,00
60519413755 60519401090 130,00
60519413756 60519400558 130,00
60519413759 60519401203 130,00
60519413763 60519400558 130,00
60519413765 60519401086 130,00
60519413767 60519400609 130,00
60519413771 60519400609 130,00
60519513880 60519500294 130,00
60519513896 60519500777 130,00
60519513897 60519500045 130,00
60519513926 60519500874 130,00
60519610608 60519600869 160,00
60519613805 60519600866 160,00
60519613809 60519601158 160,00
60519613810 60519601326 160,00
60519713743 60519700872 160,00
60519713745 60519701158 150,00
60519713746 60519701326 150,00
60519713805 60519700866 160,00
60519813738 60519800867 130,00
60519813740 60519800069 130,00
60519813741 60519801158 130,00
60519813742 60519800872 180,00
60519910599 60519900867 130,00
60519913768 60519901158 130,00
60519913773 60519901090 130,00
60519913778 60519901446 130,00
60520013739 60520000867 130,00
60520013776 60520000497 130,00
60520013778 60520001446 130,00
60520110599 60520100867 130,00
60520113741 60520101158 130,00
60520113744 60520100867 160,00
60520113955 60520100497 130,00
60520213744 60520200872 160,00
60520213746 60520200866 150,00
60520213808 60520201326 150,00
60520213958 60520200497 150,00
60520313808 60520301326 150,00
60520313810 60520300866 160,00
60520316412 60520300497 160,00
60520316413 60520300869 190,00
60520410661 60520400872 140,00
60520413927 60520400867 130,00
60520413929 60520400874 130,00
60520413957 60520400874 150,00
60520513851 60520500866 150,00
60520516411 60520500868 150,00
60520516412 60520500497 160,00
60520516414 60520500869 150,00
60520612004 60520600868 150,00
60520613851 60520600866 150,00
60520613930 60520600872 150,00
60520613958 60520600497 150,00
60520713779 60520700497 130,00
60520713930 60520700872 150,00
60520713954 60520700867 130,00
60520713957 60520700868 150,00
60520813774 60520800609 130,00
60520813776 60520800497 130,00
60520813777 60520800867 130,00
60520913895 60520901310 130,00
60520913896 60520900777 130,00
60520913900 60520900045 130,00
60520913922 60520900875 130,00
60521010666 60521000294 130,00
60521013926 60521000874 130,00
60521013927 60521000867 130,00
60521013953 60521000868 150,00
60521113948 60521100019 150,00
60521113953 60521100868 150,00
60521113954 60521100867 130,00
60521213897 60521200045 130,00
60521213899 60521200873 130,00
60521213929 60521200874 130,00
60521213932 60521200873 130,00
60521310662 60521300873 130,00
60521313932 60521300873 130,00
60521313933 60521300874 130,00
60521313934 60521300872 140,00
60521410662 60521400873 130,00
60521413900 60521400045 130,00
60521413901 60521400872 140,00
60521413925 60521400875 130,00
60521513902 60521500872 140,00
60521513903 60521500045 130,00
60521513907 60521501341 130,00
60521513925 60521500875 130,00
60521610659 60521600872 140,00
60521613906 60521600045 130,00
60521613907 60521601341 130,00
60521616712 60521600387 130,00
60521710659 60521700872 140,00
60521716709 60521701341 140,00
60521716711 60521700866 140,00
60521716723 60521700866 130,00
60521810658 60521800872 140,00
60521813902 60521800872 140,00
60521816709 60521801341 140,00
60521816710 60521800866 140,00
60521913914 60521900045 140,00
60521916712 60521900387 130,00
60521916726 60521900879 140,00
60521916728 60521900019 140,00
60522016710 60522000866 140,00
60522016713 60522000875 140,00
60522016714 60522000019 140,00
60522016724 60522001341 140,00
60522116727 60522101341 140,00

60522116728 60522100019 140,00
60522116732 60522100879 140,00
60522116733 60522100093 140,00
60522216714 60522200019 140,00
60522216715 60522200875 140,00
60522216719 60522200093 140,00
60522216727 60522201341 140,00
60522310671 60522300879 140,00
60522316722 60522300881 140,00
60522316731 60522301341 140,00
60522316733 60522300881 140,00
60522416717 60522400881 140,00
60522416719 60522400093 140,00
60522416720 60522400881 140,00
60522416731 60522401341 140,00
60522510620 60522500882 140,00
60522516422 60522500866 140,00
60522516708 60522500866 140,00
60522516713 60522500875 140,00
60522610657 60522600873 140,00
60522610658 60522600875 140,00
60522613901 60522600872 140,00
60522616708 60522600866 140,00
60522710657 60522700873 140,00
60522713934 60522700872 140,00
60522713935 60522700874 140,00
60522716707 60522700866 140,00
60522810619 60522800882 150,00
60522816415 60522800874 140,00
60522816422 60522800873 140,00
60522816707 60522800886 140,00
60522910661 60522900866 140,00
60522910663 60522900866 140,00
60522912003 60522900868 150,00
60522913935 60522900874 140,00
60522924351 60522900874 140,00
60523010618 60523000882 150,00
60523010663 60523000866 140,00
60523011988 60523000868 140,00
60523016415 60523000874 140,00
60523016416 60523001315 140,00
60523016417 60523000874 140,00
60523016418 60523000868 150,00
60523110618 60523100882 150,00
60523116419 60523100868 150,00
60523116420 60523100868 150,00
60523116423 60523100874 160,00
60523310626 60523300875 150,00
60523316446 60523300887 140,00
60523316450 60523300879 160,00
60523316453 60523300888 150,00
60523416424 60523400879 140,00
60523416721 60523400875 140,00
60523416722 60523400881 140,00
60523416742 60523400879 140,00
60523510625 60523500879 150,00
60523516424 60523500115 140,00
60523516444 60523500875 140,00
60523516446 60523500887 140,00
60523610626 60523600875 150,00
60523616426 60523600887 140,00
60523616428 60523600874 150,00
60523616439 60523600888 150,00
60523710619 60523700882 150,00
60523716425 60523700874 160,00
60523716426 60523700887 140,00
60523716444 60523700875 140,00
60523810624 60523800887 150,00
60523816420 60523800884 150,00
60523816421 60523800868 160,00
60523816425 60523800874 160,00
60523910624 60523900868 150,00
60523916427 60523900887 150,00
60523916428 60523900874 150,00
60523916436 60523900888 160,00
60523916437 60523900888 150,00
60523916442 60523900887 150,00
60523916443 60523900868 160,00
60524010622 60524000098 390,00
60524016430 60524000874 150,00
60524016437 60524000888 150,00
60524016438 60524000868 160,00
60524116430 60524100874 150,00
60524116431 60524100098 390,00
60524116439 60524100888 150,00
60524216432 60524200098 360,00
60524216453 60524200879 150,00
60524216457 60524200879 180,00
60525214103 60525200121 390,00
60525214104 60525200044 340,00
60525214105 60525200549 350,00
60525214115 60525200814 360,00
60525314104 60525300044 340,00
60525314110 60525300549 330,00
60525316757 60525300814 330,00
60550110803 60550100519 420,00
60550113871 60550101111 240,00
60550114114 60550100121 400,00
60550114163 60550100519 320,00
60629916529 60629900147 160,00
60629916700 60629900915 150,00
60629916704 60629901349 130,00
60629916705 60629901342 130,00
60630016726 60630000879 130,00
60630016729 60630000746 120,00
60630016730 60630000091 120,00
60630116729 60630100746 120,00
60630116734 60630100958 120,00
60630116735 60630100091 120,00
60630216734 60630200958 120,00
60630216736 60630200899 120,00
60630216737 60630200901 120,00
60630316736 60630300899 120,00
60630316740 60630300900 120,00
60630316741 60630300091 120,00
60630510630 60630500093 140,00
60630516480 60630500009 120,00
60630516741 60630500091 120,00
60630516747 60630500899 120,00
60630616737 60630600901 120,00
60630616743 60630600958 120,00
60630616747 60630600899 120,00
60630616748 60630600958 140,00
60630716735 60630700091 120,00
60630716738 60630700746 120,00
60630716743 60630700958 120,00
60630716744 60630700958 140,00
60630816730 60630800091 120,00
60630816732 60630800879 140,00
60630816738 60630800746 120,00
60630816739 60630800093 140,00
60630910671 60630900095 140,00
60630916739 60630900093 140,00
60630916745 60630900746 130,00
60630916746 60630900095 130,00
60631010673 60631000746 130,00
60631016742 60631000879 140,00
60631016746 60631000095 130,00
60631016749 60631001331 130,00
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60631116445 60631101338 140,00
60631116447 60631101338 140,00
60631116664 60631100746 130,00
60631116749 60631101331 130,00
60631216665 60631200958 130,00
60631216666 60631201338 140,00
60631216744 60631200093 140,00
60631216745 60631200746 130,00
60631316665 60631300848 130,00
60631316668 60631300899 130,00
60631316669 60631301338 140,00
60631316748 60631300093 140,00
60631410630 60631400093 140,00
60631416481 60631400009 130,00
60631416482 60631401338 140,00
60631416668 60631400899 130,00
60631510627 60631500093 130,00
60631510650 60631500098 150,00
60631516481 60631500009 130,00
60631516483 60631500009 130,00
60631610627 60631600092 130,00
60631616460 60631600092 130,00
60631616483 60631600092 130,00
60631616484 60631600098 140,00
60631616543 60631600137 120,00
60631616571 60631600161 130,00
60631616584 60631600019 130,00
60631616750 60631600900 120,00
60631624234 60631601028 130,00
60631910628 60631900091 140,00
60631916461 60631900098 140,00
60631916485 60631900099 150,00
60631916660 60631900914 150,00
60632010649 60632000914 150,00
60632010651 60632000092 150,00
60632016484 60632000098 140,00
60632016485 60632000099 150,00
60632110650 60632100098 150,00
60632110651 60632100092 150,00
60632110652 60632100914 160,00
60632116662 60632100009 160,00
60632216662 60632200009 160,00
60632216680 60632200098 150,00
60632216681 60632200914 160,00
60632216682 60632200914 160,00
60632316482 60632301338 140,00
60632316661 60632300009 140,00
60632316678 60632300899 140,00
60632316680 60632300098 150,00
60632416669 60632401338 140,00
60632416675 60632400958 140,00
60632416678 60632400899 140,00
60632416679 60632400098 160,00
60632516621 60632501138 120,00
60632516648 60632501342 120,00
60632516649 60632500334 120,00
60632516702 60632500915 150,00
60632616666 60632601338 140,00
60632616667 60632600746 140,00
60632616675 60632600958 140,00
60632616677 60632600098 170,00
60632710625 60632700879 150,00
60632716447 60632701338 140,00
60632716451 60632700122 140,00
60632716667 60632701338 140,00
60632816450 60632800879 160,00
60632816451 60632800887 140,00
60632816455 60632800888 140,00
60632816670 60632800746 140,00
60632916454 60632900879 170,00
60632916455 60632900888 140,00
60632916671 60632901353 140,00
60632916672 60632900879 140,00
60633016457 60633000879 180,00
60633016458 60633000098 170,00
60633016672 60633001358 140,00
60633016673 60633001353 170,00
60633116440 60633100913 180,00
60633116458 60633100879 170,00
60633116459 60633100879 180,00
60633116683 60633100913 180,00
60633210655 60633200281 180,00
60633216674 60633200746 170,00
60633216683 60633200746 180,00
60633216684 60633200746 180,00
60633316677 60633300098 170,00
60633316684 60633300746 180,00
60633316687 60633300915 180,00
60633324238 60633300958 180,00
60633416676 60633400914 160,00
60633416688 60633400899 160,00
60633416689 60633400632 160,00
60633424238 60633400958 180,00
60633510632 60633500915 160,00
60633516663 60633500009 160,00
60633516682 60633500914 160,00
60633516688 60633500899 160,00
60633610633 60633600915 160,00
60633610652 60633600914 160,00
60633610653 60633600092 160,00
60633616663 60633600009 160,00
60633710649 60633700914 150,00
60633710653 60633700092 160,00
60633716495 60633700099 160,00
60633716496 60633700915 160,00
60633816463 60633800091 160,00
60633816464 60633800632 160,00
60633816495 60633800099 160,00
60633816660 60633800914 150,00
60633916464 60633900632 160,00
60633916466 60633900091 170,00
60633916507 60633900099 170,00
60633916508 60633900916 170,00
60634010634 60634000916 150,00
60634016496 60634000915 160,00
60634016504 60634000092 160,00
60634016507 60634000099 160,00
60634110633 60634100915 160,00
60634116502 60634100009 160,00
60634116504 60634100092 160,00
60634116505 60634100916 140,00
60634210632 60634200915 160,00
60634216500 60634200899 160,00
60634216502 60634200009 160,00
60634216503 60634200916 140,00
60634316500 60634300899 160,00
60634316501 60634300916 160,00
60634316689 60634300632 160,00
60634316692 60634300958 180,00
60634710637 60634700917 140,00
60634716503 60634700916 140,00
60634716506 60634700900 140,00
60634716509 60634700958 140,00
60634810636 60634800917 150,00
60634810637 60634800917 140,00
60634816510 60634800009 140,00
60634816511 60634800096 150,00
60634910638 60634900958 150,00
60634910639 60634900096 140,00

60634916511 60634900096 150,00
60634916512 60634900938 150,00
60635010640 60635000009 150,00
60635016512 60635000938 150,00
60635016513 60635001581 160,00
60635016515 60635000924 150,00
60635116469 60635101581 170,00
60635116474 60635100003 150,00
60635116476 60635100091 150,00
60635116515 60635100924 150,00
60635210639 60635200916 140,00
60635216514 60635200092 140,00
60635216516 60635200924 150,00
60635224359 60635200096 140,00
60635310634 60635300916 150,00
60635316517 60635300099 150,00
60635316518 60635300924 150,00
60635324360 60635300092 130,00
60635416468 60635400091 150,00
60635416473 60635400924 150,00
60635416508 60635400916 170,00
60635416517 60635400099 150,00
60635516476 60635500003 150,00
60635516477 60635500092 150,00
60635516478 60635500003 160,00
60635516493 60635500924 150,00
60635615579 60635600003 160,00
60635616477 60635600003 150,00
60635616494 60635600092 160,00
60635616533 60635600924 150,00
60635715581 60635700003 160,00
60635716494 60635700003 160,00
60635716534 60635700092 150,00
60635716538 60635700092 150,00
60635815582 60635800003 160,00
60635815583 60635800922 150,00
60635816535 60635800924 150,00
60635816538 60635800921 150,00
60635915583 60635900922 160,00
60635915585 60635900923 160,00
60635916537 60635900924 150,00
60636015589 60636000003 200,00
60636015596 60636000147 200,00
60636015601 60636001706 200,00
60636016536 60636000923 200,00
60636116526 60636100916 160,00
60636116532 60636100922 150,00
60636116536 60636100923 160,00
60636116537 60636100924 150,00
60636216523 60636200916 160,00
60636216531 60636200921 150,00
60636216532 60636200922 150,00
60636216535 60636200924 150,00
60636316490 60636300916 160,00
60636316492 60636300092 150,00
60636316531 60636300921 150,00
60636316534 60636300924 150,00
60636416489 60636400916 160,00
60636416491 60636400973 160,00
60636416492 60636400092 150,00
60636416533 60636400924 150,00
60636510635 60636500973 160,00
60636516468 60636500091 150,00
60636516491 60636500973 150,00
60636516493 60636500924 150,00
60636615590 60636601135 130,00
60636616530 60636600147 160,00
60636616703 60636600632 150,00
60636616705 60636601342 130,00
60636710635 60636700916 160,00
60636716465 60636700915 150,00
60636716466 60636700091 170,00
60636716467 60636700973 150,00
60636810631 60636800915 150,00
60636816467 60636800915 150,00
60636816488 60636800092 150,00
60636816489 60636800916 160,00
60636910641 60636900915 150,00
60636916488 60636900092 150,00
60636916490 60636900916 160,00
60636916521 60636900921 160,00
60637010656 60637000915 160,00
60637016521 60637000921 160,00
60637016522 60637000922 160,00
60637016523 60637000916 160,00
60637116522 60637100922 160,00
60637116526 60637100915 160,00
60637116694 60637100632 150,00
60637116697 60637100923 160,00
60637216524 60637200147 160,00
60637216695 60637200632 150,00
60637216697 60637200923 160,00
60637216698 60637200925 140,00
60637316527 60637300147 160,00
60637316696 60637300632 150,00
60637316698 60637300925 140,00
60637316701 60637301349 140,00
60637416528 60637400454 150,00
60637416699 60637400915 150,00
60637416701 60637400454 140,00
60637416704 60637400454 130,00
60637516610 60637501138 120,00
60637516611 60637500454 120,00
60637516619 60637500244 120,00
60637616617 60637601138 120,00
60637616647 60637600915 120,00
60637616648 60637601342 120,00
60637616700 60637601342 150,00
60637710647 60637701318 120,00
60637716646 60637700454 120,00
60637716647 60637700915 120,00
60637716699 60637700915 150,00
60637816612 60637800963 120,00
60637816615 60637800454 120,00
60637816623 60637800925 150,00
60637816696 60637800915 150,00
60637916623 60637900923 150,00
60637916631 60637900963 120,00
60637916643 60637900923 120,00
60637916695 60637900925 150,00
60638110648 60638100914 140,00
60638110656 60638100915 160,00
60638116520 60638100921 150,00
60638116654 60638100922 150,00
60638210641 60638200915 150,00
60638216487 60638200092 150,00
60638216520 60638200921 150,00
60638216656 60638200914 140,00
60638310631 60638300915 150,00
60638316487 60638300915 150,00
60638316657 60638300914 150,00
60638316658 60638300973 150,00
60638416463 60638400091 160,00
60638416465 60638400915 150,00
60638416658 60638400914 150,00
60638416659 60638400914 160,00
60638610628 60638600091 140,00
60638616462 60638600098 140,00
60638616486 60638600092 130,00
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60638616657 60638600914 150,00
60638716486 60638700092 130,00
60638716519 60638700921 120,00
60638716586 60638700098 140,00
60638716656 60638700921 140,00
60638810644 60638800921 120,00
60638810648 60638800914 140,00
60638816519 60638800921 120,00
60638816653 60638800922 120,00
60639116590 60639100995 120,00
60639116594 60639101139 120,00
60639116596 60639100171 120,00
60639116597 60639101138 120,00
60639316642 60639300158 150,00
60639316654 60639300922 150,00
60639316655 60639300914 140,00
60639516505 60639500916 140,00
60639516510 60639500009 140,00
60639524359 60639500096 140,00
60639524360 60639500092 130,00
60639616609 60639601138 120,00
60639616611 60639600454 120,00
60639616612 60639600963 120,00
60639616642 60639600158 150,00
60639616643 60639600923 120,00
60639616693 60639600922 150,00
60639616694 60639600632 150,00
60639716592 60639700995 120,00
60639716596 60639700231 120,00
60639716598 60639700454 120,00
60639716609 60639701138 120,00
60639816588 60639801138 120,00
60639816608 60639801059 120,00
60639816653 60639800922 120,00
60639816655 60639800914 140,00
60640016572 60640000098 130,00
60640016575 60640000908 130,00
60640016578 60640000188 120,00
60640016590 60640000995 120,00
60640024235 60640000098 130,00
60640025025 60640000454 120,00
60640116600 60640101342 120,00
60640125025 60640100454 120,00
60640216598 60640200454 130,00
60640216599 60640200244 120,00
60640216610 60640201138 120,00
60640224343 60640200995 120,00
60640316599 60640300244 120,00
60640316613 60640301349 130,00
60640316614 60640301138 120,00
60640416613 60640401349 130,00
60640416616 60640401342 120,00
60640416617 60640401138 120,00
60640510644 60640500921 120,00
60640516539 60640500098 130,00
60640516540 60640500188 120,00
60640516593 60640500159 120,00
60640616540 60640600188 120,00
60640616577 60640600098 130,00
60640616578 60640600188 120,00
60640616589 60640600159 120,00
60640716579 60640700995 120,00
60640716593 60640700159 120,00
60640716594 60640701139 120,00
60640716595 60640701138 120,00
60640816572 60640800098 130,00
60640816576 60640800161 130,00
60640916567 60640900168 130,00
60640916570 60640900019 130,00
60640916574 60640900161 130,00
60640924237 60640900098 130,00
60641016565 60641000168 130,00
60641016568 60641000019 130,00
60641016570 60641000019 130,00
60641016571 60641000161 130,00
60641116563 60641101068 130,00
60641116568 60641100019 130,00
60641116569 60641101061 130,00
60641116584 60641100019 130,00
60641216559 60641200137 140,00
60641216564 60641200171 130,00
60641216567 60641200154 130,00
60641224235 60641200098 130,00
60641316557 60641300137 140,00
60641316562 60641301054 130,00
60641316564 60641300171 130,00
60641316565 60641300168 130,00
60641416543 60641400137 120,00
60641416545 60641400154 140,00
60641416726 60641400879 130,00
60641416750 60641400900 120,00
60641516544 60641501054 140,00
60641516556 60641500128 140,00
60641516557 60641500137 140,00
60641616556 60641600128 140,00
60641616559 60641600137 140,00
60641616560 60641600098 130,00
60641716546 60641701370 130,00
60641716558 60641700190 130,00
60641716562 60641701054 130,00
60641716563 60641701068 130,00
60642116626 60642101138 120,00
60642116649 60642100334 120,00
60642116650 60642101135 150,00
60642116703 60642100632 150,00
60642216600 60642201342 120,00
60642216601 60642200334 120,00
60642216616 60642201342 120,00
60642216620 60642200334 120,00
60642216621 60642201138 120,00
60642316601 60642300334 120,00
60642316620 60642300334 120,00
60642316624 60642301135 120,00
60642316626 60642301138 120,00
60642716574 60642700161 130,00
60642716575 60642700908 130,00
60642716585 60642701138 130,00
60642724234 60642701028 130,00
60643010647 60643001318 120,00
60643016614 60643001138 120,00
60643016619 60643000244 120,00
60643016622 60643000454 120,00
60670111551 60670101586 190,00
60670115430 60670101623 200,00
60670115432 60670101707 200,00
60670310394 60670301586 200,00
60670315406 60670301592 200,00
60670315430 60670301623 200,00
60670315431 60670301623 200,00
60670315433 60670300177 200,00
60670315436 60670301618 190,00
60670415399 60670401586 180,00
60670415403 60670401592 180,00
60670415419 60670401621 180,00
60670515429 60670501617 190,00
60670515495 60670501586 190,00
60670515516 60670500003 180,00
60670515519 60670501591 180,00
60670611549 60670601586 190,00

60670615429 60670601617 190,00
60670615517 60670601592 190,00
60670615518 60670601591 190,00
60670815535 60670800003 160,00
60671315426 60671301586 180,00
60671515419 60671501618 180,00
60671515420 60671501592 180,00
60671515421 60671501619 180,00
60671710388 60671701592 180,00
60671715434 60671701623 190,00
60671715436 60671701618 190,00
60671715619 60671700176 180,00
60671810387 60671801592 180,00
60671810420 60671801592 180,00
60671815421 60671801619 180,00
60671816605 60671801619 170,00
60671915416 60671901586 180,00
60672011995 60672001592 160,00
60672016603 60672000162 160,00
60672016604 60672001620 160,00
60672016633 60672001620 160,00
60672016652 60672001706 160,00
60672111567 60672101706 190,00
60672116630 60672101592 180,00
60672116635 60672100175 190,00
60672116706 60672101622 190,00
60672215432 60672201707 200,00
60672316603 60672300162 160,00
60672316635 60672300175 140,00
60672316651 60672300632 150,00
60672416624 60672401135 120,00
60672416627 60672401138 120,00
60673315590 60673301135 130,00
60673315596 60673300147 200,00
60673315621 60673301706 190,00
60673316651 60673300632 150,00
60673316706 60673301622 190,00
60673324917 60673301706 190,00
60673611557 60673600003 200,00
60673615409 60673600003 200,00
60673615434 60673601623 200,00
60673615441 60673600003 200,00
60673615616 60673601706 200,00
60673624919 60673601586 200,00
60713612474 60713600003 480,00
60713616928 60713600089 440,00
60713616938 60713600089 390,00
60715010881 60715000001 390,00
60715012478 60715000854 390,00
60715016902 60715000003 480,00
60715016903 60715000003 390,00
60715016938 60715000089 490,00
60715016939 60715001369 390,00
60715210879 60715200854 390,00
60715210881 60715200857 390,00
60715212480 60715200854 390,00
60715216939 60715201369 390,00
60715316903 60715300003 390,00
60715316905 60715300003 460,00
60715316909 60715300859 390,00
60715316918 60715300859 390,00
60715410882 60715400001 390,00
60715410883 60715400859 390,00
60715416909 60715400001 390,00
60715610879 60715600857 390,00
60715610882 60715600001 390,00
60715616908 60715600859 390,00
60715616940 60715600854 390,00
60717716429 60717700098 390,00
60717716433 60717700281 320,00
60717716843 60717700281 440,00
60717716945 60717700848 540,00
60724216432 60724200098 360,00
60724216433 60724200281 320,00
60724216434 60724200916 190,00
60724216441 60724200879 180,00
60724310888 60724300003 460,00
60724310889 60724300614 390,00
60724316908 60724300859 390,00
60724316942 60724300854 390,00
60724410889 60724400614 390,00
60724416922 60724400003 460,00
60724416944 60724400098 390,00
60724416945 60724400848 540,00
60724516499 60724500916 180,00
60724516513 60724501581 180,00
60724516843 60724500281 440,00
60724516846 60724500088 310,00
60724616469 60724601581 290,00
60724616846 60724600088 310,00
60724616847 60724600003 310,00
60734416498 60734400916 160,00
60734416687 60734400915 180,00
60734416691 60734400746 180,00
60734416692 60734400958 180,00
60734510655 60734500281 180,00
60734516497 60734500916 170,00
60734516690 60734500746 180,00
60734516691 60734500746 180,00
60734616435 60734600916 180,00
60734616440 60734600915 180,00
60734616441 60734600879 180,00
60734616690 60734600746 180,00
60842011565 60842000325 180,00
60842015543 60842000003 180,00
60842110978 60842100137 180,00
60842110980 60842100169 180,00
60842117312 60842100049 180,00
60842117313 60842100018 210,00
60842210979 60842200169 180,00
60842217303 60842200722 170,00
60842217304 60842200137 170,00
60842217306 60842200118 170,00
60842310980 60842300169 180,00
60842317305 60842300722 170,00
60842317306 60842300118 170,00
60842317308 60842300117 170,00
60842417307 60842400722 170,00
60842417308 60842400117 170,00
60842417309 60842400018 200,00
60842417310 60842400169 180,00
60842517257 60842501071 180,00
60842517260 60842500117 180,00
60842517271 60842500018 200,00
60842517307 60842500722 170,00
60842617245 60842601071 180,00
60842617248 60842601108 180,00
60842617260 60842600117 180,00
60842617305 60842600722 170,00
60842717232 60842701071 180,00
60842717248 60842701108 180,00
60842717303 60842700722 170,00
60842724871 60842700137 180,00
60842817216 60842800078 180,00
60842817226 60842800137 180,00
60842817231 60842800118 180,00
60842817232 60842801071 180,00
60842917241 60842900078 180,00
60842917244 60842901107 180,00
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60842917256 60842900018 200,00
60842917257 60842901071 180,00
60843710953 60843700117 180,00
60843710959 60843700018 200,00
60843717208 60843700137 160,00
60843717220 60843700026 180,00
60843717221 60843700018 200,00
60845117234 60845100137 180,00
60845217227 60845200171 170,00
60845224868 60845200145 180,00
60845224871 60845200137 180,00
60845317206 60845300078 180,00
60845317207 60845301071 180,00
60845317211 60845300144 180,00
60845317298 60845300145 180,00
60845417209 60845400078 180,00
60845417211 60845400144 180,00
60845417226 60845400137 180,00
60845417227 60845400171 170,00
60845510947 60845500144 160,00
60845517201 60845500146 160,00
60845517202 60845500145 160,00
60845517206 60845500078 180,00
60845610947 60845600144 160,00
60845617204 60845600146 160,00
60845617208 60845600137 160,00
60845617209 60845600078 180,00
60845717200 60845700144 150,00
60845717201 60845700026 160,00
60845724239 60845700145 150,00
60845817200 60845800144 150,00
60845817203 60845800137 150,00
60845817204 60845800026 160,00
60846110953 60846100117 180,00
60846117231 60846100118 180,00
60846117244 60846101107 180,00
60846117245 60846101071 180,00
60849817311 60849800137 180,00
60849817312 60849800049 180,00
60849817319 60849800018 210,00
60849817329 60849800003 150,00
60870710390 60870701586 180,00
60870711562 60870701592 190,00
60870715404 60870701586 180,00
60870717304 60870700137 180,00
60871215425 60871201586 180,00
60900117169 60900100163 230,00
60900215820 60900201641 270,00
60900217075 60900201522 240,00
60900417182 60900401675 230,00
60900717162 60900701675 230,00
60900817189 60900801675 230,00
60900917163 60900901675 230,00
60901017190 60901001675 230,00
60901117191 60901101675 230,00
60901312521 60901301682 230,00
60910017141 60910001551 230,00
60910017149 60910001672 230,00
60910017150 60910001664 230,00
60910117149 60910101672 230,00
60910117152 60910101664 230,00
60910117155 60910101671 230,00
60910217148 60910201673 230,00
60910217155 60910201671 230,00
60910217157 60910201670 230,00
60910217168 60910201664 230,00
60910317157 60910301670 230,00
60910317158 60910301669 230,00
60910317170 60910301664 230,00
60910410941 60910401603 230,00
60910417158 60910401669 230,00
60910510938 60910501668 230,00
60910517156 60910501551 220,00
60910517161 60910501664 230,00
60910517164 60910501667 230,00
60910610925 60910601666 230,00
60910617164 60910601667 230,00
60910617165 60910601664 230,00
60910717066 60910701551 230,00
60910717071 60910701665 230,00
60910717072 60910701603 230,00
60910810926 60910801684 220,00
60910817067 60910801551 220,00
60910817070 60910801684 220,00
60910817071 60910801665 230,00
60910817074 60910801664 220,00
60950017327 60950000018 220,00
60950017342 60950000181 220,00
60950017343 60950000957 220,00
60950017344 60950000125 230,00
60950116947 60950101081 220,00
60950116948 60950101321 220,00
60950116950 60950100125 230,00
60950117343 60950100957 220,00
60950212488 60950200177 220,00
60950216948 60950201321 220,00
60950216953 60950200181 220,00
60950216954 60950200125 250,00
60950316960 60950300177 250,00
60950316967 60950300181 220,00
60950416964 60950400014 210,00
60950416966 60950400181 210,00
60950416987 60950400956 210,00
60950416988 60950401352 210,00
60950512492 60950500177 210,00
60950516964 60950500014 210,00
60950516965 60950500181 210,00
60950516983 60950500956 210,00
60950616951 60950600177 220,00
60950616952 60950600181 220,00
60950616981 60950600956 210,00
60950617340 60950600957 210,00
60950717323 60950700018 210,00
60950717339 60950700956 210,00
60950717340 60950700957 210,00
60950717341 60950700181 210,00
60950817319 60950800018 210,00
60950817337 60950800182 210,00
60950817338 60950800957 210,00
60950817339 60950800956 210,00
60950912499 60950900177 210,00
60950916981 60950900956 210,00
60950917338 60950900957 210,00
60950917347 60950900182 210,00
60951010901 60951001352 210,00
60951012501 60951000177 210,00
60951016983 60951000956 210,00
60951016986 60951000182 210,00
60951110899 60951100167 210,00
60951110900 60951101352 210,00
60951116982 60951100177 210,00
60951116986 60951100182 210,00
60951216979 60951200957 210,00
60951217336 60951200957 210,00
60951217346 60951200167 210,00
60951217347 60951200182 210,00
60951317318 60951300018 210,00
60951317334 60951300167 210,00
60951317336 60951300957 210,00

60951317337 60951300182 210,00
60951417314 60951400049 210,00
60951417315 60951400167 210,00
60951417334 60951400167 210,00
60951417335 60951400957 210,00
60951516977 60951501077 210,00
60951517335 60951500957 210,00
60951517345 60951500049 210,00
60951517346 60951500167 210,00
60951610899 60951600167 210,00
60951612500 60951600177 210,00
60951616984 60951600049 210,00
60951616985 60951601352 210,00
60951716978 60951700177 210,00
60951716984 60951700049 210,00
60951717002 60951700169 210,00
60951717003 60951701352 210,00
60951816976 60951801077 210,00
60951816996 60951800169 210,00
60951817333 60951800957 210,00
60951817345 60951800049 210,00
60951917313 60951900018 200,00
60951917314 60951900049 210,00
60951917317 60951900169 210,00
60951917333 60951900957 210,00
60952010913 60952000722 210,00
60952017309 60952000722 200,00
60952017316 60952000179 210,00
60952017317 60952000169 210,00
60952117038 60952100722 210,00
60952117316 60952100169 210,00
60952117325 60952100178 210,00
60952117326 60952100153 210,00
60952217040 60952200722 210,00
60952217325 60952200169 210,00
60952217331 60952200957 210,00
60952217332 60952201069 210,00
60952316991 60952300911 200,00
60952316994 60952300177 210,00
60952316996 60952300169 210,00
60952317331 60952300957 210,00
60952410906 60952401352 210,00
60952417001 60952400681 210,00
60952417002 60952400169 210,00
60952510905 60952501352 210,00
60952516997 60952501077 210,00
60952517000 60952500387 210,00
60952517001 60952500681 210,00
60952610904 60952601352 210,00
60952616992 60952600177 210,00
60952616999 60952600911 210,00
60952617000 60952600387 210,00
60952710919 60952701077 210,00
60952716999 60952700039 210,00
60952717051 60952700039 210,00
60952717052 60952700911 210,00
60952810918 60952800039 210,00
60952816990 60952800957 210,00
60952816991 60952800911 200,00
60952817048 60952801077 210,00
60952910916 60952900957 210,00
60952910917 60952900643 210,00
60952910918 60952900039 210,00
60952917046 60952900643 210,00
60953017047 60953001077 210,00
60953017049 60953000643 210,00
60953017050 60953001352 210,00
60953017051 60953000039 210,00
60953110923 60953100722 210,00
60953117045 60953101077 210,00
60953117049 60953100643 210,00
60953117061 60953101352 210,00
60953210915 60953200957 210,00
60953210917 60953200643 210,00
60953212505 60953200957 210,00
60953217043 60953200722 210,00
60953310913 60953300722 210,00
60953310970 60953300171 210,00
60953317271 60953300018 200,00
60953317283 60953300179 210,00
60953417038 60953400722 210,00
60953417276 60953400171 210,00
60953417283 60953400722 210,00
60953417289 60953400178 200,00
60953510914 60953500178 210,00
60953510921 60953500312 200,00
60953517040 60953500722 210,00
60953517041 60953501327 210,00
60953610920 60953600171 210,00
60953610921 60953600312 200,00
60953617054 60953601327 200,00
60953712506 60953700177 210,00
60953717043 60953700722 210,00
60953717053 60953700171 210,00
60953717054 60953701327 200,00
60953817055 60953800177 210,00
60953817056 60953801077 210,00
60953824377 60953800176 210,00
60953824378 60953800722 210,00
60953910923 60953900722 210,00
60953917057 60953900171 210,00
60953917059 60953900175 210,00
60953924377 60953900176 210,00
60954010924 60954000722 210,00
60954017058 60954000171 210,00
60954017059 60954000175 210,00
60954017060 60954001352 210,00
60954117058 60954100171 210,00
60954117136 60954100078 210,00
60954117138 60954100175 210,00
60954117139 60954101352 210,00
60954210935 60954200078 210,00
60954217057 60954200171 210,00
60954217134 60954200176 210,00
60954217138 60954200175 210,00
60954317055 60954300171 210,00
60954317126 60954300078 210,00
60954317129 60954301077 210,00
60954317134 60954300176 210,00
60954417053 60954400171 210,00
60954417121 60954400078 210,00
60954417127 60954401077 210,00
60954417286 60954401327 210,00
60954510969 60954500178 220,00
60954510975 60954500035 210,00
60954517282 60954500078 210,00
60954517286 60954501327 210,00
60954610920 60954601327 210,00
60954610975 60954600035 210,00
60954617119 60954601327 210,00
60954617275 60954600178 210,00
60954710967 60954700078 220,00
60954717264 60954700179 210,00
60954717275 60954700178 210,00
60954717276 60954700171 210,00
60954810962 60954800078 220,00
60954810970 60954800171 210,00
60954817256 60954800018 200,00
60954817264 60954800179 210,00
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60954910954 60954900026 210,00
60954910959 60954900018 200,00
60954910962 60954900078 220,00
60954917249 60954900179 210,00
60955010967 60955000078 220,00
60955017242 60955000026 210,00
60955017249 60955000179 210,00
60955017250 60955000178 210,00
60955110966 60955100178 220,00
60955117120 60955100177 210,00
60955117282 60955100078 210,00
60955117288 60955100173 210,00
60955210932 60955200177 210,00
60955217133 60955200173 220,00
60955217135 60955201352 220,00
60955217136 60955200078 210,00
60955317118 60955300177 210,00
60955317131 60955300146 210,00
60955317132 60955300146 220,00
60955317133 60955300173 220,00
60955417255 60955400178 210,00
60955417278 60955400146 210,00
60955417287 60955400177 210,00
60955417288 60955400173 210,00
60955517250 60955500178 210,00
60955517272 60955500124 210,00
60955517277 60955500177 210,00
60955517278 60955500146 210,00
60955610973 60955600177 210,00
60955617130 60955601352 220,00
60955617131 60955600146 210,00
60955617296 60955600124 210,00
60955710934 60955701352 220,00
60955710972 60955700177 210,00
60955717295 60955700026 210,00
60955717296 60955700124 210,00
60955810971 60955800177 210,00
60955817246 60955800178 210,00
60955817266 60955800026 210,00
60955817272 60955800124 210,00
60956010977 60956000152 210,00
60956017128 60956001352 210,00
60956017270 60956000177 210,00
60956017295 60956000026 210,00
60956110968 60956100177 210,00
60956117218 60956100152 220,00
60956117265 60956101077 210,00
60956117266 60956100026 210,00
60956210977 60956200152 210,00
60956217125 60956201352 210,00
60956217262 60956201572 210,00
60956217294 60956200177 210,00
60956310968 60956300177 210,00
60956317224 60956301578 210,00
60956317259 60956300177 210,00
60956317261 60956301077 210,00
60956417122 60956401579 210,00
60956417123 60956401352 220,00
60956417124 60956401579 220,00
60956417297 60956401575 220,00
60956517212 60956501578 210,00
60956517213 60956501080 220,00
60956517225 60956501578 220,00
60956612540 60956601077 210,00
60956617122 60956601579 210,00
60956617293 60956600177 210,00
60956617294 60956600177 210,00
60956710963 60956700177 210,00
60956717217 60956701578 220,00
60956717258 60956700177 210,00
60956717259 60956700177 210,00
60956817254 60956801077 210,00
60956817285 60956800177 210,00
60956817292 60956801579 210,00
60956817293 60956800177 210,00
60956910963 60956900177 210,00
60956912539 60956901077 210,00
60956917212 60956901578 210,00
60956917247 60956900177 210,00
60957012538 60957000177 210,00
60957017281 60957000177 210,00
60957017284 60957001579 220,00
60957017285 60957000177 210,00
60957112537 60957101077 210,00
60957117210 60957101578 210,00
60957117243 60957100177 210,00
60957117247 60957100177 210,00
60957212536 60957200177 210,00
60957217274 60957200177 210,00
60957217279 60957201579 220,00
60957217281 60957200177 210,00
60957310948 60957301578 220,00
60957310956 60957300177 210,00
60957312535 60957301077 210,00
60957317243 60957300177 210,00
60957417233 60957400177 210,00
60957417253 60957401577 220,00
60957417268 60957401579 220,00
60957417274 60957401576 210,00
60957510956 60957500177 210,00
60957512527 60957500177 210,00
60957517214 60957500177 210,00
60957517300 60957501578 220,00
60957617229 60957600015 210,00
60957617251 60957601578 220,00
60957617253 60957601577 220,00
60957717203 60957700137 150,00
60957717213 60957701080 200,00
60957717220 60957700026 180,00
60957717301 60957700015 230,00
60957817123 60957801352 220,00
60959117016 60959101684 240,00
60959117066 60959101551 230,00
60959117067 60959101551 220,00
70100113993 70100100519 220,00
70100114656 70100100521 140,00
70100114665 70100100276 220,00
70100124331 70100100519 140,00
70100214196 70100200521 200,00
70100214199 70100200533 150,00
70100214201 70100200519 200,00
70100224331 70100200519 140,00
70100313992 70100300522 210,00
70100314191 70100300523 200,00
70100314195 70100301344 200,00
70100314196 70100300521 200,00
70100413992 70100400522 210,00
70100414624 70100400521 210,00
70100414656 70100400521 220,00
70100414658 70100400052 220,00
70100514190 70100501344 200,00
70100514191 70100500523 200,00
70100514620 70100500524 200,00
70100514623 70100500522 200,00
70100614622 70100600524 200,00
70100614623 70100600522 200,00
70100614624 70100600523 210,00
70100614625 70100600052 210,00
70100714185 70100700525 190,00

70100714615 70100700525 190,00
70100714620 70100700524 200,00
70100714621 70100700522 200,00
70100814617 70100800525 200,00
70100814619 70100800052 200,00
70100814621 70100800522 200,00
70100814622 70100800524 200,00
70100914182 70100900526 180,00
70100914613 70100900526 180,00
70100914615 70100900525 190,00
70100914616 70100900526 190,00
70101014614 70101000526 190,00
70101014616 70101000522 190,00
70101014617 70101000525 200,00
70101014618 70101000525 200,00
70101114178 70101100358 170,00
70101114613 70101100526 180,00
70101114646 70101100527 180,00
70101114651 70101100526 190,00
70101214610 70101200527 190,00
70101214612 70101200520 190,00
70101214614 70101200526 190,00
70101214651 70101200526 190,00
70101314643 70101300358 170,00
70101314645 70101300358 160,00
70101314646 70101300527 180,00
70101314647 70101300522 190,00
70101414609 70101400052 190,00
70101414610 70101400052 190,00
70101414647 70101400522 190,00
70101424327 70101400052 190,00
70101514627 70101500522 180,00
70101514628 70101500052 170,00
70101514631 70101500254 180,00
70101514638 70101500052 180,00
70101514640 70101500522 180,00
70101514641 70101500522 180,00
70101524327 70101500528 190,00
70101714188 70101700523 200,00
70101714192 70101700358 190,00
70101714193 70101700521 200,00
70101714195 70101701344 200,00
70101814186 70101800523 190,00
70101814192 70101800358 190,00
70101814194 70101800521 190,00
70101814197 70101800533 180,00
70101910811 70101900524 190,00
70101914187 70101900524 190,00
70101914188 70101900523 200,00
70101914190 70101901344 200,00
70102010813 70102000533 180,00
70102014183 70102000524 180,00
70102014186 70102000523 190,00
70102014187 70102000524 190,00
70102110811 70102100524 190,00
70102114181 70102100525 180,00
70102114184 70102100358 180,00
70102114185 70102101344 190,00
70102210810 70102200533 180,00
70102214179 70102200525 180,00
70102214183 70102200524 180,00
70102214184 70102200358 180,00
70102314180 70102300358 180,00
70102314181 70102300358 180,00
70102314182 70102300526 180,00
70102314650 70102300526 180,00
70102410809 70102400525 170,00
70102414177 70102400526 170,00
70102414179 70102400525 180,00
70102414180 70102400358 180,00
70102614175 70102600533 160,00
70102614177 70102600526 170,00
70102614178 70102600358 170,00
70102614644 70102600527 160,00
70102814176 70102800533 160,00
70102814637 70102800528 160,00
70102814644 70102800527 160,00
70102814645 70102800358 160,00
70102914626 70102900052 180,00
70102914627 70102900522 180,00
70102914629 70102900358 160,00
70102914630 70102900358 160,00
70102914640 70102900522 180,00
70102914643 70102900358 170,00
70102915044 70102901344 160,00
70102924318 70102900016 160,00
70102924319 70102900542 160,00
70103013694 70103000538 150,00
70103014635 70103000529 160,00
70103024227 70103000533 150,00
70103111820 70103100539 150,00
70103113690 70103100533 140,00
70103115044 70103100542 160,00
70103211845 70103200539 120,00
70103213690 70103200533 140,00
70103213703 70103200545 150,00
70103214203 70103200541 150,00
70103224227 70103200533 140,00
70103224354 70103200542 140,00
70104014629 70104000875 160,00
70104014632 70104000135 150,00
70104014633 70104000529 160,00
70104015045 70104000542 150,00
70104114197 70104100533 180,00
70104114215 70104100545 180,00
70104114216 70104100524 170,00
70104114217 70104100521 140,00
70104213694 70104200538 150,00
70104214632 70104200135 150,00
70104214634 70104200529 160,00
70104215046 70104200542 150,00
70104310809 70104300533 170,00
70104314203 70104300541 150,00
70104314214 70104300545 170,00
70104314216 70104300524 170,00
70104413707 70104400546 150,00
70104414204 70104400546 150,00
70104414210 70104400547 150,00
70104414211 70104400541 150,00
70104514209 70104500541 160,00
70104514213 70104500541 160,00
70104514214 70104500545 160,00
70104514219 70104500521 140,00
70104713700 70104700547 150,00
70104713701 70104700278 140,00
70104713703 70104700545 150,00
70104713707 70104700546 150,00
70104810579 70104800539 120,00
70104813697 70104800015 130,00
70104813701 70104800278 140,00
70104816377 70104800540 130,00
70104910577 70104900539 120,00
70104913696 70104900547 140,00
70104913697 70104900015 130,00
70104913702 70104900278 140,00
70105513698 70105500278 140,00
70105514210 70105500547 150,00
70105514227 70105500141 150,00
70105514232 70105500541 150,00
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70105614227 70105600141 150,00
70105614229 70105601110 150,00
70105614230 70105610001 150,00
70105614236 70105600541 160,00
70105711826 70105700141 140,00
70105711913 70105700539 120,00
70105713699 70105700278 150,00
70105713710 70105700278 150,00
70105810576 70105800547 120,00
70105811826 70105800141 140,00
70105813696 70105800011 140,00
70105813698 70105800542 140,00
70105913699 70105900278 150,00
70105914223 70105900244 150,00
70105914228 70105900011 150,00
70105914229 70105901110 150,00
70106110828 70106100519 160,00
70106114199 70106100533 150,00
70106114212 70106100521 140,00
70106114247 70106100521 140,00
70106124333 70106100519 160,00
70106210816 70106200278 150,00
70106214228 70106200011 150,00
70106214233 70106200141 150,00
70106214237 70106200541 160,00
70106310822 70106300541 160,00
70106314224 70106300278 150,00
70106314233 70106300141 150,00
70106314235 70106300053 150,00
70106411916 70106400539 120,00
70106413708 70106400011 140,00
70106413709 70106400499 150,00
70106413711 70106400012 150,00
70106510816 70106500278 150,00
70106513709 70106500499 150,00
70106513710 70106500278 150,00
70106513712 70106500530 150,00
70106914156 70106901330 240,00
70106914166 70106900519 240,00
70106914168 70106900519 320,00
70106924230 70106900779 240,00
70107010795 70107000278 240,00
70107014154 70107000278 240,00
70107014156 70107001330 240,00
70107014160 70107000519 320,00
70107114140 70107100779 240,00
70107114155 70107100550 240,00
70107124230 70107100779 240,00
70107210795 70107200541 240,00
70107214140 70107200779 240,00
70107214142 70107200055 240,00
70107310801 70107300519 280,00
70107314141 70107300055 240,00
70107314165 70107300550 320,00
70107314240 70107300541 240,00
70107410819 70107400278 240,00
70107414138 70107400055 240,00
70107414240 70107400541 240,00
70107414241 70107400531 260,00
70107510587 70107500539 120,00
70107513711 70107500012 150,00
70107513715 70107500531 150,00
70107514226 70107500278 150,00
70107611956 70107600274 270,00
70107614154 70107600278 240,00
70107614158 70107600519 320,00
70107624346 70107600541 240,00
70107910588 70107900531 220,00
70107910819 70107900531 240,00
70107913716 70107900055 240,00
70107924226 70107900055 240,00
70108013716 70108000055 240,00
70108014234 70108000278 240,00
70108024226 70108000055 240,00
70108110824 70108100541 160,00
70108114226 70108100278 150,00
70108114235 70108100012 150,00
70108114242 70108100531 160,00
70108210795 70108200541 240,00
70108214138 70108200055 240,00
70108214234 70108200278 240,00
70108324349 70108300556 240,00
70108414137 70108400556 240,00
70108424346 70108400541 240,00
70108424349 70108400556 240,00
70108514634 70108500529 160,00
70108514636 70108500358 160,00
70108514637 70108500528 160,00
70108514649 70108500533 160,00
70108714237 70108700541 160,00
70108714238 70108700521 140,00
70108714245 70108700156 150,00
70108724340 70108700011 150,00
70108914211 70108900541 150,00
70108914212 70108900521 170,00
70108914213 70108900546 160,00
70108924341 70108900393 150,00
70109410805 70109400519 160,00
70109410824 70109400541 160,00
70109410827 70109400531 160,00
70109414248 70109400053 150,00
70109514243 70109500541 160,00
70109514246 70109500548 150,00
70109514248 70109500521 150,00
70109514251 70109500521 170,00
70109610822 70109600541 160,00
70109614245 70109600156 150,00
70109614246 70109600548 150,00
70109614247 70109600521 140,00
70127211914 70127200274 130,00
70127211955 70127200918 130,00
70127311956 70127300274 130,00
70127911955 70127900918 130,00
70127914157 70127900519 320,00
70128014149 70128000519 280,00
70128024855 70128000519 200,00
70128111539 70128100613 200,00
70128113722 70128100519 200,00
70128124855 70128100519 200,00
70128411539 70128400613 200,00
70128415379 70128400613 160,00
70128415381 70128400613 200,00
70128611541 70128600613 200,00
70128615379 70128600613 160,00
70130214236 70130200541 160,00
70130216761 70130200011 150,00
70130224228 70130200521 140,00
70130224229 70130200393 150,00
70130224340 70130200011 150,00
70130224341 70130200393 150,00
70203310566 70203300613 100,00
70203410566 70203400613 150,00
70203411762 70203401454 150,00
70203511762 70203501454 150,00
70203910553 70203900613 90,00
70203911748 70203900953 100,00
70203911766 70203900613 110,00
70203911860 70203900290 100,00
70203924342 70203900570 120,00

70203924984 70203900953 80,00
70205011763 70205000953 80,00
70207013524 70207000266 150,00
70207013526 70207001635 150,00
70207113526 70207101635 150,00
70207212751 0702072SDO 150,00
70209711779 70209700953 120,00
70209811822 70209800042 120,00
70209811823 70209800592 120,00
70209811843 70209800564 120,00
70209811844 70209800025 120,00
70209911818 70209900567 120,00
70209911828 70209900042 120,00
70209911842 70209900025 120,00
70209911843 70209900564 120,00
70210011817 70210000025 120,00
70210011818 70210000567 120,00
70210011849 70210000052 120,00
70210016378 70210000052 110,00
70210110571 70210100563 120,00
70210111828 70210100042 120,00
70210111833 70210100563 120,00
70210111841 70210100564 120,00
70210211821 70210200592 120,00
70210211822 70210200042 120,00
70210211830 70210200563 120,00
70210211841 70210200564 120,00
70210311829 70210300565 110,00
70210311830 70210300563 120,00
70210311838 70210300565 110,00
70210311840 70210300564 120,00
70210411833 70210400563 120,00
70210411840 70210400564 120,00
70210411847 70210400565 120,00
70210411848 70210400005 120,00
70210510571 70210500563 120,00
70210511809 70210500565 120,00
70210511810 70210500567 120,00
70210511812 70210500567 120,00
70210611808 70210600567 120,00
70210611849 70210600563 120,00
70210611862 70210600052 130,00
70210711834 70210700592 110,00
70210711835 70210700591 110,00
70210711837 70210700565 110,00
70210711839 70210700564 120,00
70210711870 70210700564 100,00
70210711871 70210700573 100,00
70210711872 70210700568 100,00
70210810580 70210800005 120,00
70210811839 70210800564 120,00
70210811847 70210800565 120,00
70210811879 70210800569 120,00
70210911804 70210900569 120,00
70210911807 70210900008 120,00
70210911808 70210900567 120,00
70210911809 70210900565 120,00
70211011807 70211000008 120,00
70211011812 70211000567 120,00
70211011832 70211000563 120,00
70211011848 70211000005 120,00
70211110580 70211100005 120,00
70211111803 70211100008 120,00
70211111807 70211100008 120,00
70211211850 70211200570 110,00
70211211852 70211200052 120,00
70211211861 70211200057 120,00
70211311856 70211300576 120,00
70211311858 70211300052 120,00
70211311859 70211300052 120,00
70211311861 70211300057 120,00
70211411776 70211401132 120,00
70211411779 70211400057 120,00
70211411781 70211400052 120,00
70211411856 70211400576 120,00
70211510560 70211500583 100,00
70211510582 70211500005 100,00
70211511735 70211500138 100,00
70211511790 70211501373 100,00
70211611796 70211600576 120,00
70211611802 70211600005 120,00
70211611804 70211600569 120,00
70211611806 70211600567 120,00
70211711800 70211700576 120,00
70211711802 70211700005 120,00
70211711878 70211700564 120,00
70211711879 70211700569 120,00
70211811800 70211800576 120,00
70211811801 70211800005 110,00
70211811873 70211800564 110,00
70211811874 70211800564 110,00
70211911794 70211900052 120,00
70211911796 70211900576 120,00
70211911798 70211900567 110,00
70211911801 70211900005 110,00
70211924890 70211900577 110,00
70212011780 70212000052 120,00
70212011795 70212000567 120,00
70212011798 70212000567 120,00
70212011799 70212000567 120,00
70212025269 70212000567 120,00
70212110583 70212100564 100,00
70212111738 70212100005 110,00
70212111867 70212100573 110,00
70212111873 70212100577 110,00
70212211737 70212200573 110,00
70212224893 70212200138 110,00
70212224898 70212200005 110,00
70212224901 70212200119 110,00
70212324889 70212300577 110,00
70212324890 70212300577 110,00
70212324893 70212300138 110,00
70212324897 70212300052 110,00
70212324899 70212300577 110,00
70212411739 70212401611 110,00
70212411776 70212401132 120,00
70212411778 70212400057 130,00
70212411783 70212400052 120,00
70212511738 70212500005 110,00
70212511782 70212500577 110,00
70212524892 70212500119 110,00
70212611787 70212601373 100,00
70212624902 70212600119 110,00
70212624904 70212600057 110,00
70212711786 70212700119 90,00
70212711788 70212700138 90,00
70212711789 70212700005 100,00
70212811735 70212800138 100,00
70212811789 70212800005 100,00
70212811791 70212800119 100,00
70212811792 70212800583 100,00
70212911739 70212901611 110,00
70212911740 70212900052 90,00
70212911748 70212900953 130,00
70212911785 70212900052 100,00
70212924984 70212900057 130,00
70213011701 70213000586 90,00
70213011703 70213000058 100,00
70213011704 70213000579 100,00
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70213111705 70213100564 100,00
70213111706 70213100579 100,00
70213111708 70213100058 100,00
70213111712 70213100892 100,00
70213111714 70213101373 100,00
70213210582 70213200005 100,00
70213211713 70213201373 100,00
70213211864 70213201373 100,00
70213211867 70213200573 110,00
70213311742 70213301373 90,00
70213311788 70213300138 90,00
70213311790 70213301373 100,00
70213311863 70213300005 100,00
70213410560 70213400583 100,00
70213411736 70213400005 100,00
70213411737 70213400573 110,00
70213411792 70213400583 100,00
70213424895 70213400583 100,00
70213424896 70213400918 100,00
70213424902 70213400119 110,00
70213424905 70213400583 100,00
70213511866 70213500564 100,00
70213511869 70213501373 100,00
70213511870 70213500573 100,00
70213611712 70213600058 100,00
70213611733 70213600631 100,00
70213611869 70213601373 100,00
70213611871 70213600573 100,00
70213710555 70213700580 100,00
70213710559 70213701335 100,00
70213711732 70213700579 100,00
70213711733 70213700631 100,00
70213811704 70213800579 100,00
70213811705 70213800564 100,00
70213811863 70213800005 100,00
70213811864 70213801373 100,00
70213911732 70213900579 100,00
70213911734 70213900585 100,00
70213913679 70213900579 100,00
70214011718 70214000588 100,00
70214011725 70214000588 100,00
70214025298 70214000585 100,00
70214025299 70214000586 100,00
70214111725 70214100588 100,00
70214111726 70214100586 100,00
70214113676 70214101335 100,00
70214311703 70214300058 100,00
70214311726 70214300586 100,00
70214311729 70214300579 100,00
70214311730 70214300586 100,00
70214311734 70214300585 100,00
70214313675 70214300573 100,00
70214325298 70214300586 100,00
70214411702 70214400005 90,00
70214411742 70214401373 90,00
70214424292 70214400500 90,00
70214510561 70214500613 90,00
70214511701 70214500586 90,00
70214524292 70214500500 90,00
70214524858 70214500586 100,00
70214711730 70214700585 100,00
70214711731 70214700579 100,00
70215011740 70215000052 90,00
70215011786 70215000119 90,00
70215011787 70215001373 100,00
70237713540 70237700196 150,00
70237713543 70237700554 160,00
70237713544 70237700133 150,00
70237717716 70237700196 150,00
70237811398 70237801046 150,00
70237813542 70237800196 150,00
70237813544 70237800196 150,00
70237813545 70237800554 160,00
70237911397 70237900266 150,00
70237911398 70237901046 150,00
70237913533 70237900196 150,00
70237913535 70237900167 160,00
70238024909 70238001014 150,00
70238024910 70238000012 150,00
70238024913 70238000544 150,00
70238113537 70238100012 150,00
70238113541 70238100133 150,00
70238117716 70238100196 150,00
70238124909 70238101014 150,00
70238213532 70238200146 150,00
70238213539 70238200012 150,00
70238213541 70238200133 150,00
70238213542 70238200196 150,00
70238311396 70238300266 150,00
70238313528 70238300012 150,00
70238313532 70238300146 150,00
70238313533 70238300146 150,00
70238411396 70238400266 150,00
70238413534 70238401597 150,00
70238517714 70238500114 150,00
70238524910 70238500012 150,00
70238524911 70238500544 150,00
70238524912 70238500544 150,00
70238613537 70238600012 150,00
70238613538 70238600133 150,00
70238617714 70238600114 150,00
70238617715 70238600557 150,00
70238713527 70238700146 150,00
70238713538 70238700133 150,00
70238713539 70238700012 150,00
70238724852 70238700557 150,00
70238813527 70238800146 150,00
70238813528 70238800266 150,00
70238813529 70238800266 150,00
70238824853 70238800557 150,00
70239213536 70239200133 150,00
70239224852 70239200557 150,00
70239224854 70239200146 150,00
70239313524 70239300266 150,00
70239324853 70239300557 150,00
70239324854 70239300146 150,00
70240111399 70240100266 160,00
70240113534 70240101597 150,00
70240124222 70240101597 150,00
70315613609 70315600591 110,00
70315613610 70315600736 110,00
70315613616 70315600148 110,00
70315613680 70315600599 110,00
70315913616 70315900148 110,00
70315913618 70315900592 110,00
70315913620 70315900148 110,00
70315913676 70315901335 100,00
70320311834 70320300592 110,00
70320311883 70320300595 110,00
70320311884 70320300591 110,00
70320410578 70320400592 110,00
70320411829 70320400592 110,00
70320411884 70320400591 110,00
70320411886 70320400595 110,00
70320511882 70320500591 110,00
70320511885 70320500596 110,00
70320511886 70320500595 110,00
70320511893 70320500592 110,00
70320611881 70320600596 110,00

70320611882 70320600591 110,00
70320611883 70320600595 110,00
70320616379 70320600568 110,00
70320711881 70320700596 110,00
70320711888 70320700591 110,00
70320711890 70320700568 110,00
70320711891 70320700597 110,00
70320811885 70320800596 110,00
70320811888 70320800591 110,00
70320811892 70320800597 110,00
70320811977 70320800592 110,00
70320911887 70320900591 110,00
70320911891 70320900597 110,00
70320911919 70320900599 110,00
70320911920 70320900598 110,00
70321011887 70321000591 110,00
70321011892 70321000597 110,00
70321011921 70321000598 110,00
70321011976 70321000592 110,00
70321110585 70321100591 110,00
70321111921 70321100598 110,00
70321111975 70321100592 110,00
70321111983 70321100006 110,00
70321210585 70321200591 110,00
70321211920 70321200598 110,00
70321211981 70321200599 110,00
70321211982 70321200006 110,00
70321311889 70321300568 110,00
70321311918 70321300598 110,00
70321311919 70321300599 110,00
70321411917 70321400568 100,00
70321411918 70321400598 110,00
70321411980 70321400006 110,00
70321411981 70321400598 110,00
70321511979 70321500568 100,00
70321511980 70321500006 110,00
70321513666 70321500568 110,00
70321513667 70321500599 110,00
70321611978 70321600591 110,00
70321611982 70321600006 110,00
70321613667 70321600599 110,00
70321613668 70321600599 110,00
70321710595 70321700592 110,00
70321711963 70321700061 110,00
70321711978 70321700591 110,00
70321711983 70321700006 110,00
70321810597 70321800591 110,00
70321811959 70321800062 110,00
70321811962 70321800592 110,00
70321811963 70321800061 110,00
70321910597 70321900591 110,00
70321911546 70321900599 110,00
70321913668 70321900061 110,00
70321913672 70321900062 110,00
70322011546 70322000599 110,00
70322013666 70322000061 110,00
70322013670 70322000062 110,00
70322111872 70322100568 100,00
70322113669 70322100599 110,00
70322113670 70322100062 110,00
70322113685 70322100064 110,00
70322210596 70322200591 110,00
70322213669 70322200599 110,00
70322213671 70322200064 110,00
70322213672 70322200062 110,00
70322311519 70322300591 110,00
70322313671 70322300064 110,00
70322313688 70322300599 110,00
70322313689 70322300065 110,00
70322413683 70322401335 100,00
70322413684 70322400065 110,00
70322413685 70322400064 110,00
70322413688 70322400599 110,00
70322513682 70322501335 100,00
70322513684 70322500065 110,00
70322513686 70322500918 110,00
70322513687 70322500599 110,00
70322613612 70322600918 110,00
70322613613 70322600591 110,00
70322613687 70322600599 110,00
70322613689 70322600065 110,00
70322711547 70322700599 110,00
70322713610 70322700736 110,00
70322713611 70322700591 110,00
70322713612 70322700918 110,00
70322810559 70322801335 100,00
70322811547 70322800599 110,00
70322813681 70322800057 110,00
70322813686 70322800918 110,00
70323013611 70323000591 110,00
70323013622 70323000736 110,00
70323013623 70323000592 110,00
70323013624 70323000553 110,00
70323111520 70323100592 110,00
70323113613 70323100591 110,00
70323113624 70323100918 110,00
70323113625 70323100065 110,00
70323210594 70323200592 110,00
70323211519 70323200591 110,00
70323213625 70323200064 110,00
70323213632 70323200064 110,00
70323310596 70323300591 110,00
70323311958 70323300592 110,00
70323311959 70323300062 110,00
70323313632 70323300064 110,00
70323413674 70323401335 100,00
70323413677 70323400148 110,00
70323413680 70323400599 110,00
70323413681 70323400057 110,00
70323511960 70323500608 110,00
70323513623 70323500592 110,00
70323513633 70323500736 110,00
70323513654 70323500918 110,00
70323611520 70323600592 110,00
70323611961 70323600068 110,00
70323613654 70323600918 110,00
70323613655 70323600065 110,00
70323710594 70323700592 110,00
70323711964 70323700068 110,00
70323711965 70323700064 110,00
70323713655 70323700065 110,00
70323811927 70323800068 110,00
70323811958 70323800592 110,00
70323811965 70323800064 110,00
70323811969 70323800062 110,00
70323911929 70323900068 110,00
70323911962 70323900592 110,00
70323911969 70323900592 110,00
70323911971 70323900061 110,00
70324010595 70324000592 110,00
70324011931 70324000006 110,00
70324011971 70324000061 110,00
70324013665 70324000006 110,00
70324111933 70324100068 110,00
70324111975 70324100592 110,00
70324113664 70324100598 110,00
70324113665 70324100006 110,00
70324210590 70324200597 110,00
70324211896 70324200597 110,00
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70324211976 70324200592 110,00
70324213664 70324200598 110,00
70324311896 70324300597 110,00
70324311897 70324300595 110,00
70324311898 70324300595 110,00
70324311977 70324300592 110,00
70324411893 70324400592 110,00
70324411898 70324400596 110,00
70324411899 70324400068 110,00
70324411900 70324400595 110,00
70324511823 70324500592 120,00
70324511824 70324500357 110,00
70324511825 70324500025 120,00
70324511900 70324500595 110,00
70324511904 70324500068 110,00
70324511905 70324506080 110,00
70324611523 70324600068 110,00
70324613618 70324600592 110,00
70324613628 70324600148 110,00
70324613630 70324601048 110,00
70324613633 70324600595 110,00
70324711904 70324700068 110,00
70324711906 70324700595 110,00
70324711907 70324700025 120,00
70324811899 70324800068 110,00
70324811903 70324800596 110,00
70324811906 70324800595 110,00
70324811909 70324800025 120,00
70324911897 70324900068 110,00
70324911901 70324900597 110,00
70324911902 70324900061 110,00
70324911903 70324900596 110,00
70325013615 70325000152 110,00
70325013627 70325000068 110,00
70325013628 70325000148 110,00
70325013630 70325001048 110,00
70325110590 70325100068 110,00
70325110591 70325100061 110,00
70325111901 70325100597 110,00
70325111940 70325100006 110,00
70325211931 70325200006 110,00
70325211936 70325200061 110,00
70325211939 70325200061 110,00
70325211940 70325200006 110,00
70325311929 70325300068 110,00
70325311934 70325300062 110,00
70325311935 70325300061 110,00
70325311936 70325300061 110,00
70325410589 70325400061 110,00
70325411927 70325400068 110,00
70325411934 70325400062 110,00
70325411973 70325400064 110,00
70325511932 70325500918 110,00
70325511964 70325500065 110,00
70325511972 70325500065 110,00
70325511973 70325500064 110,00
70325611930 70325600061 110,00
70325611961 70325600068 110,00
70325611970 70325600918 110,00
70325611972 70325600065 110,00
70325711928 70325700061 110,00
70325711960 70325700608 110,00
70325711968 70325700736 110,00
70325711970 70325700918 110,00
70325811521 70325800613 170,00
70325811957 70325800736 110,00
70325811967 70325800061 110,00
70325811968 70325800736 110,00
70325911967 70325900061 110,00
70325911974 70325900736 110,00
70326011928 70326000061 110,00
70326011974 70326000061 110,00
70326024225 70326000918 110,00
70326111930 70326100061 110,00
70326111941 70326100065 110,00
70326124225 70326100918 110,00
70326211932 70326200061 110,00
70326211941 70326200065 110,00
70326211942 70326200064 110,00
70326310589 70326300061 110,00
70326311942 70326300064 110,00
70326316380 70326300062 110,00
70326411935 70326400061 110,00
70326411945 70326400061 110,00
70326416380 70326400062 110,00
70326511939 70326500061 110,00
70326511945 70326500061 110,00
70326511946 70326500006 110,00
70326611943 70326600610 110,00
70326611946 70326600006 110,00
70326611951 70326600598 110,00
70326611952 70326600531 110,00
70326710591 70326700061 110,00
70326711910 70326700597 110,00
70326711951 70326700598 110,00
70326711953 70326700531 120,00
70326811902 70326800061 110,00
70326811908 70326800596 110,00
70326811910 70326800597 110,00
70326811911 70326800025 120,00
70327111952 70327100531 130,00
70328013609 70328000591 110,00
70328013617 70328000148 110,00
70328013618 70328000592 110,00
70328013622 70328000736 110,00
70340213637 70340200613 180,00
70340511517 70340500613 150,00
70340513619 70340500613 160,00
80130111070 80130100521 220,00
80130114611 80130100289 190,00
80130114655 80130100275 200,00
80130411064 80130400284 600,00
80130414653 80130400029 530,00
80130414655 80130400275 600,00
80130414835 80130400299 600,00
80130514654 80130500289 180,00
80130525255 80130500289 190,00
80130525256 80130500275 190,00
80130714611 80130700289 190,00
80130914628 80130900052 170,00
80130914652 80130900286 180,00
80131014628 80131000052 170,00
80131014652 80131000286 180,00
80131112739 80131100029 170,00
80131114652 80131100286 180,00
80131212738 80131200029 180,00
80131214654 80131200029 180,00
80131313427 80131300197 150,00
80131313430 80131300294 160,00
80131313431 80131300029 150,00
80131513426 80131500294 160,00
80131513430 80131500294 160,00
80131517709 80131500294 160,00
80131524241 80131500294 160,00
80131613421 80131601097 160,00
80131613424 80131600147 160,00
80131613428 80131600147 160,00
80131713423 80131700197 150,00
80131713425 80131700294 160,00

80131713426 80131700294 160,00
80131812739 80131800029 170,00
80131813422 80131800197 160,00
80131813424 80131800295 160,00
80131813425 80131800294 160,00
80131813428 80131800147 160,00
80131912738 80131900029 180,00
80131913420 80131900275 170,00
80131913428 80131900147 160,00
80131925267 80131901097 170,00
80132313420 80132300275 170,00
80132313436 80132300048 170,00
80132314653 80132300029 180,00
80132315047 80132300029 180,00
80132413435 80132400299 180,00
80132414836 80132400029 180,00
80132415047 80132400299 180,00
80132415048 80132400029 200,00
80132514667 80132500032 400,00
80132514824 80132500032 200,00
80132514825 80132500029 200,00
80132525258 80132500299 400,00
80132613199 80132600032 190,00
80132613546 80132601097 190,00
80132614825 80132600029 200,00
80132614836 80132600003 180,00
80132711238 80132700029 200,00
80132711240 80132700266 200,00
80132711243 80132700032 190,00
80132713192 80132700034 190,00
80132713196 80132700032 190,00
80132713200 80132700032 190,00
80132713201 80132700032 190,00
80132714837 80132700032 190,00
80132813187 80132800197 190,00
80132813190 80132800266 190,00
80132813192 80132800034 190,00
80132813199 80132800032 180,00
80133011238 80133000029 200,00
80133014823 80133000266 400,00
80133014824 80133000029 200,00
80133014826 80133000266 240,00
80133314672 80133300265 400,00
80133314826 80133300266 240,00
80133314827 80133300284 400,00
80133314828 80133300029 250,00
80133411241 80133400266 210,00
80133411242 80133400036 210,00
80133414828 80133400265 250,00
80133414833 80133400036 220,00
80133414834 80133400265 400,00
80133511240 80133500266 200,00
80133511242 80133500036 210,00
80133513191 80133500304 200,00
80133514832 80133500037 210,00
80133614829 80133600266 220,00
80133614831 80133600265 400,00
80133614833 80133600036 220,00
80133713189 80133700034 200,00
80133713194 80133700037 200,00
80133713195 80133700034 200,00
80133713197 80133701097 200,00
80133913195 80133900034 200,00
80133913198 80133900197 210,00
80133914829 80133900036 220,00
80133914830 80133900265 400,00
80133914832 80133900037 210,00
80134113188 80134100197 200,00
80134113189 80134100034 200,00
80134113190 80134100266 190,00
80134412744 80134400405 140,00
80134414720 80134400313 140,00
80134414723 80134400031 140,00
80134414725 80134400313 240,00
80134414729 80134400031 230,00
80134614730 80134600313 240,00
80134624179 80134600314 900,00
80134712750 80134700315 140,00
80134714716 80134700313 140,00
80134714729 80134700031 140,00
80134714730 80134700313 240,00
80134812743 80134800314 140,00
80134812745 80134800031 140,00
80134812748 80134800405 140,00
80134812750 80134800315 140,00
80135611244 80135600032 190,00
80135613201 80135600032 190,00
80135614837 80135600032 190,00
80135911091 80135900222 910,00
80135915049 80135900983 1.060,00
80135924243 80135900027 750,00
80136012755 80136000027 320,00
80136017430 80136000247 400,00
80136024243 80136000027 320,00
80136411093 80136400314 230,00
80136414717 80136400314 140,00
80136414718 80136400313 890,00
80136414733 80136400027 880,00
80136512742 80136500324 320,00
80136512755 80136500027 320,00
80136517431 80136500314 320,00
80136611093 80136600314 230,00
80136612743 80136600314 140,00
80136612746 80136600314 150,00
80137114723 80137100031 140,00
80137114724 80137100405 140,00
80137114726 80137100313 240,00
80140011854 80140000290 150,00
80140013423 80140000197 150,00
80140013427 80140000197 150,00
80200514901 80200500487 510,00
80200515313 80200500167 540,00
80200515318 80200500168 500,00
80200515320 80200500168 570,00
80200515321 80200500163 570,00
80200524252 80200500487 500,00
80200611471 80200600017 500,00
80200624253 80200600487 500,00
80200715317 80200700168 530,00
80200715319 80200700163 540,00
80200715324 80200700017 520,00
80200715326 80200700169 560,00
80200811470 80200800163 610,00
80200815321 80200800163 570,00
80200815325 80200800169 570,00
80200815326 80200800169 560,00
80202611472 80202600175 570,00
80202611474 80202600167 670,00
80202615325 80202600017 570,00
80202615332 80202600237 470,00
80202711472 80202700175 510,00
80202715342 80202700179 540,00
80202815333 80202801471 560,00
80202815339 80202800018 610,00
80202815341 80202800181 600,00
80202815342 80202800179 540,00
80202911469 80202900167 720,00
80202915337 80202900175 620,00
80202915339 80202900167 610,00
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80202915340 80202900181 660,00
80205615312 80205600167 740,00
80205615340 80205600181 660,00
80205615344 80205600075 650,00
80205615345 80205600193 560,00
80205615352 80205600193 600,00
80205617739 80205600192 560,00
80205715345 80205700193 640,00
80205715351 80205700075 600,00
80205717739 80205700192 560,00
80205717740 80205700194 550,00
80205814804 80205800195 550,00
80205815349 80205800194 550,00
80205815350 80205800192 550,00
80205815352 80205800193 600,00
80205817738 80205800181 560,00
80205914806 80205900195 580,00
80205915348 80205900194 590,00
80205915349 80205900194 550,00
80206013594 80206000167 680,00
80206015347 80206000195 660,00
80206015348 80206000196 590,00
80206015351 80206000075 600,00
80209015332 80209000237 470,00
80209115333 80209101471 560,00
80209115334 80209100175 550,00
80209115335 80209100018 550,00
80209115343 80209100179 550,00
80217115346 80217100058 660,00
80217115347 80217100195 660,00
80217214801 80217200236 670,00
80217214803 80217200196 620,00
80217215306 80217200058 730,00
80217215346 80217200058 660,00
80217314800 80217300236 610,00
80217314803 80217300196 620,00
80217314806 80217300195 580,00
80217317443 80217300236 580,00
80217414960 80217400487 400,00
80217415327 80217400017 470,00
80217415329 80217400237 500,00
80217415330 80217400237 450,00
80217417737 80217400237 460,00
80217614791 80217600247 670,00
80217614796 80217600247 730,00
80217614797 80217600246 630,00
80217614798 80217601514 630,00
80217614799 80217601514 640,00
80217714804 80217700195 550,00
80217811480 80217800167 760,00
80217814801 80217800236 670,00
80217814808 80217800871 560,00
80217814809 80217800016 640,00
80218414799 80218401514 640,00
80218414807 80218400016 640,00
80218414809 80218400247 640,00
80218414810 80218400247 690,00
80300115221 80300100162 640,00
80300115222 80300100163 640,00
80300115223 80300100064 640,00
80300213581 80300200163 620,00
80300215221 80300200162 640,00
80300215239 80300200163 650,00
80300215246 80300200164 600,00
80300313588 80300300064 550,00
80300315244 80300300163 640,00
80300315246 80300300164 600,00
80300315248 80300300064 590,00
80300414902 80300400487 530,00
80300415247 80300400166 570,00
80300415313 80300400167 540,00
80300415323 80300400163 610,00
80300911470 80300900167 610,00
80300915315 80300900017 680,00
80300915322 80300900163 640,00
80300915323 80300900163 610,00
80301015243 80301000166 670,00
80301015244 80301000163 640,00
80301015253 80301000017 720,00
80301015254 80301000164 670,00
80301115237 80301100017 700,00
80301115238 80301100172 670,00
80301115245 80301100163 670,00
80301115254 80301100164 670,00
80301215219 80301200017 730,00
80301215220 80301200162 660,00
80301215238 80301200172 670,00
80301215239 80301200163 650,00
80301315182 80301300162 680,00
80301315220 80301300162 660,00
80301315222 80301300163 640,00
80301315231 80301300017 740,00
80301411441 80301400064 670,00
80301415176 80301400177 710,00
80301415182 80301400173 680,00
80301415194 80301400017 730,00
80301513569 80301500174 780,00
80301515176 80301500177 710,00
80301515177 80301500064 740,00
80301515198 80301500017 770,00
80301711436 80301700009 990,00
80301715153 80301700009 990,00
80301715197 80301700174 890,00
80301715199 80301700064 880,00
80301811447 80301800175 890,00
80301815196 80301800017 820,00
80301815197 80301800017 890,00
80301815198 80301800017 770,00
80301915194 80301900017 730,00
80301915195 80301900175 880,00
80301915196 80301900017 820,00
80301915230 80301900173 780,00
80302013582 80302000017 780,00
80302013583 80302000175 810,00
80302015230 80302000173 780,00
80302015231 80302000017 740,00
80302113580 80302100162 780,00
80302113582 80302100162 780,00
80302115229 80302100017 780,00
80302115232 80302100175 870,00
80302213580 80302200162 780,00
80302215219 80302200017 730,00
80302215234 80302200175 900,00
80302215236 80302200017 780,00
80302311457 80302300175 930,00
80302315235 80302300164 820,00
80302315236 80302300172 780,00
80302315237 80302300164 700,00
80302415235 80302400164 820,00
80302415253 80302400017 720,00
80302415256 80302400175 1.000,00
80302415257 80302400166 830,00
80302511474 80302500167 670,00
80302515310 80302500175 800,00
80302515314 80302500166 780,00
80302515315 80302500017 680,00
80303011468 80303000181 850,00
80303011469 80303000167 720,00
80303015309 80303000182 940,00

80303015310 80303000175 800,00
80303115255 80303100182 1.020,00
80303115294 80303100181 990,00
80303115309 80303100182 940,00
80303124251 80303100175 950,00
80303215255 80303200191 1.020,00
80303215256 80303200175 1.000,00
80303215258 80303200181 1.090,00
80303215259 80303200164 1.060,00
80303311457 80303300164 930,00
80303311459 80303300181 1.110,00
80303315233 80303300172 1.010,00
80303315259 80303300164 1.060,00
80303411454 80303400181 1.080,00
80303413579 80303400162 930,00
80303415233 80303400172 1.010,00
80303415234 80303400175 900,00
80303513579 80303500162 930,00
80303513584 80303500178 900,00
80303515218 80303500181 900,00
80303515232 80303500162 870,00
80303613578 80303600181 910,00
80303613583 80303600175 810,00
80303613584 80303600178 900,00
80303613585 80303600173 960,00
80303711443 80303700177 960,00
80303713575 80303700181 1.120,00
80303713585 80303700173 960,00
80303715195 80303700175 880,00
80303811443 80303800177 960,00
80303811447 80303800175 890,00
80303811448 80303800174 920,00
80303811450 80303800181 930,00
80303911434 80303900009 870,00
80303911436 80303900175 990,00
80303911448 80303900174 920,00
80303911451 80303900181 900,00
80304411432 80304400181 790,00
80304411433 80304400009 860,00
80304415143 80304400183 790,00
80304415151 80304400075 830,00
80304511433 80304500009 860,00
80304511449 80304500174 910,00
80304511451 80304500181 900,00
80304513558 80304500075 890,00
80305415290 80305400191 1.010,00
80305415293 80305400181 950,00
80305415294 80305400181 990,00
80305415295 80305400075 940,00
80305511467 80305500075 820,00
80305511468 80305500181 850,00
80305515293 80305500075 950,00
80305515312 80305500167 740,00
80306111463 80306100182 880,00
80306111464 80306100186 790,00
80306111467 80306100075 820,00
80306113596 80306100167 750,00
80306211463 80306200182 880,00
80306215287 80306200191 960,00
80306215295 80306200075 940,00
80306215296 80306200186 910,00
80307015126 80307000085 790,00
80307015150 80307000183 830,00
80307015152 80307000075 790,00
80307015165 80307000085 810,00
80307613562 80307600183 850,00
80307615132 80307600085 780,00
80307615165 80307600186 810,00
80307615166 80307600054 840,00
80308811462 80308800182 840,00
80308815296 80308800186 910,00
80308815298 80308800191 890,00
80308815299 80308800186 890,00
80308815304 80308800195 860,00
80308911462 80308900182 840,00
80308911464 80308900186 790,00
80308913593 80308900167 770,00
80308915308 80308900182 770,00
80311511430 80311500052 810,00
80311515166 80311500054 840,00
80311515170 80311500183 890,00
80311515175 80311500052 1.010,00
80313511405 80313500174 1.400,00
80313511406 80313500198 1.560,00
80313515063 80313500646 1.490,00
80316315304 80316300195 860,00
80316315305 80316300182 800,00
80316315358 80316300236 820,00
80316315359 80316300191 880,00
80316715354 80316700236 780,00
80316715355 80316700217 770,00
80316715357 80316700239 800,00
80316715368 80316700167 700,00
80316811480 80316800167 760,00
80316811481 80316800239 820,00
80316815355 80316800217 770,00
80316815367 80316800023 760,00
80317015305 80317000182 800,00
80317015306 80317000167 730,00
80317015308 80317000195 770,00
80317015353 80317000236 770,00
80318314792 80318300247 730,00
80318314810 80318300247 690,00
80318315367 80318300023 760,00
80318324259 80318300239 760,00
80318513523 80318500227 710,00
80318514791 80318500247 670,00
80318514792 80318500239 730,00
80318514793 80318500239 810,00
80320711484 80320700262 1.110,00
80320715055 80320700085 1.140,00
80320715058 80320700213 1.270,00
80320715376 80320700198 1.570,00
80320811484 80320800085 1.110,00
80320815060 80320800213 900,00
80320815061 80320800085 900,00
80320825272 80320800039 900,00
80320911401 80320900258 770,00
80320925272 80320900039 900,00
80320925273 80320900085 840,00
80320925274 80320900213 840,00
80321115058 80321100213 1.270,00
80321115059 80321100262 1.120,00
80321115063 80321100213 1.250,00
80321215059 80321200262 1.120,00
80321215060 80321200213 900,00
80321215062 80321200057 950,00
80321215082 80321200213 770,00
80322014586 80322000258 740,00
80322014818 80322000224 1.100,00
80322015062 80322000057 950,00
80322015074 80322000262 1.080,00
80323311057 80323300228 1.120,00
80323311235 80323300228 1.140,00
80323314817 80323300228 1.200,00
80323314818 80323300224 1.100,00
80323811059 80323800234 1.000,00
80323811061 80323800262 1.050,00
80323811234 80323800262 1.060,00
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80323814817 80323801518 1.200,00
80324911059 80324900234 1.440,00
80324914608 80324900258 1.270,00
80324914671 80324900164 1.190,00
80324914814 80324900262 1.290,00
80334214671 80334200164 1.190,00
80334214820 80334200164 1.060,00
80334214821 80334200262 1.080,00
80334215052 80334200258 1.030,00
80335111092 80335100983 1.010,00
80335111247 80335100248 1.300,00
80335114842 80335100222 1.120,00
80335115051 80335100192 1.260,00
80335211245 80335200222 1.010,00
80335211246 80335200248 1.070,00
80335214715 80335200027 940,00
80335214842 80335200222 1.120,00
80336211091 80336200983 910,00
80336214711 80336200247 920,00
80336217430 80336200247 400,00
80336314732 80336300270 790,00
80336324245 80336300983 790,00
80336324246 80336300247 400,00
80336914710 80336900027 880,00
80336914714 80336900983 950,00
80336914715 80336900027 940,00
80336914733 80336900027 880,00
80337014711 80337000983 920,00
80337014712 80337000222 1.010,00
80337014714 80337000145 950,00
80401611437 80401600175 810,00
80401615153 80401600064 990,00
80401615160 80401600064 900,00
80404011432 80404000181 790,00
80404011434 80404000009 870,00
80404011437 80404000175 810,00
80404015145 80404000064 730,00
80404115138 80404100064 720,00
80404115140 80404100064 690,00
80404115145 80404100183 730,00
80404215135 80404200075 750,00
80404215137 80404200085 750,00
80404215139 80404200064 740,00
80404315137 80404300075 750,00
80404315138 80404300085 720,00
80404315143 80404300075 790,00
80404315152 80404300075 790,00
80407115126 80407100085 790,00
80407115127 80407100186 750,00
80407115133 80407100075 740,00
80407115135 80407100075 750,00
80407215121 80407200186 710,00
80407215133 80407200187 740,00
80407215134 80407200064 720,00
80407315107 80407300189 590,00
80407315114 80407300054 560,00
80407315115 80407300219 610,00
80407315116 80407300189 610,00
80407411424 80407400187 680,00
80407415115 80407400219 610,00
80407415117 80407400064 670,00
80407415119 80407400054 610,00
80407415122 80407400186 670,00
80407511424 80407500187 680,00
80407511428 80407500186 750,00
80407515120 80407500054 710,00
80407515132 80407500054 780,00
80410015054 80410000066 440,00
80410024281 80410000064 440,00
80410024282 80410000064 430,00
80410024283 80410000021 440,00
80410115056 80410100064 440,00
80410115097 80410100052 450,00
80410115371 80410100064 440,00
80410124281 80410100064 440,00
80410211482 80410200198 460,00
80410215056 80410200064 440,00
80410215096 80410200052 480,00
80410215370 80410200198 470,00
80410315057 80410300052 470,00
80410315096 80410300052 480,00
80410315097 80410300052 480,00
80410315098 80410300052 480,00
80410315099 80410300024 490,00
80410315101 80410300064 470,00
80410515099 80410500052 490,00
80410515103 80410500189 510,00
80410515104 80410500054 510,00
80410515105 80410500064 540,00
80410515112 80410500052 480,00
80410711421 80410700189 500,00
80410715094 80410700198 480,00
80410715112 80410700052 480,00
80410715370 80410700052 470,00
80410815103 80410800189 510,00
80410815111 80410800052 510,00
80410815113 80410800219 540,00
80410815114 80410800054 560,00
80410911421 80410900189 500,00
80410915110 80410900189 530,00
80410915128 80410900187 650,00
80410915129 80410900052 550,00
80411011421 80411000189 500,00
80411015093 80411000198 530,00
80411015110 80411000187 530,00
80411015131 80411000198 620,00
80411115092 80411100198 530,00
80411115093 80411100762 530,00
80411115095 80411100189 500,00
80411211429 80411200054 650,00
80411215113 80411200219 540,00
80411215119 80411200054 610,00
80411215129 80411200052 550,00
80411311429 80411300187 650,00
80411311430 80411300085 810,00
80411313556 80411300052 750,00
80411315120 80411300054 710,00
80411413556 80411400052 750,00
80411413557 80411400085 920,00
80411415128 80411400187 650,00
80411417721 80411400198 750,00
80420011482 80420000198 640,00
80420013547 80420000252 650,00
80420015053 80420000253 630,00
80420015369 80420000258 720,00
80420213547 80420200252 650,00
80420213548 80420200085 720,00
80420215081 80420200085 670,00
80420215089 80420200253 630,00
80420314040 80420300831 600,00
80420315053 80420300253 630,00
80420315088 80420300252 600,00
80420413548 80420400198 720,00
80420415061 80420400085 1.140,00
80420415092 80420400198 740,00
80420515087 80420500085 610,00
80420515088 80420500252 600,00
80420515089 80420500253 630,00
80420517717 80420500085 600,00

80420611054 80420600266 630,00
80420614584 80420600224 570,00
80420614591 80420601518 640,00
80420615086 80420600265 580,00
80420617718 80420600265 580,00
80421011401 80421000258 770,00
80421015078 80421000213 700,00
80421015079 80421000213 650,00
80421015081 80421000085 670,00
80421311412 80421300057 680,00
80421315078 80421300213 700,00
80421315082 80421300258 770,00
80421315083 80421300213 670,00
80421411413 80421400213 630,00
80421415079 80421400213 650,00
80421415086 80421400265 580,00
80421415087 80421400085 610,00
80421711413 80421700213 630,00
80421711414 80421700265 620,00
80421715083 80421700634 670,00
80421715085 80421700057 640,00
80421811417 80421800265 580,00
80421814580 80421800266 570,00
80421817719 80421800266 570,00
80421911402 80421900258 720,00
80421911417 80421900265 580,00
80421911418 80421900267 630,00
80421915085 80421900057 640,00
80421915090 80421900999 580,00
80421915091 80421900265 580,00
80422611418 80422600267 630,00
80422611419 80422600265 590,00
80422611420 80422600224 650,00
80422614586 80422600258 740,00
80422711419 80422700224 590,00
80422714580 80422700267 570,00
80422714581 80422700266 570,00
80422714583 80422700224 600,00
80423011053 80423000265 700,00
80423011054 80423000266 630,00
80423014582 80423000228 720,00
80423014583 80423000224 600,00
80423111053 80423100265 700,00
80423111056 80423100228 850,00
80423111420 80423100224 650,00
80423114585 80423100273 840,00
80423211057 80423200258 1.120,00
80423211060 80423200228 980,00
80423214585 80423200273 840,00
80423214587 80423200224 790,00
80423911058 80423900234 1.000,00
80423911060 80423901518 980,00
80423911061 80423900234 1.050,00
80423914588 80423900273 930,00
80424011056 80424000228 850,00
80424014588 80424000234 930,00
80424014589 80424000234 870,00
80424014590 80424000228 790,00
80424114582 80424100228 720,00
80424114590 80424100234 790,00
80424114592 80424100228 670,00
80424114607 80424100234 720,00
80424214591 80424200228 550,00
80424214592 80424200266 670,00
80424214593 80424200234 620,00
80424217429 80424200234 550,00
80424314599 80424300276 790,00
80424314600 80424300277 760,00
80424314663 80424300275 770,00
80424317429 80424300234 790,00
80424411065 80424400164 720,00
80424414597 80424400276 760,00
80424414600 80424400277 760,00
80424414661 80424400275 740,00
80424511066 80424500164 750,00
80424511237 80424500266 870,00
80424514597 80424500276 760,00
80424514606 80424500276 830,00
80424611236 80424600266 940,00
80424614593 80424600234 890,00
80424614599 80424600276 790,00
80424614606 80424600277 830,00
80424711067 80424500164 870,00
80424711236 80424700266 940,00
80424714607 80424700234 1.030,00
80424714822 80424700265 1.020,00
80424811233 80424800164 1.050,00
80424814589 80424800234 1.250,00
80424814608 80424800258 1.270,00
80424814822 80424800265 1.020,00
80429111064 80429100284 600,00
80429111065 80429100164 720,00
80429114594 80429100276 700,00
80429114604 80429100276 700,00
80430214601 80430200284 650,00
80430214602 80430200275 690,00
80430214603 80430200164 690,00
80430214604 80430200276 700,00
80430314596 80430300276 700,00
80430314605 80430300164 700,00
80430314668 80430300284 650,00
80430314669 80430300299 700,00
80433111066 80433100164 750,00
80433114666 80433100266 670,00
80433114669 80433100299 700,00
80433114823 80433100284 630,00
80433211067 80433200164 870,00
80433214666 80433200266 670,00
80433214670 80433200265 890,00
80433214827 80433200284 720,00
80434011073 80434000164 910,00
80434011233 80434000164 1.050,00
80434014670 80434000164 890,00
80434015052 80434000258 1.030,00
80434311073 80434300248 910,00
80434314672 80434300284 800,00
80434314731 80434300262 930,00
80434911245 80434900258 1.010,00
80434914731 80434900262 930,00
80434914819 80434900248 1.010,00
80436814718 80436800027 500,00
80436814840 80436800314 900,00
80436814841 80436800027 950,00
80436824179 80436800314 900,00
80504611449 80504600075 910,00
80504611450 80504600181 930,00
80504613574 80504600177 950,00
80504615217 80504600075 910,00
80504713574 80504700177 950,00
80504713575 80504700181 1.120,00
80504715213 80504700173 1.000,00
80504715214 80504700075 960,00
80504811452 80504800178 920,00
80504813578 80504800181 910,00
80504815210 80504800178 890,00
80504815211 80504800173 950,00
80504815212 80504800075 950,00
80504815213 80504800173 1.000,00
80504911452 80504900178 920,00
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80504911453 80504900075 870,00
80504911460 80504900075 870,00
80504915218 80504900181 900,00
80505011453 80505000162 870,00
80505011454 80505000181 1.080,00
80505015261 80505000075 910,00
80505015262 80505000172 1.060,00
80505111458 80505100164 1.110,00
80505111459 80505100181 1.110,00
80505115262 80505100172 1.060,00
80505115263 80505100075 1.030,00
80505211458 80505200164 1.110,00
80505215258 80505200098 1.090,00
80505215290 80505200191 1.010,00
80505215292 80505200186 1.090,00
80505315264 80505300186 950,00
80505315287 80505300191 960,00
80505315288 80505310024 1.030,00
80505315291 80505300164 1.030,00
80506315260 80506300172 930,00
80506315263 80506300075 1.030,00
80506315265 80506300164 1.010,00
80506315266 80506300186 960,00
80506415260 80506400172 930,00
80506415261 80506400075 910,00
80506415268 80506400186 890,00
80506415269 80506400075 870,00
80506511460 80506500075 870,00
80506515210 80506500178 890,00
80506515269 80506500075 870,00
80506515270 80506500186 900,00
80506613576 80506600177 950,00
80506615211 80506600173 950,00
80506615214 80506600075 960,00
80506615216 80506600186 970,00
80506713560 80506700174 920,00
80506713576 80506700177 950,00
80506713577 80506700186 940,00
80506715217 80506700075 910,00
80506813558 80506800075 890,00
80506813560 80506800174 920,00
80506813561 80506800009 890,00
80506815162 80506800186 950,00
80506913561 80506900075 890,00
80506915150 80506900183 830,00
80506915151 80506900075 830,00
80506915164 80506900186 880,00
80507713562 80507700183 850,00
80507715163 80507700009 940,00
80507715164 80507700186 880,00
80507715167 80507700054 930,00
80507913559 80507900174 970,00
80507914675 80507900054 970,00
80507915162 80507900186 950,00
80507915163 80507900054 940,00
80508013559 80508000174 970,00
80508013577 80508000186 940,00
80508014674 80508000054 990,00
80508015215 80508000177 980,00
80508114677 80508100054 1.010,00
80508115215 80508100177 980,00
80508115216 80508100177 970,00
80508115286 80508100173 980,00
80511613557 80511600085 920,00
80511615068 80511600052 1.240,00
80511615175 80511600052 1.010,00
80511615376 80511600198 1.120,00
80511813564 80511800052 940,00
80511815168 80511800214 940,00
80511815170 80511800183 890,00
80511815172 80511800052 1.020,00
80511913549 80511900052 1.150,00
80511913564 80511900213 940,00
80511915167 80511900214 930,00
80511915171 80511900052 1.100,00
80512011408 80512000009 1.270,00
80512015067 80512000198 1.250,00
80512015068 80512000213 1.240,00
80512015070 80512000052 1.100,00
80512015171 80512000052 1.100,00
80512211076 80512200174 1.110,00
80512213549 80512200009 1.150,00
80512214675 80512200054 970,00
80512215069 80512200052 1.090,00
80512611406 80512600198 1.120,00
80512611408 80512600009 1.270,00
80512615066 80512600174 1.110,00
80512615069 80512600009 1.090,00
80512811076 80512800174 1.110,00
80512811078 80512800177 1.020,00
80512814673 80512800217 1.110,00
80512814674 80512800054 990,00
80513111077 80513100177 1.110,00
80513111078 80513100177 1.020,00
80513114676 80513100022 1.020,00
80513114678 80513100054 1.020,00
80513214676 80513200022 1.020,00
80513214677 80513200054 1.010,00
80513214681 80513200173 1.470,00
80513215285 80513200173 990,00
80516411466 80516400191 860,00
80516415302 80516400217 830,00
80516415357 80516400191 800,00
80516415358 80516400236 820,00
80516511481 80516500023 820,00
80516514790 80516500191 870,00
80516515302 80516500217 830,00
80516524258 80516500203 870,00
80516914788 80516900227 870,00
80516914793 80516900239 810,00
80516924178 80516900191 1.010,00
80516924258 80516900203 870,00
80522111410 80522100267 1.110,00
80522115073 80522100027 1.240,00
80522115075 80522100262 1.120,00
80522125276 80522100174 1.260,00
80522411410 80522400267 1.110,00
80522411411 80522400027 1.040,00
80522414838 80522400224 1.050,00
80522415074 80522400262 1.080,00
80523411235 80523400262 1.140,00
80523414815 80523400228 1.070,00
80523414838 80523400224 1.050,00
80523414839 80523400228 1.030,00
80523711232 80523700234 1.000,00
80523711234 80523700228 1.060,00
80523714815 80523700228 1.070,00
80523714816 80523700027 1.040,00
80525011232 80525000234 1.430,00
80525014812 80525000027 1.290,00
80525014813 80525000164 1.130,00
80525014814 80525000164 1.290,00
80534514811 80534500248 1.000,00
80534514813 80534500164 1.130,00
80534514819 80534500248 1.010,00
80534514821 80534500248 1.080,00
80535311248 80535300248 1.240,00
80535311395 80535300226 1.250,00
80535315049 80535300983 1.060,00

80535315051 80535300192 1.260,00
80535411394 80535400983 1.390,00
80535411395 80535400018 1.250,00
80535414844 80535400248 1.520,00
80535424249 80535400018 1.390,00
80535511394 80535500227 1.390,00
80535514788 80535500227 1.750,00
80535514844 80535500018 1.520,00
80535524249 80535500018 1.390,00
80604815271 80604800186 920,00
80608215271 80608200186 920,00
80608215280 80608200054 920,00
80608215281 80608200178 930,00
80608215286 80608200173 980,00
80608315267 80608300162 910,00
80608315270 80608300186 900,00
80608315279 80608300054 950,00
80608315281 80608300178 930,00
80608415267 80608400162 910,00
80608415268 80608400186 890,00
80608415272 80608400172 920,00
80608415276 80608400054 910,00
80608515266 80608500186 960,00
80608515272 80608500172 920,00
80608515273 80608500054 910,00
80608515363 80608500164 940,00
80608615264 80608600164 950,00
80608615298 80608600191 890,00
80608615360 80608600054 910,00
80608615363 80608600164 940,00
80612911075 80612900174 1.110,00
80612911079 80612900052 1.110,00
80612914673 80612900052 1.110,00
80612914679 80612900217 1.470,00
80613011079 80613000052 1.110,00
80613011080 80613000052 1.470,00
80613014682 80613000198 1.110,00
80613015066 80613000052 1.110,00
80613311080 80613300022 1.470,00
80613311083 80613300198 1.470,00
80613311086 80613300217 1.470,00
80613314681 80613300173 1.470,00
80613611081 80613600022 1.040,00
80613611405 80613600174 1.400,00
80613614682 80613600174 1.550,00
80613615072 80613600022 1.230,00
80613711081 80613700022 1.040,00
80613711082 80613700022 1.020,00
80613711083 80613700198 2.060,00
80613714684 80613700224 940,00
80613811086 80613800217 1.470,00
80613814849 80613800023 1.470,00
80613815282 80613800223 840,00
80613815284 80613800023 1.430,00
80613911085 80613900228 1.020,00
80613914686 80613900224 950,00
80613914690 80613900226 2.020,00
80613914692 80613900224 2.060,00
80614011084 80614000222 1.030,00
80614014684 80614000224 940,00
80614014685 80614000226 1.030,00
80614014686 80614000226 950,00
80614114687 80614100023 1.440,00
80614115282 80614100223 840,00
80614115365 80614100217 1.430,00
80614117744 80614100229 930,00
80614214687 80614200023 2.020,00
80614214696 80614200152 2.020,00
80614214700 80614200023 2.020,00
80614311085 80614300228 1.020,00
80614311087 80614300226 1.030,00
80614314696 80614300152 2.020,00
80614314697 80614300152 1.060,00
80614411087 80614400226 1.030,00
80614411090 80614400222 1.100,00
80614414685 80614400152 1.030,00
80614414703 80614400152 1.070,00
80614515283 80614500162 890,00
80614515284 80614500173 1.430,00
80614515285 80614500173 990,00
80614615274 80614600229 910,00
80614615276 80614600054 910,00
80614615277 80614600459 900,00
80614615278 80614600162 900,00
80614715277 80614700459 900,00
80614715283 80614700162 890,00
80614715365 80614700162 1.430,00
80614715366 80614700229 900,00
80614911477 80614900164 1.200,00
80614915362 80614900229 910,00
80614915364 80614900217 1.430,00
80614915366 80614900229 900,00
80615011479 80615000023 1.430,00
80615015364 80615000217 1.430,00
80615017742 80615000023 1.430,00
80615017744 80615000229 930,00
80615311088 80615300226 1.090,00
80615314697 80615300152 1.060,00
80615314698 80615300227 1.130,00
80615314699 80615300227 2.000,00
80615411088 80615400152 1.090,00
80615411089 80615400222 1.070,00
80615414703 80615400152 1.070,00
80615414709 80615400233 1.090,00
80615514701 80615500164 1.570,00
80615514705 80615500222 1.350,00
80615514709 80615500233 1.560,00
80615514847 80615500164 1.290,00
80615614698 80615600233 1.620,00
80615614701 80615600164 1.570,00
80615614702 80615600164 1.590,00
80615614848 80615600227 2.000,00
80615714699 80615700227 2.000,00
80615714700 80615700023 2.000,00
80615714786 80615700164 1.430,00
80615714787 80615700023 1.430,00
80615714848 80615700227 2.000,00
80615717432 80615700233 1.500,00
80615717742 80615700023 1.430,00
80615911224 80615900164 1.430,00
80615911479 80615900023 1.430,00
80615914787 80615900023 1.430,00
80615915361 80615900217 1.430,00
80616011478 80616000164 1.100,00
80616015359 80616000191 880,00
80616015360 80616000054 910,00
80616024254 80616000459 890,00
80616111466 80616100191 860,00
80616111477 80616100164 1.200,00
80616115303 80616100217 910,00
80616124254 80616100459 890,00
80616211224 80616200164 1.430,00
80616214790 80616200191 870,00
80616215303 80616200217 910,00
80616224177 80616200023 980,00
80616611226 80616600227 970,00
80616614786 80616600164 1.430,00
80616624177 80616600023 980,00
80616624178 80616600164 1.010,00
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80618611226 80618600227 1.940,00
80618614702 80618600164 1.590,00
80618614844 80618600227 1.520,00
80618614845 80618600164 1.130,00
80618711248 80618700248 1.240,00
80618714843 80618700164 1.150,00
80618714845 80618700226 1.130,00
80618714847 80618700164 1.290,00
80618911478 80618900164 1.100,00
80618915273 80618900054 910,00
80618915274 80618900229 910,00
80618915362 80618900229 910,00
80622214683 80622200224 1.020,00
80622215072 80622200222 1.230,00
80622215073 80622200027 1.240,00
80623511084 80623500222 1.030,00
80623514683 80623500224 1.020,00
80623514707 80623500027 1.060,00
80623514839 80623500027 1.030,00
80623611089 80623600222 1.070,00
80623614704 80623600234 1.050,00
80623614707 80623600228 1.060,00
80623614816 80623600027 1.040,00
80625111231 80625100164 1.060,00
80625114704 80625100234 1.500,00
80625114705 80625100222 1.350,00
80625114812 80625100027 1.290,00
80635011231 80635000164 1.060,00
80635011246 80635000248 1.070,00
80635014811 80635000248 1.000,00
80635014843 80635000222 1.150,00

LEI COMPLEMENTAR Nº 71, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 - 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 69, DE 11 DE 
OUTUBRO DE 2019, NA FORMA QUE INDICA. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar: Art. 1º O Caput do art. 2 da Lei 
Complementar nº 69, de 11 de outubro de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 2º Fica concedida remissão dos créditos de natureza 
não tributária, inscritos ou não em Dívida Ativa, referentes à Coordenadoria 
Municipal de Trânsito de Sobral - CMT, cujos fatos geradores tenham 
ocorrido até 31 de dezembro de 2018, para pagamento, em parcela única, de 
multas com redução de 80% (oitenta por cento). §1º (...) §2º (...)”. Art. 2º Fica 
acrescido o §3º ao art. 2 da Lei Complementar nº 69 de 11 de outubro de 2019: 
“Art. 2º (...) §1º (...) §2º (...) §3º O percentual disposto no caput deste artigo 
será aplicado apenas na quota-parte destinada ao Município de Sobral, caso 
exista norma específica regulamentando a obrigatoriedade de repasse aos 
demais entes da federação de quota parte sobre o valor total das multas 
aplicadas pelo Órgão Municipal, mesmo nos casos da existência de Lei 
concedendo anistia no valor das multas aplicadas”. Art. 3° O art. 3° da Lei 
Complementar n° 69, de 11 de outubro de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 3° O termo de confissão do débito será lavrado junto a 
Coordenadoria Municipal de Trânsito de Sobral - CMT, a quem incumbe à 
concessão, o controle e a administração da anistia e será levado a Secretaria 
do Orçamento e Finanças - SEFIN para geração dos respectivos documentos 
de arrecadação necessários para o pagamento.” Art. 4º O parágrafo único do 
art. 5, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º (...) Parágrafo único. O 
pagamento realizado nos termos do artigo 2° desta Lei Complementar deverá 
ocorrer em até três dias úteis subsequentes a assinatura do termo de confissão 
de dívida e entregues na Coordenação Municipal de Trânsito para 
processamento da baixa da notificação”. Art. 5º O art. 6 da Lei 
Complementar nº 69, de 11 de outubro de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei Complementar 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Prefeitura 
Municipal de Sobral, suplementadas, se necessário”. Art. 6º O Poder 
Executivo fará publicar no Diário Oficial do Município, em até 10 (dez) dias, 
a contar da data da publicação desta Lei Complementar, a íntegra da Lei 
Complementar nº 069, de 11 de outubro de 2019, com as alterações 
resultantes. Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de 
novembro de 2019. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

DECRETO Nº 2303, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 - ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1949, de 21 de novembro de 
2019, que que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do 
Município, Crédito Adicional Suplementar. CONSIDERANDO o disposto no 
artigo 43 § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 
DECRETA: Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir ao 
vigente orçamento do Município, em favor de diversos órgãos, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 18.835.551,72 (dezoito milhões, oitocentos e trinta 
e cinco mil, quinhentos e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos), na 
forma de crédito suplementar, para atender a programação constante no Anexo I 
desse Decreto. Art. 2º Os recursos necessários para fazer face ao crédito que 
trata o artigo anterior decorrerão do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do ano de 2018, nos termos do art. 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo II desse Decreto. Art. 3º Esse 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de 
novembro de 2019. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de novembro de 2019. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DSE SOBRAL - Ricardo Santos Teixeira - 
SECRETÁRIO DO ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

DECRETO Nº 2304, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 - ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica 
do Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1950, de 21 de 
novembro de 2019, que que autoriza o Poder Executivo a abrir ao orçamento 
Fiscal do Município Crédito Adicional Suplementar. CONSIDERANDO o 

Crédito Adicional Suplementar (R$)

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

04.122.0116.2045 - Manutenção e Funcionamento Administrativo do GABPREF

31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 220.000,00

33903400 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 300.000,00

TOTAL DA ENTIDADE 520.000,00

0601. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

12.365.0153.1116 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino Infantil

44905100 - Obras e Instalações

Fonte: 1125.0000.01 - Transferências de Convênios - União/Educação 200.000,00

12.361.0149.1197 - Construção e Ampliação de Escolas em Tempo Integral e de Ensino Fundamental

44905100 - Obras e Instalações

Fonte - 1111.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 25% 200.019,62

Fonte: 1125.0000.01 - Transferências de Convênios - União/Educação 572.741,15

12.361.0149.2090 - Manutenção da Coordenação Geral

33903000 - Material de Consumo

Fonte: 1120.0000.00 - Transferência de Salário-Educação 198.533,59

33903700 - Locação de mão de obra

Fonte - 1111.0000.00 - Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 2.000.000,00

12.361.0149.2092 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

33503900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte - 1111.0000.00 - Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 608.255,48

12.361.0149.2096 - Transporte Escolar para Alunos do ensino Fundamental

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte - 1111.0000.00 - Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 508.922,75

12.365.0153.2102 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil

33503900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte - 1111.0000.00 - Receitas de impostos e de Transferência de impostos - Educação 25% 79.887,81

12.306.0149.2112 - Merenda Escolar para Alunos do Ensino Fundamental

33903000 - Material de Consumo

Fonte: 1122.0000.00 - Transf. de Recursos do FNDE Ref.Progr Nac. de Alimentação Escolar (PNAE) 259.250,90

TOTAL DA ENTIDADE 4.627.611,30

24.02 - AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

18.541.0124.2218 - Revitalização, Arborização e Paisagismo de Vias e Logradouros

33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 135.000,00

04.122.0050.2219. Manutenção e Funcionamento Administrativo da AMA

31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 141.000,00

33903400 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 198.858,18

TOTAL DA ENTIDADE 474.858,18

27.01 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

25.752.0053.1345 - Manutenção e Modernização da Rede de Energia Elétrica

33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.620.0000.00 - Contribuição Para Custeio de Serviços de Iluminação Pública - COSIP 1.728.499,45

15.453.0052.2357 - Manutenção da Infraestrutura Urbana de Transporte

33903200 - Material de Distribuição Gratuita

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 100.000,00

18.451.0053.2359 - Melhoria de Limpeza Pública

33903400 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 1.170.327,67

33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 325.953,52

44905200 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 1.510.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 500.000,00

TOTAL DA ENTIDADE 3.824.780,64

2801- SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

18.544.0109.1351 - Construção de Adutoras e Sistemas de Abastecimentos de Água

44905100 - Obras e Instalações

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 46.354,13

Fonte:1.510.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 146.260,14

Fonte: 1.920.0000.00 - Recursos de Operações de Crédito 50.693,99

15.451.0040.2360 - Desenvolvimento da Infraestrutura

44909300 - Indenizações e Restituições

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 50.000,00

44905100 - Obras e Instalações

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 731.744,54

ANEXO I DO DECRETO Nº 2303, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Fonte:1.520.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados 775.324,20

Fonte: 1.920.0000.00 - Recursos de Operações de Crédito 589.600,34

Fonte:1.510.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 57.462,58

15.451.0040.2361 - Usina de Asfalto

33903000 - Material de Consumo

Fonte: 1.530.0000.00 - Transferências da União Referentes a Royalties do Petróleo 290.000,00

33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 200.000,00

15.451.0040.2362 - Recuperação de Avenidas e Ruas

44905100 - Obras e Instalações

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 135.046,94

Fonte:1.510.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 780.378,62

04.122.0432.2367 Manutenção e Funcionamento Administrativo da SEINF

31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 205.000,00

33903000 - Material de Consumo

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 100.000,00

33903400 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 522.000,00

33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 43.203,70

TOTAL DA ENTIDADE 4.723.069,18

28.02 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

04.122.0038.2372 - Manutenção e Funcionamento do SAAE de Sobral

33903700 - Locação de Mão-de-Obra

Fonte:1.990.0000.00 - Recursos Vinculados 160.000,00

33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte:1.990.0000.00 - Recursos Vinculados 550.000,00

33904600 - Auxílio-Alimentação

Fonte:1.990.0000.00 - Recursos Vinculados 160.000,00

17.512.0036.2373 - Operação e Manutenção do Sistema de Água de Sobral

31901600 - Outra Despesas Variáveis - Pessoal Civil

Fonte:1.990.0000.00 - Recursos Vinculados 40.000,00

33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte:1.990.0000.00 - Recursos Vinculados 2.100.000,00

17.512.0036.2374 - Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto de Sobral

33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte:1.990.0000.00 - Recursos Vinculados 120.000,00

TOTAL DA ENTIDADE 3.130.000,00

29.01 - SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCA

04.122.0433.2352 - Manutenção e Funcionamento Administrativo da SEGET

33903400 - Outras Despesas Decorrentes de Contratos de Terceirização

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 1.283.895,42

33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários 251.337,00

TOTAL DA ENTIDADE 1.535.232,42

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 18.835.551,72

DESCRIÇÃO VALOR

( + ) ATIVO FINANCEIRO 125.983.747,60               

( - ) PASSIVO FINANCEIRO 38.275.121,88                 

( - ) CRÉDITOS ADICIONAIS TRANSFERIDOS -                                   

( - ) OPERÇÕES DE CRÉDITO -                                   

VALOR DO SUPERÁVIT DE 2018 87.708.625,72                 

VALOR A SER UTILIZADO 18.835.551,72                 

ANEXO II DO DECRETO Nº 2303, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
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disposto no artigo 43 § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964. DECRETA: Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
ao vigente orçamento do Município, em favor de diversos órgãos, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 11.777.651,52 (onze milhões, 
setecentos e setenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta e 
dois centavos), na forma de crédito suplementar, para atender a programação 
constante no Anexo I desse Decreto. Art. 2º Os recursos necessários para fazer 
face ao crédito que trata o artigo anterior decorrerão do Excesso de 
Arrecadação apurado no ano de 2019, nos termos do art. 43, § 1º, Inciso II, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo II desse 
Decreto. Art. 3º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 21 de novembro de 2019. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de novembro de 
2019. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DSE SOBRAL - 
Ricardo Santos Teixeira - SECRETÁRIO DO ORÇAMENTO E 
FINANÇAS. 

DECRETO N° 2305, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 - REVOGA O 
DECRETO DE UTILIDADE PÚBLICA Nº 2041, DE 18 DE MAIO DE 
2018, NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município; CONSIDERANDO que a área decretada de utilidade 
pública inicialmente destinava-se ao Projeto de Urbanização da Margem 
Esquerda do Rio Acaraú para o Bairro Pedrinhas; CONSIDERANDO que o 
imóvel não comporá mais o projeto de urbanização da margem esquerda 
(trecho Bairro Pedrinhas); DECRETA : Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 
2041, de 18 de maio de 2018, que declarou de utilidade pública para fins de 
desapropriação um terreno de forma irregular, situado na Vila Benjamim, 15, 
no Bairro das Pedrinhas, no município de Sobral - CE, com área total de 
430,83m², correspondente ao lote 10 da quadra B cadastrado na Secretaria 
Municipal sob o nº 04.01.498.01. 345.15.0000 e controle 44431, registrado 
sob a matrícula de nº 1523, de propriedade da Empresa Melo Imobiliária Ltda, 
medindo e estremando-se da seguinte maneira: FRENTE: um seguimento 
retilíneo medindo 18,80 metros, ao Norte, extremando-se com a Vila 
Benjamim; LADO DIREITO: com dois seguimentos retilíneos e 
descontínuos de 19,70m e 10,20m, com a Rua Joaquim Dias da Ponte; LADO 
ESQUERDO: um seguimento retilíneo medindo 30,00 metros, com imóvel de 
propriedade de Antônia Valquíria Nunes Sousa, com frente para Vila 
Benjamim; FUNDO: um seguimento retilíneo medindo 7,55 metros, 
extremando-se com imóvel de propriedade de Maria Imaculada Dias 
Adeodato. Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de novembro de 
2019. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 017/2019 - SEGET - PROCESSO Nº 
P095701/2019. Cotação Eletrônica n° 2019/27358. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência, a Sra. Silvia Kataoka de Oliveira. 
CONTRATADA: WADIH JORGE SOMBRA HACHEM - ME, pessoa 
jurídica inscrita n° CNPJ sob nº 20.504.389/0001-10. OBJETO: Prestação de 
serviços de Empresa especializada em emissão de 02 (dois) Certificados 
Digitais Modelo E-CPF, tipo (A3), e 02 Certificados Digitais Modelo E-CNPJ, 
tipo (A3), com validade de (36) meses. De acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e na proposta da 
Contratada. VALOR GLOBAL: R$ 1.760,00 (mil setecentos e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.01.04 .122.0433.2. 352.3.3.90. 
39.00.1.001.0 000.00. FUNDAMENTAÇÃO: Cotação Eletrônica n° 
2019/27358 e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Carla Nágila Ripardo Sales. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do 
art. 61 da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA: 27 de novembro de 2019. 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira - 
SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA. 
CONTRATADA: Sr. José Gomes Tomaz - Representante da WADIH JORGE 
SOMBRA HACHEM - ME. Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEGET. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 190/2019 - AMA. Aviso de 
Licitação - Central de Licitações. Data de abertura: 13/12/2019, às 9h. 
OBJETO: Registro de Preços para futuros e eventuais serviços de manutenção 
de praças, parques e jardins da sede e distritos do município de Sobral. Valor do 
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à 
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254. 
Sobral-CE, 27 de novembro de 2019. Mikaele Vasconcelos Mendes - 
PREGOEIRA. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 177/2019 - SEGET. Aviso 
de Licitação - Central de Licitações. Data de abertura: 11/12/2019, às 09:30 h. 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Material 
de Expediente, para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicos do 
Município de Sobral/CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. 
Fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 27 de novembro de 2019. Evandro 
de Sales Souza - PREGOEIRO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 201/2019 - SMS. Aviso de 
Licitação - Central de Licitações. Data de abertura: 17/12/2019, às 9h. 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
medicamentos da PORTARIA Nº 344 do Ministério da Saúde 
(CONTROLADOS DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA II - LISTA 
PADRONIZADA) destinados às unidades da Atenção Especializada da 
Secretaria Municipal da Saúde. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 27 de novembro de 2019. 
Mikaele Vasconcelos Mendes - PREGOEIRA. 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO - 
TOMADA DE PREÇOS Nº 042/2019-SEUMA  -  OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
RESTAURAÇÃO DA IGREJA DO MENINO DEUS, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL. A Comissão Permanente de Licitação do Município de Sobral, em 
cumprimento ao Inciso I, § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, comunica aos 
licitantes e demais interessados na referida Tomada de Preços, que após análise 
dos documentos de habilitação a Comissão declarou HABILITADA a 
empresa: GRK CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI por haver 
apresentado os documentos de habilitação em conformidade com o edital e 
INABILITADA a empresa: CONSTRUTORA MONTE CARMELO LTDA 
por estar em desacordo com edital, conforme ata datada de 27 de novembro de 
2019. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. Comissão de 
Licitação – Sobral-CE, 27 de novembro de 2019. Edson Luis Lopes Andrade - 
PRESIDENTE INTERINO DA CELIC. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada através 
do Decreto nº 2.180/2019, comunica o resultado da CONCORRÊNCIA 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

Crédito Adicional Suplementar (R$)

12.365.0006.2101 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil - FUNDEB 60% EI
31900400 - Contratação por Tempo Determinado 
1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB 60% 894.880,66
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB 60% 539.588,73
31901300 - Obrigações Patronais - INSS
1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB 60% 185.582,60
31909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB 60% 496.803,14
12.361.0005.2107 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - FUNDEB 40%
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
1.113.0000.00 - Transferências do FUNDEB 40% 2.038.791,51
31901300 - Obrigações Patronais - INSS
1.113.0000.00 - Transferências do FUNDEB 40% 334.003,15

0603. FUNDEB - FUNDO DE MANUTEÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO 

ANEXO I DO DECRETO Nº 2304 , DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

31909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
1.113.0000.00 - Transferências do FUNDEB 40% 300.370,91
12.361.0005.2111 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 60% EF
31900400 - Contratação por Tempo Determinado 
1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB 60% 2.960.314,05
31901300 - Obrigações Patronais - INSS
1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB 60% 1.587.990,84
31909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB 60% 1.508.164,42
12.366.0007.2115 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos - FUNDEB 60% EJA
31900400 - Contratação por Tempo Determinado 
1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB 60% 137.216,80
31909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB 60% 77.255,63
12.361.0010.2139 - Manutenção do Fortalecimento do Sistema Municipal da Educação - FUNDEB 40% EF
31900400 - Contratação por Tempo Determinado 
1.113.0000.00 - Transferências do FUNDEB 40% 716.689,08
TOTAL DA ENTIDADE 11.777.651,52
TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 11.777.651,52

 

ANEXO II DO DECRETO Nº 2304 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DE CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO - FUNDEB, TENDO POR BASE O 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA 
 
 

Título da Receita 

Receita 
Arrecadada 

1º Período de 2018 
Jan a Out 

 
(1) 

Receita Arrecadada 
2º Período de 2018 

Nov a Dez 
 

(2) 

Receita Arrecadada 
1º Período de 2019 

Jan a Out 
 

(3) 

Receita Prevista 
para o exercício 

de 2019 
 
 
 

(4) 
Transferência de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Professores da 
Educação - FUNDEB 

97.260.170,60 20.272.575,24 112.079.426,18 120.503.917,00 

Total da base de cálculo 97.260.170,60 20.272.575,24 112.079.426,18 120.503.917,00 
INCREMENTO = (3)/(1) x 100 - 100 15,24% 
Arrecadação do 2º Período (AR2)=(2) x INCREMENTO 3.089.540,47 
Arrecadação do 2º Período (AR2Total) = (2) + (AR2) 23.362.115,71 
Receita Prevista para 2019 = (4) 120.503.917,00 
Excesso de Arrecadação = (4) – (3) – (AR2Total) -14.937.624,89 

 

SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA
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PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 007/2019-SEUMA, que tem por objeto a 
LICITAÇÃO DO TIPO TÉCNICA E PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA 
DE EDUCAÇÃO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL, NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE 
SOBRAL - PRODESOL, CUJO FINANCIAMENTO OCORRERÁ JUNTO 
AO BANCO DE DESENVOLVIMENTO DA AMÉRICA LATINA (CAF), 
tendo como vencedora a empresa: MAESTRIA COMUNICAÇÃO E 
EVENTOS EIRELI, com o valor global de R$ 1.295.856,00 (Um milhão, 
duzentos e noventa e cinco mil, oitocentos e cinquenta e seis reais), adjudicado e 
homologado em 27 de novembro de 2019. Comissão de Licitação. Sobral - 
Ceará, 27 de novembro de 2019. Edson Luís Lopes Andrade - PRESIDENTE 
INTERINO DA CELIC.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2019 - SEINF, ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2019-SEGET - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: W R 
LIMA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 33.651.718/0001-05, 
representada pelo Sr. WELLINGTON RODRIGUES LIMA. OBJETO: 
Aquisição de PASTA AZ lombo largo, para atender as necessidades da Secretaria 
da Infraestrutura. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 128/2019. 
VA L O R :  R $  7 . 4 0 0 , 0 0  ( s e t e  m i l  e  q u a t r o c e n t o s  r e a i s ) .  
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: CAMILA VASCONCELOS GOMES. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2019. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Wellington Rodrigues Lima - Representante legal da W 
R LIMA. João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINF. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0004/2019-SEINF - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: CONSTRUTORA MONTE 
CARMELO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 14.099.430/0001-17, 
representado pelo Sr JOÃO VITOR RODRIGUES MELO. OBJETO DO 
CONTRATO: Contratação de empresa especializada na realização de serviços 
de urbanização de ruas e avenidas no Município de Sobral. MODALIDADE: 
Tomada de Preços nº 015/2019. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar os prazos de 
vigência e execução por mais 90 (noventa) dias corridos, iniciando dia 
25/11/2019 e findando no dia 23/02/2020. DATA DA ASSINATURA: 20 de 
novembro de 2019. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - João Vitor Rodrigues Melo - Representante da 
CONSTRUTORA MONTE CARMELO LTDA. João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF. 

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA N.º 009/2019 - SEINF - 
CONTRATO Nº 043/2019-SEINF. OBJETO:CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 
NO BAIRRO GERARDO CRISTINO DE MENEZES, SITUADO ENTRE AS 
RUAS MARIA SIQUEIRA PORTELA COM A RUA TEN. SOUSA (ALTO DA 
ROLINHA), MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. EMPRESA:CNT - 
CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI - EEP. Por decisão da Secretaria da 
Infraestrutura - SEINF, fica determinado a partir de 17/10/2019 a paralisação da 
obra de Código SIGSEINF N.º 02182019PSOBRAL01, Contrato n.°043/2019-
SEINF, firmado entre a Prefeitura de Sobral, através da Secretaria da 
Infraestrutura e a referida empresa CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA 
EIRELI - EEP, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO 
GERARDO CRISTINO DE MENEZES, SITUADO ENTRE AS RUAS 
MARIA SIQUEIRA PORTELA COM A RUA TEN. SOUSA (ALTO DA 
ROLINHA), MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. JUSTIFICATIVA: Durante o 
início das escavações foi constatado pela fiscalização da obra que diversas casas 
do entorno ligavam clandestinamente o esgoto no terreno da praça. Diante do 
exposto, e visando a boa execução, a construção foi paralisada para que o serviço 
de esgotamento seja executado. Sobral, 17 de outubro de 2019. David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Lucas Daniel de Carvalho 
Santos - FISCAL RESPONSÁVEL PELA OBRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0475/2019 - SESEP - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por seu Secretário 
Municipal de Serviços Públicos, o Sr. PAULO CÉSAR LOPES 
VASCONCELOS. CONTRATADO: TKA GUINDASTE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 09.332.314/0001-66. OBJETO: 
Aquisiçaõ  de 01(um) Guindaste Hidraú lico para o recolhimento dos resid́ uos que 
seraõ  depositados nas lixeiras subterrânea no Municiṕ io de Sobral, de acordo 
com as especificaçoẽ s e quantitativos previstos no Termo de Referência do edital 
e na proposta da Contratada. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregaõ  Eletrônico n° 132/2019, e seus anexos, os 
preceitos do direito pub́ lico, e a Lei Federal no 8.666/1993. DO VALOR: O preço 
contratual global importa na quantia de R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2701 .18.451. 0053.2.359.4.4. 90.52.00. 
1.920.000 0.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato sera ́
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇAÕ: A 
execuçaõ  contratual sera ́ acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Evaldo Madeira 

Batista, Gerente da Ceĺ ula Regional IV da Coordenaçaõ  de Limpeza Pub́lica. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2019. SIGNATÁRIOS: Paulo 
César Lopes Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS - Leonardo Silva Costa - Representante da CONTRATADA. 
Dayelle Kelly Coelho Rodrigues - COORDENADORA JURÍDICA DA SESEP. 

ADITIVO Nº 01 AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2019, 
publicado no Diário Oficial do Município em 20 de novembro de 2019, no 
âmbito de apoio às Escolas de Samba de Sobral 2020. A Secretaria da Cultura, 
Juventude, Esporte e Lazer, por meio de seu Secretário, Sr. Igor José Araújo 
Bezerra, no uso das suas atribuições, torna público Aditivo de Prazo ao Edital de 
Credenciamento para apoio às Escolas de Samba de Sobral/CE 2020, 
considerando a necessidade de preencher vagas de forma mais ampla e 
democrática e tendo em vista a grande procura das Escolas de Samba de 
Sobral/CE, RESOLVE: Prorrogar o prazo de inscrição para o Edital de 
Credenciamento para apoio às Escolas de Samba de Sobral/CE 2020 até o dia 14 
de dezembro de 2019 e permitir aos interessados comparecer aos locais 
destinados para a entrega documentação física. Sobral, 27 de novembro de 2019. 
Igor José Araújo Bezerra - SECRETÁRIO DA CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER. 

PORTARIA Nº 018/2019 - STDE - A SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICIPIO DE SOBRAL, 
através de seu Secretário Municipal, o Sr. RAIMUNDO INÁCIO NETO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 68, inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c o disposto no Art. 30 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro 
de 2017. CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público N° 002/2019- 
STDE, que tem por objeto o “Desenvolvimento de atividades de cunho 
econômico local, desenvolvendo estratégias de marketing e campanhas 
promocionais, dando suporte aos lojistas e atrair os consumidores como também 
a ornamentação de praças, logradouros públicos e prédios históricos com a 
decoração natalina.” CONSIDERANDO os princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, dispostos no 
artigo 37 da Carta Magna. RESOLVE: Art. 1°. Fica criada a Comissão Julgadora 
para acompanhamento do Edital de Chamamento Público n° 002/2019- STDE. 
Art. 2°. A presente Comissão fará o acompanhamento, supervisão e julgamento 
dos projetos apresentados nos moldes desta Portaria, bem como do Edital de 
Chamamento Público n° 002/2019 e da legislação em vigor. § 1° A Comissão 
Julgadora do Edital de Chamamento Público n° 002/2019- STDE, será formada 
por 3 (três) membros, a seguir discriminados: I – Samea Maria Melo Aquino – 
matricula 09232 (Presidente); II - Camila Silveira Leitão – matrícula 20591 
(membro); José Leôncio Rodrigues Souto – matrícula 29018 (membro). § 2° As 
atividades dos membros da Comissão não serão remuneradas. Art. 3°. A 
Comissão Julgadora permanecera constituída pelo tempo que durar o objeto do 
Chamamento n° 002/2019- STDE. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, em 21 de novembro de 2019. Raimundo Inácio Neto - 
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 078/2018 - 
AMA – CONTRATANTE: Agência Municipal do Meio Ambiente, representada 
por seu Superintendente, o Sr. JORGE VASCONCELOS TRINDADE. 
CONTRATADA:  Empresa CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.009.594/0001-76. OBJETO: Prorrogar a vigência do Contrato N° 078/2018 - 
AMA por mais 12 (doze) meses, iniciando no dia 13 de novembro de 2019 e 
findando no dia 12 de novembro de 2020. Ficam ratificadas as demais cláusulas 
do Contrato original. Sobral - CE, 27 de novembro de 2019. Jorge Vasconcelos 
Trindade - SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. José Almir Gomes dos Santos Júnior - ASSESSOR JURÍDICO 
DA AMA. 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 072/2015 
- SAAE. CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
representado pelo Diretor Presidente Edmundo Rodrigues Júnior. 
CONTRATADA: BRASILEIRO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o Nº 10.372.689/0001-39. OBJETO: Prorrogação do prazo de 
vigência por um período de 09 (nove) meses referente a prestação de serviço de 
vigilância armada pra os prédios da diretoria administrativa, Diretoria 
Operacional, Estação de tratamento de água do Sumaré, Booster da Morada dos 
Ventos, Estações elevatórias e Estações de tratamento de esgoto, pertencentes ao 
SAAE Sobral e repactuação de 3,668% (três vírgula seiscentos e sessenta e oito 
por cento) tendo em vista a Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2019 do 
Sindicato das Empresas de Segurança Privada do Estado do Ceará - SINDESP. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e demais 
termos do Processo do Pregão Eletrônico 072/2015. VALOR: R$ 1.408.735,41 
(um milhão, quatrocentos e oito mil, setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e 
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um centavos). VIGÊNCIA: O presente termo terá sua vigência por 09 (nove) 
meses, contados a partir de 27 de novembro de 2019 a 26 de agosto de 2020, 
devendo ser publicado no Diário Oficial do Município - DOM, para sua devida 
eficácia. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João Batista Fernandes do Nascimento - 
Gerente de Suprimentos do SAAE. DATA DA ASSINATURA: 26 de novembro 
de 2019. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Edmundo Rodrigues Júnior. - REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
Francisco Ricardo Barboza Brasileiro - Lucas Silva Aguiar - PROCURADOR 
JURÍDICO DO SAAE SOBRAL. 

ERRATA Nº 007/2019 - SAAE - EXTRATO DO CONTRATO Nº 0094/2019 
- SAAE, publicado no Diário Oficial do Município n° 675, de 14 de novembro de 
2019, página nº 11. ONDE SE LÊ: EXTRATO DO CONTRATO Nº 0094/2019 - 
SAAE. LEIA-SE: EXTRATO DO CONTRATO Nº 0097/2019 - SAAE.  Sobral, 
27 de novembro de 2019. Edmundo Rodrigues Junior - DIRETOR 
PRESIDENTE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL 
- SAAE  - Lucas Silva Aguiar - PROCURADOR JURÍDICO DO SAAE 
SOBRAL. 

RESOLUÇÃO N° 20/2019 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e nas 
Atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 2015, em 
Reunião Ordinária do dia 20 de novembro de 2019. RESOLVE APROVAR: ART 
1º - Demonstrativo Serviços/Programas do Governo Federal Sistema Único da 
Assistência Social Ano 2018. Essa resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Sobral, 20 de novembro de 2019. Valéria Araújo Lima Mesquita - 
VICE-PRESIDENTE DO CMAS. 

RESOLUÇÃO Nº 04/2019 - CMDCA/SOBRAL - O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
APROVA O PROJETO “ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE 
CRIANÇAS EADOLESCENTES”. O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Sobral- CE, no uso das atribuições e nos termos da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado do Ceará, das Leis Federais nº 
8069, de 13 de julho de 1990, e na Lei Municipal nº 239/99 de 06 de dezembro de 
1999. Considerando a resolução 137, do CONANDA, bem como a a deliberação 
do colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, em reunião ordinária realizada no dia 22 de outubro de 2019. 
RESOLVE: Artigo 1º - Aprovar o Projeto “Acolhimento Institucional de 
Crianças e Adolescentes” proposto Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação 
e Assistência Social de Sobral. Registre-se, publique-se. Sobral, 26 de novembro 
de 2019. Maria da Glória dos Santos Ribeiro - PRESIDENTA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2019 - SEDHAS/CMDCA 
- O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da Secretaria dos Direitos Humanos, 
Habitação e Assistência Social - SEDHAS, por intermédio do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA e do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com esteio na Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 e no Decreto Federal nº 8.726 de 27 de abril de 2016, torna 
público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de 
organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de fomento que 
tenha por objeto a execução de projeto que atenda às diretrizes do 
LABCONECTA: Laboratório criativo para prevenção de violências que 
contribui para a garantia dos direitos de adolescentes, em conformidade com a 
Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 1. 
PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - 1.1.A finalidade 
do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da Secretaria dos Direitos 
Humanos, Habitação e Assistência Social - SEDHAS, por intermédio do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA e do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente por meio da 
formalização de Termo de Fomento para a consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 1.2.O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, pelo Decreto Federal nº 8.726 de 27 de abril de 2016, e pelos 
demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital. 1.3. 
Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e que 
se adeque aos critérios estabelecidos nesse edital. 2. OBJETO DO TERMO DE 
FOMENTO - 2.1.O termo de fomento terá por objeto a concessão de apoio da 
administração pública municipal a OSC devidamente habilitada que procederá a 
execução de seu projeto baseando-se nas diretrizes do LABCONECTA: 
Laboratório criativo para prevenção de violências, cuja finalidade é reduzir a 
violência e a percepção de violência infanto-juvenil no bairro Cidade Dr. José 
Euclides Ferreira Gomes Jr (Terrenos Novos) a partir de instrumentos formativos 
e empreendedores. 2.2.Objetivos específicos da parceria: I.Gerar oportunidades 
econômicas para adolescentes do bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira 
Gomes Jr (Terrenos Novos) a partir de uma economia criativa, solidária e local; 
II.Fazer a rede de garantia de direitos alcançar adolescentes em situação de maior 

vulnerabilidade e risco de vida do bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira 
Gomes Jr (Terrenos Novos); III.Fomentar o protagonismo infanto-juvenil e 
narrativas afirmativas e não-violentas, a partir dos fundamentos da 
educomunicação periférica. 3. JUSTIFICATIVA - 3.1 O altíssimo número de 
homicídios, sobretudo de adolescentes e jovens negros das periferias do Sobral é 
um dos maiores do país. Enquanto a taxa de homicídio por 100 mil habitantes no 
Brasil, em 2014, foi de 29,1 (Atlas da Violência, 2016), a mesma taxa para Sobral 
foi de 52,1 (Comitê Cearense de Prevenção de Homicídio na Adolescência, 
2016). No ano de 2018, o bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Jr, 
conhecido popularmente como Terrenos Novos, foi o território com maior 
quantidade de homicídios da cidade, totalizando 19,2% (UGP-PV, 2018). 3.2 
Nesse sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente define como 
responsabilidade dos municípios e do Distrito Federal, em cooperação com a 
União e com os Estados, a implementação de políticas locais de proteção integral 
das crianças e adolescentes, sendo que a proposição e o controle do processo de 
execução dessas políticas são atribuições dos Conselhos de Direitos - órgãos 
paritários, compostos por representantes do governo e da sociedade civil. 3.3 
Dessa forma, observando a prioridade fixada pelo ordenamento jurídico, o 
município de Sobral e o Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente 
publicam o presente edital como forma de selecionar OSC para execução de 
projeto que atenda às diretrizes do LABCONECTA: Laboratório criativo para 
prevenção de violências, de forma que seja realizado repasse de verbas do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para a OSC selecionada 
executar o projeto. 3.4 Os projetos devem ser encaminhadas ao Conselho de 
Direito da Criança e do Adolescente. Assim, como forma de garantir o exercício 
de uma gestão pública democrática, a participação social, o fortalecimento da 
sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
economicidade, da eficiência e eficácia é que se justifica a realização do presente 
Chamamento Público. 3.5 Tendo em vista a necessidade de aprimorar ainda mais 
as políticas públicas locais voltadas para adolescentes é necessário que a 
entidade da sociedade civil esteja sediada no município de Sobral com 
representação atuante e devidamente cadastrada no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. Com base nos indicadores descritos no 
item 3.1 deste edital e vinculação da proposta original enviada e aprovada pelo 
agente financiador, o projeto deve ser desenvolvido no bairro Terrenos Novos. 
3.6 Tendo em vista a vinculação da proposta original enviada e aprovada pelo 
agente financiador e a importância das formações ativas para o público 
infantojuvenil, o projeto deve envolver as seguintes temáticas previstas nas 
diretrizes do LABCONECTA: I.Educomunicação comunitária; II.Economia 
solidária e criativa; III.Redução de danos. 3.7 Os projetos enviados à análise do 
CMDCA deverão obedecer necessariamente em seus projetos aos seguintes 
critérios, conforme proposta original enviada e aprovada pelo agente 
financiador. I.Idade: 15 a 21 anos. II.Número de participantes: 60 III. Bairro de 
abrangência: Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Jr (Terrenos Novos). 
IV.Valor do auxílio transporte para os adolescentes participantes do projeto: RS 
200,00 mensais durante os cinco meses de duração das formações. 
V.Composição do corpo técnico remunerados específico para o projeto: 1 (um) 
coordenador e 2 (dois) monitores. VI.Prazo de execução: de fevereiro de 2020 a 
julho de 2020. 4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
4.1.Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), 
assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, 
da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015): a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou 
fundação) que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 
patrimonial ou fundo de reserva; b) as sociedades cooperativas previstas na Lei 
nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de 
risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações 
de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, 
educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de 
assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades 
ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou c) as organizações 
religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de 
cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 4.2.Para 
participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: a) 
declarar, conforme modelo constante no Anexo I - Declaração de Ciência e 
Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital 
e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade 
das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 4.3. 
Não é permitida a atuação em rede. 5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS 
PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO - 5.1.Para a celebração 
do termo de fomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: a) ter 
objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto 
do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, 
da Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações 
religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 
2014); b) ser regida por normas de organização interna que prevejam 
expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) 
Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades 
cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); c) ser regida por normas 
de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo 
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com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); d) possuir, no 
momento da apresentação do plano de trabalho geral, no mínimo 3 (três) anos de 
existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 
2014); e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser 
comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho geral e na forma 
do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014); f) possuir instalações e outras condições 
materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição 
com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante 
legal da OSC, conforme Anexo II - Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, 
sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de 
adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, 
caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 26, caput, inciso 
X e §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016); g) deter capacidade técnica e operacional 
para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia 
instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e 
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o 
cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da 
Lei nº 13.019, de 2014 e art. 26, caput, inciso III e §1º, do Decreto nº 8.726, de 
2016); h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, 
de contribuições, de dívida ativa e trabalhista (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014 e e art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, 
de 2016); i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de 
registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-
se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial 
(art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014); j) apresentar cópia da ata de 
eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos 
dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III - Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade(art. 34, caput, 
incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014); k) comprovar que funciona no 
endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a 
exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, 
da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 26, caput, inciso VIII, do Decreto nº 8.726, de 
2016); l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a 
OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, 
Lei nº 13.019, de 2014); 5.2.Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a 
OSC que: a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 
13.019, de 2014); b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria 
anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); c) 
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, 
ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às 
entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos 
de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 
13.019, de 2014 e art. 27, caput, inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 
2016); d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e 
quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a 
decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de 
decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 
13.019, de 2014); e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com 
suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); f) tenha tido 
contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou g) tenha entre 
seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido 
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha 
sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 
prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 6. COMISSÃO DE 
SELEÇÃO - 6.1.A Comissão de Seleção será composta por todos os membros do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA, uma vez 
que o projeto será financiado com recursos de fundos específicos (art. 27, §1º, da 
Lei nº 13.019, de 2014) 6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão 
de Seleção que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da 
publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento 
público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse 
(art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 
8.726/2016);. 6.3.A declaração de impedimento de membro da Comissão de 
Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o 

impedimento, o Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente procederá o 
presente Chamamento Público com os membros desimpedidos. 6.4.Para 
subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento 
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 6.5.A Comissão de 
Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades 
concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, 
devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da 
transparência. 7. DA FASE DE SELEÇÃO 7.1.A fase de seleção observará as 
seguintes etapas: 

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos 
para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não 
ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 
13.019, de 2014) é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem 
classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014. 7.3.Etapa 1: 
Publicação do Edital de Chamamento Público. 7.3.1. O presente Edital será 
divulgado em página do sítio eletrônico oficial do(a) da administração 
pública municipal e no impresso oficial do município de Sobral no dia 27 de 
Novembro de 2019. 7.4.Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs. 7.4.1. As 
propostas serão apresentadas pelas OSCs ao Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente do dia 27 de Novembro de 2019 ao dia 27 de 
Dezembro de 2019, das 8h às 12h e das 13h às 16h, no endereço Rua Coronel 
José Sabóia, 513, Centro, Sobral/CE. 7.4.2. As propostas deverão ser 
encaminhadas em envelope fechado e com identificação da instituição 
proponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta - Edital de 
Chamamento Público nº 03/2019 - CMDCA/SEDHAS”, e entregues 
pessoalmente para a Secretaria do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do município de Sobral - CMDCA. 7.4.3. Na 
hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, deverá 
ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser 
assinada pelo representante legal da OSC proponente. Também deve ser 
entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta. 7.4.4. 
Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será 
recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não 
forem explícita e formalmente solicitados pelo Conselho Municipal de 
Direitos da Criança ou Adolescente - CDMCA. 7.4.5. Cada OSC poderá 
apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma 
proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada 
conforme item 7.4.2. deste Edital. 7.4.6. Observado o disposto no item 7.5.3 
deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações: I.Carta de intenções descritiva e propositiva sobre a atuação da 
OSC nas perspectivas elencadas no item 3.7 deste edital e que contemple a 
descrição da realidade da parceria e o nexo com o projeto proposto; II.Plano 
de trabalho geral das ações e orçamento detalhado das atividades, com base 
nas diretrizes estipuladas no projeto LABCONECTA; III.Comprovação por 
meios hábeis de trabalho técnico-operacional em bairros periféricos e 
comunidades de Sobral em vulnerabilidades sociais com crianças, 
adolescentes e jovens. 7.5 Etapa 4: A lista das OSCs habilitadas estará 
disponível a partir das 13hrs do dia 06 de Janeiro de 2020 em página do sítio 
eletrônico oficial do(a) da administração pública municipal e no impresso 
oficial do município de Sobral. 7.6 Etapa 5: Os recursos deverão ser 
apresentados de forma escrita com assinatura do representante legal da OSC, 
das 8hrs às 12hrs e das 13hrs às 16hrs, no Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, no dia 07 de Janeiro de 2020, no endereço Rua 
Coronel José Sabóia, 513, Centro, Sobral/CE. 7.7 Etapa 7: O resultado dos 
recursos da fase de habilitação estará disponível a partir das 13hrs do dia 10 
de Janeiro de 2020 em página do sítio eletrônico oficial do(a) da 
administração pública municipal e no impresso oficial do município de 
Sobral 7.8.Etapa 8: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela 
Comissão de Seleção. 7.8.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e 

TABELA 1 - CRONOGRAMA 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 27 de novembro de 2019 

2 Envio das propostas pelas OSCs. Até 27 de dezembro de 2019 

3 Análise de habilitação De 02 a 03 de janeiro de 2020 

4 Divulgação das OSCs habilitadas Dia 06 de janeiro de 2020 

5 Data para recurso - fase de habilitação Dia 07 de janeiro de 2020 

6 Análise dos recursos Dia 08 e 09 de janeiro de 2020 

7 Divulgação dos resultados dos recursos Dia 10 de janeiro de 2020 

8 
Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de 

Seleção – Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescentes. 

Dias 13 e 14 de janeiro de 2020. 

9 Divulgação do resultado preliminar. Dia 16 de janeiro de 2020 

10 Interposição de recursos ao resultado preliminar. Dia 17 de janeiro de 2020 

11 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção Dia 20 a 22 de janeiro de 2020 

12 Divulgação do resultado Dia 23 de janeiro de 2020 

13 
Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se 

houver). 
Dia 27 de janeiro de 2020 

 



TABELA 2 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

CATEGORIA DE 
VERIFICAÇÃO 

CRITÉRIOS DE 
JULGAMENTO 

METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA POR 

ITEM 

Plano de trabalho geral das 
ações e orçamento 

detalhado das atividades, 
com base nas diretrizes 
estipuladas no projeto 

LABCONECTA; 

 (A) Informações sobre 
ações a serem executadas 

que aferirão o 
cumprimento das metas e 

prazos para a execução das 
ações e para o 

cumprimento das metas 
 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

  

4,0 

Plano de trabalho das 
ações e orçamento 

detalhado das atividades, 
com base nas diretrizes 
estipuladas no projeto 

LABCONECTA; 

(B) Adequação da proposta 
às diretrizes estipuladas 
pelo LABCONECTA 

- Grau pleno de adequação (4,0) 
- Grau satisfatório de adequação (2,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica a eliminação da proposta, por força do 
caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c 
art. 9º, §2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 

2016. 

4,0 

Carta de intenções 
descritiva e propositiva 
sobre a atuação da OSC 

nas perspectivas elencadas 
no item 3.7 deste edital e 

que contemple a descrição 
da realidade da parceria e o 

nexo com o projeto 
proposto; 

 

 
(C) Descrição da realidade 

objeto da parceria e do 
nexo entre essa realidade e 

a atuação da OSC 

- Grau pleno da descrição (4,0) 
- Grau satisfatório da descrição (2,0) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica eliminação da proposta, por força do art. 
16, §2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

4,0 

Comprovação por meios 
hábeis de trabalho técnico-

operacional em bairros 
periféricos e comunidades 

de Sobral em 
vulnerabilidades sociais 

com crianças, adolescentes 
e jovens. 

(D) Capacidade técnico-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 
experiência comprovada  

na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 

natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(4,0). 

- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (2,0). 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-

operacional (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta, por falta de 
capacidade técnica e operacional da OSC (art. 

33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, 
de 2014). 

4,0 

Plano de trabalho geral das 
ações e orçamento 

detalhado das atividades, 
com base nas diretrizes 
estipuladas no projeto 

LABCONECTA; 

(E) Obediência objetivos 
gerais e específicos 

estabelecidos neste Edital 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

  

4,0 

 Pontuação Máxima Global 20,0 
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classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas 
pelas OSCs concorrentes. A análise e julgamento de cada proposta serão 
realizados pelo Comissão de Seleção, que terá total independência técnica 
para exercer seu julgamento. 7.8.2. A Comissão de Seleção terá o prazo 
estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento das propostas e 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 7.8.3. As 
propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de 
julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no neste 
Edital. 7.8.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base 
nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir: 

7.8.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao 
critério de julgamento (D), deverá acarretar a eliminação da proposta, 
podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a 
instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, 
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 7.8.6. O 
proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao 
critério de julgamento (D), informando as atividades ou projetos 
desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, 
beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar 
relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas 
Etapas 1 a 8 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem 
anterior. 7.8.7. Serão eliminadas aquelas propostas: a) cuja pontuação total 
for inferior a 6,0 (seis) pontos; b) que recebam nota “zero” nos critérios de 
julgamento (A), (B), (C), (D) ou (E); ou ainda que não contenham, no 
mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da 
parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem 
executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas; e o valor global proposto; c) que estejam em 
desacordo com este Edital; 7.8.8. As propostas não eliminadas serão 
classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida 
com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas 
lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a 
cada um dos critérios de julgamento. 7.8.9. No caso de empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida 
no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o 
desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, 
nos critérios de julgamento (E), (B), (D) e (C). Caso essas regras não 
solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais 
tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 
7.9.Etapa 9: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública 
divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio 
oficial do(a) da administração pública municipal e no impresso oficial do 
município no dia 16 de Janeiro de 2020. 7.10. Etapa 10 : Interposição de 
recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a 

divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 7.10.1. Os 
participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão 
apresentar recurso administrativo, no dia 17 de Janeiro de 2020, ao colegiado 
que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto 
fora do prazo. 7.10.2. Os recursos serão apresentados por meio impresso e 
serão entregues ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente. 7.10.3. 
É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos 
indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via 
eletrônica, arcando somente com os devidos custos. 7.11. Etapa 11: Análise 
dos recursos pela Comissão de Seleção nos dias 20 a 22 de Janeiro de 2020. 
711.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 7.11.2. 
Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão 
com as informações necessárias à decisão final. 7.11.3. A decisão final do 
recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no dia 23 de Janeiro de 
2020. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir 
em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, 
informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante 
do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão. 7.12.4. O 
acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 7.13.Etapa 13: Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção. A administração pública municipal e o 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente deverão 
homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial o resultado definitivo do 
processo de seleção no dia 27 de Janeiro de 2020. 7.13.1. A homologação não 
gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 
13.019, de 2014). 8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO - 8.1. A fase de 
celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de 
parceria: 

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de 
trabalho detalhado e comprovação do atendimento dos requisitos para 
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) 
legais. Para a celebração da parceria, a administração pública municipal 
convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho detalhado e a 
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da 
parceria e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput,33, 34 
e 39 da Lei nº 13.019, de 2014 e e arts. 26 e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016); 
8.2.1. Por meio do plano de trabalho detalhado, a OSC selecionada deverá 
apresentar o detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de 
seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 
22 da Lei nº 13.019, de 2014, observado o contido neste Edital. 8.2.2. O plano 
de trabalho detalhado deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: a) a 
descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas, de acordo com 
as diretrizes estipuladas pelo LABCONECTA (anexo VIII); b) a forma de 
execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação 
em rede; c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem 
atingidas; d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem 
utilizados para a aferição do cumprimento das metas; e) a previsão de receitas 
e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos 
diretos e indiretos necessários à execução do objeto; f) os valores a serem 
repassados mediante cronograma de desembolso; g) as ações que 
demandarão pagamento em espécie, quando for o caso. 8.2.3. A previsão de 
receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá 
incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos 
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações 
especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes 
de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá 
apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo 
admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da 
cotação e o fornecedor específico. 8.2.4. Além da apresentação do plano de 
trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) dias 
corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso 
I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII 
do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses 
que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão 
verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos: I - cópia do 

TABELA 3 – ETAPAS DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 
Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho detalhado e comprovação do 

atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) 
legais. 

2 
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 

(vedações) legais. Análise do plano de trabalho detalhado. 

3 Ajustes no plano de trabalho detalhado e regularização de documentação, se necessário. 

4 Parecer de órgão técnico, jurídico e assinatura do termo de fomento. 

5 Publicação do extrato do termo de fomento no impresso oficial do município. 
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estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014; II - comprovante de inscrição 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico 
oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC 
existe há, no mínimo, três anos com cadastro ativo; III - comprovantes de 
experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 
natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e 
operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: a) instrumentos 
de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade 
civil; b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento 
realizadas pela OSC ou a respeito dela; d) currículos profissionais de 
integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, 
empregados, entre outros; e) declarações de experiência prévia e de 
capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por 
órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade 
civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, 
comissões ou comitês de políticas públicas; ou f) prêmios de relevância 
recebidos no País ou no exterior pela OSC; IV - Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; V - 
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
CRF/FGTS; VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; VII - 
relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com 
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III - Declaração e 
Relação dos Dirigentes da Entidade e Declaração do Art. 27 do Decreto nº 
8.726; VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no 
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações 
previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas 
no documento, conforme modelo no Anexo VI - Declaração da Não 
Ocorrência de Impedimentos; X - declaração do representante legal da OSC 
sobre a existência de instalações e outras condições materiais da organização 
ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, 
conforme Anexo II - Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 
XI- declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo III - 
Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade e Anexo III-Declaração do 
Art. 27 do Decreto nº 8.726 e XII- declaração de contrapartida em bens e 
serviços, quando couber. 8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões 
positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas nos incisos 
IV, V e VI logo acima. 8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as 
certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que estiverem vencidas 
no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento 
dos requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC 
selecionada, pessoalmente, no endereço informado no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 8.3. Etapa 2: Verificação do 
cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho detalhado. 
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração 
pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e 
cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 
engloba, ainda, a análise do plano de trabalho. 8.3.1. No momento da 
verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a 
administração pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades 
Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o SICONV, o Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, o 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, o Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, o Cadastro 
Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON e o 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida 
celebração. 8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de 
trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC 
imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada. 8.3.3. 
Somente será aprovado o plano de trabalho detalhado que estiver de acordo 
com as informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, 
observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus 
anexos. Para tanto, a administração pública municipal poderá solicitar a 
realização de ajustes no plano de trabalho. 8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 
da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada não atender aos 
requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos 
nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada 
poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da 
proposta por ela apresentada. 8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da 
Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela 
será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, 

proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse 
procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de 
classificação. 8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de 
documentação, se necessário. 8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal 
nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, 
a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria (art. 28 
do Decreto nº 8.726, de 2016). 8.4.2. Caso seja constatada necessidade de 
adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração pública 
solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada. 
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento. 
8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das 
providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do 
plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade 
pública municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução 
da parceria. 8.5.2. A aprovação do plano de trabalho detalhado não gerará 
direito à celebração da parceria. 8.5.3. No período entre a apresentação da 
documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento 
superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, 
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para 
celebração. 8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos 
societários e no quadro de dirigentes, quando houver (art. 26, §5º, do Decreto 
nº 8.726, de 2016). 8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de fomento 
no Diário Oficial da União. O termo de fomento somente produzirá efeitos 
jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de 
publicidade da administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014). 9. 
PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A 
REALIZAÇÃO DO OBJETO - 9.1.Os créditos orçamentários necessários 
ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes da 
dotação orçamentária nº 23.03.08.243 .0046.2210.00 00.33.50.39.00 
.1.990.0000.01. 9.2 Os recursos destinados à execução da parceria de que 
trata este Edital são provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do município de Sobral, conforme deliberação do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, em reunião 
ordinária ocorrida em 21 de março de 2019. 9.3.Nas parcerias com vigência 
plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o 
órgão ou a entidade pública municipal indicará a previsão dos créditos 
necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos 
exercícios seguintes (art. 9º, §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 9.4. A 
indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de 
cada parcela da despesa, a ser transferida pela administração pública federal 
nos exercícios subsequentes, será realizada mediante registro contábil e 
deverá ser formalizada por meio de certidão de apostilamento do instrumento 
da parceria, no exercício em que a despesa estiver consignada (art. 24, 
parágrafo único, e art. 43, §1º, inciso II, ambos do Decreto nº 8.726, de 2016). 
9.5. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 176.807,27 (cento e 
vinte e um mil reais, nove reais e nove centavos) a ser executado até Julho de 
2020. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em 
exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos 
necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos 
orçamentos dos exercícios seguintes. 9.6. O valor teto para a realização do 
objeto do termo de fomento é de R$ 176.807,27 (cento e vinte e um mil reais, 
nove reais e nove centavos). O exato valor a ser repassado será definido no 
termo de fomento, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada. 
9.7. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, 
que guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no 
art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014 e nos arts. 33 e 34 do Decreto nº 8.726, de 
2016. 9.8. O prazo de vigência do Termo de Fomento será de 07 (sete meses), 
com início a partir da publicação do Termo de Fomento, podendo ser 
prorrogado nas hipóteses legais. 9.9.Nas contratações e na realização de 
despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a OSC 
deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial 
o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, 
de 2014, É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a 
OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar 
de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis. 9.10. Todos os recursos da 
parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo 
admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho 
detalhado (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014): a) remuneração da equipe 
encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio 
da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com 
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; b) diárias 
referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 
execução do objeto da parceria assim o exija; c) custos indiretos necessários à 
execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da 
parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, 
dentre outros); e d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, 
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 



ANEXO I - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA (MODELO) 

  

       Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as 

disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../20....... e em seus anexos, bem como que se 

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante 

o processo de seleção. 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

ANEXO II - DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS (MODELO) 

        Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, que a 

[identificação da organização da sociedade civil – OSC]: 

Ø dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

Ø pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades 

ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

Ø dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da 

parceria outros bens para tanto. 

  

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 

observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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9.11. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à 
parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União. 
9.12. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos 
transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião 
da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 
52 da Lei nº 13.019, de 2014. 9.13. O instrumento de parceria será celebrado 
de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o 
interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a 
firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais 
não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 10. CONTRAPARTIDA - 
10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. 11. 
DISPOSIÇÕES FINAIS - 11.1. O presente Edital será divulgado em página 
do sítio eletrônico oficial do(a) administração pública municipal e no 
impresso oficial do município,com prazo de 30 (trinta) dias para a 
apresentação das propostas,contado da data de publicação do Edital. 11.2. O 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente resolverá os 
casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as 
disposições legais e os princípios que regem a administração pública. 11.3. A 
qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público 
ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique 
direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 11.4. O 
proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento 
Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta 
apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a 
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade 
ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à 
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de 
que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014. 11.5. A administração pública 
não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste 
Chamamento Público. 11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das 
propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participação no 
Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades 
concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por 
parte da administração pública. 11.7. O presente Edital terá vigência de 02 
(dois) anos a contar da data da homologação do resultado definitivo. 11.8. 
Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: Anexo I 
- Declaração de Ciência e Concordância; Anexo II - Declaração sobre 
Instalações e Condições Materiais; Anexo III - Declaração do Art. 27 do 
Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade; Anexo IV - 
Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; Anexo V - Declaração de 
Proteção ao Não Trabalho Infantil; Anexo VI - Declaração de Adimplência; 
Anexo VII - Minuta do Termo de Fomento. Sobral - CE, 27 de novembro de 
2019. Maria da Glória dos Santos Ribeiro - PRESIDENTA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
Julio Cesar da Costa Alexandre - SECRETÁRIO DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO NÃO TRABALHO INFANTIL 

  

  

A Instituição _________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ___________________, com endereço na Rua

______________________________________________________________________ Bairro _______________, 

CEP _________________, com domicílio fiscal na Cidade de _____________________________, representada 

neste ato pelo (a) senhor (a) ______________________________________________, inscrito no CPF 

________________, seu representante legal, DECLARA, sob as penas da Lei, em atendimento ao quanto previsto no 

inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. Declara, outrossim, que também não há empregados menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 anos. 

  

Sobral, ___ de ______________de 2019 

 

__________________________ 

Representante Legal 

 

ANEXO IV - MODELO - DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

  

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]e seus dirigentes não 

incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade: 

Ø  Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional; 

Ø  Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

Ø  Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de fomento, estendendo-se a 

vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam 

constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo 

vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público 

(art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

Ø  Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções previstas no 

art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014; 

Ø  Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade 

para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo; 

Ø  Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 

da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e 

Ø  Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 

enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

  

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

  

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

  

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016,E RELAÇÃO  

DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE (MODELO) 

   

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedadecivil – OSC], nos 

termos dos arts. 26,caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, que: 

  

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a presente 

vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora 

referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure 

no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, 

de 2014); 

  

  

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

  

Nome do dirigente e Carteira de identidade, órgão Endereço residencial, 

cargo que ocupa na OSC expedidor e CPF telefone e e-mail 

      

      

  

   

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, 

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
  

órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 

diretrizes orçamentárias; 
  

  

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério 

Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
  

pública federal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na 

lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração 

pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e 

de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

  
   

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 
  

........................................................................................... 

  

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VII - MINUTA DO TERMO DE FOMENTO (MODELO) - TERMO 
DE FOMENTO Nº __/__ QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR MEIO DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
FMDCA, COM A INTERVENIÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTES - CMDCA E OSC ___, para 
o fim que nele se especifica. O MUNICIPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.598.634/0001-37, com 
sede na rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Centro, nesta urbe, através da 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, por meio do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - FMDCA, representado por seu Secretário, o Sr. Julio 
Cesar da Costa Alexandre, brasileiro, casado, portador do RG nº 92004043822, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 317.483.843-68, domiciliado e residente na rua José 
Inácio, nº 284, Centro, Sobral, Ceará, doravante denominado 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, o CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA de 
SOBRAL/CE, representado por sua Presidente, doravante denominado 
PRIMEIRO INTERVENIENTE e a ___, executor do objeto da parceria, 
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, 
instituição inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___, com sede na rua ___, neste ato 
representada por ___, celebram o presente TERMO DE FOMENTO, explicitado 
nas cláusulas adiante aludidas e com fulcro no artigo 42 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e demais dispositivos legais pertinentes. CLÁUSULA PRIMEIRA - 
DO OBJETO - 1.1 - O presente TERMO DE FOMENTO, decorrente do 
Chamamento Público nº ___, processo nº ___, tem por objeto financiar ___, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I. 1.2 - Não poderão ser 
destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por 
objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de 
regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras 
atividades exclusivas do Estado; CLÁUSULA SEGUNDA - DAS 
OBRIGAÇÕES - 2.1 - São obrigações dos Partícipes: I - DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL: a) repassar para a Organização da Sociedade Civil o 
valor de ___, conforme Plano de Trabalho, para a finalidade exclusiva de 
desenvolver as atividades expostas no item 1.1 da Cláusula Primeira deste Termo; 
b) emitir nota de empenho ou nota de movimentação de crédito, contendo valor, 
data e classificação funcional e econômica da despesa; c) acompanhar, orientar, 
supervisionar, avaliar e fiscalizar, por meio da Comissão Permanente de 
Monitoramento e Avaliação e do Gestor Permanente de Parcerias da Secretaria 
dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social, as atividades 
desenvolvidas e a execução do objeto da presente parceria, buscando o alcance 
dos seus fins; d) fornecer manuais específicos de prestação de contas às 
organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, visando a 
simplificação e a racionalização dos procedimentos, informando previamente e 
publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais 
alterações no seu conteúdo, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 63, §1º, 
§2º e §3º; e) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o 
submeter à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil, nos termos da Lei Federal nº 
13.019/2014, art. 59; f) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento 
dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 
atividades definidas, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 58, §2º; g) 
liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto do termo de fomento, nos termos da Lei Federal nº 
13.019/2014, art. 53; h) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 58; i) na 
hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 
órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 35, 
§3º; j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de 
recursos, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 50; k) manter, em seu sítio 
oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019/2014, art. 10; l) divulgar pela internet os meios de 
representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria, nos 
termos da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 12; m) instaurar tomada de contas, 
evidências as situações descritas no art. 52 da Lei Federal nº 13.019/2014. II - DA 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: a) cumprir a execução do plano de 

trabalho, em consonância com as diretrizes técnicas, sociais e programáticas da 
Administração Pública Municipal e enviar para a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação Permanente da SEDHAS e para o Gestor Permanente de Parceria da 
SEDHAS a prestação de contas dos recursos repassados, consubstanciadas 
através da necessária documentação comprobatória, bem como relatório das 
atividades realizadas; b) utilizar corretamente os recursos recebidos, que não 
poderão ser destinados a quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos no 
objeto deste Termo e no Plano de Trabalho, sob pena de rescisão deste instrumento 
e responsabilização civil e penal de seus dirigentes, prepostos ou sucessores; c) 
manter escrituração contábil regular, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, 
art. 33, IV; d) manter escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos aos 
recursos recebidos; e) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo 
de fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 69; f) divulgar na 
internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no 
mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
13.019/2014; g) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, 
observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014; h) apresentar relatórios de 
execução físico financeira e prestar contas dos recursos recebidos, assegurando à 
Administração Pública Municipal as condições necessárias ao acompanhamento, 
à supervisão, ao controle e à fiscalização da execução do objeto pactuado, dando 
livre acesso, em qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta 
e indiretamente com o ajuste pactuado, aos agentes da administração pública 
municipal, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 
processos, aos documentos, às informações relacionadas a termos de colaboração 
ou de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto, nos termos 
da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 42, XV; i) manter em arquivo físico e digital, 
pelo prazo mínimo de dez anos, contados da data de aprovação das contas do 
Município de Sobral pelo Tribunal de Contas competente, relativas ao exercício 
do Termo, todos os documentos pertinentes e necessários ao exame e conferência 
da execução e pagamento da presente parceria, bem como os registros contábeis, 
com a identificação do programa e desta parceria, sob pena de responsabilização 
civil e/ou penal; j) restituir à Administração Pública Municipal os valores 
transferidos, atualizados monetariamente a partir da data de recebimento, 
acrescidos de juros legais na forma da legislação aplicável aos débitos para a 
Fazenda Pública, quando não for executado o objeto, quando não for apresentada 
devidamente a prestação de contas, ou comprovação de seu atendimento, ou 
quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa daquela acordada; k) 
restituir eventual saldo de recursos devidamente atualizados, inclusive os 
rendimentos e a aplicação financeira, à Administração Pública Municipal, na data 
da conclusão ou extinção; l) recolher à conta da Administração Pública Municipal 
o valor corrigido da contrapartida pactuada quando não comprovar a sua 
aplicação na consecução do objeto desta parceria; m) caso a organização da 
sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração da parceria, o bem deverá ser gravado com cláusula de 
inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da 
propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019/2014, art. 35, §5º; n) manter cadastros, registros e 
documentos atualizados, bem como quaisquer outros registros, de modo a 
permitir o acompanhamento, a supervisão e o seu controle, e fornecer, sempre que 
solicitado pela unidade servidora do convênio, os demonstrativos financeiros 
inerentes aos planos, programas e projetos em desenvolvimento pela Organização 
da Sociedade Civil, no prazo solicitado; o) apresentar, em meio físico e digital, ao 
término do exercício ou a qualquer momento, todos os relatórios e prestação de 
contas pertinentes à execução da parceria; p) emitir relatório de execução do 
objeto, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, nos 
termos da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 66, I; q) emitir relatório de execução 
financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019/2014, art. 66, II; r) responder exclusivamente pelo 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no 
que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos 
da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 42, XIX; s) responder exclusivamente pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de 
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execução, nos termos da Lei Federal nº 
13.019/2014, art. 42, XX; t) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet 
ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo de 
colaboração/termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o 
detalhamento da aplicação dos recursos. §1º É vedada a realização de: a) despesas 
em data anterior ou posterior a vigência; b) despesas com taxas bancárias, juros e 
correção monetárias, multas, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos 
fora do prazo; c) despesas a título de taxas de administração, gerência ou similar; 
§2º São expressamente proibidas quaisquer transferências dos recusos 
financeiros recebidos, para outras realizações, devendo sua aplicação ocorrer, 
exclusivamente, nas despesas previstas na presente parceria. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS - 3.1 - O montante total de 
recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de 
Fomento é de ___. 3.2 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
transferirá, para execução do presente termo de fomento, recursos no valor de 
___), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária ___. CLÁUSULA 
QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS - 4.1 - A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, em estrita conformidade com o 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA (MODELO) 

  

Instituição_____________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

___________________________, com endereço na Rua

______________________________________________________________________ Bairro________________, 

CEP_____________, com domicílio fiscal na cidade de ___________________________, declara, para os fins de 

prova e a quem possa interessar e sob pena do artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que não está em situação de 

mora ou inadimplência perante qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal. 

  

Sobral, ___ de __________ de 2019. 

 

___________________________ 

Assinatura do representante legal 
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cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência 
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 4.2 - Os 
recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta 
corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública 
determinada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019/2014, art. 51. 4.3 - Os rendimentos das aplicações 
financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de fomento ou 
da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidos para os recursos transferidos, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, 
art. 51, parágrafo único. 4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da 
parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos: I - quando 
houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou 
o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; III- quando a organização 
da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo. IV - quando houver alteração nas condições da Organização da 
Sociedade Civil que a habilitaram firmar parceria com a Administração Pública 
Municipal; V - quando não houver comprovação da regular aplicação de parcela 
anteriormente recebida. 4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS - 5.1 - O presente 
termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com 
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 5.2 - Fica expressamente 
vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, para: I - realização de despesas a título de taxa de 
administração, de gerência ou similar; II - finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento, ainda que em caráter de emergência; III - realização de despesas em 
data anterior ou posterior à sua vigência; IV - realização de despesas com taxas 
bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; V - realização de despesas com 
publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos; e VI - repasses como 
contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos; VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com 
recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na 
lei de diretrizes orçamentárias. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA - 6.1 - O 
presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da 
publicação de seu extrato na imprensa oficial até ___, conforme prazo previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 6.2 - Sempre que 
necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, 
serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de 
Fomento. nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 55; 6.3 - Caso haja atraso 
na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de 
fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso 
verificado, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 55, parágrafo único; 6.4 
- Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da 
vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo 
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência 
ou efeitos financeiros retroativos. CLÁUSULA SÉTIMA - DO 
MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO - 
7.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL irá monitorar, avaliar e 
fiscalizar a execução do presente termo de fomento por meio da Comissão 
Permanente de Monitoramento e Avaliação e do Gestor Permanente de Parcerias, 
ambos da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência 
Social, nos termos do art. 58 e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014. 7.2 - O relatório 
técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: I - descrição sumária das atividades e metas 
estabelecidas; II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e 
do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 
período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho; IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública; IV - 
análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for 
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo 
de colaboração ou de fomento; V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos 
controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de 
suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 7.3 
- Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade 
civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e 
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a 
execução das metas ou atividades pactuadas: I - retomar os bens públicos em 
poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a 

modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; II - assumir a 
responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da 
sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades. CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - 8.1 
- A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a 
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos: I - extrato da 
conta bancária específica; II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, 
com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e número 
do instrumento da parceria; III - comprovante do recolhimento do saldo da conta 
bancária específica, quando houver; IV - material comprobatório do cumprimento 
do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; V - relação de bens adquiridos, 
produzidos ou construídos, quando for o caso; e VI - lista de presença do pessoal 
treinado ou capacitado, quando for o caso. VII - relatório de execução físico 
financeira; VIII - relação de pagamentos efetuados, acompanhada de documentos 
comprobatório das despesas realizadas; IX - comprovante dos recolhimento de 
todos os eventuais encargos sociais e fiscais de obrigação da Organização da 
Sociedade Civil incidentes sobre pagamentos efetuados com recursos repassados 
pelo Município; X - conciliação bancária; XI - extrato de aplicação financeira, se 
houver; XII - relatório de atendimento; XIII - outros documentos exigidos por lei. 
§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. § 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da 
boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir 
do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da 
parceria exceder um ano, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 69. 8.2 - A 
prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento 
dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem 
como dos seguintes relatórios: I - relatório de execução do objeto, elaborado pela 
organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; II - relatório de execução financeira do termo de 
colaboração ou do termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese 
de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 8.3 - 
A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes 
relatórios elaborados internamente, quando houver: I - relatório da visita técnica 
in loco realizada durante a execução da parceria; II - relatório técnico de 
monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de 
fomento. 8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de 
que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de 
efetividade das ações quanto: I - os resultados já alcançados e seus benefícios; II - 
os impactos econômicos ou sociais; III - o grau de satisfação do público-alvo; IV - 
a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 
pactuado. 8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela 
administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, 
devendo concluir, alternativamente, pela: I - aprovação da prestação de contas; II - 
aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou III - rejeição da prestação de 
contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 8.6 - 
Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido 
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigação. § 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias 
por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a 
administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e 
comprovação de resultados. § 2º Transcorrido o prazo para saneamento da 
irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade 
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as 
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação 
vigente. 8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu 
recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável 
justificadamente por igual período. Parágrafo único. O transcurso do prazo 
definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas: I - não 
significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam 
ter sido causados aos cofres públicos; II - nos casos em que não for constatado 
dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da 
atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: I - regulares, quando expressarem, 
de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no 
plano de trabalho; II - regulares com ressalva, quando evidenciarem 
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano 
ao erário; IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
circunstâncias: a) omissão no dever de prestar contas; b) descumprimento 
injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; c) dano ao 
erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; d) desfalque ou 
desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 8.9 - O administrador público 
responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão 
em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, 
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os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 8.10 - Quando a 
prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a 
área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do 
plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o 
caso de restituição integral dos recursos. 8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da 
sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que 
compõem a prestação de contas. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES - 
9.1 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores 
ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original, 
nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 57; 9.2 - A alteração mencionada no 
item 9.2 será realizada mediante assinatura de termo aditivo, devendo a 
solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em 
relação à data de término de sua vigência. 9.3 - Não é permitida a celebração de 
aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do objeto. 9.4 - É 
obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, 
do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo 
de Fomento. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS 
SANÇÕES - 10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de 
trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a 
administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 
sociedade civil parceira as seguintes sanções: I - advertência; II- suspensão 
temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; III - 
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso II. Parágrafo único. As sanções estabelecidas 
nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário Municipal dos 
Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada 
à execução da parceria. 10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato 
administrativo voltado à apuração da infração. CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES - 11.1 - Para os fins deste ajuste, 
consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com 
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam. 11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a 
bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, 
produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão 
deste Termo de Fomento. 11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da 
Organização da Sociedade Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, 
devendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência da 
propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção. 11.4 - Os bens 
remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados ao Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA que se proponha a fim igual ou semelhante ao da 
Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado. 11.5 - Os bens 
doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor 
da Administração Pública. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA 
DENÚNCIA E DA RESCISÃO - 12.1 - O presente termo de fomento poderá ser: I 
- denunciado, por escrito, a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de 
antecedência para a publicidade dessa intenção; II - rescindido, independente de 
prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses: a) descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente; b) 
pela superveniência de norma legal ou por fato que o torne material ou 
formalmente inexequível; c) por razões de interesse público, de alta relevância e 
amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela Administração Pública 
Municipal. d) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; e) 
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; f) constatação, a qualquer 
tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; g) 
verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial. 12.2 - A rescisão administrativa será precedida de 
processo  administrativo,  assegurado o contraditório  e  ampla  defesa.  12.3  -  O 
presente Termo de Parceria poderá ser rescindido administrativamente de comum 
acordo entre as partes, independentemente de aviso prévio, ressalvando-se apenas 
o direito de ressarcimento financeiro das parcelas mensais correspondentes ao 
cumprimento de seu objeto até então. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA 
PUBLICIDADE - 13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos 
aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto 
descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato 

no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela 
administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES 
GERAIS - 14.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes 
condições: I - as comunicações relativas a este termo de fomento serão remetidas 
por correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando 
comprovado o recebimento; II - as mensagens e documentos, resultantes da 
transmissão via fax, não poderão se constituir em peças de processo, e os 
respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e III - as 
reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de fomento, serão 
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO - 15.1 - Será competente para 
dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Sobral - Ceará, com 
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 15.2 - Ressalte-se 
que a prévia tentativa de solução administrativa, com a participação da Assessoria 
Jurídica da Administração Pública Municipal, é requisito obrigatório para o uso 
da via judicial, nos termos do art. 42, XVII, da Lei Federal nº 13.019/2014. 15.3 - 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e 
achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão 
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em 
Juízo ou fora dele. Sobral - CE, __________ Secretário dos Direitos Humanos, 
Habitação e Assistência Social de Sobral - CE - Administração Pública Municipal. 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Sobral - CE - Primeira Interveniente. Gestor Permanente de Parcerias da 
SEDHAS. Organização da Sociedade Civil. 

ANEXO VIII: MINUTA DO PLANO DE TRABALHO 

PARTE 1: DADOS DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE RESPONSÁVEL PELO 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE AÇÃO PRIORIZADA 

a)      Endereço e dados para contato 

Rua: Coronel José Saboia Nº: 516 Complemento: Igreja do Rosário 

Cidade: Sobral UF: CE CEP: 62011-040 

Tel.: (com DDD) (88) 3611.3828 Cel.: (com DDD) Tel.: (com DDD) 

Email: cmdca.sobral@gmail.com 

Website (se houver): 

 b)     Dados da Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Nome: Maria da Glória dos Santos Ribeiro 

Rua: Rua Visconde de Sabóia Nº: 161 Complemento: AP 101 

Cidade: Sobral UF: CEP: 62030250 

Tel.: (com DDD) (xx) xxxx - xxxx Cel.: (com DDD) (88) 99804-5394 

Email:gloriaribeiro@sobral.ce.gov.br 

 c)      Dados do responsável pelo preenchimento da proposta 

Nome: Raiana Venancio de Souza 

Rua: Ministro Cesar Carls Nº: 975 Complemento: 

Cidade: Sobral UF: CE CEP:  

Tel.: (com DDD) (xx) xxxx - xxxx Cel.: (com DDD) (88)  9 94632964 

Email: cmdca.sobral@gmail.com 

 d)     Período do mandato desse Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Data de posse: 24/05/2019 

Data de encerramento do mandato: 24/05/2021 

 e)      O Conselho possui algum diagnóstico da situação das crianças e adolescentes e do Sistema de Garantia de Direitos no município? Assinale 
com um X 

 x Sim 

  Não 

 f)       Em caso afirmativo, descreva: 

Como o diagnóstico foi elaborado. 

 

Pela Comissão de Diagnóstico e Planejamento, que contribuiu para a implantação e sustentabilidade das ações planejadas no ano de 
2015. Das Etapas: 
  

ETAPAS PRAZO PREVISTO 

1)   Formação da Comissão de Diagnóstico e Planejamento Junho 

2)   Autoavaliação dos Conselhos Julho 

3)   Formulação de um quadro de referência orientador do diagnóstico Julho 

4)   Mapeamento e análise das violações de direitos Julho/Agosto 

5)   Mapeamento e análise da rede de atendimento na esfera da proteção especial Setembro 

6)   Formulação de propostas de ação na esfera da proteção especial Outubro/Novembro 

7)   Diálogo com as políticas básicas à luz dos mapeamentos anteriores Novembro 

8)   Proposição de ações para a política de atendimento e o fortalecimento do SGDCA Novembro/Dezembro 

9)   Consolidação da política municipal em programas de trabalho Dezembro 

10)  Inclusão dos programas de trabalho no ciclo orçamentário municipal Dezembro 
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Quais são as principais conclusões e prioridades apontadas pelo diagnóstico. 

A primeira iniciativa era no sentido de diagnosticar e gerar informações úteis aos órgãos que compõem o Sistema de Garantia de Direitos 
da Criança e do Adolescente, no intuito de sistematizar e produzir informações e conhecimentos sobre a situação real das crianças e 
adolescentes do nosso município. Tendo como referencial teórico a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 
à luz das concepções dos direitos humanos, a ideia disponibiliza um canal de diálogo para que a sociedade venha a interagir nas 
concepções sobre infância, adolescência e juventude manifestando seus anseios e visões de violações dos direitos de crianças e 
adolescentes. 
Assim, a prioridade foi realizar o diagnóstico baseado em informações precisas, extraídas de fontes qualificadas, respaldadas em ampla 
discussão sobre as condições de vida do público específico, organizando dados gerais de violação de direitos que possibilitem uma 
compreensão desta realidade em todo o município de Sobral. 
         O uso destes indicadores (dados qualitativos e quantitativos) relativos à saúde, educação, assistência social, cultura, esporte, 
lazer, entre outros, contribuíram para descrever os problemas existentes e possibilitaram planejamentos estratégicos e eficazes com base 
nas informações geradas. Assim, o CMDCA compreende que para o mapeamento da realidade das crianças e adolescentes é fundamental 
a participação da população, criando espaços de diálogos com os diferentes setores e pessoas de atuação reconhecida em favor das 
crianças e adolescentes com a finalidade de minimizar as problemáticas existentes, devendo este estar em processo de atualização. 

a)      Em caso negativo, descreva, com base nas assembleias realizadas: 

Quais são os três principais problemas que afetam as crianças e adolescentes do município, na visão do Conselho? 

O CMDCA realiza momentos de capacitação trazendo temáticas atuais que concernem ao debate de crianças e adolescentes no 
município. O ano de 2017 e 2018, em Sobral, foram apresentadas tais problemáticas que precisamos enfrentar, dentre elas colocamos em 
destaque: 
Óbitos por causas externas, especificamente, mortes violentas caracterizadas como homicídios. 
Crianças/adolescentes autores de ato infracional; 
Crianças/adolescentes envolvidos com o consumo ou dependência de álcool e drogas. 

 

b)     Existem Planos ligados à Promoção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes? Se sim, descreva o que já foi realizado 
pelo Conselho nessa dimensão:[1] 

Medidas Socioeducativa; 
Plano de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 
Plano de enfrentamento à Violência Sexual e Plano de Primeira Infância. 
  

 PARTE 2: ESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO PARA O GERENCIAMENTO DAS DESTINAÇÕES AO FUNDO 

a)      Este Conselho conta com o apoio administrativo e contábil da Prefeitura para recepção de doações direcionadas ao Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, emissão da Declaração de Benefícios Fiscais (DBF) exigida pela Receita Federal? 
Assinale com um X 

x Sim. Descreva o tipo de apoio existente: 

  Não 

 b)     Em anos (s) anterior (es) este Conselho já recebeu doações para o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente efetuadas 
por pessoas físicas ou pessoas jurídicas? 
Assinale com um X 

x Sim 

  Não 

  Não há dados para informar 

 c)      Em anos (s) anterior (es) este Conselho já emitiu recibos das doações recebidas no Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente? Assinale com um X 

x Sim. Caso a resposta seja “Sim”, informe como os recibos foram elaborados e os tipos de informações incluídas no 
documento: 
  

  Não 

  Não há dados para informar 

 d)     Em anos (s) anteriores este Conselho já acompanhou a emissão da Declaração de Benefícios Fiscais (DBF) referentes a 
doações ao Fundo, conforme orientações e programa de declaração fornecidos pela Receita Federal? Assinale com um X 

x Sim 

  Não 

  Não há dados para informar 

Caso a resposta seja “Sim”, informe: 

1.      Houve algum tipo de problema na emissão da DBF? 

  Sim 

x Não 

  Não há dados para informar 

 

2.      Em caso de positivo, assinale os tipos de problema ocorrido com a emissão da DBF: 

  Desinformação sobre as normas e procedimentos para a emissão da DBF 

  Dificuldades para baixar ou manejar o programa disponível no site da Receita 
Federal que deve ser usado para a emissão da DBF 

  Dificuldade do Conselho para obter apoio da Prefeitura, do órgão municipal a que está vinculado ou do serviço 
contábil do município para a emissão da DBF 
Identificação de erros de lançamento de dados na DBF, que geraram a necessidade de retificação da DBF 

  Emissão da DBF com atraso, após a data limite estabelecida pela Receita Federal 
A não emissão da DBF ou a emissão com lacunas ou erros de informação sobre doações recebidas geraram 
pendências para um ou mais doadores junto à Receita 
Federal 

3.      Caso um ou mais dos problemas acima indicados tenham ocorrido, indique como o Conselho buscará evitar que eles ocorram 
novamente: 
 

 e)      Em anos anteriores este Conselho já administrou e/ou acompanhou a transferência de recursos disponíveis no Fundo 
para organizações executoras de ações voltadas a crianças e adolescentes?Assinale com um X 

x Sim 

  Não 

f)  O Marco Regulatório para Organizações da Sociedade Civil (MROSC) define novas regras para que o poder público 
estabeleça parcerias com OSCs. O Conselho está preparado, caso a sua ação priorizada selecionada seja proposta por uma 
OSC, para estabelecer Termos de Fomento ou Parceria a partir do MROSC até março do ano subsequente*? 
Assinale com um X 

x Sim 

  Não 

*A expectativa é que os recursos cheguem aos executores no prazo de 90 dias de seu recebimento na conta do Fundo. 

 

PARTE 3: DADOS DA CONTA DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

a)      Dados do Fundo Municipal: 

Razão Social da Conta: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CNPJ da Conta:  18.796.968/0001.31 

Nome do Banco: Banco do Brasil Nº do Banco: 1 

 Nº da agência:         4272-2 Nº da conta: 22618-1 

 b)     Dados do ordenador de despesas do Fundo: 

Nome completo: Julio Cesar Da Costa Alexandre 

Rua:  Av. Dr. Guarani Nº: 364 Complemento: 

Cidade: Sobral UF: CE CEP: 62042-030 

Tel.: (com DDD) (88) 3613-2022 Cel.: (com DDD) (88) 8802.5057 

Email: julioalexandre@sobral.ce.gov.br 

Órgão do Poder Executivo a que está vinculado: Poder Público 

Cargo em exercício: Secretário da Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social. 

c) Dados do Contador e ou responsável pela Declaração de Benefícios Fiscais – DBF das doações incentivadas recebidas pelo FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 

Nome completo: Maria Jeane Menescal Albuquerque Sales 

Rua: Viriato de Medeiros Nº: 1250 Complemento: 

Cidade: Sobral UF: CE CEP: 62011-060 

Tel.: (com DDD) (88) 3677 - 1100 Cel.: (com DDD)   

Email: 

O(A) contador(a) que atualmente atende ao conselho é designado pela:assinale com X 

x Prefeitura 

  Empresa terceirizada? Nome da Empresa: 

IMPORTANTE: Para que a inscrição seja aceita, o CNPJ da conta do fundo deve ter código 120-1 Fundo Público e estar de acordo com as 
instruções da Receita Federal – Ver a determinação, originalmente na IN RBF nº 1.005, de fevereiro de 2010, mantida pela IN RBF nº1.183 
de 19 de agosto de 2011, pela IN RBF 1.210, de 16 de novembro de 2011 e pela IN RBF nº pela IN RBF nº 1.470, de 30 de maio de 2014. O 
Fundo deve ainda estar cadastrado no Conanda. 

 PARTE 4: SOBRE A ORGANIZAÇÃO GOVERNAMENTAL OU NÃO GOVERNAMENTAL QUE SERÁ RESPONSÁVEL 
PELA EXECUÇÃO DA PROPOSTA 

ATENÇÃO: 
O Conselho pode indicar uma proposta de até dois anos de duração a ser apoiada. 
O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente não deve ser indicado como executor da proposta, uma vez que não cabe a ele 
realizar diretamente ações de atendimento de crianças e adolescentes, mas sim atuar como órgão deliberativo e controlador das ações em 
todos os níveis (ECA, artigo 88, inciso II). Assim também o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente não deve ser indicado como 
órgão executor da proposta, pois sua função é financiar a essa execução. 

a)      Identificação da entidade executora: 

Razão Social: Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social do Município de Sobral. 

Nº do CNPJ: 07.598.634/0001-37 

  b)     Endereço e dados para contato 

Rua: Avenida Dr. Guarani Nº: 364 Complemento: Derby Club 

Cidade: Sobral UF: CE CEP: 62042-030 

Tel.: (com DDD) (88) 3613 - 2022 Cel.: (com DDD)   

Email: gloriaribeiro@sobral.ce.gov.br 

Email alternativo: ugp.pva@sobral.ce.gov.br 

 c)      Natureza da entidade ou órgão responsável pela execução da proposta: 

  Organização da Sociedade Civil (OSC) 

x Órgão público municipal 

  Órgão público estadual 

  Outra natureza. Especificar: 

 d)     Registros: 

  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Nº de registro   

  Conselho Nacional de Assistência Social  Nº de registro   

  Conselho Municipal de Assistência Social Nº de registro   

  Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos Resolução Nº   

  Outros. Especificar: 

x Não se aplica 

  e)      Dados do presidente ou responsável da entidade executora ou órgão executor: 

Nome completo: Julio Cesar Da Costa Alexandre 

Rua: Dr. Guarani Nº: 364 Complemento: Casa 

Cidade: Sobral UF: CE CEP: 62042-030 

Tel.: (com DDD) (11) 3613-2022 Cel.: (com DDD) (88) 8802-5057 

Email: julioalexandre@sobral.ce.gov.br 

f)       Dados do responsável pela proposta na entidade executora 

Nome completo:  

Cargo na organização:  

Tel.: (com DDD)  Cel.: (com DDD)  

Email:  

 PARTE 5: DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

ATENÇÃO: Nenhum campo deve ser deixado em branco. Caso não seja possível fornecer a informação solicitada, deve ser explicado o 
motivo 

1)   Nome da Proposta 

LabConecta: Laboratório de Conexões Criativas de Prevenção de Violências 
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2)      Estágio da proposta. Assinale com um X 

  Iniciada 

  Não iniciada  

  Em andamento. Neste caso, informe a data de início:   

3)      Descrição da Proposta 

3.1. Justificativa: Descreva o problema que a proposta apresentada visa enfrentar, a relevância do projeto. Usar até 10 linhas. 
  
 
 
 

3.2 Objetivos da Proposta  

a.        Objetivos Geral (máximo 3 linhas) 
  
 
  

b.       Objetivos Específicos (máximo 3 objetivos) 
  
 
  

III. Estratégias: Apresente as principais estratégias para o atingimento de cada objetivo específico. Uma estratégia pode servir a 
mais de um objetivo específico, aparecendo aqui em mais de um campo.  As estratégias são as atividades por meio das quais os 
objetivos serão alcançados e devem ser descritas de forma clara e sucinta. 
  
Estratégias para o Objetivo Específico I. 
 

Estratégias para o Objetivo Específico II. 
 

Estratégias para o Objetivo Específico III (caso haja):  

III. Indicadores de resultado: Para cada objetivo específico, apresente indicadores de resultados. Os indicadores são dados passíveis de 
serem coletados e traduzem a capacidade das estratégias em gerar resultado. Por exemplo, se um objetivo específico do projeto é ampliar a 
leitura em um determinado contexto, o indicador deve ser: retirada de livros ou, atividades de mediação de leitura realizadas ou depoimentos 
de famílias contanto das alterações neste aspecto em casa. Sugerimos no mínimo 1 e no máximo 3 indicadores para cada resultado esperado. 
  
Indicadores de resultados do Objetivo Específico 1 
 
 
Indicadores de resultados do Objetivo Específico 2 
 
 
Indicadores de resultados do Objetivo Específico 3: 
 

 4)      População atendida 

5.1. Descreva o perfil do público (crianças e ou adolescentes e ou familiares) que será atendido diretamente pelas ações do programa. 
Usar até 5 linhas. 

 

5.2. O programa oferecerá diretamente e sistematicamente seus serviços a familiares da criança e ou adolescente atendido? 

  Sim  

  Não  

5.2. Se possível, indique a quantidade de crianças e ou adolescentes que o programa terá capacidade de atender simultaneamente, 
oferecendo diretamente e sistematicamente seus serviços. 

Quantidade de crianças e adolescentes:  

Quantidade estimada de beneficiários indiretos (pais e/ou responsáveis e familiares):  

 
 4) Atores envolvidos na execução da proposta 

Nomear os atores institucionais (órgãos públicos, entidades sociais de atendimento não governamentais, associações de bairro, empresas 
privadas, etc.) que atuarão na realização do programa. Ao lado de cada nome, descrever o tipo de atividade, recurso e ou apoio que fornecerá. 

1   
  
  

 5)      Acompanhamento e avaliação 
Elencamos aqui dois tipos de atividade de avaliação. 
a)      A avaliação processual, que serve para que o Conselho se certifique de que o projeto está ocorrendo, através da qual pode, junto com a 
organização executora, pensar em ajustes e aprimoramentos no processo. 
b)      A avaliação de resultados, que visa coletar dados / indicadores sobre os resultados específicos do projeto. 

5.1 Como se pretende acompanhar as ações para verificar se elas estarão sendo realizadas e se há necessidade de ajustes e 
aprimoramentos? 

5.2 Como se pretende chegar aos indicadores de resultado?A coleta de dados que nos indica os resultados do projeto pode ocorrer 
através de registros de atividades, observação direta, entrevistas, questionários e outros. 

 

 6)      Orçamento da proposta 
Para apresentar o orçamento, utilize a “planilha orçamentária” anexa ao formulário. Após o preenchimento da planilha, preencha o 
quadro síntese abaixo: 

6.1 Síntese do orçamento para execução da proposta 
No quadro abaixo deverão ser lançados os totais indicados na aba “síntese” da planilha do orçamento. 

Despesas Total (R$) 

Capital físico  

Remuneração e capacitação de Recursos Humanos  

Treinamentos e assessorias  

Materiais de consumo  

20 % CMDCA   

Diferença entre disponível e previsto   

Total Geral da Proposta   

6.2 Orçamento detalhado da proposta de atendimento. 
ORIENTAÇÕES GERAIS: 
O Orçamento é o resumo de todos os recursos necessários para a implementação da proposta de forma a expressar financeiramente a 
estimativa do custo da sua execução. 
Para tanto, deve ser usado  o modelo descrito no anexo IX Planilha Orçamentária 
?       
ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: 
Recomenda-se fazer levantamento de preços para que a estimativa seja a mais precisa possível. 
É recomendável manter memória de cálculo dos itens apresentados, ou seja, a referência que deu base ao valor ou preço utilizado. 

 7)   Resumo da proposta de atendimento 

Nomear o programa, a entidade executora e elaborar uma síntese da proposta em até 12 linhas.O texto da síntese deve contemplar e articular 
os seguintes elementos: 
?     A questão a ser enfrentada e o público alvo. 
?     Teoria da Mudança: o mundo era de tal forma e, com essa proposta, ele ficará desse outro modo. 
?     Como as estratégias da proposta atingem os objetivos específicos da proposta. 
  
 
 

[1]Refere aos Planos Decenais de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, Planos de Convivência Familiar e Comunitária, Plano de 
Erradicação do Trabalho Infantil, Plano de enfrentamento à Violência Sexual e Plano de Primeira Infância. 
 

 

ANEXO IX - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Nome Proposta:  

Despesas que serão custeadas com os recursos repassados pelo FMDCA 

Itens de despesa mês 1 mês 2 mês 3 mês 4 mês 5 Total 

1.  CAPITAL FISICO 

       R$ -    

       R$ -    

       R$ -    

Subtotal  R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -    

2.  RECURSOS HUMANOS 

       R$ -    

       R$ -    

       R$ -    

Subtotal  R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -    

3.  TREINAMENTOS, 
ASSESSORIAS ETC.  

      

       R$ -    

Subtotal  R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -    

4.  MATERIAIS DE CONSUMO 

       R$ -    

       R$ -    

       R$ -    

Subtotal  R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -    

5. CUSTEIO DE OUTROS RECURSOS 

       R$ -    

       R$ -    

       R$ -    

       R$ -    

       R$ -    

Subtotal  R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -    

 

20% para o Conselho      R$ -    

Subtotal  R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -    

TOTAL GERAL  R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -    
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